
PREGÃO ELETRÔNICO 
PROTOCOLO GERAL MINISTÉRIO DA DEFESA 
64583.007273/2023-59 EXÉRCITO BRASILEIRO N° 08/2023-HMAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME I 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de 
destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos gruPos "A", "B" e "E", 
com execução mediante o regime de empreitada por prego unitário, para atender as necessidades do 

Hospital Militar de Area de Recife. 

I INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRONICO N° 118/2023 
Processo Administrativo  n° 6458-8.00727312023-5a 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
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CONFERIDO 
Processo autuado sot NUP: 64583.007273/2023759oue trata de Pregão Eletrônico para contratação de 

Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) 
e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de 
empreitada par prego unitário, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, constituído 
inicialmente por 01 volume, devidamente numerado e rubricado: 

a) Termo de Atuação: fls (_0 

b) Requisição, BI de designação da Equipe de Planejamento: fls ( 0,k`G. Ott ); 
c) Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos: fls (OS. a); 

d) Documento de Formalização da Demanda: fls ( 2:5  ); 
e) Pesquisas de pregos, Relatório de pesquisas e Análise critica: fls (el-k 3A); 

f) Justificativa técnica da aquisição: fls ( -)3S  )-
g) Aprovação do Termo de Referáncia: fls (  ); 

h) Autorização para deflagração do processo licitatorio: fls ( ); 

i) Declaração de Responsabilidade Fiscal: fls (  3%  ); 
k) Publicação no ao.U. e Boletim Interne de nomeação do Diretor fls (35 k4.S); 
.1) Publicação dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR no BI interno de nomeação fls  

I) Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio fls (  ); 
n m) Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente fia(1\aikrid--); 

n) Minuta do Edital do Pregão e seus anexos fls (C5bk   ); 

o) Lista de verificação atualizada AGU fls (  i(ciNek:a-sc);

p) Despacho do Ordenador de Despesas fls (  ); 

q) Ofício n° 13/2023 - OD/SALC/HMAR fls (13 

Recife de 2023. 

CÉSAR AU E SOUZA —TC 

do HMAR 

ri 



VISTO: 

FISCAL ADMINISTRATIVO MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Requisição u.° 905/2023-HMAR - OF MEIO AMBIENTE 
Processo Administrativo n:° 645.83.007273/2023-59 
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Recife-PE, 15 de Maio de 2023. 
Do Oficial do Meio Ambiente 
Ao Fiscal Administrativo a 
Assunto: Contratação de coleta hospitalar 

Nos termos do contido no art. 13 da Portaria Ministerial n.° 305/95 (IG12-02), solicito-vos providências 
1 unto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição ou contratação de serviços, conforme tabela 
abaixo: 

1. Objeto 
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I- Contratação de Empresa sem mão 
de obra exclusive para coleta diária 
e tratamento de lixo hospitalar em 

01 19380 kg contendo resíduos hospitalares 
dos grupos "A" "Er e - E" por um 
período de 12 meses podendo ser 
renovado a cada ano 

Kg 72.000 5,21 375.120,00 

2..1ustificativa para a aquisição 

Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de 
destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", corn 
execução mediante o regime de empreitada por prey) global, para atender as necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR). 

Recife, PE I Ide Maio de 2023. 

ANA TERE IEALBUERQUE LEMOS - CAP 
OFICIAL E MEIO AMBIENTE 
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Recife, 15 de maio '5e 2023. 

Da OF de MEIO AMBIENTE 

Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: estudos preliminares para contratação de empresa especializada para coleta de 

resíduo hospitalar - 
Anexos: 

1) Formalizagão_da_Demandacontrato_2023; 

2) Gerenciamento_de_Risco_para_contrato_de_servigo_2023; 

3) Estudos_Preliminares_2023; 

4) Proposta_Stericycle; 
5) TERMO_DE_REFERENCIA_-_atualizado_2023; 

6) RELATORIO_PESQUISA_DE_PREÇOS LIXO_HOSPITALAR_HMAR_09_05_23; 

7) Ata_Pregão_hosp_naval; 
8) Fornecedor_Resultado_hosp_naval; 

9) Proposta_Brascom; e 
10) PROPOSTA_DE_PRESTACAO_DE_SERVICO_WASTE. 

Conforme solicitado em publicação do BI n° 69, 12/04/2023, do HMAR, 
encaminho, em anexo, os documentos para compor o processo licitatório na contratação de 
empresa para prestação de serviço especializado na coleta de resíduos hospitalares desta OMS. 

SC4411_ 
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(Continuação do BI Nr 69, de 12/04/2023, do(a) HMAR) Y' Pag 
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n°
Exercícios Anteriores - Adicional de Insalubridade - Requerimento - Averbação 

cc 
A servidora civil infranominada, Matricula SIAPE n° 1110266, ocupante do cargo d45:E 
0904, Classe S, Padrão III, integrante desta OMS, deu entrada na Seção de Pesso4ivil, com u 
requerimento NUP 64583.005380/2023-42, datado de 4 de abril de 2023, no qual requer Pcontagem 'ao 
Adicional de Insalubridade no período de 2006 a 30 de junho de 2014, com a finalidade de conversão do 
Tempo de Serviço Especial em Tempo Comum, tendo como amparo os Art. 68 a 70 da Lei 8.112 , de 11 
de dezembro de 1990. 

Svd Civ LENIR SILVA DE OLIVEIRA 

Em consequência: 
- o Setor de Pessoal Civil adote as providências cabíveis; e 
- o Setor de Pagamento de Pessoal e os demais interessados, tomem conhecimento c providências. 

(Nota n° 989-SPC/S Div Pes/HMAR, de 11 de abril de 2023). 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. DIPLOMA DE AMIGO DO HOSPITAL 

Recebimento 

1. A Diretora do Hospital de Guarnição de João Pessoa - HGuJP, conferiu o "Diploma de Amigo do 
Hospital" ao S Ten SANDRO JOSE DE OLIVEIRA, como reconhecimento e gratidão pela 
demonstração de amizade, apreço e apoio prestado a esta Organização Militar de Sande. 

2. A entrega ocorreu em 28 de mug() de 2023, em solenidade comemorativa ao 27° Aniversário de 
criação do Hospital de Guarnição de Joao Pessoa, realizada no HGuJP. 

S Ten SANDRO JOSE DE OLIVEIRA 

Em consequência, a S Div Pes, a Radiologia, o Contg e os interessados, tomem conhecimento e 
providencias. 

(Nota n° 995-SPM/S Div Pes/HMAR, de 11 de abril de 2023). 

b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Designação 

Designo, conforme Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de coleta, transporte, tratamento através 
de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos hospitalares dos grupos "A", 
"B" e "E", visando A Elaboração dos Estudos Preliminares, Pesquisa de Preços, Gerenciamento de 
Riscos e Termo de Referência. 

Cap ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS 
10 Ten ISAIANE DA SILVA CARVALHO 
1° Ten DANIEL PEREIkA REIS 

Ern consequência: 
- os militares designados tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação, para remeter 

ao Fisc Adm a documentação necessária para continuidade do processo de cessão de uso do imóvel em 



(Continuação do BI Ni 69, de 12/04/2023, do(a) HMAR) Pag n°964 

questão; e 
-- os demais interessados tomem conhecimento e providência em suas esferas de responsabilidade. 

(Nota no 27-SALC/OD/HMAR, de II de abril de 2023). 

c. FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO 

Designação 

1) Ern cumprimento ao disposto no Art. 67 da Lei 8.666, de 21 JUN 93, designo, a partir de 10 ABR 23, 
para acompanhamento e fiscalização do contrato de despesa abaixo relacionado, durante sua vigência, o 
seguinte representante da Administração: 

Termo de Contrato: 26/2019- Inexigibilidade n° 14/2019 

Fiscal de Contrato Titular 

I° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 

Fiscal de Contrato Substituto 

30 Sgt GLEIBSON CAVALCANTI DO NASCIMENTO 

Contratada: SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA. 
CNN: 58.752.460/0001-56. 
Objeto: Serviços de manutenção preventiva e conetiva do Raio-X SHIMADZU, sem reposição de 

peças. 

Em consequência: 
- a 1° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO deixa de responder pela função 

de Fiscal de Contrato Titular; e 
- a Fiscalização Administrativa e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 29-SALC/OD/HMAR, de 10 de abril de 2023). 

2) Em cumprimento ao disposto no Art. 67 da Lei 8.666, de 21 JUN 1993, designo, a contar de 10 ARR 
23, para o acompanhamento e a fiscalização do contrato de despesa abaixo relacionado, durante sua 
vigência, as seguintes representantes da Administração: 

Termo de Contrato: 05/2021 - Pregão Eletrônico N°27/2020 do HMAR: 

Fiscal de Contrato Titular: 

2° Ten THAIS DE CASTRO E SILVA 

Fiscal de Contrato Substituto 

S Ten ELENILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Contratada: GIGAVIDA TECNOLOGIA E SERVIÇO HOSPITALAR LTDA-ME. 
CNPJ: 15.558.946/0001-45. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX 
(Processo Administrativo n.°64583.00642/2023-96) 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Prestação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão-de-obra) 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento 
através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos 
prupos "A", "B" e "E", com execução mediante o reciime de empreitada por preço global, 
para atender As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE IHMARI, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 
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Contratação de Empresa sem mão 
de obra exclusiva para Goleta diária 
e tratamento de lixo hospitalar em 
kg, contendo resíduos hospitalares 
dos grupos "A" "B" e "E" por um 
periodo de 12 meses podendo ser 
renovado a cada ano. 

Kg 72.000 5,21 375.120,00 
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CAmara Nacional de Modelos de Liatagoes e Contratos Administrativos da Consultaria-Geral da União Termo de Referencia - Modelo para Pregão Eletrónico: Serviços Continuos sem dedicação exclusive de mac) doo Atualização: Julho/2021 
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Órgão-itterenciader 

ITEM DESCRIÇÃO! 
ESPECIFICAÇÃO de-

Unidade-

Meditskl 

Quantidade 

4 

2 

Óqão participante 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade-
de-

Madida 

Quantidade 

2 

3 

12.0 objeto da licitação tern a natureza de serviço comum de Contratação de prestação de serviccps 
continuados de coleta, transporte tratamento através de destruição térmica (incineração) e 
destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o 
regime de empreitada por preço global, para atender hs necessidades do HOSPITAL MILITAR 
DE AREA DO RECIFE (HMAR). 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotara como regime de execução a (Empreitada por Prego Unitário em 
quilômetros/Empreitada por Prego GlobaVExecugao por Tarefa/Empreitada Integral) 

1.5. 0 prazo de vigência do contrato Ode 12 (meses, anos), podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, corn base no artigo 57, /I, da Lei 8.666, de 1993. 

0-14 

4ê-Q-eonPEo4erá--Wg4neia-pe4e-pe#ede-de--_(diailmasot,), não sendo prorrogO vol na forma do 
art 57, 11, da Loi do Licitagõos.

CAmare Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administralivos da Consultoria-Geral da União 
Teimo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuos Sem dedicação exclusive de mão de obra 
AtualiZação: Julho/2021 
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....i Akyn -ct 2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO IT; 
t;  ASSINATURA . 

CO 2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico eejegifico dos -4 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 49 "S\

• 

a 

2.2. Os serviços atenderão As necessidades do HMAR, id que o descarte de resíduos do grupo 
"A", "B" e "E" não poderá ser feito na instituição, pois devem ter um tratamento e destino final 
de acordo com as legislações especificadas. 

2.3. A execução do serviço deve ser de forma continuada, uma vez que esses resíduos causam 
sérios problemas de saúde pública e ambiental caso selam armazenados por longa data sem 
devido tratamentoz 

2.4. A quantidade de bombonas estimadas foi baseada no consumo histórico dos meses de 
julho a dezembro do ano de 2019. Fica estabelecido que somente ocorra o pagamento de 
bombonas que forem recolhidas em cada dia durante a vigência do contrato. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. Consiste em coletar, transportar e tratar, através de destruição térmica (incineração) e dar 
o destino final As cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E" provenientes dos serviços de 
saúde do HMAR diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados regionals e nacionais. 

3.1.2. Todas as bombonas ("A", "B" e "E") fornecidas pela contratada devem ser devidamente 
identificadas com seus respectivos símbolos e revestidas internamente com sacos plásticos 
compatíveis com o seu volume. 

3.1.3. Fica estabelecido que o peso máximo dos resíduos de saúde a ser acondicionado em 
cada reservatório será de 25 (vinte e cinco) quilos, descontado o peso da bombona, haia vista 
que a balança deverá ser zerada antes de quantificar o peso dos resíduos propriamente ditos. 

3.1.4. Toda bombona deverá ser pesada antes da sua saida da instituição. A execução do 
serviço s6 poderá ser efetuada na presença de um servidor (a) da instituição contratante para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento dos procedimentos. 

3.1.5. Após execução do serviço, a empresa contratada deverá manter local organizado com 
bombonas identificadas de acordo com sua finalidade. 

3.1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a. 0 consumo médio mensal foi estimado em 12 (doze) bombonas recolhidas diariamente 
perfazendo aproximadamente 264 bombonas mensais. 

b. Por se tratar de um consumo médio mensal de 12 (doze) bombonas recolhidasl dia, a 
empresa contratada deverá disponibilizar o acréscimo de 02 (duas)bombonas extras para evitar a descontinuidade do servico quando os resíduos produzidos, eventualmente, 
ultrapassarem a média normal. 

Camara Nacional de Modelos de Licitaçãos e Contratos Administrativos da Consultada-Gemi da UnI5o Tema de Referência. Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuos sem dedicação exclusive de mão de obra Atualização. Julho/2021 
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c. Produção semanal de aproximadamente 1.500 kg de resíduos dos grupos "A", "B" e 
"E", provenientes dos serviços de sonde, perfazendo um total mensal de 
aproximadamente 6.000 kg. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 
sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° 
do aludido decreto, cuja execução indireta 6 vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos di contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva; 

5.1.2... (requisitos necessários para o atendimento da necessidade) 

5.1.3.... (duração inicial do contrato) 

5.1.4.... (eventual necessidade de transição gradual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas) 

5.1.5.... (quadro com soluções de mercado) 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias pare a prestação do serviço como requisito para 
celebtação do contrato. 

5.3. A quantidade estimada de deslocamentos é de . Há a necessidade de hospedagem, 
estimada em.... 

5.1.1. Entende-se por resíduos dos serviços de sonde aqueles gerados por prestadores dos 
serviços de assistência medico, odontológica, laboratorial, farmacêutica, instituições de 

pesquisa e ensino médico relacionadas tanto à população humana quanto à veterinária, que 

possuindo potencial risco em função da presence de materials biológicos capazes de 

produzirem infecção, produtos químicos perigosos, perfurocortantes, objetiva ou 

potencialmente contaminados, ou mesmo objetos radioativos, requerem cuidados especiais 
para o seu acondicionamento, transporte, armazenamento, coleta, tratamento e disposição final. 

Eles podem ser classificados como grupos "A". "B", "C", "D" e "E". 

5.1.1.1. GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) — Resíduos com a possível the y , 

presence de agentes biológicos que, por suas características, podem apresentar risco de 
infecção. São classificados em Al, A2, A3, A4 e A5: 

Al - Cultures e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 
biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos 
vivos ou atenuados; meios de culture e instrumentals utilizados pare transferência, 
inoculação ou mistura de cultures; resíduos de laboratórios de manipulação 
genética. Residuos resultantes da atenção à sonde de individuos ou animais, com 

Gemara Nacional de Modelos de LicitagAes e Contratos Administratvos de Consultoria-Geral da Undo 

Term 'de Referenda - Modelo para Pregão Eletrenico: Serviços Continuos sent dedicação exclusive de mão de obra 

Atuali Juthor2021 pif 
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44k) 
suspeita ou certeza de contaminação biológica por aqentes de classt de risco 4 
microrqanismos com relevância epidemiológica e risco de dissdJIId nuuRA ' co causador de doença emerqente que se torne importante a nível epideraillogico ou 

• cujo mecanismo de transmissão seia desconhecido. Bolsas trant-l'4sionais 0 
contendo sanque ou hemocomponentes reieitadas por contaminação ou por má 
conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta 
incompleta. Sobras de amostras de laboratório contendo sanque ou líquidos 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência A saúde, 
contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

11‘ se: 

A2 - Carcaças, pecas anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de 
microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos 
de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco 
de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 
confirmação diagnóstica. 

A3 - Pecas anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 
sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 
centímetros ou idade qestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor 
cientifico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares. 

A4 - Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 
Filtros de ar e gases aspirados de Area contaminada; membrana filtrante de 
equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. Sobras de 
amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 
provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 
agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiologica e risco de 
disseminação, ou microrqanismo causador de doença emergente que se tome 
importante a nível epidemiologico ou cuio mecanismo de transmissão seia 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com prions. Resíduos de tecido 
adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de 
cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo. Recipientes e materiais resultantes 
do processo de assistência A saúde, que não contenha sanque ou líquidos 
corpóreos na forma livre. Pecas anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou 
de confirmação diagnostica. Carcaças, pecas anatômicas, vísceras e outros 
resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação 
com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações. Bolsas 
transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

A5 - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção A saúde de indivíduos ou 
animais, com suspeita ou certeza de contaminação com prions. 

5.1.1.2. GRUPO B (QUÍMICOS) - Resíduos contendo substâncias químicas que podem 
apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Produtos hormonais e produtos 
antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos; 
imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e iniumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reaqentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores), efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clinicas - Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 
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5.1.1.3. GRUPO E (PERFUROCORTANTES) - Materials perfurocortantes ou escarificantes, tais 
como: laminas de barbear agulhas, escalpes,. ampolas de vidro, brocas, limas endod6nticas 
pontas diamantadas, laminas de bisturi, lancetas: tubos capilares; micropipetas; laminas e 
laminulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de 
coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

5.1.1.4. Os procedimentos em relação à coleta transporte, tratamento e destinação final desses 
resíduos hospitalares devem estar de acordo com regraS-citadas em legislações com objetivo 
de evitar danos ao meio ambiente e prevenir acidentes qua atiniam profissionais que trabalham 
diretamente nesses processos. A empresa contratada.devera atender as seguintes legislações: 

5.1.1.5. NBR 12810 04/04/1993 da Associação Brisileira de Normas Técnicas que fixa 
procedimentos exigidos pela coleta interna e externa dos resíduos de saúde, sob condições de 
higiene e segurança. 

5.1.1.6. Resolução RDC N° 306, de 07 de dezembro de 2004 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o qerenciamento de resíduos de serviços 
de saúde, como seu manejo, segregação, acondicionamento. identificação, transporte, 
armazenamento tratamento e disposição final. 

5.1.1.7. Resolução CONAMA N° 358, de 29 de abril de 2005(D.O.U. 04105/2005) do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente. Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 
serviços de saúde e dá outras providências. 

O tratamento a ser dado aos resíduos de saúde do grupo "A" e "E" deve estar de acordo com 
essa resolução que diz que esses resíduos ao saírem da instituição contratante, o tratamento 
deverá ocorrer em equipamento que reduza carga microbiana compatível com nível Ill .de 
inativação microbiana. Após esse procedimento, seu destino final sera aterro sanitário 
licenciado ou local devidamente licenciado. Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados. 
reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 

Quanto aos resíduos de saúde do grupo "B" com características de periculosidade, guando não 
forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser 
submetidos a tratamento e disposição final específicos. Os resíduos em estado sólido são 
colocados em aterros perigosos (classe l). Os que estiverem em estado liquido não devem ser 
encaminhados para aterro. 

5.1.1.8. Decreto N.° 7.746 de 05 de junho de 2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes 
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, como menor impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e aqua; preferência para materiais. tecnologias e 
matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como aqua 

e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida 

útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão 

sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras, entre outras. 

5.1.1.9. NR 32 - Esta Norma Requlamentadora tem por finalidade estabelecer as diretrizes 

básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos 
trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de 

promoção e assistência à saúde em geral. 

5.1.1.10:PORTARIA MTB N°3.214 DE 08/06/79- Aprova normas requlamentadoras do Capitulo V, 

Titulo II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas h Segurança e Medicina do Trabalho. 

5.1.1.11. NBR 11.175/90 da Associação Brasileira de Normas Técnicas — Fixa as condições 

exigíveis de desempenho do equipamento para incineração de resíduos sólidos perigosos. 
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5.1.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

a. A coleta dos residuos de saúde deverá ser executada diariamente de 08:00h as 17:00h, 
inclusive sábados, domingos e feriados regionais e nacionais, cumprindo o que foi 
estabelecido no cronograma de atividades conforme item "e" descrito abaixo. 

b. Encaminhar o caminhão para coleta com entrada pelo portão da Rua Riachuelo, onde após 
contato com oficial de dia, será designado servidor (a) da instituição contratante para 
acompanhamento da execução do serviço e preenchimento do formulário de coletas, para 
posterior comprovação da conformidade de acordo com especificações constantes neste 
Termo de Referência e de sua proposta. 

c. Além das 12 (doze) bombonas estimadas para o uso, deverá ser acrescentada 03 bombona 
deve ser adesivada para descarte de resíduos químicos, sólidos e líquidos do grupo B. 

d. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos(substituídos no prazo estabelecido pela comissão fiscalizadora do contrato. 

e. Elaborar plano de visita ao HMAR, em conjunto com a contratante, definindo programação e 
duração das atividades de coleta, fixando um cronoqrama de rotinas. 

f. Encaminhar, mensalmente, após a prestação dos serviços, certificado de incineração de 
resíduos, onde seja descriminado o destino final das cinzas, emitir certificado de destinacão e 
incineração contando local e endereço do mesmo. 

q. Fornecer bombonas de polietileno de alta densidade, revestida internamente com plástico, 
com capacidade de 200 litros e que suporte um peso máximo de 25 kg (vinte e cinco quilos) para resíduos hospitalares "A", "B" e "E". 

h. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás, com fotoqrafia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual de acordo com as normas de Vigilância Sanitária e Sequranca do Trabalho vigente no pais. 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito pre Visto em lei especial. 
6.1.1. Dos critérios de sustentabilidade 

a) A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de 
sustentabilidade, naquilo que couber: 
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- Que os bens sejam constituídos, no todo oft eniihrte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 
- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto anibiental em relação aos seus similares; 
- Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados, em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materials recidléveis, de forma a garantir a maxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 
- Que os bens não contenham substâncias perigcsas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazerdeus Substabces, tais como mercúrio (Hg) 
chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(V11), cadmie, (Cd).113ifeni1-polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PIEJDEs);. 
Art. 4o, Decreto no 77.746/2012. informa; 
I - Menor impacto sobre recursos naturais corno flora, fauna, ar, solo e ague; 
Ill - Maior eficiência na utilização de recursos natural como aqua e energia; 
IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V Maior vida (Ail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; - Origem ambientalmente 
regular dos recursos naturals utilizados nos bens, serviços e obras; 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Não ha necessidade da realização de vistoria para poder realizar o fornecimento de material 
de consumo hospitalar. 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das  horas as  horas. 

7.2. 0 prazo para vistoria iniciar-se-6 no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o,dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Para-a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, devera estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

docuMento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

7.2.2.... [incluir outras instruções sobre vistoria] 
7.2.3.... [incluir outras instruções sobre vistoria] 

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 

CD-ROM, "pen-drive" ou outra forma compatível de .reprodugao, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 

proposta. 

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

jue7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 



locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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8 1 1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá utilizar os materials e 
equipamentos necessários para atender a demanda diária: 

7.1.1.1. Correta utilização de equipamentos de proteção individual — uniforme, luvas, 
avental impermeável, máscara, botas e óculos de segurança, bem como a 
necessidade de mantê-los em perfeita higiene e estado de conservação. 

8.2. A execução dos serviços sera iniciada na data da assinatura do contrato, que terá vigência de 1 
lum) ano, podendo ser prorroqado por periodos subsequentes de até 12 (doze) meses, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, conforme-disjkle o Inciso II, do art. 157, da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993 na forma que segue: 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

9.1.1. 12 (doze) Bombonas para os qrupos "A", "B", "E"; 
9.1.2. 3 (três) Bombonas Extra, para evitar a descontinuidade do serviço; 
9.1.3. 3 (três) Bombonas adesivadas com a sinalização de resíduos químicos. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 0 DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A demanda do drgão tem como base as seguintes características: 

10.1.1. Os serviços serão prestados nas dependências do Hospital Militar de Area de 
Recife, localizado na Rua do Hospício, número 563, bairro Boa Vista, CEP 50.050-050, na 
cidade de Recife-PE, CNPJ 09377.422/0001-07 ou 09.577.422/0002-80, com horário de 
funcionamento administrativo de 07:00 As 16:00 de segunda a quinta-feira e de 07:00 as 
12:00 na sexta-feira, funcionando a parte técnica 24 horas por tratar-se de hospital.; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4. Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõesS —
estabelecidas neste Termo de Referência; 
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11.5. Efetuar as retenções tript•t riaz r.bre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em ccriferznidac.4e Çct o itz m 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

11.6. Não praticar atos de ingerência na crinir.istrary-ão da Contratada, tais como: 

11.6.1. exercer o poder de marido .szbro os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ci renpoziektveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr tais como nos serviços de recepção e • . .s. - . 
apoio ao usuário; 
11.6.2. direcionar a contratação qe-passoss pore trabalhar nas empresas Contratadas; 
11.6.3. promover ou aceitar o desvid de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes ern iatividades, distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação A função esPecifica perfi a 'qual o trabalhador foi contratado; e 
11.6.4. considerar os trabalhadoren da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio õrgão ou entidade responsávoi pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diaries e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informaçõesinecesstrias pare o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apes seu recebimento; 

11.9. Cientificar o ergão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos o aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expe.didas;; 

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50; da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas 

contratuais, alem de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expenses, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado 6 União ou A entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 6 Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS — CRF.;-.e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigaçõeb trabalhistas, socials, previdencitrias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos; garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

C 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços durante a vigência do contrato. 

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo cOm os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito à Contratante, para analise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo. 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146,. de 2015. 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.19. Arcar com o onus decorrente, de eventual equívoco no dimensionamento dos 
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos cgm o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente *ern sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e 
"b", do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 25/05/2017: 

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

12.22.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 
continuara a execução dos serviços. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Ou 

13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, ate o limite de % ( por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

13.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

13.1.2. 

13.1.3. .... 

13.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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13.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empre s de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais m"- 'mot% elist— • 

co máximo de atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguiñ regras: -44 
0 

13.4.1. as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, 
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

13.4.2. no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, sera apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto 
no § 10 do art. 4° do Decreto n°8.538, de 2015; 

13.4.3. a empresa contratada se comprometera a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficara responsável pela execução da 
parcela originalmente subcontratada; 

13.4.4. a empresa contratada sera responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

13.4.5. a exigência de subcontratação não sera aplicável quando o licitante for: 

13.4,5.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.4.5.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n°8.666, de 1993  e 

13.4.5.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 
subcontratação. 

13.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente as microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

13.4.7. Sao vedadas: 

13.4.7.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas: 

13.4.7.1.1. 

13.4.7.1.2.  

13.4.7.1.3.  

13.4.7.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 

13.4.7.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um 
ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. Ë admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
continuidade do contrato. 
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15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual a produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alferação dos valores contratuais previstos no 
§ 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços devera ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

15.3. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.4. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas a Gestão do Contrato. 

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nivel 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.8. 0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

15.9. Em hipótese alguma, sera admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

15.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

15.12. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 'qualidade 

da prestação dos serviços. 

15.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

15.13.1. Acompanhamento da execução das verificações relativas ao recolhimento 

da coleta de lixo hospitalari 
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15.13.2. A verificação do 'atendimento pela 
contratuais; 
15.13.3. Medição da execução dos serviços prestados. 

rn r -0, ASSINATURA 

it‘ 15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no AneItt VIII da r) 
Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente á contratação. 

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitarios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

DE AR$4
,C•'t IA Q. 

FOLHA: 
tli , 
0 

CONTRATADA das sul obrigações 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATUFtAMENTO 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no Anexo Relatório mensal OU outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

16.2. 
critários:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiaia e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada. 

te, Cli)t1/4 utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

1024,, 

-16:2..;": 

16,3: ,Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.31:11- não produziu os res,ultados acordados; 

1,68.2; .deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade minima exigida; 

fft,n;deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior á demandada. 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos abaixo. 

17.2. No prazo de ata 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

Camara Nacional de Modeles de Dotactres e Contratos Administrativos da Consultoria-Gera da União Termo de Referência -Modelo para Pregão Eletrônico: Services Continuos sem dedicação e elusive de mão de obra atualizacão Julho/2021 



entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. 0 recebimento provisório sere realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar oa arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados ern 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais 
pendencias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.1.3. 0 recebimento provisório também ficare sujeito, quando cabível, 
conclusão de todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

17.3.2. No prazo de ate 10 dias ccrridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato. 

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.3.2.2. Sere considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, 

com a entrega do Ultimo. 

17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar àe á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de ate 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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FOLHA: 
rn 17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento efinitivo dos 0 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações appisentadas; e 
r.  n7 

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatur ortIk$IaloumA 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento drabdição de ,s4
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 0 

17.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, As custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços a contratante devera comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

18.3. 0 pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (Trinta)  dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias (dais, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

18.5. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.5.1. o prazo de validade; 

18.5.2. a data da emissão; 

18.5.3. os dados do contrato e do orgão contratante; 

18.5.4. o período de prestação dos serviços; 

18.5.5. o valor a pagar; e 

18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 
18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
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da regularização da situação, não acarretando qualquer Onus para a Contratante; 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.8. Antes de cada pagamento a centratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas- no edital. 

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente suidefesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos õrgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto A inadimplência da contratada, bem .como quanto a existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada A 
contratada a ampla defesa. 

18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

18.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

18.13. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 

3, de 26 de abril de 2018. 

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, a empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do 6rgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moraterios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= TX I 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

( ) - 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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19.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGP-M 
ou IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluIdas apes a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (I —1°) /1°, onde: 

R =; Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I° = índice inicial - refere-se .ao índice de custos ou de preços correspondente ã data 
fixada para entrega da proposta na licitpção; 

I = índice relativo ao mês do reajustamento; 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano sere contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará e CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sere, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, sere adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8. 0 reajuste sere realizado por apostilamento. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

20.1.1. Devido ao fato do contrato não possuir dedicação exclusiva de mão de obra, decidiu-se que não será exiqido a qarantia, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos. 

OU 

20.1. A Contratada apresentara, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorroga vais por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancaria, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor 
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total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, devendo ser aleovada a cada prorrogação. 

20.1.1. A inobservância do prazo fixado pare apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de milita de 0,07% (sate centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, ate,o máximo de 2% (dois por cento). 

20.1.2. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os.incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

20.2. A garantia assegurara, qualquer qua seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

20.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

20.2.2. prejuízos diretos causados a Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

20.2.a multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 6 contratada; e 

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

20.7. No caso de alteração do valor do contrato; ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada á nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

( ) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

20.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

20.10. Sera considerada extinta a garantia: 

20.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

20.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do 

item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

20.11. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções 6 contratada. 
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administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.13. Comete infração 
CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidõneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

20.14. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o decimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um decimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 
ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os.motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.15. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

20.16. As sanções previstas nos subitens "i", "Hi", "iv" e "v" poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

20.17. Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuidos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 . 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

'I 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano fisico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, éalvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 
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Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03-f

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do árgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda As necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

03 formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
e por ocorrência; 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

21.1. Também ficam sujeitas As penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

21.1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.1.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

21.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa A CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 
9.784, de 1999. 

21.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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21.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poeerá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
A apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

21.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

22.3.1. Os exigidos no Edital e neste Termo de Referência. 

22.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade 

profissional  (escrever por extenso, se o caso), em plena validade; 

22.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

22.3.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 

características mínimas: 

22.3.2.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência minima 

de 01 ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 

de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os  anos serem ininterruptos, conforme 

item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

22.3.2.1.2. 
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22.3.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no ambito de sua 
atividade económica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 

22.3.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 
10.8 do Anexo VII-A da IN SEGESIMF n, 5, de 2017. 

22.3.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 
comprovaçâo de capacidade técnico-operacional, a uma (mica contratação, 
nos termos do item 10.9 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22.3.2.5. 0 licitante disponibilizará todas as informações necessaries 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, copia do contrato que deu suporte 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

22.3.3. Prova de atendimento aos requisitos previstos na lei 

22.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 
vistoria assinado pelo servidor responsável 

22.3.4.1. 0 atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as 
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume 
total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 
com a contratante. 

22.4. 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 
10.024, de 2019, do art. 7°, §3° da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°7.724, de 
2012. 

OU 

22,4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

22.4.1. Valor Global: R$ 375.120,00 (trezentos e setenta e cinco mil e cento e vinte reais). 
22.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

22.5. 0 critério de julgamento da proposta 6 o menor preço global. 
22.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

23.1. 0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente epos o 
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encerramento do envio de lances. 

OU 

0 custo estimado da contratação é de R$ 375.120,00 (trezentos e setenta e cinco mil e cento e 
vinte reais). 

OU 

23.1. 0 (valor de referência ou valor máximo aceitável) para a contratação, para fins de 
aplicação do maior desconto, será 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

23.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 

OU 

1,-1-.--A-Andicaçãe—da—detaede—efeamentafia—fiea-postergada para o momento da accinatura do 
sentate-eu--instfumente-equivalente.

Camara Nacional de Modelos de [citações e Contratos Administrativos da Cortsultorla-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuos sem dedicação exclusive de mac de cbra 
Atualização: Julho/2021 



Recife, 11 Maio de 2023. 

ANATE" AE ALB ERQUE LIMA - CAP 
:OFICI DE MEIO AMBIENTE 

(Up SX 3o. cei1/44/0 
ANE DA SILVA CARVALHO - CAP 

MEMBRO DA COMISSÃO DO HMAR 

NAP REIR EIS- 1° TE ' 
MEMBRO DA COMISSÃO DO HMAR 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico 
a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as 
demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 

recebendo regularmente provisões orçamentarias especificas, objeto da presente licitação. 
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

HAI 

Anexos: 

I — Estudo Técnico Preliminar; 

TONIO C ARA CAVALCANTE- CEL 
ADOR DE DESPESAS DO HMAR 

Camara Nacional de Modelos de Dollop:pas e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União Termo de Referencia - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuos sem dedicação exclusive de mão de obra Alualozação: Jutho/2021 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

ESTUDOS PRELIMINARES 

3'0. - ÁRE4 . 0 
-.4 FOLHA:  /A 1  - PI
e . A ci, 6s

CO 
0 

—1 rii a rr7 
ri 
ij• ASS NAT 

‘PO 
41

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica 
(incineração) diária de lixo hospitalar e destino final das cinzas dos resíduos dos 
grupos "A", "B" e "E", para atender o Hospital Militar de Area de Recife, localizado na 
Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE. 

I. Necessidade da contratação 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), em relação a coleta e tratamento do lixo 
hospitalar. 

Cabe ressaltar que, ao término da análise como todo, a terceirização desse 
serviço restou menos onerosa, uma vez que a coleta especializada do lixo por nossos 
próprios meios, implicaria em custos excessivos de insumos. Ademais, frente ao 
exposto, é indispensável a contratação de empresa especializada, conforme 
condições determinadas neste estudo, no termo de referência que compõem o 
processo. Outrossim, de acordo com a demanda existente nos setores desta unidade 
contratante e visando o pleno desempenho das atividades, faz-se necessária a 
contratação de empresa especializada. 

II. Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade (se 
houver) 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além 
disso, fomenta a confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, 
bem como principal foco a coleta, o tratamento e a dispensa do lixo hospitalar em 
lugares regularizados pelos órgãos ambientais. 



Ill. Requisitos da contratação 

Os requisitos técnicos e legais, referente a esta aquisição estão definidos de 

acordo a Instrução Normativa n.°05, de 25 de maio de 2017 que, dispõe sobre as 

regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Publica federal direta, autárquica e 

fundacional, no tocante ao Art. 24, Se* II: 

Dos critérios de sustentabindade: 

a) A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e 

diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber: 

— Coletar, transportar, tratar através de destruição térmica (incineração) 

e destino final das cinzas dos residuos dos grupos "A", "B" e "E" 

Art. 29°, Decreto no 3.029/1999, informa; 

I — classificação da produtos para saúde; 

II — conceitos básicos de microbiologia; 

Ill — transporte dos produtos contaminados; 

IV - processo de limpeza, desinfecção, preparo, inspeção, acondicionamento, 

embalagens, esterilização, funcionamento dos equipamentos existentes; 

V — monitoramento de processos por indicadores químicos, biológicos e físicos; 

VI — rastreabilidade, armazenamento e distribuição dos produtos para saúde; 

VII — manutenção da esterilidade do produto. 

IV. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte. 

As quantidades foram estabelecidas de acordo com a demanda do orgão 

contratante, conforme consta na estatística diária e mensal, através de demanda de 

6.000 Kg por mês. 
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V. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução, 
contratar. —1 
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1. Levantamento de mercado 
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Parâmetro V: pesquisa com 03 (três) prestadores do serviço do ramo para 

compor o orçamento. Para este parâmetro houve retorno das empresas que 

apresentaram suas propostas. 

2. Justificativa 

A contratação de serviços de supramencionados foi baseada na pesquisa no 

Painel de Pregos, três empresas e Ata de registro de pregos, assim sendo, os 

valores de referência foram obtidos através de consulta a estes fornecedores. 

VI. Estimativas de pregos ou preços preferenciais. 

A estimativa de preços foi baseada na pesquisa com três empresas do mercado local 
e/ou regional que forneceram os orçamentos, o valor sera cobrado por quilograma 
(Kg). A disputa ocorrera pelo valor GLOBAL, que significa o valor unitário por quilo que 
a empresa vencedora cobrara, vezes uma média de 6.000 Kg por mês, vezes os 12 
meses do ano. E o contrato sera pago através da quantidade coletada em quilos de 
lixo hospitalar. (Exemplo: A empresa cobra XX por quilo, ela lançará o valor GLOBAL 
de R$ 0,00 na disputa de lances. 

VII. Descrição da solução como um todo 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

• Consiste em coletar, transportar e tratar, através de destruição térmica 
(incineração) e dar o destino final as cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e 
"E" provenientes dos serviços de saúde do HMAR diariamente, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados regionais e nacionais. 

• Todas as bombonas fornecidas pela contratada ("A", "B" e "E") devem ser 
devidamente identificadas com seus respectivos simbolos e revestidas 
internamente com sacos plásticos compatíveis com o seu volume. Fica 



estabelecido que o peso máximo dos resíduos de saúde a ser acondicionado 

em cada reservatório sera de 25 (vinte e cinco) quilos, descontado o peso da 

bombona, haja vista que a balança devera ser zerada antes de quantificar o 

peso dos resíduos propriamente ditos. 

• Toda bombona devera ser pesada antes da sua saída da instituição. A 

execução do serviço s6 poderá ser efetuada na presença de um servidor (a) da 

instituição contratante para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos 

procedimentos. 

• Após execução do serviço, a empresa contratada devera manter local 

organizado com as bombonas identificadas de acordo com sua finalidade. 

• A demanda do orgão tem como base as seguintes características: 

0 consumo médio mensal foi estimado em 6.000 Kg, de 12 (doze) 

bombonas recolhidas diariamente, perfazendo aproximadamente 264 

bombonas mensais. 

• Produção semanal de aproximadamente 1.500 kg de resíduos dos grupos "A", 

"B" e "E", provenientes dos serviços de saúde, perfazendo um total mensal de 

aproximadamente 6.000 kg 

VIII. Justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária 
para individualização do objeto 

Não é o caso. 

IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 
disponíveis 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), em -relação a coleta de lixo hospitalar dos 

grupos "A", "B" e "E" que atenda demanda (de 260 a 264 itens mensais), visando o 

pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessária devido a 

demanda do nosso hospital, e a falta desse serviço acarretará a suspensão das 

atividades hospitalares, faz-se necessária a contratação de empresa especializada. 

4-t 
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disso, é indispensável a contratação de empresa especializada conforme coaões 

determinadas neste estudo e no termo de referência que compõem o processo. 

X. Providências para adequação do ambiente do árgão 

Xl. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não é o caso. 

XII. Declaração da viabilidade ou não da contratação 

A contratação do serviços continuados sem mão de obra, visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), declara-se viável para 

atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz necessária devido a 

demanda dos procedimentos que são realizados, e a falta desse serviço acarretara 

a suspensão das atividades hospitalares. 

Recife, 11 df aio de 2023. 

ANA TERE LBUQUERQUE LEMOS — Cap 
C efe da Comissão 

I lkevAQ Ckko CaAl 
ISAIANE DA SILVA CARVALHO — Cap 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife 

ANI PEREIRA REIS 1° Ten 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife 

HAl TON 
abVek 

SARA CAVALCANTE — Cel 
Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, NÃO CONTÍNUOS, 

DESTINADOS À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PREGÃO N° /20. 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

NUP n°: 64583.00642/2023-96 
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40
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OBJETO: Aquisição da contratação de continuados sem mão de obra, para coleta e tratamento de lixo 

hospitalar, para atender o Hospital Militar de Area de Recife, localizado na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 

Recife/PE, diretamente na coleta diária de lixo hospitalar, dos grupos "A", "B" e "E", visando atender As 

necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), localizado na Rua do Hospício, n° 563 - Boa 

Vista, Recife-PE, CEP: 50050-050, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e anexos, mediante processo licitatõrio. 

1:7T,ASE-DE-ANALISE.. 

(x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor do Serviço 

( ) Gestão do Contrato 

Vaatár.eirfpiesa ntespebi lizag ecestária; , ", 
Probabilidade: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

id,ii' 4ÍI 131fiiitift. ; , 

1. Insucesso na execução do serviço pretendido. 

d r r4Ç n Agi-0,0ii* , 
-,:',- - ResporilAiifil„

Comissão publicada 
1. 

Definiçã'o de especificações técnicas que garantam a contratação de empresa 
especializada de acordo com as normas vigentes. no B.I n° 69, de 

12/04/2023, do 
HMAR 

ttSÀflø dktontifigerfed - ° .' '',Responsável ., 

SALC 1. Abrir processo administrativo para retificar a fase da habilitação técnica. 

fl RlSCO  - liregbiaridide da:enfprefita (cirtid660),"„ 
Probabilidade: 

( x ) Baixa ( •) Média ( ) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa ( x ) Media( )Alta 

'Id' tt 7 

1. Atraso no andamento do processo. 
A7 )fl
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SALC 1. Solicitação das certidões A empresa contratada 

jr'AOckde-CContiri-66ndie et. • -, . Y•vileip"onSeVel: 4., 

SALC 1 Contatar os fornecedores para regularização das pendências. 

:RISC-0 OSP COriforriirdede C.: Okiberif65,t, 
Probabilidade: 

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

It rs _ ;Ditio'S 

1. Atraso no andamento do processo. 

-Icr: orPieVerliRie - e' briifivel 

1. Contactar os fornecedores para regularização das pendências. Almox Central 

Id :: !Agáb*" Cbntirigencifi , _ Respbtistiver 

1. Contactar os fornecedores para regularização das pendências. Almox Central 

Município de Recifç7 11 de maio de 2023. 

ANA T 

Chefe da 

ALBUQUERQUE LEMOS — Cap 

missão do Hospital Militar de Area de Recife 

4-41
LISA ANE DA SILVA CARVALHO — Cap 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife 

NIEL PEREIRA REIS ° Ten 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife 

5,\ot Cakkal 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Almoxarifado 

Responsável pela Demanda: MOACIR MATOS SERPA Matricula/SIAPE: 

E-mail: contrato.hmar@gmaitcom Telefone: (81) 2123-4841 

Objeto da contratação: Contratação serviços continuados de coleta transporte, tratamento através de destruição 
térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos dos grupos °A", "B" e "E". 

Orçamento Estimado: R$ 375.120,00 (trezentos setenta e cinco mil e cento e vinte reais). 

a) Justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela terceirização dos serviços e 
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso? (Art. 21, I, a da IN 05/2017). 

Motivação da Contratação: 0 HMAR necessita de urna contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destinação 
final das cinzas dos resíduos dos "A", "B" "E", tendo grupos e em vista que o hospital não possui meios adequados 
para os procedimentos supramencionados, ainda que, implicaria em custos excessivos de insumos. 

Objetivos da Contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
coleta transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos 
residuos dos grupos "A", "B" e "E", observando os critérios de sustentabilidade disposto no Guia Nacional das 
Licitações Sustentáveis. 

Alinhamento com o Planejamento Estratégico: Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma 
licitação vantajosa, além disso, fomenta a manutenção diária quanto ao serviço de coleta, transporte e tratamento 
do lixo hospitalar. 

b) A quantidade de serviço a ser contratada (Art. 21, I, c da IN 05/2017) 

A quantidade do serviço a ser contratado está baseado na media do dia, peso consumido por tendo em vista que a coleta, transporte e tratamento do lixo hospitalar. 

- 200 kg por dia; 
- 6000 kg por mês; 
- 72000 kg por ano 

Para atender as necessidades do HMAR, será coletado e destinado para o tratamento todos os dias, inclusive finais de semana e feriados nacionais. 
c) Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços (Art 21, !, c da IN 05/2017). 

A prestação dos serviços deverá ser iniciada no dia 01/08/2023. 

d) Indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daqueles a quem sera confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no §1° do art. 22 

Cap Ana Tereza de Albuquerque Lemos - Chefe da Equipe de Planejamento Básico 
Cap Isaiane da Silva Carvalho - Auxiliar da Equipe de Planejamento Básico 
1° Ten Daniel Pereira Reis - Auxiliar da Equipe de Planejamento Básico 

kt 2
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-71 
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Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da contratação do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 5/2017, conforme modelo constante no Anexo II. 

Recife, 11 de rqaio de 2023. 

1,a.€49A,
ANA TER DE ALBUQUERQUE LEMOS - Cap 

hefe da Equipe de Planejamento Básico 

fik,final. ÇA‘I'CL COAA0 
ISAIANE DA SILVA CARVALHO — Cap 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife 

MEL 

PEREIRA REIS — 1° en 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA MARINHA 
Hospital Naval de Recife 

Pregão No 00004/2023 - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

11.863.530/0001-80 - BRASCON GESTA0 AMBIENTAL LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
1 Coleta / Tratamento Lixo KILOGRAMA 10500 R$ 42.000,0000 R$ 3,9000 

Hospitalar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de 
sonde (RSS). 

R$ 
40.950,0000 

Total do Fornecedor: R$ 
40.950,0000 

R$ Valor Global da Ata: 
40.950,0000 

(') E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Maximo Aceitável. 

Imprimir 
Relatório 

Voltar 
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comprasnagov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1127198M IstSrp=8( Uf=8f numPrp=4202381 coduasg=78370281 c 1/1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA MARINHA 
Hospital Naval de Recife 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00004/2023 

As 10:00 horas do dia 30 de março de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria no 178/2022 de 30/09/2022, em atendimento as disposições contidas 
na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 
63066000686202399, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00004/2023. Modo de disputa: Aberto. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Resíduos 
de Serviços de Saúde (RSS), com fornecimento de bombonas de polietileno de alta densidade, contendo a capacidade de 
armazenar 200 litros/25 Kg, que serão utilizados para armazenamento (acondicionamento) externo dos resíduos RSS dos 
grupos "A" (resíduo infectantes), "B" (Químicos) e "E" (Perfurocortante)... Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances 
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 
Descrição Complementar: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 10.500 
Valor Maximo Aceitável: R$ 42.000,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

Unidade de fornecimento: KILOGRAMA 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilldade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 40.950,0000. 

Histórico 
Item: 1 - Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas Corn * na frente foram desdassificadas) 

Valor at H CNIWCPF Fornecedor 
EquiparadaME/EPP DeclME/EP

arag
P
ão 

Unit 
Quantidade Valor Global DReag/oraistro 

11.863.530/0001-80 BRASCON Não Não 10.500 R$ 4,0000 R$ 42.000,0000 29/03/2023 
GESTAO 15:21:43 
AMBIENTAL LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 
resíduos de serviços de saúde (RSS). 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Ohs: lances corn * na frente indicam que foram excluidos) 
Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 
R$ 42.000,0000 11.863.530/0001-80 30/03/2023 10:00:Q4:413 
R$ 40.950,0000 11.863.530/0001-80 30/03/2023 10:18:23:903 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o Item 

Encerramento 30/03/2023
10:26:37 Item encerrado para lances. 

I ' ( t43#4;2' 0 
fa: _G. 

comprasnetgov.brilivre/pregao/AtaEletronico.asinco no &f _l. . 

Eventos do Item 

Evento Data Observaç6es 

Abertura 30/03/2023 Item aberto para lances. 
,.. 

10:00:07 e3 • 
Encerramento sem oee 30/03/2023
prorrogação 10:10:08 Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

11".051 + 30/03/2023 Item com reinicio da etapa aberta realizado. Justificativa: Por disponibilidReinicio etapa aberta 
10:16:36 novos valores.. 

'<<" cVebeivi

,s 



11/05/2023 11:23 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertbra do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

30/03/2023 Item com etapa aberta encerrada. 
10:26:37 

30/03/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA, 
10:54:24 CNPJ/CPF: 11.863.530/0001-80. 

30/03/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BRASCON GESTAO 
10:59:56 AMBIENTAL LTDA, CNPJ/CPF: 11.863.530/0001-80. 

30/03/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA, 
11:15:37 CNPJ/CPF: 11.863.530/0001-80, pelo melhor lance de R$ 40.950,0000. 

30/03/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA 
11:16:34 - CNPJ/CPF: 11.863:530/0001-80 

Não existem intencgtes de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 

Sistema 30/03/2023 
10:00:04 

Sistema 30/03/2023 
10:00:07 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

11.863.530/0001-
80 

Pregoeiro 

Sistema 

11.863.530/0001-
80 

Sistema 

Pregoeiro 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a analise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Ate 20 itens poderão 
estar em disputa simultgileamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

30/03/2023 0 Item 1 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
10:10:08 pregoeiro. 

30/03/2023 A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificative: Por disponibilidade de novos 
10:16:36 valores.. Solicitamns o envio de lances. 

30/03/2023 0 item 1 está encerrado. 
10:26:37 

30/03/2023 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
10:46:39 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade. 

30/03/2023 Senhor fornecedor BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA, CNPJ/CPF: 
10:54:24 11.863.530/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

30/03/2023 Para BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA - Bom dia Solicito envio da proposta 
10:54:56 atudlizada 

30/03/2023 Bom dia, Sr. pregoeiro, estamos realizando-o ajuste para fazer o envio. 
10:55:52 

30/03/2023 
10:57:55 

30/03/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA, CNPJ/CPF: 
10:59:56 11.863.530/0001-80, envidu o anexo para o item 1. 

30/03/2023 Proposta ajustada enviada, sr. pregoeiro. 
11:00:12 

30/03/2023 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
11:16:36 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado ' ou "cancelado no julgamento'. 

30/03/2023 Foi informado o prazo final para registro de-intenção de recursos: 30/03/2023 as 
11:17:01 12:00:00. 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora 
30/03/2023 
08:00:44 Alteração equipe 

Abertura da 30/03/2023 
sessão pública 10:00:04 

Julgamento de 30/03/2023 
propostas 10:46:39 

Abertura do prazo 
30/03/2023
11:16:36 

Fechamento do 30/03/2023 
,prazo 11:17:01 

Para BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA - Obrigado 

Observacães 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

% A ..‘ 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 30/03/2023 as N 43 f.c.,
e et(' 1*-

12:00:00. VA cy 4' 
0 d‘ .. 4., 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram dedarados vencedores do os 

!tens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o , do 

Decreto No .10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, fol encerrada a sessão às 14 o dia 

/ Cie 
* 

comprasnagov.brIlivre/Pregao/AteEletranicoasOco_no_uasg=78370284 uasg=7837028numprp=0000420238.opdigoModalidade=58.Seq=i8L I...

Abertura de prazo para intenção de recurso 
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30 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. .13 

P.) 
:-1 

BRUNO JOSE CARVALHO MACEDO NERES 
Pregoeiro Oficial ASt 

0 

EDNILTON GOMES DA SILVA 
Equipe de Apoio 

ADOLPHO NIESS DE MELLO NETO 
Equipe de Apoio 

a Imprimir 
Relatório 

Voltar 

0 05

Oen 3C6\

c,i• 'X 
4 % • • 

.9 eVb e , 

W 4<a 

SR•C5.

comprasnagov..brflivre/pregao/AtaEletronico.asp?co no_uasg=78370233wasg=7337028numprp=000042023&codlgoModalidade=58,Secr-15.f I -- 3/3 
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Stecycles 
Protegemos o que importa. 

PROPOSTA COMERCIAL 

—J 
4 

tP 
0,9 

ASSI 

A Stericycle Gestão Ambiental LIDA, inscrita no CNPJ sob N2 01.568.077/0002-06, lnsc. Est. N2

0735150-00, com sede 6 Avenida da Recuperação, 1212, Passarinho, Recife/PE, através de seu representante 

legal, a Sra. Karoline Ellen Santos Felix, portadora da Carteira de Identidade n2 9.059.922 e CPF n2 104.147.904-

21, apresenta a sua proposta para contratação de prestação de serviços continuados de coleta, transporte, 

tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", 

"B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender as necessidades do 

Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 

Modalidade: Cotaçâo para o processo lidtat6rio. 

ITEM 
'CATSE 

R 
• - ALOR 

DESCRIÇÃO 
UNMADE 

' 
DE 

MEDLDA 
(NANT 

• 
• 

UNITARIO 
• 

VALOR 
TOTAL 

(MENSAL) 

1 19380 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços continuados de 

coleta, transporte, tratamento através de 

destruição térmica (incineração) e 
destino final das cinzas dos residues dos 
grupos "A", "B" e "E", a estimativa da 
quantidade mensal é de 6.000 KG. 

KG 72.000 R$ 6,00 
R$ 

36.000,00 

VALOR TOTAL (ANUAL) 
R$ 

432.000,00 

Valor total: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais). 

1. Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Recife, 05 de maio de 2023. 

e—DowiSigned by: 

tite‘• <AL,
• --95;1430DC23CE4EA.. 

KAROLINE ELLEN SANTOS FELIX — Consultora Comercial 
CPF: 104.147.904-21 
RG: 9.059.922 
Stericycle Gestão Ambiental LTDA 

raPti 01.568.077/0002411 
swim GESTÃO AMMasifit LIDA. 
Avenida da Recuperação n° 1212 

Passarinha - CEP 52.091-010 

RECIFSPE 

tsb 
so" Nh c .0 

tsa- ver,@ qs., 
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ROPOSTA COMERCIAL 

A 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Enquanto o mundo enxerga um problema na qer?3ço do rr iduos. a URA.SGON oferece so 

cães. Soluções para que os residue's de saúde gerados no seu estabelecimento não impactem 

negativamente na saúde do ser humano e no meio ambiente. Assim. o nosso serviço inclui 

-Iota, transport , trat i nonto acicquado o con eta destmaçao final dos seus residuos, além de 

niiFSo de certificados. Para isso seI concroiiL-w.Io seguimos riclorosamar te todas as normas, 

diretrizes e legislações vigentes e hrmamos o compromisso de tratar os resíduos. a . . 
natureza. o ser humano e a comunidade ern que estamos inseridos. 

Pombos - PE, 04 de maio de 2023 
Proposta n. KP- 0015/2023 

SISTEMÁTICA DE TRABALHO 

COLETA 
A coleta sera realizada de acordo com o endereço e a frequência determinados na 
minuta contratual. 

TRANSPORTE 

0 transporte das bombonas será efetuado em veículos equipados com baús fechados de 
acordo com as normativas ambientais vigentes e licenciados pela Agência Estadual de 
Meio Ambiente - CPRH - PE. 

Os nossos veículos são conduzidos por motoristas habilitados e treinados com o curso 
MOPP - Movimentação Operacional de Produtos Perigosos, e ajudantes, devidamente 
fardados e portando EPIs - Equipamentos de Proteção Individual. 

CONHEÇA NOSSA FROTA 

1,.1" .v,Q.01b‘g. n
0 ,0.
ON. 

t
I S •C' 

a   10et.'50 i
0). ° • • 

 SCi' 
0 BR CON 
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maramewo nos assfouos 
Utilizamos as tecnologias de autoclavagem e incineração com sistemas total-
mente automatizados e passíveis de auditorias internas e externas de forma 
periódica. 

f 

Na autociaragem os resíduos de saúde gerados na sua unidade de saúde são expostos a 
altas temperaturas em uma autoclave, eliminando o potencial infeccioso. 

Na Incineração, os resíduos passam pelo processo de combustão e as cinzas são destinadas 
para aterro sanitário licenciado. 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Após receber o tratamento adequado, o resíduo sera destinado para aterro sanitário licenciado. 

EMISSÃO DE CER77RCADOS 

Ao término do gerenciamento do resíduo você receberá um certificado emitido pela Brascon. 

CONSIDERAÇÕES GERMS 

SEGREGAÇÃO CORRETA DOS RESÍDUOS 

Conforme descrito na RDC - AN VISA 222/2018, os resíduos de saúde devem ser acondiciona-
dos em embilagens apropriadas a cada grupo. As bombonas para acondicionamento dos 
resíduos são disponibilizadas em sistema de comodato e os sacos plásticos e caixas de perfu-

ro cortantes são de responsabilidade do gerador. 

MTR E PORSS 

De acordo com a legislação vigente, Portaria 280/2020 do Ministério do Meio Ambiente e Lei 

12.305/2010, 6 dever do gerador de resíduos a emissão do Manifesto de Transportes de Resí-

duos (MTR) e a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos do Serviço de Seale 

(PGRSS). 

0 time BRASCON atende rigorosamente todas as not UIfltWS da ANVI 

CONAMA relativas aos procedimentos pará o gerenctame to de resíduos de saúde 

O e, para auxilia-lo e esclarecer dúvidas relatives a essas exigências. a BRASCON 

C conta corn .irn Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) treinado e habilitado 

tecnicamen 

gaivemoo, ct.,463».. • 
BRASCON 
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Contratagilo dc commas 
especializada na orestaod° 
dc RCN iQl) it con tin modem 
de c o lain, transposte, 
innatecnto atnoMs Ms 
destrulod o tan/mica 
ancinermodo) e des aye 
final don cinms flits 
residues dos armor's ".A.", 

c "t. , a esiinotica da 
quan tidad it amens al 6 de 
6.000 'KG. 

KG 72.000 RS 6.00 MS .122.000.60 

'VALOR CZI-0113^1- 1.)" czon -ma" -r....c...x.o. Rd 432.000.00 

CONHEÇA NOSSAS BO SOMAS 

0 valor sera cobrado Pot KG e engloba 
as para os serviços de coleta, transporte, tratamento 
O disposição final dos residuos de saúde. 

O peso estabelecido para cada bombona não poderá 
seer ultrapassado. Caso seja, havera cobrança por quilo 
excedente. 

. eptitiscmai corn peso sUperior a 25Kg poderão não ser 
crgetadas ea geradpr do residue deverá providenciar 
a adeqiiação do peso. 

ta O Contratoterd vigencia de 12 meses e os boletos serão enviados pelo e-mail indi-
cado polo cliente, com vencimentos para todo dia lo  de cada más. 

Essa proposta é valida por: eo dias a partir da data de sua apresentação. 

Sendo o que temos a apresentar, colocamo-nos a disposição para dirimir eventuais dúvidas 

DE ACORDO CLIENTE: 

CNN: 

I' 

os 

c v -

• 4\ 13'

sCi t

BRASCON SOLUCOES EM RESÍDUOS 

Karine Perrella 

Consultora Comercial 

81- 9.9890 -0062 (Whatsapp) 

• * * * * * * * * o o * * * • • • 0 5 0 0 * • * 0 • • • • 

O O O O O O S e r a , * * * * * * r * * * à * * * * * * * * 
BRASCON 
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WASTE 
rtéSi DOGS KAMDSOS 

WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA 
Sitio Mâe Vague, SN, Galpão A— Zona Rural, na cidade de Sousa — PB, CEP n2 58814-000 

CNPJ/MF n2 20.474.613/0001-78 

41, 71 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (Hospital Militar de Pernambuco /1817) 
Resposta ao Oficio n° 01-secciode meio ambiente/HMAR 

A Empresa WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA, jurídica, inscrita no CNPJ 
sob o n° 20.474.613/0001-78, com sede na cidade de Sousa/PB, no sitio Mãe Wigua, sin' - Zona Rural— CEP. 
58814-000, vem por intermédio do seu representante legal o Sr. Rudolf() Fernandes Rohr, RG IV° 2302268 
SSP/PB e CPF 012.800.294-80, no uso de suas atribuições legais, apresenta, Cotação: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de coleta, 
transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos residuos dos 
grupos "A". "B" e "E", corn execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Contratação de empresa 
especializada na 
prestação de serviços 
continuados de coleta, 
transporte, tratamento 
agaves de destruição 
térmica (incineração) e 
destino final das cinzas 
dos residuos dos grupos 
"A", "B" e "E", a 
estimativa da quantidade 
mensal é de 6.000 KG 

Ft$ 29300,00 R$ 356.400,00 

VALOR DO PREÇO UNITARIO (KG): IRS 4,95 (Quatro reais e noventa e cinco centavos); 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (MENSAL): RS 29.700,00 (Vinte e nove mil e setecentos reais); 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (ANUAL): 12.5 356.400,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reels); 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias; 

Sousa, 04 de maio de 2023 
IRUDOLF ° 

FERNANDt 
ROHR:0128 

9480 

cl pet RUDOLF° 
paR 012600294M 

0.10, Ensa. OU•Socretwts da 
10,20,171Kkoalao ertsli ant 01.1.F13.-
...CPF43.00.03.8 BRANCO). Olt 

310146.80(0182, 011•Ftesaidal. C14. 
"ITUOCCRapElINANOES ROM 41280029430 

GA Sou o stew dasle docinto 

0412 21.0•43TO 
Fos PDF Reeder was, 12..00 

Rudolf° Fernandes Rohr 
CPF 012.800.294-80 IRG 2302268 SSDSIPB 

Waste Coleta de Residuos Lida 
CNPJ n° 20.474.613/0001-78 

24, 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ASSINA 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais, em 
conformidade com a Instrução Normativa n° 5/2014 — SLTI/MPOG e suas alterações. 

1. OBJETO:  Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento 
através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos 
grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por preço 
global, para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
iHMAR) 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 17 de abril a 08 de maio de 2023 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( X ) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 
POR VALORES SEREM MUITO APROXIMADOS. 

4. FONTES DE PESQUISA 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o art. 2° da IN 05/2014-SLTI/MPOG: 

( ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

( X ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores é data da pesquisa de preços; 

Objeto Und Qtd 
Kg 

Contratante 
(Nome / 
UASG) 

Empenho/ 
Licitação 

Prego Unit 
(em R$) 

ITEM 1 
Prestação de servicos 

Kilogra 
ma 10500 

Hospital Naval
de Recife/ 
783702 

4/2023 3,90 

continuados de colet& 
transporte, tratamento 
através de destruição 
térmica (incineração) e 
destino final das cinzas dos 
resíduos dos grupos "A" 
"B" e "E" com execução 
mediante o reame de 
empreitada por preço 
unitário, para atender as 
necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE AREA DO 
RECIFE (HMAR) 

—i 
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Procedemos com a pesquisa de preços atravée061 do site 
http://Daineldeorecos.olanejamento.gov.br/index.html, foi encontrada uma amostra de 
preço, sendo de R$ 3,90, totalizando R$ 40.950,00 por ano. 

ASSINA A 

( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não 
se diferenciem em mais de 180 cento e oitenta dias. 

Objeto 
Fornecedor 

(Nome e CNPJ) 
Data do Orçamento / 

Cotação 

Prego Unit. 
 por Kg (em

R$) 

ITEM 1 

Prestação de serviços BRASCON GEs-rito 
AMBIENTAL LTDA

CNPJ:11.863.530/0001-80 04/05/2023 R$6,00 
continuados de coleta, 
transporte, tratamento 
através de destruição 
térmica (incineração) e WASTE COLETA DE 

RESIDUOS HOSPITALARES 
LTDA 

CNPJ: 20.474.613/0001-78 04/05/2023 R$4,95

destino final das cinzas dos 
resíduos dos grupos "A", 
"B" e "E", com execução 
mediante o regime de 
empreitada por preço 

STERICYCLE GESTAO 
AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 01.568.077/0002-06 05/05/2023 R$6,00 

unitário, para atender as 
necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE AREA De 
RECIFE (HMAR) 

Em pesquisa realizada com fornecedores externos, conforme inciso IV, foi obtida 
uma média de mercado no valor de R$ 5,65 por Kg. Atendendo a instrução 
normativa N° 5, foram desprezados os valores excessivamente elevados, utilizando-
se apenas o menor valor do painel de preços e os três valores obtidos com os 
fornecedores externos para compor a média aritmética 

5. ANALISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos pregos obtidos, eliminadas as discrepáncias, tendo 

sido priorizado o inciso II e IV como fonte de chegou-se ao: 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO O 
T 
D 

PAINE 
L DE 
PREÇ 
OS 

ATA OU 
CONTRATA 
ÇÃO 
SIMILAR 

FORNECE 
DOR 1 

FORNECE 
DOR 2 

FORNECE 
DOR 3 

CUSTO 
MÉDIO 
INDIVID 
UAL 

CUSTO 
MEDIO 
TOTAL 

1 19380 Prestação de serviços Kg 0.00 3.00 6,00 6,00 4,95 5,21 375.120.00 

/ . 

continuados de coleta 
transporte, tratamento 
através de destruição 
térmica (incineração) e 
destino final das cinzas dos 
resíduos dos grupos "A" 
"B" e "E", com execução 
mediante o regime de 
empreitada por grew 
unitário, para atender as 
necessidades do HOSPITAL 
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MILITAR DE AREA DO 
< RECIFE (HMARI
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Continuação do Relatório de Pesquisa de Preços "14 "   3
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02 "S4
6. ANEXOS: A documentação comprobat6ria contendo 09 (nove) f ,õlhas clue') 

compõem a pesquisa de pregos, segue anexa a este relatório. 

Recife, PE, 11 de maio de 2023. 

ANA TEREZA AL 
Chefe da Comissa 

1-146 
QUERQUE LEMOS— Cap 

de Planejamento Básico 

,QL
ISAIANE DA SILVA CARVALHO — Cap 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife „ • 

DANIEL PEREIRA REIS —1° Ten 
Membro da Comissão do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 18171 

TERMO DE ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n°905/2023, de 15/05/2023, do Oficial de Meio Ambiente 

ANALISE DOS PREGOS COLETADOS: 

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referencia tratam de serviço com a mesma 
especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

( X ) SIM 

( )NA-0 

OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e calculo da média, foram considerados preços com grande 
variação entre os valores coletados? 

( )SIM 

( X ) NÃO 

OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do mercado 
na data da requisição/termo de referência? 

( X )SIM 

( )NÃO 

OBS: 

ANA TE 

Recife-PE, 15 de Maio de 2023. 

DE ALBUQUERQUE LIMA— Cap 
Oficial de Meio Ambiente 

Cebu, 
0 10 ASARA CAVALCANTE- Cel 

Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7a R1VI 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICO DA AQUISIÇÃO 

35 

Em cumprimento as normas para aquisição de bens e serviços, e o contido na Requisição n° 
905/2023 — Oficial do Meio Ambiente do HMAR, de 15 de Maio de 2023, considerando que trata do 
Pregão Eletrônico para contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte. 
tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos 
grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por preço global. Os serviços 
atenderão as necessidades do HMAR, já que o descarte de resíduos do grupo "A", "B" e "E" não 
poderá ser feito na instituição, pois devem ter um tratamento e destino final de acordo corn as 
legislações especificadas. 

As quantidades apresentadas no Termo de Referência pelo setor demandante, justificam-se pela 
necessidade de prestação de serviços, tendo a finalidade de não vir a interromper a coleta do lixo 
hospitalar, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos mesmos, e tal pedido do 
demandante ter como base as necessidades levantadas ao longo dos anos anteriores. 

Recife,30 de Maio de 2023. 

HAIL NTONIO CASARA CAVALCANTE — Coronel 

denador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
714 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pela Oficial de Meio Ambiente do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, considerando 
que esta Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através 
de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "13" e 

com execução mediante o regime de empreitada por preço global sera para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, e que as exigências e especificações estão em 
conformidade com as normas e orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do art 14, do Dec 
10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a legislação em 
vigor. 

HAI 

Recife, 15 de Maio de 2023. 

Gmftu
ONIO CASARA CAVALCANTE — CEL 

denador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7° RM 
HOSPITAL MILITAR DE "¡REA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de número 
905/2023 — Oficial de Meio Ambiente, de 15 de Maio de 2023, para Contratação de Prestação 
de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica 
(incineração) e destino final das cinzas do S resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução 
mediante o regime de empreitada por preço global, para atender As necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE ÁREA DO RECIFE (HMAR).no qual menciona a seguinte justificativa, resolvo: 

- concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V do Art 8°, do Decreto 
n° 10.024/2019, combinado com o Inciso III do Art 13, também do Decreto n° 10.024/2019; e 
na Lei n° 10.520/02; e 

- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica a ser gerado como Pregão Tradicional, e legislação correlata. 

ecife, 15 de Maio de 2023. 

aka 
HAIL O NTONIO C SARA CAVALCANTE — CEL 

denador de Despesas do HMAR 

Fr. 

•;-) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
Processo Administrativo n°64583.00642/2023-96 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, Lei de 
Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento A 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Contratação de Prestação de serviços 
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e 
destino final das cinzas dos residuos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime 
de empreitada por preço global, para atender As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA 
DO RECIFE (HMAR). 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no Art. 
16 da Lei Complementar n° 101/2005. 

Recife, PE, 30 de Maio de 2023. 

Ma/ 

HAI.TOSNTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

rdenador de Despesas do HMAR 

tow 
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• do V GAC AP (Santa Mar S), o Ten cei ART (01139E47441 HAIM SILVA DOS - do 2013 lag (Dourados-MS). o Ten CeI [AV11126773031 DANIEL 4:"}34, FARMS ( 4.V SANTOS; 
DOM, 

SANT0s; SILVA;

• do V GM AP (coritiba-PAL a ten Cel ART (011399834M MARCO L000 - do OMAN (Rio de lanmo-R11, o Cd GEM Clme (masrpsaa) I ETA/AN 

do 6' GAG (go Grande-RS), o Ten Cel ART (0113974646) ruimo TOSTES ALVES; GONÇALVES OE MENDONÇA RIND; I 4 EN D71LI.A. 

do 7' CAC (01Inda-PE), ii Ton Cd MT n0303194431 FEUPE PEREIRA (MAROS: - do CA-Leste (RIO de Janeiro-Ri) o Ten Cal ART (0130534E47) GEDEEL MACHADO 

en Sr SAE (Illoaque-M51, o Ten CS ART (113E599749) ANDFLE MENDES PEREIRA BRITO VAIN; 

DE DAUt A, 
MAID; 

- do 11 BF Esp (Goling-GOL o Ten Col IMF 0113984845)rsi FELIPE OE CARVALHO 

• do 10r CAC/ Si (Boa Vlata-RR). o Fen Cot ART (01=33741) MICREL DE DOOM 

nRs, -do IRS Op Psc (Gorinia-G0), °Ten Cd IMP (0432143731011080 CARLOS DA SILVA 

• do 142 GM (Pouso Mar -MG). o Ten Col ART (0204746549) SERGIO 
MUNDO;

- do 15r GM AP (Lopa-PRI, o Ten Cel ART (011411749) ALVARO VASCONCELOS NETO JUNIOR; 

STUDART; 
- da 34 Cia E ESP Manaus-Mpg o Ten CSINS (011390347) HIALLYSoN ELLER 

do 18' MC Illondondpolionni, oven col ART (1127498044) MAN SANDER DE GONC,MVES 01112 (ARCO& 

LIUVLIRA 1014E3; 
- do 30 B Av Ex (Campo Granic-MS). elan Cel INE 10130396411 ELTON FREIRE Di 

do 194 SAC iSantiego-M1, o Ten Cal MI (01)4188471 VAGUER ASSES MINU72I OLIVEIRA; 

DA 51V& - da Le Rd 0010/ (Rlo de lanelro•RJ1, clan Ed ART (0113971741 ANDERSON 

• do 21' GAC (NItenii-RJ), o MaI ART (013053554S) FLAVIO HENRIQUE 
PINHEIRO DA 

COSTA, 
WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS; 

- do 1se CRC tuage-Rs1 o Ten Cd ART 104139E3141) OTOTREL ALVES DO - do ED 0 lode MII (Campo Grande-Ara o Ten Cel ART (01139E5749) LUIS RiCARDD 

NASCIMEN i 0; 
AGUAR; 

da dr GM IIMI-RSI. o Tm dei ART 0130537443181(3400 DIAS REiAAANN; -do His AD B Wig Mil (Porto Alegre-14). o Ten Cd CAV (0111609749) LIAZ ADOLFO 

- do 784 SAC (Crieldma.SCI. o Ten Cd ART 103183E1340) EDUARDO MORAES SODRD OE CASTRO 10ELIDR; 

do CI Art Moi Fgt pormose•GO), o Ten Cd ART (011433040) WiS GLTHH
ERME - do CPOR / PA (Porto Alegre-RS). o Ten Cal CAV 311954373% GUSTAVO 

FONSECA; 

VASCO; 
MONTEIRO MUNIZ COSTA; 

dc C Log MO Fgt Formosa-GO), o lea Cal SM INT (1138593940) RODE= DE - do CPOR / RI (Rio de lanefroM), a Ten Eel COM (0114795167) MARCELINE) 

CARVALHO MINUZO; 
HADDAD AQUINO CARNEIRO; 

do 160 GM F (Formosa-GO), o Yen Cel MT M114E310431 GERSON VASCONCELOS - do ((ADM (Rio de Jandro.RIL o Ten Cd .3 10113977.046) ANGELO ANDRE DA 

Lill Et SILVA; 
- do 12

CELESTING De SOUSA; 
- do C Id Er (Rio dai aneiro-R1), o Ten Cel IMP (0317957546) FAMANO SIMON,LIAAAe (Rio de Janeiro-RI). o Ten Cel ART (0113992143) CARLOS EDUARDO 

- do 34 GAMe (Caiem do Std-RS). o Ten Cal ART (011MCOM(I) ANDERSON DOS - do (PA& (Rio de Janeiro-RI, o Ten CO INF 0195199633) GUSTAVO TORRES 

- do na GrulAe Si (Manaus-AM). o Ten Cal ART (3114317E44) ROBERTO PEREIRA 
FERNANDES; 

- do AHD( (Rio de Inneiro-R1). o Ten Ca) INP (0111543641) DAVID CIA SILVA SANTOS ALVES; 

- do 21 EEC (Teresina-PO, o Tem Cel ERG (020710742) HEIDER STAEVIE 003 
MEZAVItA; 

- do IPCFix (Rio de lanefro-RI). o Cel ART (0111567244) RAFAEL SCAMS FINHEIRO DE LIMA JÚNIOR; 

SANTOS; DA CAMNA; 

MACEMA GOMES; 
o Ten Cel INC (041060741) ROGERIO PREVATo 

- do SD BEC (Porto Velho-R0), o Ten Cal END (010398045) RENATO MARY DE 

SMELLS: 
YMA: RNE7 OiltdadoEo:BCSVPri RIESAML7SaCa9RMiCII7uritib44): -PRI, a Ten Oaf 049 (0114133141) MARCELO - do Er BEE (Boa Viera-AR). o Ten Cai ENG (101071314511VAGNER FERNANDES DOS 

- do 7' BECIMo Eranto-ML o Ten Cel ERG (01.1401541) BRENO EDMUNDO EIRITO 

VICTLIMANG. - da Pp El Mat/b' RM (Salvador-DAI, o Ten Cal ONE 101119E116411 ANTONIO 

- do IN BEC ¡Santarem-PAL o Ten Cel ERG (1127325011 LUCIANO FLAVIO MAMMA 

DE LIMA: 
DAUM BIDJUNIOR: 

-4o99 RFC Kuland-DATI, o Cal OEM FC (0331508532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS - do Pq R Mat / 7' RM (Recife-PE), o Ten Cet OEM Met (0200692471 MARCEL 

DE VASOONCELLOS: 
PASSOS ZYLBERBEMIR 

- do IR BE DM (Cmhocira do Sul-141, o Teri Cal ENG(0309120640)LU6 AUGUSTO • do Po RMnr /11e PAN(Warn-PaoTen Ce1QMS (0858676430) MARCUSVINIOUS 

ALVT5 LEAL EDREFIRA: LOPES RODRIGUES: 

- do 5' BE Cub Bid Worm UniEn-SC, o (en Cal EPIC (0915632346) ;DEMON • do Poll Aim / 124 FM (tionaus-AM), Mien Cal ONE (0419835844I CLEMSON 

ROBES ROOM: GOMES PANTALEAO; 
• do 111 6 Fyllogm-SC), o Ten Cri 8140 (0196070536) PAULO DA SILVA HOGUEIRAZ 

00 11' CD E Cnst (Mc Gabriel da Cachoon-AM), o Ten Cal ENG (0304739346) - da CRO / 19 RM (Belden-PM, o Ten Cal OEM EL 10111573441) RENATO 

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO; 
ELAGATELLI; 

- du IS 9 Corn Manna Angelo-1151. o Teo Cal COM 10113975011 JAPHST LUIZ - da CRO / 11' KM MrasIlla-DEI, o Ten ce1 OEM IC 1E11140(046) FRANCISCO 

BARROSA DE CARVALHO SOBRINHO; THAROO COMES COSTA; 

do EA 8 Cnm (Bent° Caunyalms-RS), o Ton Cel CIOM (01139929451 DANIEL MICHEL - do)' COED (nano Negre.14)„ o Ten Col OEM Cai t (01151960431 MARCUS 

MAIM LOMIIIFIC. FAILEANO SID/A SALDANHA: 
- do Nu Sa 8 Corn (Curftlbe-PR), o Ten Cal COM (0204750145) LUTZ CEZAR PEREIRA

SAIMANn, ACACIO; 
- do 2103(0 RitasMa.DE).o jai Col COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAY/ 

• do le BCE (Brodie-Orb o Ten Cel CODA 10113963143) MARCO Ilirramo • do 311 MED (06nda-PE). o Mal OEM 41101.154.11746)140DRIGO1N.AfaZDEa'Ato Won, (Bras114-13F). o Ten CS COM (0194331237) EN10 coarttA DE SOU2A; 

• do V CTA (Rio de laneiro-R11, o Ten Eel COM (1010734449) RODRIGO 
CERQUEIRA, Or ,, ' - is! :At; 

- do 49 COSO (Manaus-AM), Dyer' dei QS Ca,..tAtrAIRMIC4ERS2M592TFETonnomig 

- do 41 (TA !Manaus-PM o Tm Cel OEM ER (0115399243) BRUNO OE PINHO OE ARAt110 XAVIER; 
V 1 

511.VEIRN MOURA; 
- da 0 Mn' Curado gtertfd-MoteRNGtar9C141i,FMNE;Seti. .163.6C30 

( DAARRSCENo Rai TS; 

SOBREGA; 
- da B Adm MP,  RM (Porto Netg.ir...ii,;,;,,Nriti-.34,aiiii," • ''.••,.•'- do V CIA Ineclk-FE). o Ten Cel COM 10113995047) GILDENILDO PAULINO DA 

- do lle CT (Caltiba-PE), o Ten MI OEM Camps (1010743241) CRIMEAN° ROLM 
PERES MORETRA; 

2 i. t 

• • Dr. 'TivEICJWIVIA'CIADEak

ID 
CARDOSO MONTEIRO; • da Ei Adm RpI5. RM (Curedba-Pit). &Ten Cel INE (01139905M) NEW (Ratio r : Cool (TA (Campo Grande-MS). o Ten Cd COM (0114316044) MARCUS VINRIUS PRAIRO DO MONTE: 

i . do 11D CT (Belo Hari:tome-MO. e Ten Eel COM (0114319215) AMU:BEEFS • do R Adm Rda IS PqM (Rio de Iancilm-A 11 n C41 INI I0 61 0 

PMI'S DOS SANTOS JÚNIOR; MAGAMIEES NASOMENTO; 1 ____Agdiattg nmenti 
PEREIRA; 

- do AM CT (Befam-PA) o Cal COM (011105003) PAAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA - da IA Adm Gu SM (Santa larlaTIL-5). o CeI 

SOARES CIA CORM; 
;

do SS' CT (Salvador-BA), ti Ten Cal COM (011399041) ALEXANDRE MINAS  

BAPTISTA; Aig 
• do 0314 (PetidefoRS-R1). o ce INE40141537145un Et 1.e-reao de Licitaçto 

- ro II Met Sup ARM (Cfsaata-SP). e Ten Cel OMB (0114617141) RANSON AMARAL JUNIOR; 

MATOS; 
• da Graf Ei (Ilmsllia.OF) o Gel INC (111702t5I6D patEfileDIT.Old...EB 

MORAES; REZENDE; 
- rio 11 CGCFM ISM Pauto-IA).o Cal TV BIT n275555132) VANDERLEI ROBERTO DE 

- do at [WEED (Am de rota-MG).o Cel W1NT (0111568648) VANDM. DE PAULA THIES; 
- do H Mil A BEIASIUA (Brulga-01. o CO MED (0115373144) ALESSANDRO SARTORI

- du 61 CGCI-Es (Salvador-BA). o Ten Cal SV INT (020474743) FABIO 
MBEIRO - do At Ma A CAMPO GRANDE (Campo Grandt-MS)  Cel MED (113861709) FARM; 

MOR'GUES 
anuou LIMA GUYvtit0 CACHO; 

• do 91 CGCFEN (Campo Grande-MS). p Col SY INT (0111653040) EDUARDO - do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Fdegre-RS), a Lei MED 1016E4120201 CARIA 

TORO LOUREMO: RAMOSArARn MACIA; 
da SCII CGCFER (Fortoteza-CF). o Ten Cel 5V INT (1010517842) GERMANO - do H Ma A RECIFE (Recife-FE). o Eel MED 109251166041 HARTM4 wanton 

&CREW° PEREIRA: CASABA CAVALCANTE;F 
• tie tail u rim Manna Orando-Mal t4 Ten CS IV 1NT 101139693441 RODRIGO - do H Ge 043111134 (Curitiba-PR), ia cal men (6434E41141) RUT TERM FILHEE 

PACE AMAMI: AAMD.XCHT. - do H Ge FORTALEZA IFortaleza•CE). o Ten Cei mio 11023732441) PEDRO 
• on 5* II Sup (turalte-PRI, o Ten Cel SV INT 01147913441 CARLOS NUNES 

PA04.1C0 NED,. 
LEOPOLDO PalliCWAYROL; 

- tin 124 LI Am (Manetn-A14 o Ten Cal 5V MT (0013973440) EDUARDO AUGUST() - dolt Ge P10 0EJANEIRO00 deJaneiro-RA a ten Cd MED (0114769341)5MONE 

OE S01 SOLVA; 

ABREU; 

OWN 
- do H Go FUEMIANOPOUS Morienduolls-SC), o Ten Cel MOD 101105915431 SAVIO OLIVEIRA TO'1101.0; 

--10315   Sup Iftlo de leneiro-RIL a Ten Cal SV PIT (0319104546) ANDERSON MALTA

• do 44 D Sup Dub de Fore-MGI, o Ten Cal SE PIT (01.14.06241 mantra° REDEII 

GRDI4S: 
• do H tie PORTO RENO (Porto Velho-ROL o CO MED (014243529) S(RGILL 

do 114 0 Sup (Baruerl-SP). o Ten Ce! OMB (0111551941) ARTHUR DA COSTA RICARDO LORO BOURSE°, 

UMA; 
- do H Go 5 G CACHOEIRA ISM Gabriel da Cadmetra-Mall, ra Ten MI MED 

ao ossAA (Santa Melia-RS), o Ter Lei 511 INT (00275336331 EDUARDO AMIELI (011130324910MANDO GONÇALVES OA FONSECA JUNIOR; 

TFIXLIRk - do H Ou TAILATINGA rabatIngarAMg o Cal Ref M203931041) ROBERVAL DE
• Ea 2,  B Lop 9 (510 Gandel da Cadman-AM), 0 Ten Cal CM 101147%7431 

tEONARDO PIRES CORM; 
ALME1134; 

• da 43 0 Log (Santa Marla-RS), o Ten Cel CAR (011481.3140)(011481.3140)1401 MAIO HUTOR i  has; • da Pdin MPV (Rio de Janeiro-Hi), o Cal MED E03181319451sss13451 sf Rau) LUI5 

LACERDA SEARA; 

(40 :
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3) Nomeação deOranzzadeMihtar 

" 1.2a ft14 

ProvidenciaS a cargo -da QMI- ta.(10:11nili 
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Cel Med 

Legendas: 

'M On 

OE ARE. 470
FotH;i: 4 4  K.‘"P 

°:2059 t-) 

074';'1)41:1S 

HAILtÓN H Gu PORTO H MU A

.ANTtaNtdatSille Wag) 
CAW-5M 't 13.1d0ite-IT 

30.407.170.
i'.74 (2Z521) 
.(26332) 

. • .. , ...... - : , .. - . 

10 - DesPe§.4s..iSf.";01.11a-d4::01*,-disi fin- 11T4iP.04:..DG. P.::**_D-  : 34' 1,:ÇASP12'.111Aueja11101,11,6 ?orq.4111ÇPtArki 

disrionibilizadii ad gPFP seja ,reeilat::4 e!d:Vtilbr .a::que-olmillitar'fazjtisi .,i;Oltet ad- vintula.09 - deverá 

solicit*: pot .13Mt.,,:.ttiiiiii.14.*.**.itil.49.44j,tuit•ic4,p)Omentei.liectsiiS..Sitt as::{16ilittis IdaitfieatikiaS. 

Caso 0 SapsWinento,Seji-Inatoroto.#45/.04.:41.4*Pas§.4PP.§;411w gc.i.iOrti - I. :...)40144.PYP-i7a '1440146?Pr
titensagetruSIRátii 6.,,itetilitiftient&tioSNalo.xes, . . .  se..1**,. ......... . .... 

-- _. •• .. - . - ••• .,..    . • 

41.- tor cessitlaiW4ti:sena . . 

Conforme ptscrveo  incise- VII doa*tl3:0  o.'44.JE- dia 

170 2.k OM deve ni,gra varOlsAttimineinoiistnativo:tiik&ickiestIMOD);:no$ 
„ n  • " . • • •   , • 

3Q alas, aios :ó p1Ai ameno a. ser Tçalizado peta DCËWPizi.4.ientiati,•;•144,_ 

forma intediant,4403irecetittiketit0AaNi*dz,ete4k01(140 :11.1/:!SIA. • ' 

• . 
174 13i6Erig:2022,e./0 

. . 
-,s..P.gPx,°:WEeaq•uc. 
-te pagr sDesade 

Otiserstatibei; 

a 
/7521 - Caset.O.ittilitaio,kioes.:44Veillgameljto:.Veattóiitriii11tnf.: ctlid4 _ . . .. .. ... . ... . . ..... _... , .... .. .. .. .. .. . , .. . .. . .. . .... .... . . ...n.... . ... . ...... .... . . „..„, .. 

respetiva „Se: -011;44(3/4. .40*.; t TeSitii•OpOit iitiliostat p:eld:411114:to..atual,Za,p#fidemtak;let -4;) 

eSto. Dirottiiiii, otiettmAtici:'i5,-i • tir,aM: -- fotikSblitfettfir4,; OM 01101twmiadei- ia.• 044 11- T-119 . . . ... ,. ,..,. . .„.  . „ . ..„ . .. . 

6,40.:Att;3,7fli: -Et  
. . ... 

'45.11O. Ca itt-   I' : * gt*1.:xt0::. .iiiiat .. .. .. .. . .. . . 
••• -: .tinnsvatiiiiS 4411111istra&45$46$ 

.::--

. , . 
E.in coniegSeiaz!.-1!: . .. —   .  
- hictuo: ?46' :igtita0 :4f01411. , o:. .UMa,..  .chi: 2.1:.4i,141114,  ,. 

ANTQNR:1:CASA.afi14:14.t.AWANTEiiiiOndiaii4eig.O:,,kkeiiiiila 
- a .5,piv $s'elleinte;:essa*OiniiiitOnlie'citienn5e,ltiie3ittlftilciaS;•;i

.  . . .. . 
.. . .. .. • • .   ... .. 

.: -. . :. . : • 
, . 0.°1;914-tti. ii .esfill‘ifa'xieZ. :cte;IOilj:i . . 

• ,.... 



(Continuação do BI Nr 145, de 03(08/2021, do(a) HMAR) 

Maj ISIS MARIA GALA() DA COSTA - hit 062439114-0 

Maj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - Mt 073738334-9 

Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI - 1dt 010095315-7 

Maj VIRGINIA SOARES PINHEIRO - Idt13100951.75-5 

Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER - Mt 033183574-1 

Maj IGOR BATISTA CAMARGO - hit 010193005-5 

Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 

Maj ADY13 DA COSTA SOARES - Idt 073675344-3 

Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 01.0094665-6 

Cap GUSTAVO GOMES DE MELO 013738204-4 
Cap ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS - idt 073730414-7 

Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - Mt 062435094-8 

Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS - 14t 073746644-1 

Cap EDUARDO REGO BARROS MELO - Idt 011654905-6 

Cap JAYSE DIE CAMPOS GrALVÃO - Mi 070001855-9 

Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425-6. 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA.... Idt 072453574-5. 

Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 114047404-7 

Cap EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA - Ich.07001168.5-6 

Cap FABIOLA MESQUITA DE LIMAMACIEL - Mt 070.011565-2 

Cap GILSON ADERSON DE SOUSA - Idt 013097894-2 

Cap MARIA MAIA VIEIRA DE FREITAS - Xdt 070048745-7 

Cap MINE APARECIDA DEFIANT! MOREIlia - 1dt 010116197-4. 

Cap ANA PAULA DESOUTO TOZI Idt 010205355-0. 

Cap EMANUEL PEDCOTO VICENTE- hit 002505674;2 

Cap GUSTAVO DOURADO MATA GOMES - 1dt 070021805,0 

Cap BRUNO ROMUALDO BARRETO -Mt M0313607-3 

Cap JOSE THEÓGÉNES CRONEMBERGERGUIMARAES FILHO Ni 010313457-3 

Cap ALVARO PEREIRA DENIELLO -Idt 010313637-0 

Cap .REBEKA CAVALCANITIVIORAES CRONEME1ERGER - 010310311-2 

Cap ANA" TEREZA DE. ALBUQUERQUE LEMOS -1dt 0600391574 

Cap JEOVA. OLIVEIRA DE ARAM - kit 0.10439557-9 

Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMA RA FERREIRA- Idt 011549355-3 

Cap ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Mt 124010404-0 

Cap JASON COSTA PEREIRA JÚNIOR- Idt010.860017-2 

Cap MARCOS PEREIRA 2tTILAYDE 1dt 022031774-7 
Cap JULIO MAXIMO DE MEDEIROS FILHO ;- Mt 010125445-6 
Cap ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO- Mt 118012493-1 

Ern consequência: 
- a Secretaria cadastre as alterações no.SiCAPE2r, e 
- os interessados, tom= cordite...intent(' e providências. 

Pag31° 2133 I 

4 
tre• 

o p ASS 

I/ 

,,• 

  0C10 5/ 1"12.1:25 

J.,)S LEE F. t au nh3 do Nascimento 

Àune4i
,wtante 

r es

ye AR€4 -41 
9- 0 

FOLHA:   13
C 

17 

• 

(Mota n° 2005-Sect/S Div PesaIMAR, de 29 de julho 4è 1021). 

f. NOMEAÇÃO COMANDANTEXHEFE oUll1RETORDE ORGANIZAÇÃO NIILIT. AR. 

Transcrição. 

"PORTARIA DE PESSOAL- C Ex tr 69R,. DE11 DB JULIO DB1021 

O Comandante do Exercito, no isso das atribui tes. ue ale conferem o art. 20, inciso VI, alínea"1's da 

c; a 

ii 



Continuação do III Nr 145; de 03/08/2021, do(a) HMAR) .4zag n°2 
Si 

:istrutura Regimental do. Comando. do Exercito, aprovada pelo Desete, n° 5.751, de.12 de alkil de 2116, 

: o art. 90, incise 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentaçáo para Oficiais e Prassr; Exert:kw JRA 

mrovado pelo Decreto if 1040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelf" Decreto if 8.514,de 3 de 

ietembro de 2015 t'D considerando o dispostO no att. 4° .aa Lei Complemstar no 97, de 9 de Anho de 

1999, com redação dada pela. LciComplettentax if 136, cle 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por. 

necessidade do serviço, ex officio, do desempenho ;dos c.s.krgos des Coinandante. Chefe ou Diretor das 

organizações militare,s abaixo relacionadas,:os seguitites oficiais: 

- 
1) 

H. Mil A RECIFE (Recife - PE), o Cel Ivle,d1lAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

Cel HAILTON AKritimo CASARA CAVaNTE, 
_ 

(Transcrito do Boletim do Exército if 30, de 30 de julho de 2021). 

Em consequéncia, os interessados-tomem conhedimento e providencias, 

(Nota n° 2016-SPM/S Div Pes/IINTAR, de 2 de agostb. de 2021). 

t—_22QIOcui ,

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE-SUPRIMENTO DE FUNDOS. 1 .. 1-.1 ..1':::::6» . 1 _

uTranscriqa"o. 
nmorno,,.,_:‘,1

"PROPOSTA DECONCESSÃO DE SUPRIMENTO DEFUNDOS - PCSEN° 04/2021 

-PROPONENTE 
Noma MARIA SANDRA ANDRADE -Cel CPF.: 27870(X.X.7CX4X I t tLEFONE: 2123 4826 

I ORGÃO: EXÉRCITO'BRASILEIRO - UNIDADE: HIVIAR-- CARGO :FUNÇÃO: OD 

SUPRIDO 
NOME: DETVISON BERNARDO-DE LIMA - 3DEgt CPF:.052.30(Xlea-50CTELEFONE: 2123 

4826 ÓRGÃO: ESTIO BRASILEIRO - UNIDADE: !WAR - CARGO FUN :Aux Altnox 

SUPRIMENTO DE FUNDOS. 

MATERIAL DE-CONSUMO (X) NAT 

I DESP:339030 

PRESTAÇAD SERVIÇOS ( ) 

NAT DES?: 3390 
OPTROS ( ) 

. VALOR R$ 1.719,05 VALOR RS VALOR R$ 

DESCRIÇÃO DA 'FINALIDADE: Aquititio:de materiel de consumo depequeno vidto 

JUSTIFICATIVA LEGAL: InciscalI de Art-45 do Decreto ú° 93372,.de 2a.DEZ 86 CARTÃO DE 

PAGAMENTO pp GOVERNO FEDERAL - CPQF. (X) - SAQUE R$- FATURA /t. $ DEPÓSITO EM 

CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGENCIA:CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casos 

de impossibilidade de utilizacilo do CPGF) PERIOD° DE-APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 

DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/10/2021 A .27/11/2021 

RECIFE-PE, 29 de julho dc 2021 (Ass) MARIA.SANDRAANDIRADE-Cel - PROPONENTE; e 

DovISON BERNARDO DE.LIMA - 3° SÓ- SUPRIDO 

1 
• 

O suprido declara estar nitrite da legislaçito aplicávelAcoriessao de-suritne.nto.delondos, an especial 

aos dispasitivoS,que regulam sua finelidade, prazos dc utilização e de prestag,:ao de contas. 

ORDENADOR DE DESMAS 



oe ÁReA
-1 0 

—1 44 ç't‘ 
iss&m:1  •P 

URA 

#S°1

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartet Recife-PE. 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

la Porte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sent Alteração 

2° Porte 
LNSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

, 

I L ASSUNTOS GERAIS 
I 

I, a_ ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

1) Nomeação - Transcrição. 

\"0 Comandante do Exército, no uso das atribuições gut the conferem o art. 20, inciso Vi. alinea "git, 

- Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 2006, 

e o art. 9, inciso II, alinea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, I 
\ 
aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, dc 3 de il

setembro de 2015 e considerando o disposto no. art. 4° da Lei Complementar no 97, de 9 de junho del 

1999, corn re-dação dada pela Lei CompIementar tr 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por I 

necessidade do serviço, ex officio, _do desempenho dos-cargos de Comandante. Chefe ou Diretor das: 

Iorganizaç_ões militares abaixo relacionndas, o seguinte oficial: 1 

I-1 Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel Med HALTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

II:Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
- 

(Transcrito do Boletim do Exército n°30, de 30 de julho de 2021). 

- . 

IEm consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

I 
I (Note if 624-SPMIS Div Pcs/HMAP„ de 8 de março de 2022). 

• 

- %C:".. • It 

3° Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTR_ATIVOS çfrun 

1 , •ante 
41 

Aditolo da 
- rt—; :_,-1!..:fir_ 

o 
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i ((ontinuação do BI Nr 1, de 10/03/2022, do(a) HM AR) 
.*"aperili: 15 N 11 

. i l. ) Pa ssagem de-Direção. 
-4 
set --"ri 
vr-  n7 

Em virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor e Ordtilgoi-s8L0 A . 
CO 

; Despesas du Hospital Militar de Area de Reqife. - • 40

Cel H AILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

Em consequência: 
Secretaria faça constar no Registro Histórico da OM; e 

- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPM/S Div .Pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

c_ ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

-50fos (un-1) 
Cet i . _ 

•non:e 
Adjunid da u5 ..N-o „le ' iztr,

07C5312, /-7 ,..JJE 3 

a) Ern cumprimento ao previsto no Art 3" da Portaria n" 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 

do Comando do Exército EB I 04G-08.003, I' Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física pot Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e compativel com a situação do militar. 

• Cai HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

b) Em cumprimento ao previsto no Art 3" da Portaria n° 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas. por Agente Público, no ambit() 

do Comando do Exercito - £8I0-IG-08.003, P Edição, 2019, Apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens c Rendas das Declarações dc Ajuste Anna] do Imposto de Renda Pessoa 

Fisica por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e compativel com a situação da militar. 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 624-SPMIS Div Pesil-INIAR. de 8 de março de 2022). 

Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

n° 34 
-a 

tf) 
0 

To 

Com este Boletim esta sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM áo Boletim Interno n° 241, de 26 de 

dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 

nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Ern consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

1/4
Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30, inciso 

IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 

Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Ce! FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Ce! MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GALVÁO DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA° 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
lo Ten JENNA ICADJA NEVES VALENTE 
10 Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
1° Ten VICTOR VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1° Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1° Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10 Ten RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1° Ten DANIEL PEREIRA REIS 
1° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 

'01•Osyto blj 
JOSILENE FÇo inho do Nascimento • 

Tenente 
Adjunto d sey0o de Licitaçao 

Idt. 07061241-'7 MIES 

• 



(Continuação do BI Ni 241, de 26/12/2022; do(a) HMAR) Pag n° 3426 

1° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
1° Ten ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
I° Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1° Ten ANDERSON DE LIMA SALES . 
lo Ten BRENA MARIANA DE MELO MUisig 
I° Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA NeIBREGA4
1° Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE.SA. 
1° Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
1° Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIEADE ANDRADE LIMA 
10 Ten GEISYANNE ICARLLA VILELA GA! IN150 
I° Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA - 
1° Ten GABRIELLE FERREIRA »E MOURA 
1° Ten YANA KARLA VASCONCELOS-GOMES DA SILVA 
1° Ten NATALIA MARIA DE BEITO VIEIRA GALDINO 
2° Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOL1 
2° Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2° Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
30 Sgt DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
30 Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA -NOVA1S 
3° Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

 -bollShetib 
IOSILENE F. Coutinha do Nascinkato 

enente 
Adjunto d ubsoono de Dcitaçao 

r 

- • .. at. 07058:24 i -7 la 8 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/ODIIMAR, _ de 21 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

• 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far Hosp/IIMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade tie liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49,351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 

1 
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a documentação. Exige-sge Rsualment
cy, ASSINATUSA 

..4G)0 
0 estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNN e endereço respectivos, 

observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentós devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem ester em nome da 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNN (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da Unido. — 4. ed. rev., atual, e ampl. — 
Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidencia Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p.461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abi-angendo, portapto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas-filiais, são:expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a finude verificar a cumprimento dos requisites de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNN de sua Filial "CNN n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto a filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e 'pro' iii"dancias. 

d. PREGOEIRO 

(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar 
quanto aos documentos que: , 

• : 
(Nota n° 216-SAJ/HMAR, 46'12 de dezembro de 2022). , 

• , 

1.  •  sbek\Wj
Designação - JOS"! FNE ..tinho do NaseirnenD • 

, I . 
, Tenente 

- , . _ , Adjunto cie tf eet,d.de Lip,itAgZo 
, 

0 Ordenador de Despesas do HMAR,--no p,s0',de 'tas:atribuições legais &nos temaom-de z-Thonisiso 
IV, da Lei if 10.520, de 17 JUL- 62,'reso1yeAigt*-4 militares yelacionad4,abajzop, para egripps‘4
Comissão de Licitação do HMAR, lid. fiiiiçãrode-tregogiró; no periodoIle 10 de jaireiro de 2Z1423 a 31 de 
dezembro de 2023: - ' 

e 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE-SOUZA-
Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA . 

• 



(Continua* do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR)' Pag n°3428 

1' Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
10 Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
I° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
1° Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NÁSCINIENTd-
I° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNI? • . 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2° Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA 
30 Sgt PAULA JBSSIKA E SILVA 
3° Sgt VERONICA DA SILVA 
3° Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS.»- — 

: • 7.-, 
Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

Jr 
-):;ol.i4SAR . 7;71 

JOSILENE (ou 'nho do Nascimento-
_ Tenente Ar—

Adjunto da S seção de Licitação 
Idt. 070581247-7 MD/EB 

........... 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários á Pensão Militar, de acordo com a Portaria if 082-DGP, de 

23 ABR 14 (EB 304R-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 

constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

I° Ten GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação A Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários á Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n° 

082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 304R-50.001), nas. seguintes condições: datada de 29 de novembro de 

2022. 

2" Ten OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conheciriento e providências.. • 

(Nota n° 108-SPP/S Div Pes/IIMAR, de 19. de dezembrO de 2"02). 
, . 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie n saque dos- seguintes quantitativos e complementos 

referentes As etapas completas, para o dia 27 de dezembro de.2022. 
. - 

'7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR bE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNIC041° 08/2023 

Processo Administrativo n° 64583.00642/2023-96 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do 
procedimento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, 
negociação dos pregos, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e 
adjudicação, quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 08/2023 -Objeto: Contratação de 
Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica 
(incineração) e destino final das cinzas' dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante 
o regime de empreitada por prego global, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de 
Recife, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e 
Portaria n°064 — SEF, de 3 NOV 05, o: 

30 SGT LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionado, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto 
n° 10.024/19, Decreto Presidencial n°3.555/2000 e Portaria n° 064— SEF, de 3 NOV 05, considerando 
o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de 
Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão 
eventualmente constatada: 

CAP ANA TEREZA DE ALBUERQUE-14E4DHS Oficipl ide Meio Ambiente 
CAP ISAIANE DA SILVA CARVALHO - Mernbro da Comissão do HMAR 
1° TEN DANIEL PEREIRA REIS -.Membro da Comissão do HMAR 
30 Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS - Auxiliãr da SALC 

Os militares supramencionados. serdo responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e ssessoramento nas sessões do certame; 
. 

- 
• 

• 



b. redação de atas, -par -G&& gi totios e juntada dos documentos necessários 4-4 
composição do processo; 

c. prestar assistência ao pregodiro;.„. 
, 

d. dar suporte as atividades; ' 

e. realização de diligênciag:tiukdo for o cistI; 
, 

f. posicionamento técnico per bcs -VI:la-lase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, cjuandot: fete caso, e levando em consideração o termo de 
referência, proposta da empresa e descrição neiistema ComprasNet, justificando e demonstrando os 
motivos de possíveis recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos 
vencedores, evidenciando no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife-FE, 30 de Maio de 2023. 

HAI NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

rdenador de Despesas do HMAR 

5 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.00642/2023-96) 

MODELO DE EDITAL - SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXLCUSIVA 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE por meio do(a) Seção 
de Aguisição. Licitação e Contratos - SALC sediado(a) Rua do Hospício, 563, Boa Vista - 
Recife-PE realizará licitação, para-fegistre-cle-pre9987 na modalidade PREGÃO TRADICIONAL na 
forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 
2018, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Docroto n° 7.892, do 23 do janeiro do 2013, 
das Instruções Normativas SEGES/MP n°05, de 26 de maio de 2017 e n°03, de 26 de abril de 2018 e 
da Instrução Normativa SLTI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n°123, de 14 
de dezembro de 2006, do Lci n° 11.488, de 16 dc junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local. Portal de Compras do Governo Federal - hftps://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor pregohnaier-deseonte-por item/por-grupolglebal 
Regime de Execução: Empreitada-por—Preee—Uniterie-/ Empreitada por Prego Global I 
Empreitada Integral 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mats vantajosa para a contratação de 
Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição 
térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E" 
com execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender As 
necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Cii 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado sera o menor prego/maier-deseente-de-item, observadas 

Camara Nacional de Modelos de Lmilagges e Control= Admratreados da tsonsullona-Geral da LIM° Edital modelo para Pregão EletrOnlco: Serviços Contruados sem mão de ohm 
Alualizacão Fevereiro/2022 r ^rte 

Ar-jtorile orLO 'e Jet' 
at C7CoC124 t‘ 



as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

Ou 

1.2. A licitação sera dividida cm grupos, formados por um ou mais itons, conformo tabela 
oonstanto do Termo do poforôncia, facu!tando co ao licitante a participação cm quantos 
grupes-fer-em-cle-say-inferesser devenale-efereeer-pfepesta-paFa-tedes-es-itees-que-es 
eemptiefer 

44,-0-01:#400-de-julgamente-auletede-seFel-e4nenef-prergelegaieF-sieseente-GL-08,4L-de-gFupeT 
observadas as oxigôncias contidac neste Edital o acua Anexos quanto às especificações 
cle-ebjefe: 

Ott 

1.2. A licitaçâo sar realizada am grape única, formados por ... itons, conforme tabela 

constante no Termo de Roforôncia, devendo o licitante oferecer proposta para Pados os 

itens-que-e-sempdem, 
1.3. 0 oritório do ju!gamonto adotado sorO o menor pro ço/maior dosconto GLOBAL do grupo, 

obson'adas as oxigôncias contidas nesta Edita! o seus Anexos quanto às especificações 

4a-ebjete, 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20 , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

OU 

27-aa-REGISTRO-DE-PREÇOS-

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitataria Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

https://www.gov.bricomprasiot-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contatos Administrativos da Consultoria-Gerai da UNA° 

Edital modelo para Pregão Eletrdnico Serviços Continuados sem into de con 
Atualização Fevereiro/2022 
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3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuddas em se.pig---/ n7 

-rt 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, incl4e- wam------URA 
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do pbredor do 

CO

sistema ou do argão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentéde uso O 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível como 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGES/MP n° 3, de 
2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 Para os itcns     a participação O oxclusiva a microomprosas o 

123, do 14 dc dozombro do 2006. 

4.1.3 Será coneedide tratamento favorecido para as mioroempresas e empresas de 
pequeno porte,  para-as-serriedades-eeeperativas-ffieRsioaadas-Re-aftige-34-da 
hel-F12-1-1-4887-Ele-201:17par-a-e-agfieultar-fam4lare-pfectuter-fural-pessea-fisioa-e 
para o microcmprecndcdor individual MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, dc 2006.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4,2.2 que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-ICU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no att. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

GU 
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4.3 Sari permitida a participação do cooperativas, clescle-que-apFesentem-meciele-de-egestão 
oporaoiona/ ado quado ao oblato desta licitação, com campa ffilhomonto ou rodízio das 
atMdados do coordonoção o supervisão da oxocução doa serviços,  e—desele—que—os 
serviços contratados sejam oxocutados obrigatoriamente polos cooporados, vedando se 
qualquer-ifleliagão--eu-,subsontratagão. 

1.3.1 Em sendo permitida a participagão do ceeperativaer segio-estenelidas-a-elas 

porte quando olas atondcrom ao disposto no art. 34 da Lci n° 11.488, do 15 
do junho do 2007. 

4.3. Nos termos do art. 5° do Decreto n° 9.507, de 2018, 6 vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Sumula Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, 

da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso Ill, do Decreto n.° 

7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, 6 vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços 

de execução e de assistência 6 fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de 

todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles (ou 

lotes/grupos) iedisada-fte-sebitem-seguinter 

4,574,-(indieaF-a-efderh-de-aeljuflieaçao) 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 

no certame; 
4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte-eu--seeiedade-eeeperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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'-11%/ 4.6.5 que no° emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anogeatbfili OR • 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; "Se 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 0 
4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 
inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 valor global miens do item; 
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6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares a especificação do 
Termo de Referência 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Pregos, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada devera arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatdrio para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior as necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 

63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4. A empresa 6 a (mica responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.4.1 cotação' de percentual menor que o adequado o percentual sera mantido 

durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação. de percentual maior: que o adequado: o excesso sera suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada sera a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 

do previsto no subitem anterior. 

6.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, Serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9.0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta)  dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
_ 
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regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públiegs. 
0 

6.10.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Admi aiXost161rutta 0; 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribuna Vontas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobreprego na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julg- amento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio Ora troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitive, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 0 lance devera ser ofertado pelo valor global-ahualltetalArrhiftifie do item/grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação 6 proposta que cobrir a melhor oferta 
devera ser de 1% (um por centel. 

7.9. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'; em que 
es licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Tia A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, epos isso, sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

741. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intenn. ediarios. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pá la equipe de apoio, Justificadamente, admitir o rein fcio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

OLI 

Será adotado para o onvio do longos no progão olotrânico o modo do disputa "aberto o fechado", 
em quo os licitantes apresentarão lances públicos o sucessivos, com Ian go final o foch ado. 

7.11. A ata pa do lancos da sossio pública térá duragie inicial do quinzo minutos. Após osso 
prazo, o sistema encaminhará aviso do foohamento iminento doo longos, após o quo transcorrerá 
e-perfade-ele-tempe-cle-até-dez-minutesaleaterieniente-eletefminaffer ande-e---clual-ser4 
autematisamente-eneer-Fa4a-a-reeepçãe-eie-laneres, 

7.15. Encerrado o prazo pro visto no [tom anterior, o pistoma abrirá oportunidade para quo o autor 
da oferta do valor mais baixo o os dos ofe#as com pro goa atO doz por cento superiores àquoia 
possam ofertar um lance final o fechado cm at6 ëiff99—Fainutese—qual—sertl—sigilose—ato---e 

encerramento desta prazo. 

746:1--Ncio-MaveRde-ps4,996038-44,s-efeilas-4aas--sendigões-4efinidas-neste-itenfr 
poderão os autoras dos malharas lances subso quantos, na ai-dom de 
classificação, até o máximo do três. ofameor um lance final o fachada om até 

cinco minutos, o qua! será sigiloso até o encerramento dosto prazo.

7-4f* ----Apes-e--tármine-cles-pfazee-estabelee, fetes-nos-40ns 344ef10re57-0-sistema-ardeneri-es-lanses 

segan4e,a-erefem-cresseate-de-valeFes: 

7:46,1-Mde-44avende-lanee--final-e-feehakie-elassificado na forma estabelecida nos 

lisitantesr atá-e-rnáxime-de-tresr ea-erciem-de-slassifieagaerpessam-efertaF-um 

lance final o fochado om até cinco minutos, o qual sera sigiloso ató o 

eneer-Famente-cleste-pfaze7 

etapa fochada, caso nenhum licitanto classificado na  etapa do lance fachada atender às

exigensies4e-habilitagae 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divu 'gaga°. 

7.22. 0 critério de julgamentq adotado sera o menor preçaimaieedeseente, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

II 
C mara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultona-Geral da União

E ital modelo para Pregão Eletrônica. Serviços Continuados sem mão de obra 
A elizegeo Fevereiro/2022 



9-0e ARE xi

FoLHA.

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas empresas dak- -
-J 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação autonSafrOg*A-______ 
RA 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em colunTgrópria as .40) 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparaçafr com os ,S\ 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após asomunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances o critério de de'sempate sera aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 

7.30.1 por empresas brasileiras; 

7.30.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pals; 

7.30.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.32.1 A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.32.2 0 pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 

(Três) horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

— _ 
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7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciarti a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEMpEDC3RA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregckiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compátibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da Planilha 
de Custos e Formação de Pregos, a ser preenchida pelt) licitante em relação 6 sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Pregos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar prego final superior ao prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - 

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível;. 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a 

proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

prego global ou unitário° simbolicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou A totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

Aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar prego final inferior a 30% .(trinta por cento) da media dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
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8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a emqttilât— iraTegr-- • 
co a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que tucmentam a 

suspeita. '3 

8.8.1. Na hipótese de necessidadeide suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata 

8.8 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas, de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. 0 Pregoeiro analisará a compatibilidade do preço global unitário apresentado na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area 
especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 6 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia.ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

Camara National de Modelos de Llatações e Contratos AdmnistratIvos da Consultoria-Geral da limo 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de 
sanção que impeça a participação no .certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenciagov.bf/ceis)
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnjjus.br/improbidade adm/consultat requerido.ohp). 
d) Lista de Inidõneos, mantida pelt). Tribunal de Contas da União - 
TC U(https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=INABI LITADO: C E RTI DAO: 0: ): _ 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d". acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.brO 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste •na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente 6 
sua desclassificação. 

• 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação económico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 

as condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. È dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

C ItnA ara Madam! de Modelos de Licitações a Contratos Admiestrativin da Consultoria-Geral da Maid° 
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9.2.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilita* do licitante, 
rrt 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissorei-de 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidãoAVAlida(s), ..4°) 
conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 0 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (triwi 
horas-94inkne-de-duas-heçask sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respective sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobat6rio de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 

9.8.7. no caso de exercício de atividade de contratação de prestação de serviços 
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica 
(incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", 
com execução mediante o regime de empreitada por preço global: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 28 

Gemara Nacional de Modelos de Licitações e Contatos Administrativos da Consultoria-Gerai da União 
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da (Lei/Decreto) n° 8.666/93.

9,8,87Alo caso do socicdadc cooporativa: ata do fundação o estatuto social om vigor. 
Geng-a-ata-sia-assembleia-wie--e-apreveur  davidameigte-arquivade-ria-Junta-Gemer-eial-ett 
inscrito no Registro Civil dos Poscoas Juridiopo da rcopoctWa soda, bom como o registro 
de-que-ticata-e-a47447-da-Lei-0-5,7647-elo 1971. 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

.9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Muhicipal do domicilio ou sede do licitante, 

relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microem presas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, 

§1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso tie empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

Camara Nacional de Modelos de Licateuties e Contratos Admmistrativos da Gonadic/la-Gera! da Undo 
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9.10.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decor&r ti*Tir 

40 
contrato/estatuto social. tp 0 

-1-0,273,Gase-e-lisitante-seia--seeperativar tais--ciesumentes-ciever4e-ser09 
asempanhades—ela—Mtima—auctiteria—sentrib4I-finanseira renfeFme 
dirsp6o o artigo 112 da Loi n° 5.764, do 1971, ou do uma dociaragio,
sob ao ponac da lo!, do quo tal auditoria não foi oxigida polo Orgão 
fisealizaele€: 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LG = 

SG= 

LC = 

referentes ao período delexistência da sociedade; 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar património liquido de 10% (dez 
por canto) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. 

9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante.; 

9.12. Em relação ás licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte dosumentação 
eompiernentaeenferme-item-1-0,54e-Anex-e-W4-A-sia-IN-SE-GE-S44F2-n,5l2O4-74 

9424, 

a-sentratagrie-e-que-e*esutarvie-e-sentrater  sem-as-respeetfl-de 
inserição e a eemprovaçãe de que estão demieiliades na localidade da sede 

2°a 6° da Loin. 5.761 do 1971; 

9424, A declara çãe de regularidade de situação de centribuinte individual DRSCI, 
par-a-naciaas-69.9peredaS-indieades 

942,3, 
nesess4498-ci-pfestarr ie-de-sewige 

9424, 

.942r5, 

seeperades-que-exerretaFae-e-sentratee 

ereeper-akvaa.)-ata-de-fun4a06)-estatute-see/a/-sem-a-ata-ela-assembieia 
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oxocutanão o contrate-em-assembleiás-gerais-eu nas rounifies soccionais; o 
ata da cessão quo os 000peradoo autorizaram a cooporativa a contratar o 

ebjete4a-lisitagdel: 

A última auditoria contábil-tinanooira da 000poratWa, conformo dispõe o art 
112 da Lei n. 5.761/71 ou uma decla'ração, sob as panas da lci, do que tat 
aérditaria-nbte-fei-exigida polo ergão fiscalizador. 

9.13. Tratando so do licitantes munidos cm concomio, serão oboorvadas as soguintcs 
0)4On-01864 

9.13.1. comprovação da oxistencia dc compromisso público ou particular do 
constituição do consórcio, subscrito p0/ac omprocac quo do/o participarão. 
com indicação da ompmsa líder, quo devon possuir amp/co podaras pam 

roprosontar os consorciadas no procedimento licitatório o no instrumonto 
sentratual7-Feseber--e-dar-quitagãor  respender-administFativa-e-juclisialmenÍe7
inelusive-reseber-netifisagcler  intimagae-s-sitag 

9:4272, apresentagão-ela-doeumentagcle-Gter-habilitag&-e.spccificado no cdital por 
empresa consorciada; 

043r3, comprovação da capacidado técnica do consórcio polo somatório dos 
quantitatives--eia-saCla-sensersiaster ne-ferma-estabelesida-neste-edital 

974-374- demonstração, por parte do consóthie, polo comotório doo valoroc do cada 
consorciado, na proporção do sua .respectiva participação, do atondimonto
aos indices contábeis dofinidos neste edits/ r, com o acrescimo dc  341, 
par-a-finer-ste-qualifiqaçãe-esenámise-finenselfar na-pmpefgae-da-respestiva 

PalticiPagolet 

0.13.4.1. Quando so tratar do consórcio composto om sua totalidade por 

micro o pcqucnas omprosas, não sod necossário cumprir osso 

9713D5r- Frespensabiliclasle--selieléFia--cles-emiaresas-sensefsiades-eelas-ebfigagóes-ele 

9.13.6. • 
peeempFeses-arasiteir-as-e-eetraggeiras 

9434,- • • 
. . _ 

ifliET-Médie-ele-mais-fte-um-ereosofsie-eu-isoladamenteH

9.14. 0 licilante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei, Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior 

a fase de habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais' vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou-seeiedele-seepefative-equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularizaçáo. O praio poderá ser Prorrogado por igual period°, a critério da 
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administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação di4stificativa. 441c,, 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteti a rrtor tta— - • 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendtbipultada a .4 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na Iirdem de -J 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte eu—sePieclade 
cooperative com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.19. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentados em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova .verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando 
as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.22. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
sera declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 
(tits) [mínimo de duas horas] horas/dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e devera: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de pregos, devidamente ajustada 
ao lance vencedor, 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, e-valor-ueitárie-efe 
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ak3arisfnes-e-o valor global em algarismos-a por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e;pre'cisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de prego ou de qualquer cutra cioridição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos rdeste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as ;especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo à proposta de outro licitante. 

102. As propostas que contenham a descrição 'd objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida 'a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa ge pequeno porte, se for o caso, sera 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(bes) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o.Pregoeiro no adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresehtarem contrarraz5es também pelo sistema 

eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 

de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

C.itara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos AdmInistrativos da Consultoria-Geral da Unias 
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ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista: nos termos do art. 4 .§1° da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao exerMitien 
da etapa de lances. 04,. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

12.2.1. A convocação se dará pry meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apes a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Apes a fase recursal constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatário. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

see-Tern3e-cle-Refer-en' &la 

44—DA-ATA-DE-REGISTRGI-DE-PREÇOS 

444komo1ogado o resultado da licitação, tor6 o adjudicatário o prazo do  (  ) dias,
contadas a partir da data de sua canvass çãe, pare assinar a Ata de Registre de Praças, cuja 
praze-ele-Joaltdafle-eneontra-se-nela-faffieler  se19-pena-fis-desair-de-ciirefte-a-sentratarr ão,-sem 
prejuízo das sanções previstas neste iditoL 

assinatura, mediante eerrespendêneia postal cem avise de resebimente (AR) ou meia 
oletránico, para quo soja assinada o dovolvida n prazo dc (  ) dias, a contar da data 
de-seu-Feeebimente, 

GORdigées, 

na-sequõneia-da-slassifisagate-de-seftame-
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15 DO TERMO DE CONTRATO rIppl)ALENTF 

15.1 Após a homologação da licitação, e:rn-gcnio re?.lizrla a contratação, sera firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivelebita 

15.20 adjudicatário terá o prazo de „' )5 (clIc dIss tteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de doptrakr ou &filler instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contra' to/A!:lorizaricio); sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções pre*Its ne.pte. Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação pc.:r&icorriparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Terrno' de 'Cantab.. a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, medjante çarresponc,IGncia postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização,de acesso a Eist3r4 de .processo eletrônico para esse fim 
ou outro meio eletrônico; para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 
(Cinco) dias, a contar da data de ,sey recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de prbcessb elefitnido. 

15.2.2 0 prazo previsto no subitem anterior pcdera ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário p aceita pela Administração. 

15.30 Aceite da Nota de Empenho ou do instrurilanto equivalente, emitida 5 empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de qua: 

15.3.1 referida Nota está substittlindo o contra°, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei b° 8.656, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta a as previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/92 e re.conhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesméLeL 

15.40 prazo de vigência da contrataçãôé o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração 'realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6°, Ill, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN. 

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes ("la contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7Na hipótese de o vencedor da ficitaçâo ..não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTILIG;GERALI

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral 
estabelecidas no Termo de Referência, enexo a este Edital. 
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17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de rece6imento e aceitaoS6 do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante- e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19 DO PAGAMENTO e 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatorip, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preçOs, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modb inid6neo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3 Considera-se comportamento in idôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre OS 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mew» após o encerramento da fase de lances. 
20.40 licitante/adjudicatário que cornier qualq. er das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejurzo`ditesppna ilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

' rt. .. 20.4.1 Advertência' por s aerie enlendidas como aquelas que não 
acarretarem rejuizS signi Ittios o objetà da contratação; 
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20.4.2 Multa de 2% (dois por cenio)-4tbfe o varor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impadirtento cle contratar com o Õrgão, entidade ou 
unidade administrativa p&p qual.- ai Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazó die ate dbiS 6nos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de jcdntratar'kom a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de .até cindo anos; 

/ 
20.4.4.1 A San* de impedimlinto de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável' n uisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste E041,-/, 

20.4.5 Declaração de inidoneidade .pita licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarenips motivos determinantes da punição ou ata que 
seja promovida a reabilitação urante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedid‘ serhpre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 6 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 6 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

20.7A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo 6 Administração Pública nacional ou'estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.80 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arfigo 

419 do Código Civil. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei h° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, lie aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamerkte registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atonaraticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
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24,2A-apresentagão do novas propostas na forma desta item não projudicará o resultado do 
sertame-em-relarrle-ae-lisitante-melher-elassifiesder 

24,314avepsie-am-ea-maia-iisitaptes-que-aeeitem-setar--sues-prapastes-ea9-valer-igéial-ae-de 
licitante vencedor, ostes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
ape esentaa-durente-a-fase-sempetitiver 

21-À Esta ordem do classificação dos licitantes registrados dcvorõ cor respeitada nas 
contratações o somente será utilizada acaso e melhor colocada no certame não assine a ata ou 
tenha seu registre cancelado nas hipóteses previstas nes artiges 20 e 21 de Decrete n° 
7.892/213. 

• 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021©gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
Hospício. 563. Boa Vista. Recife-PE, no prédio Administrativo seção de Agpisicão, 
Licitacio e Contratos - SALC. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.50s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitat6rio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.60 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrônico. 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
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horário de Brasilia — DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata p acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de' preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.90 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 0 Edital esta disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico 

licitacao.hmar2021@gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua do 

Hospício. 563, Boa Vista. Recife-PE, nos dias úteis, no horário das Segunda e quarta das 8 

As 12h/ das 13 As 16h; terça e quinta das 8 às 12/ das 13 às 15h e na sexta-feira das 8 As 

12h mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência; 

23.12.1.1 Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

23.12.2 ANEX041--Mrauta-Eitata-de-Registe-cle-lare@esTs&-feee-easer 

23.12.3 ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.4 ANEXO Ill — Planilha de Custos e Formação de Pregos; 

23.12.5 ANEXO IV — Modelo de Instrumento de Medição de Resultado — IMR (se for o 

caso) 

23.12.6 ANEXO V— Modelo de Termo de Vistoria; (quando for o caso) 

23.12.7 ANEXO VI — (...)Modelo de Dispensa de Termo de Vistoria; (quando for o caso) 

HA 

ecife -PE, 26 de Maio de 2023. 

Ofplik 

NTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 

ADOR DE DESPESAS DO HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.00642/2023-96) 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
(Prestação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão-de-obra) 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento 
através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos 
grupos "A". "B" e "E". com execução mediante o regime de empreitada por preço global, 
para atender As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

r-

ITEM CATSER . 
' bESCRIÇA 
.. .; ., . 

, 
ESPE0IFJC-Ag, 0 - !,...-,),.7.:4,,,,, 

9tirdakie 
1, ifp;`,.- „ , 
MedieW •:,- :24,2,

.[Quatitiaidat"`;--"v 
macho:" 
.e '7,t,'' 

. - ,7--ano . ._,,, y w., (Kg 

Vaior nit no.„4„.--• .- 
Valor 
woO. 
:al - 

41(9)

19380 

Contratação de Empresa sem mão 
de obra exclusiva para coleta diária 
e tratamento de lixo hospitalar em 
kg, contendo resíduos hospitalares 
dos grupos "A" "B" e "E" por um 
período de 12 meses podendo ser 
renovado a cada ano. 

Kg 72.000 5,21 375.120,00 

OU 

JTEM DESCRIÇÃO/ Unidade Quantidade Valor 
ESPECIFICAÇÃO de Unitário 

Medida Máximo 
Aceitável 
OU Valor 

de 
Referência 

1 
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3 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e ergão(s) e 
entidade(s) participante(s): 

Órcido perenciador 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 

I 

2 

3 

órctão participante 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 

I 

2 

3 

1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Contratação de prestação de 

serviços continuados de coleta, transpo:te, tratamento através de destruição térmica 

fincineracão) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A". "B" e "E", com execução 

mediante o regime de empreitada por preço global, para atender As necessidades do 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE  RIMAR). 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotara como regime de execução a (Empreitada por Prego Unitário ern 
quilômetros/Empreitada por Preço Global/Exeeugelo-190E-TaFefalanpreitacia4ntegral) 

/.5. 0 prazo de vigência do contrato 6 de 12 (meses, anos), podendo ser prorrogado por interesse 

das partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

ou 
1.5. O contrate terá vigência pele penedo de (dias/meses), não sendo prorrogável na fenna 

do art. 57, II, da Loi do Licitações. 

CE-mara Nacional de Modelos de licitações e Contratos Admirsistradvos da consultoria-Geral da União 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 4 4dA/ 71
r" n --------_. Ira2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico Capedif166MISURA co

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 0.. iv '51(4
2.2. Os serviços atenderão As necessidades do HMAR, jfi que o descarte de resíduos do grupo 
"A", "B" e "E" não poderá ser feito na instituição, pois devem ter um tratamento e destino final 
de acordo com as legislações especificadas. 

2.3. A execução do serviço deve ser de forma continuada, uma vez que esses resíduos causam 
sérios problemas de saúde pública e ambiental, caso sejam armazenados por forma data sem 
devido tratamentoz 

24. A quantidade de bombonas estimadas foi baseada no consumo histórico dos meses de 
julho a dezembro do ano de 2019. Fica estabelecido que somente ocorra o pagamento de 
bombonas que forem recolhidas em cada dia durante a vigência do contrato. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

em Tópico 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. Consiste em coletar, transportar e tratar, através de destruição térmica (incineração) e dar 
o destino final As cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E" provenientes dos serviços de 
saúde do HMAR diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados regionals e nacionais. 

3.1.2. Todas as bombonas ("A", "B" e "E") fornecidas pela contratada devem ser devidamente 
identificadas com seus respectivos simbolos e revestidas internamente com sacos plásticos 
compatíveis com o seu volume. 

3.1.3. Fica estabelecido que o peso máximo dos resíduos de saúde a ser acondicionado em 
cada reservatório será de 25 (vinte e cinco) quilos, descontado o peso da bombona, haja vista 
que a balance deverá ser zerada antes de quantificar o peso dos resíduos propriamente ditos. 

3.1.4. Toda bombona deverá ser pesada antes da sua saída da instituição. A execução do 
serviço s6 poderá ser efetuada na presença de um servidor (a) da instituição contratante para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos procedimentos. 

3.1.5. Após execução do serviço, a empresa contratada deverá manter local organizado com bombonas identificadas de acordo com sua finalidade. 

3.1.6. A demanda do &ciao tem como base as seguintes características: 

a. 0 consumo médio mensal foi estimado em 12 (doze) bombonas recolhidas diariamente, perfazendo aproximadamente 264 bombonas mensais. 

b. Por se tratar de um consumo médio mensal de 12 (doze) bombonas recolhidas/ dia, a empresa contratada deverá disponibilizar o acréscimo de 02 (duas)bombonas extras para evitar a descontinuidade do serviço quando os resíduos produzidos, eventualmente ultrapassarem a media normal. 

Camara Nacional de Modelos de licitações e Contratos Administrativo 
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c. Produção semanal de aproximadamente 1.600 kg de resíduos dos grupos "A", "B" e 
"E", provenientes dos services de saúde, perfazendo um total mensal de 
aproximadamente 6.000 kg. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° 

do aludido decreto, cuja execução indireta 6 vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva; 

5.1.2... (requisitos necessários para o atendimento da necessidade) 

5.1.3.... (duração inicial do contrato) 

5.1.4.... (eventual necessidade de transição gradual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas) 

5.1.5.... (m)adro com soluções de mercado) 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário devera apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato. 
5.3. A quantidade estimada de deslocamentos é de . Ha a necessidade de hospedagem, 

estimada em.... 

5.1.1. Entende-se por resíduos dos serviços de saúde aqueles gerados por prestadores dos 

serviços de assistência médica, odontológica, laboratorial, farmacêutica, instituições de 

pesquisa e ensino médico relacionadas tanto à população humana quanto à veterinária, que 

possuindo potencial risco em função da presença de materiais biológicos capazes de 

produzirem infecção, produtos químicos perigosos, perfurocortantes, obietiva ou 

potencialmente contaminados, ou mesmo objetos radioativos, requerem cuidados especiais 

para o seu acondicionamento, transporte, armazenamento, coleta, tratamento e disposição final. 

Eles podem ser classificados como grupos "A". "B", "C", "D" e "E". 

5.1.1.1. GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) — Resíduos com a possível 

presença de aqentes biológicos que, por suas características, podem apresentar risco de 

infecção. Sao classificados em Al. A2, A3, A4 e A5: 

Al - Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 

biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos 

vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, 

Inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação 

genética. Resíduos resultantes da atenção 6 saúde de indivíduos ou animais, com 

l  _y41
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suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes de classe de risco 4 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de d' mmacao ou  n7 
causador de doença emergente que se torne importante a nível epi iott5aldeTouA 
cujo mecanismo de transmissão seta desconhecido. Bolsas t fusionais 
contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação Mi por má O 
conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta 
incompleta. Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 
corporeos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à satide, 
contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

A2 - Carcaças, pecas anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animals submetidos a processos de experimentação com inoculação de 
microrganismos, bem como suas forracões, e os cadáveres de animals suspeitos 
de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco 
de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 
confirmação diagnostics. 

Ii 

A3 - Pecas anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 
sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 
centímetros ou idade qestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor 
cientifico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares. 

A4 - Kits de linhas arterials, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 
Filtros de ar e gases aspirados de Area contaminada; membrana filtrante de 
equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. Sobras de 
amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções 
provenientes de pacientes que não contenham e nem seism suspeitos de conter 
agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrqanismo causador de doença emergente que se torne 
importante a nível epidemiológico ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com prions. Resíduos de tecido 
adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de 
cirurgia plástica que qere este tipo de resíduo. Recipientes e materials resultantes 
do processo de assistência h saúde, que não contenha sangue ou líquidos 
corpóreos na forma livre. Pecas anatômicas (órgãos e tbcidos) e outros resíduos 
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou 
de confirmação diagnóstica. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros 
resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação 
com inoculação de microrganismos, bem como suas forracões. Bolsas 
transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

A5 - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 
escarificantes e demais materials resultantes da atenção A saúde de indivíduos ou 
animais, com suspeita ou certeza de contaminação com prions. 

5.1.1.2. GRUPO B (QUIMICOS) - Resíduos contendo substâncias químicas que podem 
apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Produtos hormonais e produtos 
antimicrobianos; citostiticos; a ntineoplásicos ; imunossupressores; digitálicos; 
imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores), efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clinicas - Demais produtos considerados periqosos conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 
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5.1.1.3. GRUPO E (PERFUROCORTANTES) - Materials perfurocortantes ou escarificantes, tais 
como: laminas de barbear, aqulhas escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodanticas, 
pontas diamantadas, laminas de bisturi, lancetas; tubas capilares; micropipetas; laminas e 
laminulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de 
coleta sanquinea e placas de Petri) e outros similares. 

5.1.1.4. Os procedimentos em relação à coleta, transporte, tratamento e destinacão final desses 
resíduos hospitalares devem estar de acordo com reqras citadas em legislações com objetivo 
de evitar danos ao meio ambiente e prevenir acidentes que atinjam profissionais que trabalham 
diretamente nesses processos. A empresa contratada deverá atender as seguintes legislações: 

5.1.1.5. NBR 12810 04/0411993 da Associação Brasileira de Normas Técnicas que fixa 
procedimentos exiqidos pela coleta interna e externa dos resíduos de saúde, sob condições de 

higiene e segurança. 

5.1.1.6. Resolução RDC N° 306, de 07 de dezembro de 2004 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços 

de saúde, como seu manejo, segregação, acondicionamento, identificicao, transporte, 

armazenamento, tratamento e disposição final. 

5.1.1.7. Resolução CONAMA N° 358, de 29 de abril de 2005(D.O.U. 04/05/2005) do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente. Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 

serviços de saúde e da outras providências. 

0 tratamento a ser dado aos resíduos de saúde do grupo "A" e "E" deve estar de acordo com 

essa resolução que diz que esses resíduos ao saírem da instituição contratante, o tratamento 

devera ocorrer em equipamento, que reduza carga microbiana compatível com nível Ill de 

inativação microbiana. Após esse procedimento, seu destino final sera aterro sanitário 

licenciado ou local devidamente licenciado. Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados. 

reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 

Quanto aos resíduos de wide do qrupo "B" com características de periculosidade, quando não 

forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser 

submetidos a tratamento e disposição final específicos. Os resíduos em estado sólido são 

colocados em aterros perigosos (classe l). Os que estiverem em estado liquido não devem ser 

encaminhados para aterro. 

5.1.1.8. Decreto N.° 7.746 de 05 de iunho de 2012 que estabelece critérios, praticas e diretrizes 

para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, como menor impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar. solo e aqua; preferência para materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como aqua 

e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mfict de obra local; maior vida 

útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão 

sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras, entre outras. 

5.1.1.9. NR 32 - Esta Norma Requlamentadora tem por finalidade estabelecer as diretrizes 

básicas para a implementação de medidas de proteção a sequranca e A saúde dos 

trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de 

promoção e assistência à saúde em geral. 

5.1.1.10. PORTARIA MTB N° 3.214 DE 08/06/79- Aprova normas regulamentadoras do Capitulo V, 

Titulo II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. 

5.1.1.11. NBR 11.175/90 da Associação Brasileira de Normas Técnicas — Fixa as condições 

exigíveis de desempenho do equipamento para incineração de resíduos sólidos periqosos. 
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5.1.1.12. NBR 12809/93 da Associação Brasileira 
resíduos de serviços de saúde — procedimentos. 
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5.1.2. Os serviços deverão ser executadas com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

a. A coleta dos residuos de saúde deverá ser executada diariamente de 08:00h às 17:00h 
inclusive sábados, domingos e feriados regionals e nacionais, cumprindo o que foi 
estabelecido no cronograma de atividades conforme item "e" descrito abaixo. 

b. Encaminhar o caminhão para coleta com entrada pelo portão da Rua Riachuelo, onde após 
contato com oficial de dia, será .designado servidor (a) da instituição contratante para 
acompanhamento da execução do serviço e preenchimento' do formulário de coletas, para 
posterior comprovação da conformidade de acordb 'com especificações constantes neste 
Termo de Referência e de sua proposti. 

C. Além das 12 (doze) bombonas estimadas para o uso, deverá ser acrescentada 03 bombona 
deve ser adesivada para descarte de resíduos químicos, sólidos e líquidos do grupo B. 

d. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo estabelecido pela comissão fiscalizadora do contrato. 

e. Elaborar plano de visita ao HMAR, em conjunto com a contratante, definindo programação e 
duração das atividades de coleta, fixando um cronoqrama de rotinas. 

L Encaminhar, mensalmente, após a prestação dos serviços, certificado de incineração de 
resíduos, onde seja descriminado o destino final das cinzas, emitir certificado de destinacâo e 
incineração contando local e endereço do mesmo. 

q. Fornecer bombonas de polietileno de alta densidade, revestida internamente com plástico, com capacidade de 200 litros e que suporte um peso máximo de 25 kg (vinte e cinco quilos) 
para resíduos hospitalares "A", "B" e "E". 

h. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual de acordo com as normas de Vigilância Sanitária e Segurança do Trabalho vigente no pais. 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
6.1.1. Dos critérios de sustentabilidade 

a) A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de 
sustentabilidade naquilo que couber: 
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— Que os bens sejam constitultiost_in  toclri,_gq ctn t- into, por material reciclado, atóxice, „. 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 

— Que sejam observados os requisito t "anibientels ç.;71aa obtenção de certificação como 

produtos sustentáveis ou de Menor impacto MM.:tar:2M erivrelação aos seus similares; 

— Que os bens sejam, preferencialmente, acoMficionid-or  em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, ape utilize maierizitt,'re Itiveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenaMoUtb; tf" 

— Que os bens não contenham substán'clas PeriAas or concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction e Certain Hazaraods Substabces, tais corno mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), crono hexavalente. (Cr(VI)), cádmio bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
ir difenilpolibromados (PBDEs); , 

Art. 4o, Decreto no 77.746/2012, informa; 
I — Menor impacto sobre recursoi naturals corno flora, farina, ar, solo e Aqua; 

Ill — Maior eficiência na utilizaçãO de recursos TiatUrais cõmo aqua e energia; 

IV — Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V — Maior vide útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

— Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos natutais; — Origem ambientalmente 

regular dos recursos naturals utilizados nos bens, serviCos e obras' 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Não há necessidade da realização de vistoria para poder realizar o fornecimento de material 

de consumo hospitalar. 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de..sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda 6 sexta-feira, das   horas as  horas. 

7.2. 0 prazo para vistoria iniciar-se-6 no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior a data Prevista para a *aura da sessão pública. 

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa' comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

7.2.2.... [incluir outras instruções sobre vistoria] 

7.2.3.... [incluir outras instruções sobre vistoria] 

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 

CD-ROM, "Pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 

proposta. 

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os Onus dos serviços decorrentes. 

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
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locais para. o cumprimento das obriggets objeto da licitação. 
•-•:• 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

FOLHA: 
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8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
•• 

8.1.1. Para a perfeita execuaii- dos serviços, a contratada devera utilizar os materiais e 
equipamentos necessários para atender a demanda diária: 

7.1.1.1-. Correta utilização de dquipamentos depioteção individual — uniforme, luvas 
avental impermeável, mascara"; botas e óculos de segurança, bem como a 
necessidade de mantê-los em perfeita higiene e estado de conservação. 

8.2. A execução dos serviços sera iniciadaim data da assinatura do contrato, que terá vigência de 1 
Om) ano, podendo ser profrogado por periOdos subsequentes de até 12 (doze) meses, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, conforme dispõe Inciso II, do'art. 157, da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993 na forma que segue: 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessaries, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

9.1.1. 12 (doze) Bombonas para os grupos "A", "B", "E"; 
9.1.2. 3 (três) Bombonas Extra, para evitar a descontinuidade do serviço; 
9.1.3. 3 (tits] Bombonas adesivadas com a sinalização de resíduos químicos. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 0 DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
e 

10.1. A demanda do ergão tem como base as seguintes características: 

10.1.1. Os serviços serão prestados nas dependências do Hospital Militar de Area de 
Recife, localizado na Rua do Hospício, número 563, bairro Boa Vista, CEP 50.050-050, na 
cidade de Recife-PE, CNPJ 09.577.422/0001-07 ou 09.577.422/000240, com horário de 
funcionamento administrativo de 07:00 as 16:00 de seciunda a quinta-feira e de 07:00 as 
12:00 na sexta-feira, funcionando a parte técnica 24 horas por tratar-se de hospital.; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados; anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeigões, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4. Pagará Contratada o valor resultante da presta do s 9o, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
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11.5. Efetuar as retenções tributt.riás devides- bre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade.qt o itt-m 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

11.6. Não praticar atos de jngei-ência eritipi:Arí-são da Centratada, tais como: 
• 

11.6.1. exercer o poder de raando seize QS:empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos preitsto.s, 'up rii?;.:•onLaveis por ela indicados, exceto quando o 
- , , 

objeto da contratação previr o atendi rrif nto iro, tais como nos serviços de recepção e 
• t 

apoio ao usuário; --
11.6.2. direcionar a contrata;ão de p2,:it0ris i:.2.ra trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3. promover ou aceitar, o desvió'de `ftihgões dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização 'dbstes 'em afivid es dfstintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função etpedilliCa parrya qual o trabalhador foi contratado; e 

11.6.4. considerar os trabalhadores da Conk:fitada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade respons&ei ppla contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informações necessaries para o desenvolvimento dos serviços 
• 

objeto do contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Arquivar, entre outros documento, projetes, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidaS; 

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°,.§ 50, de Lei n°8.666, de 1993. 

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento', pela Contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessaries, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referencia e em 

sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expenses no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes' da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a União ou a entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou'dos pagamentos devidos A Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos d•- serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em 
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12.5. Veci,ara utilização, na execução dps serviços, de empregado queteal /17 
agente público ocupante de cargo emparlifisào ou filinção de confiança po Orgão (Irtra‘Mikridis; c; 

0-S4
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.2031 de 2010; 04,

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta .da:mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 6 Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vill-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissidio Coletivo de' trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as demais 
previstas em ledislação especifica; cuja ina'dimpléncia não transfere a responsabilidade a 
Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do cOnlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Prestar todo esclarecimenio ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso', a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos 6 execução do empreendimento. 

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário 6 execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os do'cumentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos ser-viços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito, 6 Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

contrato; 

12.19. Arcar com o Onus decorrente de. eventual equi oco no dimensionamento dos 

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.17. Cumprir, durante todo o parfodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras , h de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n°13.146, de 2015. 

12.18. Guardar sigilo sobre todai as informações obtidasy..qecorrencia do cumprimento do ., • 
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos bustos variaveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

-„ • • 
12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; - 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parárnetras e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância As recomendações aceitas pela boktecnida, normas e legislação; 

12.22. Assegurar à CONTFtATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e 

"b", do Anexo VII — F da Instrução Norrriative SEGES/MP'n° 5, de 25/05/2017: 

12.22.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento, de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo á Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

12.22.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Ou 

13,1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, ate o limite de % (  por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

13.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitai de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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A licitante vencedora devera subcontratar Microempresas e Empresa13.4. 
t

de-12RquesiNAT8RA
Porte, nos termos do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mínióiki de  
máximo de   , atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintatégras: 04.4

13.4.1. as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, 
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

13.4.2. no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, sera apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto 
no § 1° do art. 4° do Decreto n°8.538, de 2015; 

13.4.3. a empresa contratada se comprometera a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado ate a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuizo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 
parcela originalmente subcontratada; 

13.4.4. a empresa contratada sera responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

13.4.5. a exigência de subcontratação não sera aplicável quando o licitante for: 

13.4.5.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.4.5.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993  e 

13.4.5.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 
subcontratação. 

13.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente as microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

13.4.7. São vedadas: 

13.4.7A. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas: 

13.4.7.1.1. 

13.4.7.1.2. 

13.4.7.1.3. 

13.4.7.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 

13.4.7.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um 
ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. È admissive] a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a qnuência expressa da Administração 
continuidade do contrato. 
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15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, devera comunicar a 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 1° do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços devera ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

15.3. 0 representante da Contratante devera promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.4. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as Woes relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nivel 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.8. 0 fiscal técnico devera apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

15.9. Em hipótese alguma, sera admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

15.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

15.12. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avariar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

15.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

15.13.1. Acompanhamento da execução das verificaceles relativas ao recolhimento 

da coleta de lixo hospitalarz 
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15.13.3. Medição da execução dos serviços prestados. tP -§0 
0 15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizara o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no Anexo Relatório mensal OU outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

1,6,0, A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

16.2. A aferiãe da execução centratual para fins de pagamento eensiderará es seguintes 
critórioc: 

16.3: 'Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 
2017, sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.3.1. -não produziu os resultados acordados; 

i63:'2, deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade minima exigida; 

16;3^,3;j,deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual, nos termos abaixo. 

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da pa ela a C RATADA deverá 
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entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. 0 recebimento provisório sere realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a analise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadords previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos A contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, As suas expenses, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.1.3. 0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

17.3.2. No prazo de ate 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato. 

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.3.2.2. Sere considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, 

com a entrega do último. 

17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de ate 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato devera providenciar o recebimento definitivo, ato que concretize o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertine Yes, solicitando a 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apr6gentAa§gtV'uRA 

0,. AC°17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, cOM o valor 0' 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

nitivo dos 4--f ifIrry 

17.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas erh contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

18.3. 0 pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (Trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo deste 5 (cinco) dias (Reis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

18.4, A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, de 1993. 

18.4A. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

18.5. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.5.1. o prazo de validade; 

18.5.2. a data da emissão; 

18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.5.4. o período de prestação dos serviços; 

18.5.5. o valor a pagar; e 

18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- ap6s a comprovação 
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da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante; 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

18.8. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, nó prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto A inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

contratada a ampla defesa. 

18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

18.12.1. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

18.13. Previamente à emissão denota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 

3, de 26 de abril de 2018. 

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, 6 empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= TX 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

( ) I - 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

•1/2). 
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19.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGP-M 
ou IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 
anualidade, corn base na seguinte formula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (1-1°) / 10, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

10 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará 6 CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

20.1.1. Devido ao fato do contrato não possuir dedicação exclusiva de mão de obra, decidiu-se Que não será exigido a garantia, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos. 

OU 

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorroga veis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor corresponde 5 % nco por cento) do valor 
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total do contrato, com veikiede duranto a roratouggie do contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, devendoser renovada a cada prorrogação. 

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa 4e 0,07% (s.ei*e dentásimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até c máximo-de 2% (dois por cento). 

20.1.2. 0 atraso superior a'25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas 
clausulas, conforme dispõem cs incisos I e JI do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

20.2. A garantia assegurara, qualquer que seja a niodalidade escolhida, o pagamento de: 

20.2.1. prejuízos advindos do não- cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais Obrigações nele previstas; 

20.2.2. prejuízos diretos causados O Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

20.2.1 multas moratórias e punitivas aplicados pela Administração a contratada; e 

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciáriás de qualquer natureza e para corn o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, q' uando couber. 

20.3. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior. observada a legislação que rege a matéria. 

20.4. A garantia em dinheiro devera' ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

especifica na Caixa Econômica Federal, com corre 0o monetária. 

20.5. Caso a opção seja por utilizer títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

20.6. No caso de garantia na modalidade 4e fiança bandana, devera constar expressa 

renúncia do fiadoraos benefícios do artigo 827 do Código CiviL 

20.7. No caso de alteração do valor do contrato. , ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

devera ser ajustada a nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de  

( ) dias filers, contados da data em que for notificada. 

20.9. A Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

20.10. Sera considerada extinta a garantia: 

20.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

20.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo sera 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do 

item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

20.11. 0 garantidor não é pane para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções 1à contratada. 
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reabilitação perante a própria 'autoridade què 'aplidou a penalidade, que será oncedida -n 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 75... ASSINAT 

co A. Sanção de impedimento de licitan é contratar prevista no subitem "iv" tarh0,0m é ,S4 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

. • 
As sanções previstas nos subitens "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas á 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuado& 

2 . .". Para efeito de aplicação de multas, As infrações são atribuidos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 
- 

ITEM 
- • 

DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 05 
ocorrência; 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 
04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultor' I d União 
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20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.13. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidõneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

261.Íz: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

a CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o decimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um decimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 02, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizara a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

id) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de• lidtarle contratar com orgdos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad inistração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou a ue seja promovida a 

tfr 
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Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causa s 
RA 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial nte, 
conforme artigo 419 do Código Civil. '5\

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, c6pfas do processo administrativo necessárias 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jut-Mica, com ou sem a 
participação de agente público. 

21.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2. Os critérios de qualificação económico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

22.3.1. Os exigidos no Edital e neste Termo de Referência. 

22.3.1, Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade 
profissional  (escrever por extenso, se o caso), em plena validade; 

22.32. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

2?;121,. , .Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas: 

222211. ,t; Devera haver a comprovação da experiência minima 
de 01 ano ria prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os  anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

22632:1 , 
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5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

24:1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

2 .1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

2 ;.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa 6 CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 
9.784, de 1999. 

21.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.3A. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recol ida no prazo máximo 
de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da çoifunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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22.4. 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 
10.024, de 2019, do art. 7°, §3° da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°7.724, de 
2012. 

OU 

22.4. Os critérios de aceitabilidade de pregos serão: 

22.4.1. Valor Global: R$ 375.120,00 (trezentos e setenta e cinco mil e cento e vinte reais). 
22.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

22.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
22.6. As regras de desempate entre propOstas são as discriminadas no edital. 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

23.1. 0 custo estimado da contratação sera tornado público apenas e imediatamente ap6s o 
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encerramento do envio de lances. 

OU 

0 custo estimado da contratação é de R$ 375.120,00 (trezentos e setenta e cinco mil e cento e 
vinte reais 

OU 

23.1. 0 (valor de referência ou valor máximo aceitável) para a contratação, para fins de 
aplicação do maior desconto, sera ... 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

23.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentaria); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentaria); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 

Cu 

1.1 A indicação da dotação orçamcntária fica postergada para o momento da ac,dinatura do 
contfate-eu-instpurnehte-equivalehte, 
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Recife, 30 de Maio de 2023. , 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERËNCIA 
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Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico 
a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as 
demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 
recebendo regularmente provisões orçamentarias especificas, objeto da presente licitação, 
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

HAIL 

Anexos: 

I — Estudo Técnico Preliminar; 

¡hi 

• - P t' 
RA CAVALCANTE- CEL 

ADOR DE DESPESAS DO HMAR 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da Unigo Termo de Referência. modelo para Pregão Eletrionico- Serviços Continuos sem dedicagão exclusive de mão de obra Atualização Julho/2021 

JOSH ENt, l'idietaleCtu 
elude 

Adjunto da rub oral .te ;citaçáo 
Idt. 070581247.7 MD/EB 



oe ARE. 
*-10 

4.0
.::::/ FOLHA: ' .13

✓ a• 

4.
in 

ASSINA A 

aC2Lb- . 
1-P 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

ESTUDOS PRELIMINARES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica 

(incineração) diária de lixo hospitalar e destino final das cinzas dos resíduos dos 
grupos "A", "B" e "E", para atender o Hospital Militar de Area de Recife, localizado na 
Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE. 

I. Necessidade da contratação 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), em relação a coleta e tratamento do lixo 
hospitalar. 

Cabe ressaltar que, ao término da análise como todo, a terceirização desse 
serviço restou menos onerosa, uma vez que a coleta especializada do lixo por nossos 
próprios meios, implicaria em custos excessivos de insumos. Ademais, frente ao 
exposto, é indispensável a contratação de empresa especializada, conforme 
condições determinadas neste estudo, no termo de referência que compõem o 
processo. Outrossim, de acordo com a demanda existente nos setores desta unidade 
contratante e visando o pleno desempenho das atividades, faz-se necessária a 
contratação de empresa especializada. 

II. Referência a outros instrumentos de planejamento do Órgão ou entidade (se 
houver) 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além 
disso, fomenta a confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, 
bem como principal foco a coleta, o tratamento e a dispensa do lixo hospitalar em 
lugares regularizados pelos órgãos ambientais. 

i&K 
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III. Requisitos da contratação 

Os requisitos técnicos e legais, referente a esta aquisição estão definidos de 

acordo a Instrução Normativa n.°05, de 25 de maio de 2017 que, dispõe sobre as 

regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, no tocante ao Art. 24, Seção II: 

Dos critérios de sustentabilidade: 

a) A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e 

diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber 

— Coletar, transportar, tratar através de destruição térmica (incineração) 

e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E" 

Art. 29°, Decreto no 3.029/1999, informa; 

I — classificação de produtos para saúde; 

II — conceitos básicos de microbiologia; 

III — transporte dos produtos contaminados; 

IV - processo de limpeza, desinfecção, preparo, inspeção, acondicionamento, 

embalagens, esterilização, funcionamento dos equipamentos existentes; 

V — monitoramento de processos por indicadores químicos, biológicos e físicos; 

VI — rastreabilidade, armazenamento e distribuição dos produtos para saúde; 

VII — manutenção da esterilidade do produto. 

IV. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte. 

As quantidades foram estabelecidas de acordo com a demanda do órgão 

contratante, conforme consta na estatística diária e mensal, através de demanda de 

6.000 Kg por mês. 
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V. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução*A.  
contratar. 

1. Levantamento de mercado 

Parâmetro V: pesquisa com 03 (três) prestadores do serviço do ramo para 

compor o orçamento. Para este parâmetro houve retorno das empresas que 

apresentaram suas propostas. 

2. Justificativa 

A contratação de serviços de supramencionados foi baseada na pesquisa no 

Painel de Pregos, três empresas e Ata de registro de preços, assim sendo, os 

valores de referência foram obtidos através de consulta a estes fornecedores. 

VI. Estimativas de pregos ou pregos preferenciais. 

A estimativa de preços foi baseada na pesquisa com três empresas do mercado local 
e/ou regional que forneceram os orçamentos, o valor sera cobrado por quilograma 
(Kg). A disputa ocorrera pelo valor GLOBAL, que significa o valor unitário por quilo que 
a empresa vencedora cobrara, vezes uma média de 6.000 Kg por mês, vezes os 12 
meses do ano. E o contrato sera pago através da quantidade coletada em quilos de 
lixo hospitalar. (Exemplo: A empresa cobra XX por quilo, ela lançara o valor GLOBAL 
de R$ 0,00 na disputa de lances. 

VII. Descrição da solução como um todo 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

• Consiste em coletar, transportar e tratar, através de destruição térmica 
(incineração) e dar o destino final as cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e 
"E" provenientes dos serviços de saúde do HMAR diariamente, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados regionais e nacionais. 

• Todas as bombonas fornecidas pela contratada ("A", "B" e "E") devem ser 
devidamente identificadas com seus respectivcis simbolos e revestidas 
internamente com sacos plásticos compatíveis com o seu volume. Fica 

icv kYi ix/ 



estabelecido que o peso máximo dos resíduos de saúde a ser acondicionado 

em cada reservatório sera de 25 (vinte e cinco) quilos, descontado o peso da 

bombona, haja vista que a balança deverá ser zerada antes de quantificar o 

peso dos resíduos propriamente ditos. 

• Toda bombona devera ser pesada antes da sua saida da instituição. A 

execução do serviço so poderá ser efetuada na presença de um servidor (a) da 

instituição contratante para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos 

procedimentos. 

• Após execução do serviço, a empresa contratada devera manter local 

organizado com as bombonas identificadas de acordo com sua finalidade. 

• A demanda do orgão tem como base as seguintes características: 

0 consumo médio mensal foi estimado em 6.000 Kg, de 12 (doze) 

bombonas recolhidas diariamente, perfazendo aproximadamente 264 

bombonas mensais. 

• Produção semanal de aproximadamente 1.500 kg de resíduos dos grupos "A", 

"B" e "E", provenientes dos serviços de saúde, perfazendo um total mensal de 

aproximadamente 6.000 kg 

VIII. Justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária 

para individualização do objeto 
Não é o caso. 

IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 

disponíveis 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), em relação a coleta de lixo hospitalar dos 

grupos "A", "B" e "E" que atenda demanda (de 260 a 264 itens mensais), visando o 

pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessária devido a 

demanda do nosso hospital, e a falta desse serviço acarretará a suspensão das 

atividades hospitalares, faz-se necessária a contratação de empresa especializada. 



X. Providências para adequação do ambiente do órgão 
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O Fixo hospitalar é armazenado em local adequado para coleta especializada. Dihnte 

disso, é indispensável a contratação de empresa especializada conforme condições 

determinadas, neste estudo e no termo de referência que compõem o processo. 

Xl. Contratações correlatas elou interdependentes 

Não é o caso. 

XII. Declaração da viabilidade ou não da contratação 

A contratação do serviços continuados sem mão de obra, visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), declara-se viável para 

atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz necessária devido a 

demanda dos procedimentos que são realizados, e a falta desse serviço acarretará 
a suspensão das atividades hospitalares. 

Recife, 30 cj44Aaio de 2023. 

ANA TERE ALBUERQ LIMA - CAP 
flPIflIAI ñE ME10 AMBIENTE 

2-)cCod,o_ (\43. tsvp. co.Akx,L 
ISAIANE DA SILVA CARVALHO - CAP 
MEMBRO DA COMISSÃO DO HMAR 

N L PEREIRA REI - 1° TEN 
MEMBRO DA COMISSÃO DO HMAR 

MOTIVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar 
para atender as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta 
Unidade gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto 
da presente licitag5o, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as 
compras governamentais ministragão Pública. 

CaNak 
ONIO CA ARA CAVALCANTE- CEL 
DOR DE DESPESAS DO HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.00642/2023-96) 

ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N° 08/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) E A 

EMPRESA 

A União, Autarquia .... ou Fundação ..... por intermédio do(a) (Orgão público- utilizar 
a menção a União somente se for órgão da Administração Direta), com sede 
no(a)   na cidade de  /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°   neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°   de   de  de 20..., publicada no DOU de de  
de  , portador da matricula funcional n°  , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  sediado(a) 
na   em   doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) da Carteira de Identidade n°   expedida 
pela (o)   e CPF n°   tendo em vista o que consta no Processo 
n° e em observância as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão n° /20 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento a a contratação de serviços de   que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo e a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE HORÁRIO/ 
PERIOD() 

VALORES 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato 
de  / /  e encerramento em  
termos do artigo 57, § 1°, da Lei n 8.666, de 1993. 

é aquele fixado no Edital, com inicio na data 
e somente poderá ser prorrogado nos A 



3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor mensal da contratação é de R$   ( ..... ), perfazendo o valor total de R$ 

Ou 

( ) 

3.1 0 valor total da contratação é de R$  ( ) 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencitrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20.... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão á conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5i. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de pregos do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

OU 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

•;) 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência. 

8. CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8.2. 0 prazo de execução dos serviços sera da (indicar o período de tempo previsto para a 

conclusão dos serviços), com inicio   (indicar a data ou evento para o inicio dos 

serviços), na forma que segue; 

\krJ 
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8.3. 0 prazo de execução dos serviços será de. (indicar o período de tempo(evisto para 
conclusão dbs serviços), com inicio   (indicar a data ou evento pape o inicio dos 
serviços), e seguirá o seguinte cronograma: 
8.3.1 (Mick) e conclusão) 
8.3.2 (inicio e conclusão) 

ch.. ASSINATURA 
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9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 

Ou 

10.1 E permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

• 



13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA —VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. È vedado 6 CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. È permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária 6 exatamente aquele que seria destinado 6 cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais cOrno os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n°5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de  - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 de de 20 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.00642/2023-96) 

ANEXO 111 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Objeto:Contrataçâo de empresa especializada em prestação de Serviços Continuados de coleta, transporte, 
tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", 
"Jr e "E". 
Nazi() Social do Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Representante Legal (nome, RG, CPF e qualificação): 
Responsável pela assinatura do contrato (nome, RG, CPF e qualificação): 

PROPOSTA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 
-. UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

de de 

(assinatura do representante legal) 

Proposta a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente e contenha todos os dados citados. 

Camara Nacional de Modelos de LICItagges e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da lira(' 
Edital modelo para Pregão Eletrenico: Serviços Conthuados sem mão de obra 
Atuarizar0o: Fevereiro/2022 

' 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/ 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64683.00642/2023-96) 

ANEXO IV 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
(Avaliação da qualidade dos serviços) 

Indicador 
N° + Titulo do Indicador que será utilizado 

Item Descrição 

Finalidade 
Meta a cumprir 
Instrumento de medição 
Forma de 
acompanhamento 
Periodicidade 
Mecanismo de Cálculo 
Inicio da Vigência 
Faixas de ajuste no 
pagamento 
Sanções 

Observações 

Exemplo de Indicador 
N°01 Prazo de atendimento de demandas (OS) 

Item Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento célere as demandas do órcião 

Meta a cumprir 24h 

Instrumento de medição 
Sistema informatizado de solicitação de serviços — Ordem de Serviço (OS) 

eletrônica 
Forma de 
acompanhamento Pelo sistema 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Calculo 
Cada OS sera verificada e valorada individualmente. N° de horas no 
atendimento/ 24h = X 

Inicio da Vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

X até 1 — 100% do valor da OS 
De 1 a 1,5 — 90% do valor da OS 
De 1,5 a 2— 80% do valor da OS 

Sanções 
20% das OS acima de 2— multa de XX 
30% das OS acima de 2 — multa de XX + rescisão contratual 

Observações 

Camara Nacional de Modelos da Uortações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de Obra 
Atualização. Fevereiro/2022 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.00642/2023-96) 

ANEXO V 

TERMO DE VISTORIA (OPCIONAL) 

Declaramos para os devidos fins que a empresa cujos dados serão 

elencados a seguir, representada por seu responsável (técnico/legal), fez a vistoria 
em companhia do Servidor designado para esse fim, inteirando-se de todos os 
aspectos e características inerentes ao s equipamentos, serviços e materiais 

necessários á perfeita execução do objeto deste Termo de Referência. 

Nome da empresa: 

CNPJ (ME): 

Nome do Representante: 

N° da Cl do Representante: 

Endereço: 

Telefone: 

Fax: 

Correio Eletrônico (se houver): 

Recife-PE, de de 2023. 

PELA HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(nome/assinatura do Servidor) 
(n° da identidade do Servidor) 

PELA LICITANTE 
(nome/assinatura representante legal) 

(n° identidade representante legal) 

CAmara Nacional de Modelos de Licitações e Conttatos Administrativos da Consultaria-Geral da Undo Eddal modelo para Pregao Eletrônicor Serviços Continuados sem mac de obra 
Atualaação. Fever-mm/2022 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
73 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.00642/2023-96) 

• 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

Declaramos para os devidos fins que nossa empresa, cujos dados serão elencados 
a seguir, representada por nosso responsável (técnico/legal), tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizaremos 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras. 

Nome da empresa: 

CNPJ (MF): 

Nome do Representante: 

N° da Cl do Representante: 

Endereço: 

Telefone:  

Fax: 

Correio Eletrônico (se houver):  

de de 2023. 

PELA LICITANTE 
(nome/assinatura representante legal) 

(n° identidade representante legal 

Gemara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Admires-train/0s da Consulter:La-Gera! da Sole° 

Edital modele para Pregão Eletrealco: Serviços Continuados sem mão de obra 
Atualização: Fevereiro/2022 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 
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1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e 
numerado, quando processo físico, ou registrado quando processo 
eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009r 
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2.1. 0 objeto requisitado está contemplado no Plano de Contratações 
Anual, de acordo corn o Decreto rig 10.947, de 25 de janeiro de 2022?'
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3.1. Os estudqs desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art. 79 
da IN SEGES 40/2020? 
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3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade 
competente?' 
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4.1. o documento contendo as especificações e a quantidade estimada 
do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 

Sim 
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Référência'Ott-dd,Pi-o* i cadt.Gerdi 'tint trti 'do. '° 'ii :44 zi-4- 6;dománuál de 6;4t -334'iaçC39 ,I 4 ini45 - ' 

1 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de referência 
da AGU? 

4 

Sim 

43 
5.;Tncontrajs revis ing 

-,algtirli jtem7: 143 .. 
. 

na appl oro, éi re, 
.., .. , 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de 
análise? 

"Ninive 

Sim --. 

6ii ipriult06:4:Gitiki,t 4niciltár p;i4Cifápes' '8(istentávtalii?
CGWAGy, qqiiin ' irnanifteiia44 #.,` 

r Pt-if è 41:7;e' Z66-tS rat -Ss ' sustentébiliderie ócoironitia`meht'e:41e i asi0e4;14.01ecphtSt4tOW 

=if 5) . 

0 
7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico pela 
autoridade competente?' 

Sim 
36 
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. fcii4eilliida v;iMpla, POSOVK e. eco atTta.c, .0616C-4-6 6'66 d 
rarbVF, .0 opfeyó i:a .ser 7coptrAt -..4.3.:. ern- cif..az../,,,as a a . ntérrs-ca,cétta el 
olagervaNdd0.96:6EtWlylOnar.,0??. 

.. 
Ira 

1
8.1. A metodologia de obtenção do prego de referência foi esclarecida e 
devidamentejustificada?'1

Sim 
I-. 

0 . Foi untqdi tabela çoniirativa doc rêços
peio servidor 

IlatgarittRtada-p.taS 
rl,

- i.respons pesquisa 
t.,- 

'Para" This de  analjse ,,... 
pitica-,closprego Icoleta 

4 ir:4. 

8.3. Consta manifestação da área técnica aim analise dos preps obtidos 
na pesquisan2

Sim 
33 

-9`. Tratando se de tividade de cu to 
.,. 

l'401-461/2 6144bP. 5 , i r.` — 
10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e 
da respectiva rubrica, caso não seja SRP?13

Sim 
.3% 

- 10l1f';s6-46rTz'O'cgd:iff-tobit ss i ctrkripenAr) 
-ti çOiro. V 4001 ' or iõbiit -nar a a:0 1 i sc: a A „..e).» , 
'declaração prevista no art., s i lb 16 ihjbott .c1 

' ;t ' 
'eaffdPjlOWA  ',SI', 

' 

. .. 

11. Foram utilizados os modelos padronizados dei instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado ni; 6 do Manual de 
Boas Práticas Consultivas). 

Sim 

53 
-.--114: :Evq-rittralk-lli4465A%p to ri tilifa» d 
.4tebiclamerite juitifi4dakli 5 .., 

i 

l i :ti 

I 

V 

&-'

4t,.* 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo 

bem comumr5

Sim 
31-

.f.,12'a . .-krobrei-icipgdtasio-, is t.b. , ,... aryl 
c.,.... .4 i ., 

. adptcicia.o:PregaP46- a 
13. Sendo adotado o pregao, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apolor7

Sim 
4 1:8 

- 13.:1.-7,14M so e'lire (lead' ittitga-cObt ‘5 itselittair n 
,... •,--.4 ..,'  )144--n-iie4Ni-t---

,=juttiq,gatiVa 1,valida i irtaliilf tilizar,---e‘atil tIcirifia. ct, .. , 
pletronicoM 

05.6 Oka 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta 
designação da Comissão de Licitagão?19

Nráo se aplica — 

15: .CaSV.titiliatlikiiidditg66Cigaekrii4ii ̀ , ela efla prevista, s'õmente 
em rela-cali.io.Vie6C1Ocirffe-ifiiit¡hcii;:lkdpregãõ,1 apenas natase dea41

aceitac56, apt g eta'pa dellancea?.29:114t1 • 

Sim\ . 

.. 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 

procedimento licitatóriorl

Sim 
.- --

rti 
17 riarbinuta de`-éditál?' 

. 
itn 
,. . S.3 _.... 

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual de 

Boas Praticas Consultivas). 

Sim 

53 
17.1.1. EV'entifaisr kalférigõesillios'.-ModMos: 6i3-44ágtitkiifi - fhb 

devidartiente jiaeiciPis-p:647A4562(1;.1? :2' 4- 7t37-‘
"4.5 

• Sim 

17.2. A minuta de contrato ou de instrument? assemelhado 
constitui anexo à minuta do edital?23' 

Sim 
g 1 

7..3l./Trátandn4e. 1de ,,. rhodaljd,ádOirVársaarnprega,o,„:, ..fietirtielit& 

estimado ern:Pl-aniffiás,ófaqiiintiattvór e"jpi tiiiiáriliflst`nelf&ao 
. 'm 
h.P 

— 
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edital?2s

\x,oe.. A REA

c.17 FoLHA: 83:  %1Cira
iSte.

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo?26 

Sim -J 
<C 

ASSINA 

19. Autoridide competente justificou 
alguma das hipóteses previstas no artigo 
janeiro de 2013? 

a utilização do SRP com base em 
32 do Decreto 7.892 de 23 de 

Sim 
—_ 

20. Foi realizado o procedirpérito101tbqgâcr„ite 
visando ao registro di,divulga001a6s-itebglá 

RflOttli:de', S'.. f ,

seréhili-Zitá0lis?2

a 
Di.; 4. 

i 

. 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 
Pregos -IRP, há justificativa do órgão gerenciador?28

Sim 

20.2. Foram adotatfas'yesIbArgão:rtéb:Ciajler'átaadás.1„io,§q.:2Aciila 
42 do Decreto 7.892/2013-i ';'...:i.ii.„,.:"-' k st"s„.;P. .:., s , . 1,1, -....„5, ' LE' . :r- f'" 

rn ' 

21. No caso de existirem dram ou entidades participantes, o órgão 
gerenciador consolidou as informações relativas 5 estimativa individual e 
total de consumo?28

Não se aplica 

.—. 

„ 22is,,Egrabli.66:0AiilidoSciMideilil ji:69-upp,sL reá-db li .,:s .,
pe-loi¡Vg4ofs",:ekntidiactiehiSpInt 4.ri?Ibiive..‘ n a petétb:$ p' tp 
r11(5S1§»teiOitl i:S tal rt(COM4itg§1743 '?3,EL ' .-4 t

6151.(cf„ 4

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência?3' 

Não se aplica 

— 

24.:"Foi Utiiiadilro modelopadronizado-ste'L''aia.cle registro de preços da 
Advocacia Geral  (Enunciadoll2$65to'MahOlIcia Boas Praticas 
Consultivas). i „ . .. 

Sjm 

,I,
- 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 

Sim 
.. 

— 
25. 0 Edital permite- ia'cleStartamolâtrtyfialiteS?32 - i 

. 
L 

, 
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-participantes?33

Sim 
„ 

— 

25.2 Havendo=possibilid-4644 -4415, i preyAtAie„q-bititilátiVoCpait 
máximos por adeski e4qta15ri6ii; ricraft. 2274:314:42 42,CdEr^ 

:Decreto ria 47)891/1-8. ,e14•4'r '''' ‹.,:v,--.„?..,-- 
26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 

26.1 Caso utilizado,crit€ro T4»judiCnçY&f5or jreçç iq6 de' gip p& de. 
itten's' r, fiadpresentaiGiiigtifidata*LE ' '' 77-w t: lç.' ''''' 

„,- 

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro das 
hipóteses do art. 24 da Lei n2 8.666/93 ou de legislação especifica 
pertinente, com indicação expressa do fundamento legal utilizador8
74 Nas hipótese Idbr24}-fiviséis:-.1 f jthtõpcçe 

1--tedorti caracterização sda,4: sifiee9j4r0e, 
imineete risco fattelja gtaVA.4isPe 

Camara National de Modelos de LIcitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Link, 
Modelo de Lista de Verificaaa de Compras 
Atualizacao: Marco/2022 

0 

rn 



• casb nosSimosd ãrt.'728,01Fatif&-- único, inciso!da COfig4461.0,3 gi 
, 

28. Constam dos autos as raides para escolha do executante a ser 
contratado? 

Não se aplica ---. 

.;S ..4581-ti4 - iith ..it, ;O: - faii4,0*-listaliffedéralP'b) aplica.... .. i• ::, 
:ireggjári l fi ge 17 a Seguridade I eigkhlaridade),chnI,CITan 

'--6,4!..i6t..ia..9 Serviço :fiegylOsilat trabalhista e)
' ,dgC1-4401-4.4e cumprimento o dispostodnp.L1 d-gis.64(kiiii.do 'SW 7q lia 

:Cofttioga4.,Federal, e fi auêpcia :penalidade confralaçao
:coótá árgãá (hrtigo 27 b seguintesUa gi78,84/7299)?3.1,4_ 

,-.... 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 69, Ili da Lei n° 
10.522/02)38

No se aplica ......-

33. 4.0:o reconhecimento ip :crelCite-05e:g:k.4.1a vr it,,.95:40/.4aeie4-0.1If . - 
ilos,!tPtr,i1-0"s:do art 26 da Lei ri . /93 comt iditcaaorld'seipeclida. 
"eitgi‘iorzwi.,i)-(4).A.  . t „. 

- ._, ..‘..-.. 

.. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
Processo Administrativo n° 64583.00642/2023-96 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area de Recife — 
HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico Tradicional — Processo Administrativo n° 64583.00642/2023-96, 
autuado em, 01 de Junho de 2023. 

OBJETO: Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de 
destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos residuos dos grupos "A", "B" e "E", com execução 
mediante o regime de empreitada por prego global, para atenderás necessidades do Hospital Militar de Area de 
Recife. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

1. A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Area de 
Recife e com fulcro no art. 3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino 6 Seção de 
Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

2. Submeta os autos, devidamente instruido, 6 apreciação da Consultoria Jurídica da União em 
Pernambuco — CJU/PE, com fundamento no parágrafo Calico do art. 38 da Lei n°8.666/93; 

3. Proceda com as medidas legais cabiveis para continuidade do processo tão logo seja restituído da 
CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 01 de Junho de 2023. 

/ I f , 

ARA CAVALCANTE — CEL 
enador' de Despesas do HMAR 

2:4 
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URG ENT ISSIMO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 13/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.1 10-130 — Recife/PE 

Recife, 01 de Junho de 2023. 

4. 
ont st.---WAlippt—

'PO es? 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo in°64583.007273/2023-59

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 09/06 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR OCASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: contrato.hmar@gmail.corn Telefone:(81) 2123-4841 
NI JP: 64583.007273/2023-59 N° de volumes: 01 
Valor: R$ 375.120,00 (estimado) Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo Limite: 09 / Junho / 2023 Sigla do Orgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 
EDITAL E ANEXO. Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO 
Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NÃO Relacionar os itens modificados: 



ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N" I3I201-7 1  J 
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento 
através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", - Er c 
"E", com execução mediante o regime de ein_preitada pot preço global, para atender As necessidades do _ 
Fios • 'tal Militar de Area de Recife ,, , e 

, JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico referente ao Processo Administrativo no 64583.007273/2023-59. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessario A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante. 

OBRAS E SERVIÇOS 'DE-
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais-
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo L otiseilio de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(C,AU;BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

,. 
SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO I PATRIMÔNIO - Processos e consultas 

que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência. onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

, 

, 

EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços corn a 
disponibil ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipoteses de haver 
fornecimento de bens necessaries a 
execução do serviço. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relaii.v,as a contratação de serviços sem a 
i I isponibi I ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da achninistração 
publica, mesmo nas hipóteses de haver 
toi nec i memo de bens necessaries a 
execuçao do Sell' iC;(1. 

X RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
terna não se enquadre nos demais. 

CONCLIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 

referentes a Conciliações e que versem sobre Representação ern Inquéritos Civis do Ministério 

Público Federal ou do Trabalho. . 

OBS ER V AÇÃO: 

HAI TON ASARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 



,?/( 612023, 15:39 

Gmail 

Gmail - Solicitação de chave de acesso NUP 64583.007273/2023-59 b, 9.
.De ARE4 

FOLHA:  go
o

12, 

HMAR Sat <licitacao.hma/021@gmail.com> ci
cri 

ASSIN 

Solicitação de chave de acesso NUP 64583.007273/2023759 *, 
2 mensagens - 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br>-,-

- 
Boa tarde! 

2 de junho de 2023 as 15:10 

• 
Solicito chave de acesso para o processo NUP 64583.007273/2023-59, Contratação de Prestação de serviços 
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) ellestino final das cinzas 
dos resíduos dos grupos "A",- "B" e "E", cem execução mediante o regime de empreitada pot ptego unitário, para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife. 

Atenciosamente, 
10 Ten Josilene 

CC0_000031.pdf 
L--1 135K 

CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

Prezados (as), Boa tarde! 

Solicitação Atendida! 

Chave de acesso: 66f5a05c 

NUP: 64583.007273/2023-59 

Atenciosamente. 

Vitória Regina R. Camela 

Auxiliar Administrativo 

Setor: Consultoria Jurídica da União -PE 

Advocacia Geral da União - AGU 

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife- Pernambuco 

Empresarial Cristina Farias, 5.° Andar 

E-mail: vitoria.camelo@agu.gov.br

Telefone: (81) 2128- 1300 

www.gov.brfag

2 de junho de 2023 as 15:30 

https://mail.goonle.com/mail/u/Ofilk=f6060668958view=pt8search-allapermthid=„hread-ax-7336424796588948189&simpl=msg-a:r10194073525... 1;2 



02(06/2023, 15:39 

[Texto des mensagens antenores.osphs] ' 

Grad! - 'flo ‘Ccsn!, Cs acess7; oalp 1:4563.007273/2023-G9 
"glge4,, g 

e 

ht1ps://mail.google.com(mail/u/Ortilef606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-ay-73364247965889461896sImpl=msg-a:r10194073525 
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ADVOCAC1A-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO CONSULTOR JURIDICO/CJU-PE 

AV. HERCULANO BANDEIRA N°716. ED. CRISTINA FARIAS, 50 ANDAR, PINACEP 51110-140 RECIFE-PE - E-MAIL: 
CJU.PEQAGU.GOV.BR 

- -0E Ati1/4

;•1» -- ‘..<. 

< "11 
ct- ASSINA if) 

0 4,

DESPACHO n. 00426/2023/CJU-PE/CGU/AGU 

N UP: 64583.007273/2023-59 
INTERESSADO: UNIÃO - EXÉRCITO BRASILEIRO - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR 
ASSUNTO: LICITAÇÃO - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO ATRAVÉS DE DESTRUIÇÃO TÉRMICA 
(INCINERAÇÃO) E DESTINO FINAL DAS CINZAS DOS RESÍDUOS DOS GRUPOS "A" (POTENCIALMENTE 
INFECTANTE), "B" (QUÍMICO), E "E" (PERFUROCORTANTES), COM EXECUÇÃO MEDIANTE 0 REGIME DE 
EMPREITADA FOR PREGO GLOBAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MILITAR DE AREA 
DO RECIFE - HMAR. 

Aprovo o fundamento jurídico constante do PARECER N" 00091/2023/C1U-PE/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, DR. ANTÔNIO CARLOS DE GOIS, a par dos elementos jurídicos que o opinamento comporta. 

A presente análise restringe-se aos aspectos legais envolvidos neste procedimento, não cabendo exame da matéria 
em razão dos aspectos técnicos, econômicos, nem da oportunidade e conveniência da pretendida licitação e cinge-se 
exclusivamente à manifestação jurídica, sendo de exclusiva responsabilidade do advogado subscritor a análise da documentação 
acostada aos autos. 

No entanto, a validade do prévio exame e a anuência desta Coordenação ficam condicionadas ao atendimento, pela 
respectiva autoridade gestora, das observações e recomendações explanadas no Parecer ora aprovado. 

Restituam-se os autos ao Interessado para conhecimento e devidos fins. 

Recife, 09 de junho de 2023. 

LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
CONSULTOR JURÍDICO DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Onico de Protocolo (NUT') 64583007273202359 e da chave de acesso 66f5a05c 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1195276884 e chave de acesso 66f5a05c no endereço eletrônico hups://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hon: 09-06-2023 17:01. Nómero de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 

o 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA 
UNIÃO 
coNsuLTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO NÚCLEO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - NLC 

PARECER n. 00091/2023/C.111-PE/CGU/AGU 

NU?: 64583.007273/2023-59 
INTERESSADO: Hospital Militar de Area de Recife - HMAR (Comando do 
Exército). ASSUNTO: Pregão para serviço de coleta, transporte, incineração e 
descarte de resíduos. 

REQUISITANTE 

10.11920.0 Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 79/81), deve observar as disposições da Instrução Normativa n.° 
49. de 30 de junho de 2020, publicada no DOU em I' de julho de 2020, que alterou a redação do art. 24, caput, e 
revogou os §fi 1° 06° do art. 24 e anexo Ill da IN n.° 05, de 2017 para atendimento pleno dos seus requisitos básicos. 
No entanto, o Orgão consulente dove também observar as recomendações adicionais para confecção do ETP contidas 
em tópico especifico deste Parecer; 

10.2./9202. A justificativa da contratação consta no Subitem 2.2 e seguintes, correlatos, do Termo de Referência, 
confonne fls. 66; prevista também no Estudo Técnico Preliminar - ETP de fls. 79/81. No caso, recomenda-se que a 
justificativa seja clam, precisa c suficiente, sendo vedadas justificativas gendricas, incapazes de demonstrar de forma 
cabal a necessidade do Orgão. Deve a Administração justificar: a) a necessidade da contratação do bem/serviço; b) as 
suas especificações técnicas: c) o quantitativo demandado, que deve se pautar no histórico de utilização pelo órgão. 
A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o bem/serviço possuir caracteristicas 
técnicas especializadas, deve a Administração requisitante solicitar A unidade técnica competente a definição das 
especificações do objeto, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido. A adoção de critérios de sustentabilidade na 
especificação técnica do bem/serviço e práticas de sustentabilidadc nas obrigações da contratada, se não decorrerem 
de legislação, deverá ser justificada nos autos. Por outro lado, registra-se que não cabe ao Orgão jurídico adentrar o 
mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos 
legais. 0 papel da Consultoria jurídica é recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o 
órgão assistido. se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforgo, na hipótese de ela se revelar insuficiente, 
desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto 
a pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados, contemplando. no que cabível, os 
requisitos estabelecidos na Instrução Normativa MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017. Não obstante. o Orgão 
consulente deve também observar as recomendações adicionais para justificativa da contratação, contidas em tópico 
especifico deste Parecer: 

10.3./920. Ern relação A pesquisa de Pregos de Referencia da Licitação (fls. 24/30) o Orgfió assessorado deve atentar 
para todas as exigências contidas na Instrução Normativa n° 73/2020 da Secretaria Especial de Desburocratização. 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - ME). Mobstante, corn a finalidade de robustecer os critérios 
utilizados para obtenção desses custos, recomenda-se maior atenção as disposições contidas nos incisos do arts. 3° e 
5' da Instrução Normativa (ME) n° 73/2020; 

10.4./920. Ou seja, os critérios utilizados para a pesquisa de preços ( fls. 24/30). devem ocorrer na forma e com 
fundamento da Instrução Normativa n° 73/2020 da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia - ME: 

10.51926. A despeito de a juntada aos autos do(s) documento(s) referente ao Relatório de Pesquisa de Pregos (fix 31/33) e Análise Critica dos valores de referencia (fls. 34) , o Orgão assessorado deve robustecer tais critérios utilizados para obtenção desses custos, incluindo a análise critica, desconsiderando os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. Lembrando que o referido documento deve ter a aprovação do(a) Ordenadona) de Despesas. Todavia, o Orgão consulente deve também observar as recomendações adicionais para pesquisa de preços, contidas em tópico especifico deste Parecer; 

I 0.6192c6. Por outro lado, objetivando dar mais transparência aos critérios utilizados para pesquisa, o órgão assessorado deve confeccionar e juntar aos autos o Mapa Comparativo de Preços, permitindo a listagem do relatório de comparação de preços unitários e total das cotações realizadas. Tal procedimento sera utilizado para verificar as diferentes cotações feitas assim como auxiliar a Administração para obtenção do valor médio da contratação. Ou seja, no Mapa Comparativo de Preços pode-se fazer constar, em quadro próprio, a demonstração clara e sucintamente dos custos do objeto, bem como a quantidade, as empresas cotadas, valor unitário e total da pesquisa: 

13.Já o Decreto n° 10.024/2019 determina, por seu inciso II do art. 14 , que este documento referente ao ETP deve ser aprovado pela autoridade competente. 



22. Logo, na elaboração do ETP, pela Equipe de Planejamento da contratação recomenda-se assegurar que as 
disposições ali contidas estejam assim resumidas: 

Diante do exposto, indispensável que os autos sejam instruidos com Documento de Formalização da Demanda, ato 
de nomeação da equipe de planejamento, com a ciência dos membros sobre a nomeação efetuada, bem como do 
Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e o Termo de Referencia (documentos os quais já constam dos autos). 

29. No caso dos autos, o Documento de formalização da demanda foi juntado ao processo, conforme fls. 23/23- v; 
bem como o Estudo Técnico Preliminar - fls. 79/81; Mapa de Risco (fls. 22/22-v); e o Termo de Referencia (fls. 
65/78). Entretanto, o Órgão assessorado deve observar todos os parâmetros contidos neste tópico para atendimento 
pleno dos requisitos básicos no que se refere ao Documento de formalização da demanda, ETP, Mapa de Risco e o 
TR, conforme acima expostos (embora ainda haja um tópico especifico para o TR nesta manifestação jurídica). 

35. Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender os quantitativos estimados condizente com 
o consumo/utilização prováveis do órgão, aferida mediante adequadas técnicas para tanto. 

Necessário, pois, que a justificativa contenha esclarecimentos acerca da necessidade e da metodologia utilizada para 
a previsão idônea dos quantitativos estimados do certame — tanto o quantitativo máximo, quanto o quantitativo 
mínimo.

40. No caso concreto, a justificativa consta no Subitem 2.2 e seguintes correlatos do Termo de Referência de fls. 66, 
bem como também no Estudo Técnico Preliminar de fls. 79/81. Todavia, os argumentos de necessidade da 
contratação devem ser complementados com os critérios e diretrizes acima lançados. 

48. Com efeito, constam nos autos elementos aptos A estimativa do valor da despesa. Porem, considerando recentes 
alterações, recomenda-se maior atenção As disposições contidas nos incisos do art. 3° e 5° da Instrução Normativa 
(ME) n° 73/2020. 0 que pode ser realizado e apresentado mediante Relatório da Pesquisa de Pregos. 

50. Assim, em observância ao previsto na IN n° 73, de 05 de agosto de 2020, sugere-se a estrita observância dos 
critérios e diretrizes determinados pelo respectivo normativo da Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia - ME. 

69192.11. 0 Item 13 do Termo de Referência (fls. 70-v) deve indicar objetivamente se a contratação permitirá ou 
não a subcontratação de parte do objeto da avença. 

86. Logo, o tiro° assessorado deve inserir no Termo de Referencia, no campo atinente As "obrigações da 
Contratada" disposições que assegurem o cumprimento de sustentabilidade e proteção ambiental de modo a 
possibilitar e garantir a adoção de critérios ambientalmente seguros para a contratação que pretende efetivar, 
atendendo, assim, aos atos normativos que disciplinam as contratações sustentáveis no âmbito da Administração 
Pública, especialmente ao Decreto n°7.746/2012; ao art. 3° da Lei n°8.666/1993, com redação alterada pela Lei n°
12.349/2010; e A Constituição Federal. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA 
UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO NÚCLEO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - NLC 

PARECER n. 00091/2023/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64583.007273/2023-59 
INTERESSADO: Hospital Militar de Area de Recife - MVIAR (Comando do 
Exército). ASSUNTO: Pregão para serviço de coleta, transporte, incineração e 
descarte de resíduos. 

SALC 

06 Por outro lado, para a melhor e completa instrução processual, recomenda-se que sejam juntadas ou citadas, as 
publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como os Atos 
Normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser 
facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais 
documentos, por si, não representa óbice ao prosseguimento do feito. 

10.719227. Quanto à comprovação de recursos financeiros, o (»no consulente deve atestar a disponibilidade 
pecuniária, bem como ausência de eventuais restrições orçamentárias ou deslocamento de competência para realizá-
la; 

10.819208. Providenciar e juntar aos autos consulta SIAFI/Contabil2023 com a finalidade de comprovar a 
descentralização de recursos financeiros para suportar a contratação; 

10.9113d14. /92.9.Deve-se também observar as limitações que envolvem os valores que constituem atividade de 
custeio e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe prescreve o Decreto 10.193, de 27 de dezembro 
de 2019 e, mais recentemente, da Portaria ME n°7.828, de 30 de agosto de 2022; 

10.10./142/92.10. 0 Órgão assessorado deve, também, providenciar e juntar aos autos a Declaração do(a) Ordenador(a) 
de Despesas atestando que a pretensa contratação não constitui atividade de custeio e de inexistência de limitação 
orçamentaria; Declaração de sustentabilidade ambiental; e a Justificativa e motivação da vedação do consórcio; 

10.11. 42.12. Deve-se conferir a instrução do processo a partir das Listas de verificação (check-list) disponibilizadas 
no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU dispõe de Check-Lists previamente elaborados 
para os diversos tipos de contratações, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da 
instrução; 

10.12./92.13. Não bastasse o cumprimento da lista de verificação (artigo 36 da IN 05/2017), cabe também ao Órgão 
assessorado juntar no processo declaração especifica, da lavra do Ordenador de Despesas ou de autoridade 
competente, atestando que a instrução do processo esta em conformidade com a IN n°05/2017. 

28.Quanto a essa primeira fase (Planejamento da Contratação), recomenda-se que a Administração proceda criteriosa 
conferência, a fim de assegurar que os Es/Lidos Preliminares, o Mapa de Riscos e o Termo de Referência não deixem 
de contemplar quaisquer dos requisitos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017(no que couber) e 
da IN n.° 40/2020, salvo quando houver a apresentação das devidas justificativas para tanto. 

38. Nesse sentido a doutrina e o TCU aconselham, ao recomendar a fixação no edital não apenas da quantidade 
maxima do item licitado, mas também estabelecer o mínimo — ou seja, quantitativo mínimo a ser 
adquirido/executado, para a obtenção de preços mais favoráveis à Administração. 

92.14.P fim, o Clrgao assessorado deve atender o disposto nos Itens 63 a 90 deste Parecer que tratam da minuta de 
Edital, Termo de Referência, aspecto arnbiental e minuta Contrato. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PRECOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada 
em cumprimento ao determinado na 176 n° 8.666/93 e demais dispositivos legais, em 
conformidade com a Instrução Normativa n° 73/2020 — SLTI/MPOG e suas 
alterações. 

1. OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, 
tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das 
cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o 
regime de empreitada por preço global, para atender às necessidades do 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR). 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 17 de abril a 08 de maio de 2023 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( X ) Media ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 
POR VALORES SEREM MUITO APROXIMADOS. 

4. FONTES DE PESQUISA 
realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observa•io o art. 5° da IN 73/2020: 

( ) I • Painel de Preços (http://oaineldeorecos.planejamento.gov.br);

( X ) II - -nntratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 100 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Objeto Und Qtd 
Kg 

Contratante 
(Nome / 
UASG) 

Empenho/ 
Licitação 

Prego Unit. 
(em R$) 

ITEM 1 
Prestação de serviços 
continuados de coleta, 
transporte, tratamento 
através de destruição 
térmica (incineração) e 
destino final das cinzas 
dos resíduos dos grupos 

e "E", com 
execução mediante o 
regime de empreitada por 
preço unitário, para 

Kilogra 
ma 10500 

Hospital Naval 
de Recife/ 

783702 
4/2023 3,90 

--Wi 
) 



Continuação do Relatório de Pesquisa de Pre os 
atender as necessidades 
do HOSPITAL MILITAR 
DE AREA DO RECIFE 
(H MAR) 

Procedemos com a pesquisa de preços através do site 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.html, foi encontrada uma amostra de 
preço, sendo de R$ 3,90, totalizando R$ 40.950,00 por ano. 

( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não 
se diferenciem em mais de 180 cento e oitenta dias 

Objeto Fornecedor 
(Nome e CNPJ) 

Data do Orçamento / 
Cotação 

Preço Unit. 
por Kg (em 

R$) 

ITEM 1 

Prestação de serviços 
continuados de coleta, 
transporte, tratamento 
através de destruição 
térmica (incineração) e 
destino final das cinzas 
dos resíduos dos grupos 

e "E", com 
execução mediante o 
regime de empreitada por 
prego unitário, para 
atender as necessidades 
do HOSPITAL MILITAR 
DE AREA De RECIFE 
(HMAR) 

BRASCON GESTÃO 

CNPAJM:1B1 I E86N3r.
A83L0LIT00D0A1 _80

04/05/2023 R$6,00 

WASTE COLETA DE 
RESiDUOS HOSPITALARES 

LTDA 
CNPJ: 20.474.613/0001-78 04/05/2023 R$4,95 

STERICYCLE GESDTAO 
AMBIENTAL TA 

CNPJ: 01.568.077/0002-06 05/05/2023 R$6,00 

Em pesquisa realizada com fornecedores externos, conforme inciso IV, foi obtida 
uma média de mercado no valor de R$ 5,65 por Kg. Atendendo a instrução 
normativa N° 5, foram desprezados os valores excessivamente elevados, utilizando-
se apenas o menor valor do painel de pregos e os três valores obtidos com os 
fornecedores externos para compor a média aritmética 

5. ANALISE DA PESQUISA 
Após analise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo 

sido priorizado o inciso II e IV como fonte de chegou-se ao: 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO Q 
T 
D 

PAINE 
L DE 
PREÇ 
OS 

ATA OU 
CONTRATA 
ÇÃO 
SIMILAR 

FORNECE 
DOR 1 

FORNECE 
DOR 2 

FORNECE 
DOR 3 

CUSTO 
MÉDIO 
INDIVID 
UAL 

CUSTO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 19380 Prestação de serviços Kg 000 3,90 6,00 

--

6,00 4,95 5,21 375.120,00 

continuados de coleia, 

6K -419-



Continuação do Relatório de Pesquisa de Preços 
transporte, tratamento através 
de destruição destruição térmica 
(incineração) e destino final 
das cinzas dos resíduos dos 
grupos "A", "B" e "E°, com 
execução mediante o regime 
de empreitada por prego 
unitário, para atender as 
necessidades do HOSPITAL 

0,7, 
o 

pt.5TINAItti 

MILITAR DE AREA DO 
RECIFE (HMAR) 

6. ANEXOS: A documentação comprobat6ria compõem a pesquisa de preços, 
segue anexa a este relatório. 

Recife, PE, 14 de unho de 2023. 

ANA TERE E ALBUQUERQUE LEMOS— Cap 
Chefe da Comissão de Planejamento Básico 

l a. -i,\.\kC L 
ISAIANE DA SILVA CARVALHO — Cap 

Membro da Comissão do Hospital Militar de Area, de Recife 

HA 
Ordenad 

TOMO «SARA CAVALCANTE — Cel 
espesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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1. Informaçaes Básicas 

Tipo de Contratação Coleta de Lixo Hospitalar 

Inicio Previsto de Vigência 03/07/2023 

Final Previsto de Vigência 01/07/2024 

Valor Mensal Proposto R$ 31.260,00 

Valor Global Resultante R$ 375.120,00 

Objeto 

_ 

Contratação de prestação de serviços continuados de coleta, transporte, 
tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das 

cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime 
de empreitada por preço unitário, para atender es necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR). 

Tipo de Resíduos AoB,E 

Unidade de Coleta Quilogramas 

Quantitativo Médio 6.000 

2. Contratos Vinculados 

Item não foi preenchido no Documento. 

3. Contratação 

Modalidade Pregão 

4. Observação 

Solicitação de crédito para atender novo pregão 
•• 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
CONTRATAÇÂO 

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

"Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

editoriais; 
Ill - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 

-4Aq



§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá 
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 

constitui atividade de custeio, adotando as prbvidências necessárias, o que poderá ser feito em 

qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 

de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 

oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização 

expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 

que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 

de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 14 de junho de 202& 

I
HA LIO f' i .ni Nr10 C , SARA CAVALCANTE — Cel 

'Senador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO 

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Hospital Militar de Area de Recife — HMAR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.577.422-0002/80, 

sediada a Rua do Hospício, nr 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, por intermédio de 

seu representante legal, o Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, declara 

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade do 

cumprimento do art.6° e seus incisos, da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG, bem como dos critérios e práticas de 

sustentabilidade dispostos no Termo de Referência — Anexo ao Edital, referente ao Pregão 

Eletrônico, Requisição n° 08/2023 — Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, 

transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos 

resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por preço 

global, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife(HMAR). Por ser a 

expressão da verdade, firmamos a presente. 

HAI 

Recife — PE, 14 de Junho de 2023. 

Celysat, 
SARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRI') n° 08/2023 
(NUP: 64583.007273/2023-59) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Trata-se de justificativa referente a vedação a participação de consórcios no Pregão SRP n°08/2023 - HMAR. 

ID ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 

imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital Militar de Area de Recife, no uso das 

atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 

ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de 'pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 

ausência de consórcio não turd prejuízos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 

que empresas, isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 

não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 

literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à Administração prerrogativa de admissão 

de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição 

de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação a 

participação de consórcios para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 

medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 

licitações. 

HAT 

Recife, PE, 14 de Junho de 2023. 

attAbt 
ARA CAVALCANTE — CEL 

denador de Despesas do HMAR 



o 0E 
•-4 0 

FOLFIA: OS t 1/4A 

IT:- ASSIN i ni0 0, 0 -21 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARACAO 

DE INSTRUÇÃO DE PROCESSO IN n° 05/2017 

Hospital Militar de Area de Recife — HMAR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.577.422-
0002/80, sediada a Rua do Hospício, rir 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, por 
intermédio de seu representante legal, o Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
declara expressamente que atende aos critérios de que o processo foi instruido em conformidade 
com a Instrução Normativa n°05/2017. 

Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento da Instrução Normativa n° 05, de 26 de 
Maio de 2017, o qual "Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de 
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fimdacional.Administração Pública federal direta, autárquica e fimdacional", referente 
ao Pregão Eletrônico, Requisição n° 08/2023 — Coritratação de Prestação de serviços continuados de 
coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas 
dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por preço 
global, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife(HMAR). 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Recife — PE, 14 de Junho de 2023. 

ataa-
HAIL ARA CAVALCANTE — Cel 

nador de Despesas do HNIAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURIDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Em atenção is ressalvas constantes no Parecer n° 00091/2023/CJU-PE/CGU/AGU da Advocacia-Geral 
da Unido, foram tomadas as seguintes providencias, seguindo todas as recomendações e condicionantes 
contidas neste parecer jurídico, para realização do certame: 

PROVIDÊNCIAS 
1. Em atenção ao Estudo Técnico Preliminar foi realizado na IN n°49 de 30/06/2020 e assinado pelo 

Ordenador de Despesas, inserido ao final do processo para sua publicação, a equipe de 
planejamento analisou todas as informações contidas no ETP, conforme orientação do Parecer AGU 
[10.1.192.1.113122.] 

2. Foram atualizadas as justificativas nos itens 2.2. do TR e no ETP. [10.2./92.2./40.] 

3. A pesquisa de preços foi remetida de acordo com a IN n°73/2020. [10.3./10.4./92.3./92.4.] 

4. 0 relatório de preços foi inserido novamente ao final do processo com assinatura do Ordenador_de 
Despesas, conforme Parecer AGU e a análise critica encontra-se na Página 34.[10.5./92.51481501 

A 
5. Foizconfeccionado o Mapa Comparativo, de acordo com orientação Parecer AGU.[10.6./92.6.] 

1 
6. Foi verificado todos os dispositivos dos documentos solicitados.[27/29/35] 

7. Constam as Obrigações da Contratada no subitem 6.1. do Termo de Referencia.[86] 

8. As publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade competente e demais agentes 
administrativos constam nas páginas 39 a 47406] 

9. Declaração de responsabilidade Fiscal constante na pagina 38.[10.7./92.7.] 

10. Foi inserida ao final do processo a solicitação de recurso.[10.8./92.8.] 

11. Foi inserida ao final do processo a declaração de atividade de custeio, declaração de 
sustentabilidade ambiental e justificativa de vedação de 
consorcio.[10.9113114.192.9./10.10192.10.] 

12. Constante a Lista de verificação, check list.[10.11./92.12.] 

13. Não sera admitida a subcontratação, conforme subitem 13 do Termo de Referencia.[69./92.14.] 

14. Inserida declaração atestando que a instrução do porcesso em conformidade com a IN n° 
65/2017[10.12/92.13] 

15. Foi realizada conferencia em todos documentos, contemplando o atendimento as normativas 
ekistentes.[28] 

16. M quantidades máximas e mininas do item licitado já constam no Termo de referencia.[38] 

17. AS justificativas da contratação, dos quantitativos já encontra-se no Termo de Referencia.[39] 

18. Foram atendidos e verificados todos os pontos em questão no parecer juridico.[92.14] 

• te-



14/06/2023, 13:10 

Licitação 

SIASGnet-DC - Alterar Item da Licitação ARzi
24 
FOLhr •

-
.„ n-1-1'A 

ASSINA 

14/06/2023 13:21:34f Ambiente: PRODUag Alterar Item da Licitação 

so 0 Item de Licitação foi alterado. 

Orgão UASG Responsável 

52121 - COMANDO DO EXERCITO h 60199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE _I 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00008/20291 Tradicional I Eletrônico 1 Aberto 

Quantidade de liens Total de !tens Incluidos 

I 720001 i lj 

Item 

Pesquisa Catálogo I 
N° do Item • Too deitem • Dicligo do Item • Descrição do Item 

I 11 [serviço 119380 Coleta/Tratamento Lixo - Hospitalar 

• Unidade de Fornecimento 

i 3LOGRAMA 

Descrição Detalhada 

Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 

1211 Caracteres Disponíveis 

11 Item Sustentável Op 

* Quantidade • Critério de * Tipo de Objeto do Item Critério de Valor *Valor Total (R$) Total do Item Julgamento 

72000 Serviços Comuns se Menor Preço *0 Valor Estimado v 375.120,001 

it Valor Sigiloso? O Sim C) Não 

Tipo de Beneficio Grupo 

Sem Beneficio v] 4) Não Agrupado v 10 

• Tipo de Variação • Intervalo Mínimo entre Lances 

I Percentual VI toil 

i Utilizar tratamento do Decreto 7174/2010 

L 
Salvar Item I Adicionar Item I Excluir Item I 

Item Anterior I Ir para o Item: 1 Id Proximo Item 1 
_ 

Licitação I Grupos 1 Itens Local de Entrega I Pesquisa de Prego de Mercado I ICMS 

( • ) Campo de preenchimento obrigatório. 

r-

alfgent I 

https://www2.comprasneLgov.bilsiasgnet-dc/secure/alterarltemLicitacao.delmethodaialterar&codigoLei=23 1/1 



52121 - COMANDO DO EXERCITO 
160199- HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2023-000 

1 - !tens da Licitação 

c P.:.• 
1-1

Hk A on 

0 ASSINA 
if) 
04, 

0 

Descrição Detalhada: Goleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 72000 

Valor Total (14): 375.120,00 
Intervalo Minim° entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (72000) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: KILOGRAMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00006/2023-DOO UASG 160199 14/06/2023 13:23 (1/1) 



14/06/2023, 13:17 

Licitação 

SIASGnet-DC - Disponibilizaf Avis° de Licitação para Publicação-Divulgação 

Dis onibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 14/06/2023 1329:241 

. , .r..4 .. 
0 ate Avio de Licitação aerá publicgdp„..h-cia:93-1. iI4 data—a  cfe.'.16/06f. .2b2L3:el:Divu'Idado:,

r
- .  nogov.br/cpmpras-(w' .gov.br/cômpras) gesta 

mesma data. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgáo UASG Responsável 

I 52121 - COMANDO DO EXERCITO . ; 160199- HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

[ Ti L 00008/20211 Tradicional j [Eletrônico 1 lAberto 

Lei 

fr T(iii. 6iidar— -----] 
N° do Processo 'ripo de Licitação 

1645830072732023E1 Manor Prego _1 

Quantidade de [tens 

• Equalização de ICMS L.— Internacional L 1 

Objeto 

Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica 
(incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "a" e "E", com execução mediante o regime de 
empreitada por preço global, para atender As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR). 

Data da Publicação/Divulgação 

15/06/2023 1 , 
Data da Disponibilidade do Edital bataMora da tbertuta da Licitação , 

A partir de 15/06/2023 às 108:00 1 -Ern 127/06/2023. , as 09:00 ' . 

Referente ao Contrato Imprensa Nacional = 

1
r Empenho com a 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

160199 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Gestão Empenho 

1-- 000E0 ,1 2023 NE 000001 

I 
; -9isponibilizar para Publicação/Divulgação I 

I Aviso de Licitação I 
I. 

4.,,. 
... 

. 'I -1 I. rkn
-I" 

I "klia 47004040 
I 

--I 
;SFOci-LO.HEA:AILA 4 

/lac( _...,., 
0. AssIN A1 i,. tr,o  Aco -s.  ,.. o 

https://www2.comprasnet.gov.br/slasgnet-dc/securefdisponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do7method=disponibilizarpublicacaoDivul... 1/1 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO - Seção 3 

compensatória no valor de R$ 57,00 (cInquenta e sete reels) correspondente a 1096 (dez 
por cento) sobre o valor da Nota de Empenho (115 570,00). conforme item 13.2.3 do 
Termo de Referenda, corn fulcra no incise II do art. 87 da Lei ne 8.666, de 21 de junho 
de 1993. devendo exerciti-lo, se assim quiser, no prazo de 05 (cinco) dies Úteis, a 
contar desta publicação, e, para tanto, franqueada vista dos autos do referido processo, 
estando eles disponiveis na Assessoria de Gestho de Contratos e Processos 
Administrativos desta Escola ou poderão ser solicitados atraves do sorrel,' eletrônico 
proc-admeesfecex.eb.mIthr 

RODRIGO LESTINHO AVILA-CEL 
Ordenador de Despesas ESECEx/CMS. 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 60 REGIÃO MILITAR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nz 12/2023 - UASG 160040 

Na Processo: 64620001705202376. Oblate: Aquisição de materials de insumos 
para as Seçaes de Usinagem e Serralheria do Parque Regional de Manutenção 6.. Total de 
Bens Udtados: 59, Etta]: 15/06/2023 das OBNDO às 11h30 e das 13h30 is 16h00. 
Endereço Rua da Boa Viagem, 1947, Boa viagem • Salvador/DA ou 
hups://vninviov.br/tompras/edital/160040-5-000124023. Entrega das Propostas: a partir 
de 15/06/2023 as 0/3h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/06/2023 
es 10h00 no site wontegov.brkompras, Infonnações Gerais: . 

ANTONIO DALMI BIE JUNIOR 
Ordenador de Despesas 

(5LASGnet - 14/06/2023) 160040-00001-2022NE003001 

2112 BATALHÃO DE CAÇADORES 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO CICS-PSA NR 1 / 2023 - U.A.SG 160454 

O 28.13atelhao de Cacadores, atraves da sua Base administrative situada, na 
avenida Slmeao Sabra! Ni 63. bairro Industrial, As-acaju/SE, CEP: 49.065-770, torna publico 
para conhecimento dos interessados que a partir de 15 de junho de 2023 Iniclara o 
dedenclarnento de Organizacoes Civis de Saude (005) e Profissionais de Sande Autonomos 
(PSA) pare prostate° complementar de servicos de assIstencla Medkokospltales, 
Ambulatorial, Atencao DomIdliar, Pre-Hospitalar, Atendimento de Emergenda/Urgencia em 
regime de 24 (vinte e quatro) horas Marks, Services de Unidade de Seraphs hombre. 
Remocao/Evacuacao Laboratorial e de Reahilitacao ens confornidade com as condlcoes 
estabelecidas no Projeto Basko, Eckel e Anexas. O edital podara ser retirado, em formato 
digital no mesmo endereco de segunda-feira a quinta-feira nos horarios de 03:00 as 16:30h 
(bookie de Brasilia-DR ou baixado pelo sitio eletronlco. http://vnvw.28bc.eb.mli.br/. 

Aracaju. 15 de junlk de 2023. 
RODRIGO D AVILA XAVIER-TEN CEL 

Ordenador de Despesas do 28. Batalhao de Cacadores 

72 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOAO PESSOA 

TERMINO DE SUSPENSÃO 

PUBLICO O TERMINO DA SUSPENSÃO, A CONTAR DE 13/06/2023, DAS OBRAS DE 
ADEQUAÇÃO DA UNIDADE DE INTERNAÇÃO. PUBUCADA NO DOU Ne101, DE 29/05/2023. 
REFERENTE AO CONTRATO 38/2022, ENTRE ESTE HOSPITAL E A EMPRESA PLANENG 
ENGENHARIA LTDA CIIPI 27.700986/0001-69. EM ATENÇÃO AO ITEM Ns 03, DO DIEa Ne 
46950M/1GPT E. NUP 64278.006226/202331, QUL ORIENTA SOBRE A SUSPENSÃO DA 
OBRA ATE A CELEBRAÇÃO DO TERMO ADMVO, SENDO ESTE TERMO PUBLICADO NO DOU 
Na110, DE 13/06/2023. 

João Pessoa, PB, 14/06/2023 
LUCIDIO LOPES DA SILVA JUNIOR - TEN ca 

Ordenador de Despesas Substituto do HGulP 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023 UASG 160199 

Número do Contrato: 0/2020. 
Ne Processo: 64583.0001E12/2020-40 
Pregão. Na 63/2019. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. Contratado: 
7E535.764/000143 - 01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL Oblate: Contrato de empresa 
presta dera de serviços de telefonia fixa comutada - stfc. Vigêncla: 15/04/2023 a 
15/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 26.313,42. Data de Assinatura: 
10/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/04/2023). 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
prtEwto Na 13/2022 

0 Hospital Militar de Area de Recife torna público que o objeto deste pleas foi adjudicado ehomologado pare a seguinte empresa: CNOI-21008058/C001-51-
FERNANDO UNIFORMES EIRELI-EPP-ITEN1-j13;PREGA0 18/2022. Ata Complementar-
AquislOode Material Médico Hospitalar l(GCALC),para o Hospital Militar de Area de 
Recife.GCALC- Ata deregistro de preços com validade de 12 rneses.a confer da data da 
assInatiira. Responsável o juLgamenta:Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA, 
pregoefrai 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(MEE - 14/06/2023) 160199-00001-2023NE000001 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Ns 29/2022 

0 Hospital Militar de Area de Recife tome pÚbfico que o objeto deste pregão 
19/2022, fat adjudicado e homologado para as seguintes ernpreses:04.624.285.0001/92. ADES 
UNE COMERCIO DE PRODMED LTDA • Grupo 1 hens 1, 2 e 3: 01.490595/0001-73-DIA0NOCEL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA•Grupo 3 tens 7, 8, e 9. Ata de registro de preços com 
validade de 12 meses, a conies da datada assinatura. Responsevel pelo julgamento :TenCel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA Pregoeiro. O Hospnal Militar de Area de Recife torna público que o objeto desk pregão 19/2022, for adjudicado e homologado para as seguintes 
empreses:04.624.285.0001/92 • ADEO LINE comeRao DE PRODMED LIDA -Grupe 1 !tens 1,2 e 3: 0L490.595/6001.73-01AGNOCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-Grupo 3 ltens 7,8, e 9. Ata de registro de pregos min validade de 12 meses, a confer da datada assinatura 
Responsável pelo julgamento :TenCel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - Pregoeiro. 

MARTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

ISIDEC - 14/06/2023) 160199-0001-2023NE000001 

CO Oa dizumnio pad* se, vireado pie mtirno elotrbaiat 
/ittpilbn......oLovnatorti.dirLiedunii. pet delee.053323uccliCOon 

o<5., 
A•▪ 5-‘ 

Aio 'g
ISSN 1677-7069 NI 112, quinta-feira, 15 dirjunha de 2023 

▪ ASSINAI 
*995015€LICITAÇÃO", so 

ntErili5 ELETRÔNICO N opeozi -areal% v.9 '1 

Na Processo: 64583007273202359. Objeto: Contratação de Prestação de 
serviços continuados de calm, transports, tratamento através de deStruiça0 termite 
(Incineração] e destino final das cinzas dos reskluos dos gropes 'A". "B" e 'E", com 
execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender Is 
necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECWE iliMAR).. Total de Rees Licitados: 
1. Edital: 15/06/2023 das 08h00 is 12h00 e das 13h00 es 15h00. Endereço: Rua do 
Hospido, 563 - Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou 
https;//www.gov.br/compras/edital/160199-5-00008-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 15/06/2023 às 08h00 no site www.gov.klcompras. Abertura das Propostas: 27/06/2023 
Is 09h00 no site www.gov.br/compres. Informações Gerais: Ocorrendo possiveis 
divergencies entre a descrição do item contido neste Termo e a descrição vinculada ao 
código do material no &sterna Comprasnet (CATMAT). prevalecere a descrk,ão contido no 
Termo de Referência.. 

RAWSON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 14/06/2023) 160199-00001-2023NE000001 

75 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
EDITAL 

ALEGACOES FINAIS 
Pelo presente Edital fica notificado A EMPRESA COMPRA CERTA DE MATERIAIS 

DE CONSUMO, CNN: 27.974.141/0001-61, que [antenna cadastro SICAF, tem coma 
responsavel legal a senhora GLENDA GLEICY DA SILVA PEREIRA, Cs';: 081_24398448, 
situada na RIM Joao Cabral de Melo Neto, 360, Casa A, Estanda, Recite-fl. por nao ocupar 
o endereco constante e nao atender o telefone, no corm da sIndlcancla instaurada atraves 
da portaria n 010-Sect, de 31. de Janeiro de 2023, pelo Chefe do 7 Deposito de Suprimento, 
para apuracao de inenecticao total ou partial de objetos contratados meciantes a Notas de 
empenho. Concede o prazo de 5 (cinco) dias corridos, apos efetivacao da netlficacao de 
sindicado, para gee entre em contato com este sindicante, atraves do endereco do 7 
Deposito de Suptimento na Rua General Estilac Leal n 439 Cabanga Recife PE, CEP: 50.090-
450 das 1311 as 15h, ou par email (wanderson.gonzagaigkb.mlIbr), a canter da data desta 
publIcacao para vistas dos autos, caso queira e pratkar todos os demais atos necessaries 
ao exerdclo do contraditork e da ampla defesa. Informs-se que decorrido o prazo de 5 
(cinco) dias, o processo lera continuidade, independente do comparecimento ou 
manIfestacan do intImado. 

WANDERSON GONZAGA DO NASOMENTO - I SGT 
Sindicante 

EDITAL 

ALEGACOES FINAIS 
Venho, por meta deste, cordlalmente informer ao senhor Carlos Francisco de 

Brito que foi instaurada uma sIndlcanda atraves da Portaria no 449-SP.2 (EB: 
64318.027295/2022-94), de 05 de outubro de 2022. do Comandante da la RegJao Minter, 
da goal sou encarregado, para tratar de assuntos referentes a pensionista, Lia Isabel 
Figueira de Brito, PREC-CP 98-2761740, CPF: 769$77.72440, falecida em 28 de agosto de 
2013. Oferecendo-lhe garantia constitutional do contraditorlo e da ampla defesa. Diante 
do acima exposto, fica-lhe concedido o prazo de 03 (Ires) dias corridos, contados a partir 
do recebimento desta Notificacao, para querendo, apresentar &legatees finals estritas, 
pessoalmente ou por iMennedio de procurador constituido, podendo, aInda, arrolar 
testemunhas, assistir a eventuals depoimentos, oferecer alegarOes finais e praticar OS demais alas netessados ao pleno exercicio das garanrias constitutionals da contraditorio 
da ampla defesa. Por fim, coloco-me a disposlcao, no quartet do lo Deposito de 
Suprimento e pelo contato: (81) 34284125 ou e-mal: secretaria7dsup@gmail.corn, para 
quaisquer esdaredmentos que se fizerem necessarios, relacionados ao assunto 
supra citado. 

ARTHUR PONTES DE VASCONCELOS - 2 TEN 
Sindicante 

102 REGIÃO MILITAR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 1/2023 - UASG 100047 

Na Processo: 64305012336202373. Objeto: Aquisição de gdneros para utilizaçio em hotéis de trensito, estanhos e eventos institucionais para atender as necessidades das 
Organtzaccles Militaria do Eizercito participantes do Grupa Centrarizado de AquIs103es; Licitações e Contratos da Guarnição de Fortaleza-CE, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Total de !tens Licitados: 15. Edna': 15/06/2023 das 09h00 es 1.1h30 e das 13h00 is 16h30. Endereço: AV, Alberto Nepomuceno S/n • Centro, Centro - Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edlla1/160047-5-0:2301-2023. Entrega das Propostas: a partir de 15/06/2023 es 09h00 no site vowegmbr/compras. Abertura das Propostas: 27/06/2023 es 09h30 no site www.gov.br/compraL InfOrMações Gerais: • 

ROBERTO IUNES SOARES BESERRA 
Ordenador de Despesas 

(SIA5Gnet - 14/06/2023) 160047-00001-2023NE000001 

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 5/2023 - UASG 1600S0 

Ns Processo: 64579002137202331 . Objeto: Aquisição de material (prótese ago cidontologica) Total de Item Licitados: 00007. Fundamento Legal: Art. 25e. Incise I da Lei na 
8.666 de 210/06/1993.. Justificative: Art. 2Sa, Incise I da Lei na 8.666 de 219/06/1993. ElecLaração de inexIgibilidade em 13/06/2023. PEDRO LEOPOLDO ROUQUATROL Ordenador de Despesas. Ratificação em 14/06/2023. CRI511ANK) PINTO SAMPAIO. Cant 10 Rm. Valor Global: RS 61.850,00. CNN CONTRATADA : D1.772.7913/0002-33 MEDTRONIC COMERCIAL 
STELA. 

(510EC - 14/06/2023) 160050-110031-2023NED00365 

EXTRATO DE TERMO ADMVO N 3/2023 - UAW 1611050 

Ramer° do Contrato: 3/2020. 
Ne Processo: 64579.000690/2020-97. 
Pregão. Na 4/2020. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA. Contratado: 
08.9613355/0001-110 - EMBRAESTER EMPRESA BRASILEIRA DE ESTERILIZACOES EIRELL Objete: Prorrogação com reajuste, do serviço continuado, sem dedicação exclusive de mac, de obra para contrataçSo de services de processamento, esterilização e reesterifização de materials médico-hospitalares temiossenskeis pelo método vbtf - vapor h baixa 
temperature e gas de forrnaideido gee Indul preparo, coleta, transport!, embalagem e entrega visando as necessidades do hospital geral de fortaleza por um period° de 12 (doze) meses.. Vigência: 03/07/2023 a 02/I17/2024. Valor Total Atuallzado do Contrato: R$ 98.098,56. Data de Assinatura: 12/06/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2023), 

oakneke coma.. UP el a min 4, aircenek, LCP en wk.... inn..fink...a e. rt.. Micas amini,..10741rtia sea 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DIEx NI° 159-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.009493/2023-17 

,• 
URGENtE 

Recife, PE, 16 de junho de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr OF de MEIO AMBIENTE 
Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico n° 08/2023 Lixo Hospitalar 
Anexo: 

PR_082023 

1. Solicito verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de dar 
conhecimente aos interessados do ramo de atividade acerca da licitação pública a ser 
promovida pelo HMAR. E recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito do 
objeto a ser licitac:•) com o número do pregão eletrônico, data de publicação, data de abertura 
da sessão pública e ty-ligo da UASG (HMAR 160199). 

2. Informo cj esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas para 
a pesquisa de pregos, pet tencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
conhecimento da data de aiortura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou sem ptoposta, )ois os- fornecedores Serão o prazo de 8 (oito) dias ateis, da 
publicação até a data de abe ura da .sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
iniciais no Comprasnet e garair:,• a iiaftic:ip- agão nalicitaçãol. 

• • •". 
3. Foi realizada a pualicagão di licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

• 
3.1.: -Preg50-Xltaratag n2 ()SAMS Objeto: Contratação de Prestação de 

serviços continuados de coleta, .transporte, fratamento através de destruição térmica 
(incineração) e destino final das cinZaS: dos resfcluOi dos grupos "A", "B" e "E", com execução 
mediante o regime de empreitada Por' Prego global, para atender às necessidades do Hospital 
Militar d“rea do Recife. 

Publicag4q011/.902231, 

(DlEx N2 159-SALC/OD/HMAR, 16 de junho de 2023- EB: 64583.009493/2023-17 1/2) 



- H4f
(Continuação do BI Nr 115, de 21/06/2023, do(a) HMAR) n° I. 4 

3° Sgt FRANCISCO HIRAN ALENCAR ROCHA JUNIOR 
3° Sgt GERALDO TORRES GALIN40 NETO 
30 Sgt IZABELLE DE ARAUJO VILAR 
30 Sgt JOANA GLEICY CARDOSO DE MATTOS 
3° Sgt LUCIDALVA GOMES DO NASCIMENTO 
3° Sgt MIRENE GOMES DE OLIVEIRA 
3° Sgt POLIANA COSTA PAIXAO 
3° Sgt VERONICA DA SILVA 
Cb DIRCEU DEODATO CAVALCANTI 
Cb ANDERSON MATHEUS BAZANTE DE OLIVEIRA 
Cb ERLON FELIPE DE SOUZA PATRICIO 
Cb RAFAEL MEDEIROS BARBOSA DE LIMA 
Sd EP GUILHERME PACHECO DE OLIVEIRA 
Sd EP LEONARDO FREIRE DA SILVA 
Sd EP MATEUS DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA 
Sd EP RUAN PEDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Sd EP VICTOR HENRIQUE ALVES DA SILVA 
Svd Civ AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
Svd Civ EDNA MARIA DE LIMA . 
Svd Civ JOSE EDUARDO DA SILVA 
Svd Civ.JOSIAS GOMES BATISTA 
Svd CivICLEBER JOSÉ DO NASCIMENTO 
Svd Civ MARIA ANGELA SIQUEIRA BARBOSA 
SvdCiv.MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nora n? 73-SPP/SDiv Pes/HMAR, de 19 de junho de 2023). 

d. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Designação.

Fl. 

 6v--

) Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 
dos preços, análise dos recursos administrativosyfase„deiances, aceitação, habilitação e adjudicação, 
quando for o caso, relativo ao Piego Eletrônico n't 08/2023 r Objeto: Contratação de Prestação de 
serviços continuados de coletCtiatpirfe:tfilanTenteatrigés de destruição térmica (incineração) e 
destino final das cinzas dos residuos, dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de 
empreitada por prego global, para atender is necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de 
acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 
064 - SEF, de 3 NOV 05. 

30 Sgt LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

2) Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de 
Despesas quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão 
eventualmente constatada: 

• 
'e• 

Cap ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS - Of de Meio Ambiente 



"(Continuação do BI Nr 115, de 21/06/2023, do(a) HMAR) 

Cap ISAIANE DA SILVA CARVALHO - Adj SDiv Enf 
10 Ten JOSTLENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO - Adj SALC 

3) Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

Pag n° 1655 

a) formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 
b) redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

processo; 
c) prestar assistência ao pregoeiro; 
d) dar suporte as atividades; 
e) realização de diligências, quando for o caso; 
f) posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 
g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, proposta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 

recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 
no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 49-SALC/OD/HMAR, de 15 de junho de 2023). 

e. APROVISIONAMENTO 

Arrancbamento 

A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 

referentes is etapas completas, para o dia 22 de junho de 2023. 

1) Quantitativos 

CLASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 

Oficiais RR 89 

S Ten/Sgt RR 169 

Cb/Sd QR 35 

Pacientes QR 129 

Acompanhantes QR 147 

2) Complementos 

TIPO QUANTIDADE 

C FINANCEIRO 551 

C ESCOLAR 
C HOSPITALAR 

- O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes as seguintes etapas 

reduzidas (QS): 

CAFÉ: 198 ALMOÇO: 226 JANTAR: 127 
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N° Processo: 64583.007273/2023-59. 
Objeto: Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição 
térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e 'E", com execução mediante o 
regime de empreitada por preço global, para atender As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO 

RECIFE (HMAR) 

Publicação 15/06/2023 
CO23b,.. 

Atenciosamente, 

10 Ten Josilene 
Adjunto da SALC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.064583.007273/2023-59) 

EDITAL — SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Torna-se publico que o(a) Hospital Militar de Area de Recife, por meio do(a) Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos - SALC, sediado(a) Rua do Hospício, 563, Boa Vista - Recife-PE, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO TRADICIONAL, na forma ELETRÔNICA, sob a 
forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto 
n° 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP n° 05, de 26 de maio 
de 2017 e n° 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 27 de Junho de 2023(27/06/2023) 
Horário: 09 Horas da Manhã — Horário de Brasilia 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/comprasIpt-br 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Regime de Execução: Empreitada por Prego Global 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação 6 a escolha da proposta mais vantajosa para a contrafação de 
Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição 
térmica (incineração) e destino final das cinzas dos residuos dos grupos "A", "B" e "E", com 
execução mediante o regime de empreitada por prego global, para atender As necessidades 
do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

*3-



Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrõnica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 

SEGES/MP n°3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 

1993; fr
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insolvência 4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou , •e m 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperatives, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5° do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na area responsável 
pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 
2013 e art. 2°, inciso III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4. iNos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste orgão 
contratante. 

4.5. iÉ vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 
quahdo, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como 
serviços de execução e de assistência h fiscalização, assegurando a possibilidade de 
participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação 
entre eles (ou lotes/grupos). 

4.6. 'Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos liens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
mic,roempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2 que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 



4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e 

no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 valor global do item: 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada devera arcar com o Onus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, this 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "h" do inciso I do art. 65 da Lei 
n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4. A empresa é a (mica responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso set-6 suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuagão, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 



proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

6.8.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não [he assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9.0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessaries ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também sere desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1 0 lance devera ser ofertado pelo valor global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mil-limo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta devera ser de 1% (um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, epos isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 



7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado: 
7.26.1 por empresas brasileiras; 

7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais; 
7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 

(Três) horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao ultimo 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

, primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação a sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motiva suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais. 

8.4. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VD-A 
da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

8.4.4 apresentar prego final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 
1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo 
exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;. 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada 
inexequível a proposta de pregos ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
prego global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompativeis com os 
pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materials e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar prego final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
pregos ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 



exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de nocess&de de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com ;vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá set reiriidada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedênfia, e a ocorrência sera registrada em 

ata 

8.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponlvel no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
8.9.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada- feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo 
8.9.2. Dentre os documentos passívpis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final 

ofertado. 
r i 

8.10.Todos os dados informados gelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a Margem de lucro pretendida. 

8.11. 0 Pregoeiro analisará a compatibilidadp do 'prep global apresentado na Planilha 

de Custos e Formação de Pregos com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada. pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde cfue não haja majoração do prego. 

8.12.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preénchirnento da planilha passivel de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da area especializada no objeto. 

8.14.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
8.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 

nova data e horário para sua continuidade. 

8.16.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação de proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 
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9 DA HABILITAÇÃO 

9.1-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a co.nsulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenciamov.briceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo- Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.pho). 
d) Lista de Inidõneos, mántida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcumov.br/ordstfip=INABILITADO:CERTI DA0:00; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocerrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

9.1.2.1.2. 0 licitante sera convocado para manifestação 
previamente a sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sera 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ale abrangidos, em relação 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, devera 
atender as condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 



SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ties) válida(s), 

conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante sera convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

www. portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

46, 
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dos seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no Pais; 

9.8.7. no caso de exercício de atividade de contratação de prestação de serviços 
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica 
(incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", corn 
execução mediante o regime de empreitada por prego global: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, nos termos do art. 
28 da (Lei/Decreto) n° 8.666/93. 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VD-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n°8.538, de 2015. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

t .
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licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LG = 

SG = 

LC 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 

(dez por centol do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1.0s atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante.; 

9.12. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1.A declaração do vencedor acontecerá no momenta imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada-para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretara a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
03 (três) [mínimo de duas horas] horas/dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de pregos, devidamente 
ajustada ao lance vencedort 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em 
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consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os pregos deverão ser expressos ern moeda corrente nacional,o valor global em 

algarismos-e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1.0correndo divergência entre os pregos, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponiveis na intemet, epos a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarraz6es 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de e'd: :)t4:: 
anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. •. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se clara por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatorio. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 



período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5. Previamente a contratação a Administração realizara consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

orgao ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 

proceder ao seu cadastramento, sem Onus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de pregos, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventubis documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de pregos. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e' aceitação do objeto e de fiscalização estão 



previstos no Termo de Referencia. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

19.1.1. E admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de 
que trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na 
minuta contratual anexa a este Edital, 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1A. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo iniclâneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos, que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inickineo, entre outros, a declaração false 
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo epos o 
encerramento da fase de lances. 

20.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
as seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves; assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 



órgão, entid,alo ou unidade administrativa pela qual a 
Adminiotração Parla opera é atua concretamente, pelo prazo 
de até dois angk 

20.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SitAF, polo prazo de ate cinco anos; 

29.5'.1. ;A Sanção de impedimento de licitar e 
ccntratar'prevista neste subitem também é aplicável 
6m-04:Nu& das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

20.6. Declaração de 1 inidonsidade ,para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto Perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja - promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante peles prejuízos causados; 

20.7. A penalidade de multa pode set- aplicãda cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.8. Se, durante o processo de aplicação defpenalidade, houver indícios de pratica 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

como ato lesivo a administração ptiblica nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridadeicompetente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventimi instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilizagão.— PAR. 

20.9. A apuração e o julgamento 'das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei n° 12.846, de 10 de -agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

20.10. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos especificos Ora apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação dp agente público. 

20.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do 25digo Civil. 

20.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em 

processo administrativo' que assegurará' o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

20.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta. do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 
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21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugner este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021@gmail.corii, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rua do Hospício, 563, Boa Vista,. Recife-PE, no prédio Administrativo, seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC. 

21.3. Cabere ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 2 (dois) dias ateis 
contados da data de recebimento da impugnação., 

21.4. Acolhida a impugnaçãonerd definida e publicada nova data para a realização 
A 

do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

21.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão sere automaticamente 
transferida para o primeiro dia (Ail subsequente, rio mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que nab haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasilia — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princt ria isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.7. Os licitantes tssumern ci.:atõs de -preparação e apresentação de,

suas propostas e a Administittó- rig)) am nenhum caso, responsável por 

esses custos, indopendente.mertie candugão ofi ido resultado do processo 

licitatório. , ; 

22.8. Na contagem dos prazos cr_st.4.2:scidos -neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-6 o dia do inicio e incluli-s4 ó, d"o; vencimento. So se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente nakt,dministreçõõ. 
; 

22.9. 0 desatendiSlento dc ex,r•fkrin',:-...s. fc:c.áis essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desdir qtie. .seja ; passive] o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isor$Txhiafrf'do intereSsepúblico. 

22.10. Em caso de divergência entrd Oispo?ições deste Edital e de seus anexos ou 

demais pegas que compõem o pr4esso; prevalecera as deste Edital. 

22.11. 0 Edital está disponibilizado, fia integra, no endereço eletrônico 

licitacao.hmar2021©gmailcom e tarr.bám podeção ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua do Hospício, 563: Bon V:sta, .Recifo-PE, nos dias úteis, no horário 

das Segunda e querta das 8 às 12h/ !tins 1Ç if:s 16h; terça e quinta das 8 as 12/ das 

13 as 15h e na sexta-feira das 8 as 12b,, mesrp. o endereço e período no qual os 

autos do processo administratiyo permanecerão corn vista franqueada aos 

interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os. fins e efeitos, os seguintes anexos: 
; 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Fl:Ofert5ncia; 

22.12.1 .1.46ndice' do An6xo I Estudo Técnico Preliminar 

22.12.2. ANEXO II — Minute dê Termo de Contrato; 

22.12.3. ANEXO Ill — Planilha dettiStos e Formação de Preços; 

22.12.4. ANEXO IV — Modelo de Instrument° de Medição de Resultado — 

IMR (se for o caso) 

22.12.5. ANEXO V — Modelo de Termo de Vistoria; (quando for o caso) 

22.12.6. ANEXO VI — (...)Modelo de Dispensa de Termo de Vistoria; (quando 

for o cas 

cife -PE, 14 de Junho de 2023. 

HA NTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 

0 ADOR DE DESPESAS DO HMAR 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.007273/2023-59) 

'ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
(Prestação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão-de-obra) 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Prestação de serviços continuados de Goleta, transporte, tratamento através 
de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e 
"E", com execução mediante o regime de empreitada por prego global, para atender As 
necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

VATSEIL 
D$dRtÇÀS%»

ITEM 
Uel médla

. 

de Glob 
--, - -`---" 

- 

,., Medida ,, 

4, 
ontratação de Empresa sem mão 
e obra exclusiva para coleta diária 
tratamento de lixo hospitalar em 

01 19380 g, contendo resíduos hospitalares 
os grupos "A" —13" e "E" por um 
eriodo de 12 meses podendo ser 
enovado a cada ano. 

Kg 72.000 5,21 375.120,00 

1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Contratação de prestação de serviços 
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino 
final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de 
empreitada por prego global, para atender As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO 
RECIFE (HMAR). 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará coma regime de execução a Empreitada por Prego Global. 

1.5. 0 prazo de vigência do contrato A de 12 (meses, anos), podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Os serviços atenderão as necessidades do HMAR, já que o descarte de resíduos do grupo "A", 
"B" e "E" não poderá ser feito na instituição, pois devem ter um tratamento e destino final de 
acordo com as legislações especificadas. No ano de 2022 o HMAR, sendo um hospital de 
referência no meio militar, pois realiza procedimentos cirúrgicos, possui unidades de internação 
clinica odontologica, laboratório de analises clinicas entre outros setores complexos, produziu 
em torno de 5.000Kg de resíduos infectantes, químicos e perfuracortantes. Levando em 
consideração os critérios de tratamento desses resíduos, tendo como referência o RDC 222, de 
2018 que Regulamenta as Boas Praticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde 

e cla outras providências, evidencia a necessidade de contratação de empresa especializada 
para este tipo de serviço previsto no Termo de Referência, destacando a necessidade da 
prestação do serviço diário, inéluindo sábados, domingos e feriados regionais e nacionais. 

2.3. A execução do serviço deve ser de forma continuada, uma vez que esses resíduos causam 

sérios problemas de saúde pública e ambiental, caso sejam armazenados por longa data sem 

devido tratamento; 

2.4. A quantidade de bombonas estimadas foi baseada no consumo histórico dos meses de janeiro a 

dezembro do ano de 2022. Fica estabelecido que somente ocorra o pagamento de bombonas 

que forem recolhidas em cada dia durante a vigência do contrato. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo- encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Os serviços sera() executados conforme discriminado abaixo: 

3.3. Consiste em coletar, transportar e tratar, através de destruição térmica (incineração) e dar o 

destino final as cinzas dos residuos dos grupos "A", "B" e "E" provenientes dos serviços de saúde 

do HMAR diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados regionais e nacionais. 

3.4. Todas as bombonas ("A", "B" e "E") fornecidas pela contratada devem ser devidamente 

identificadas com seus respectivos simbolos e revestidas internamente com sacos plásticos 

compatíveis corn o seu volume. 

3.5. Fica estabelecido que o peso máximo dos resíduos de saúde a ser acondicionado em cada 

reservatório será de 25 (vinte e cinco) quilos, descontado o peso da bombona, haja vista que a 

balança devera ser zerada antes de quantificar o peso dos resíduos propriamente ditos. 

3.6. Toda bombona deverá ser pesada antes da sua saída da instituição. A execução do serviço s6 

poderá ser efetuada na presença de um servidor (a) da instituição contratante para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento dos procedimentos. 

3.7. Após execução do serviço, a empresa contratada deverá manter local organizado com 

bombonas identificadas de acordo com sua finalidade. 

3.8. A demanda do orgão tem como base as seguintes características: 

a. 0 consumo médio mensal foi estimado em 12 (doze) bombonas recolhidas diariamente, 

perfazendo aproximadamente 264 bombonas mensais. 
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b. Por se tratar de um consumo médio mensal de 12 (doze) bombonas recolhidas/ dia, a 
empresa contratada devera disponibilizar o acréscimo de 02 (duas)bombonas extras para 
evitar a descontinuidade do serviço quando os resíduos produzidos, eventualmente, 
ultrapassarem a media normal. 

c. Produção semanal de aproximadamente 1.500 kg de resíduos dos grupos "A", "B" e "E", 
provenientes dos serviços de saúde, perfazendo um total *mensal de aproximadamente 6.000 
kg. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante' licitação, na modalidade pregão, 
em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas 
no art. 3° do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva; 

5.1.2. 0 Hospital Militar de Area de Recife, HMAR, foi criado em 1817. Com o empenho de 
seus diretores esta Organização Militar de Saúde (OMS) vem sofrendo constantes adequações para 
suprir as necessidades de seus usuários. Esta realidade proporcionou adaptações, reformas, 
ampliação e construções de novas instalações, além de aquisição de equipamentos de ponta e 
investimentos nos recursos humanos para que o HMAR pudesse continuar cumprindo as suas 
relevantes atividades. 

Uma preocupação de nossos diretores 6 a adequação do funcionamento as normas técnicas 
em vigência, não esquecendo o cuidado com meio ambiente. 0 plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos de saúde desta OMS traz diretrizes que visam a gestão ambiental correta dos resíduos a 
serem gerados, no âmbito do estabelecimento, contemplando os aspectos referentes à geração, 
segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento transporte, tratamento e disposição final, 
bem como as ações de proteção à saúde pública e ao meio ambiente. Diante desta realidade é de 
fundamental importância a destinação correta, a fim de evitar e diminuir a contaminação do solo, rios 
e ar, e ainda, principalmente da saúde da população que constantemente faz a garimpagem nos 
lixões comuns, os quais em contato com lixos contaminados são grandes e, potencialmen e, 
transmissores de doenças infecciosas. 



A contratação dos serviços é para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de 

Recife (HMAR), em relação a coleta e tratamento dos resíduos hospitalar. 

No ano de 2022 o HMAR, sendo um hospital de referência no meio militar, pois realiza 

procedimentos cirúrgicos, possui upidades de internação, clínica odontologica, laboratório de análises 

clinicas entre outros setores complexos, produziu em tomo de 5.000Kg de resíduos infectantes, 

químicos e pérfurocortantes. Levando em consideração os critérios de tratamento desses resíduos, 

tendo como referência o RDC 222, de 2018 que Regulamenta as Boas Praticas de Gerenciamento 

dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências, evidencia a necessidade de 

contratação de empresa especializada para este tipo de serviço previsto no Termo de Referência, 

destacando a necessidade da prestação do serviço diário. 

Cabe ressaltar que, ao término da análise como todo, a terceirizagão desse serviço restou 

menos onerosa, uma vez que a coleta especializada do lixo por nossos próprios meios, implicaria em 

custos excessivos de insumos. Ademais, frente ao exposto, é indispensável a contratação de 

empresa especializada, conforme condições determinadas neste estudo, no termo de referência que 

compõem o processo. Outrossim, de acordo com a demanda existente nos setores desta unidade 

contratante e visando o pleno desempenho das atividades, faz-se necessária a contratação de 

empresa especializada. 

5.1.3.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 

5.3. Entende-se por resíduos dos serviços de saúde aqueles gerados por prestadores dos serviços de 
assistência médica, odontológica, laboratorial, farmacêutica, instituições de pesquisa e ensino médico 
relacionadas tanto 6 população humana quanto à veterinária, que possuindo potencial risco em 
função da presença de materiais biológicos capazes de produzirem infecção, produtos químicos 
perigosos, perfurocortantes, objetiva ou potencialmente contaminados, ou mesmo objetos radioativos, 
requerem cuidados especiais para o seu acondicionamento, transporte, armazenamento, coleta, 
tratamento e disposição final. Eles podem ser classificados como grupos "A", "B", "C", "D" e "E". 

5.3.1. GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) — Resíduos com a possível presença 
de agentes biológicos que, por suas características, podem apresentar risco de infecção. Sao 
classificados ern Al, A2, A3, A4 e A5: 

Al - Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 
biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou 
atenuados; meios de cultura e instrumentais' utilizados para transferência, inoculação ou 
mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. Resíduos 
resultantes da atenção a saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 
contaminação biológica por agentes de classe de risco 4, microrganismos com 
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente 
que se torne importante a nível epidemiológico ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido. Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas 
por contaminação ou por ma conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas 
riundas de coleta incompleta. Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou 
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líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência 
saúde, contendo sangue ou liquidos corpóreos na farina livre. 

A2 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros residuos provenientes de animais 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem 
como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de 
microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram 
submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnostica. 

A3 - Pegas anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 
gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor cientifico ou legal e não tenha 
havido requisição pelo paciente ou familiares. 

A4 - Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros de 
ar e gases aspirados de area pontaminada; membrana filtrante de equipamento medico-
hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. Sobras de amostras de laboratório e 
seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não 
contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem 
apresentem relevância epidemiologica e risco de disseminação, ou microrganismo 
causador de doença emergente que se tome importante a nível epidemiologico ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com 
prions. Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiragão, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo. Reciplentes e materiais 
resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos 
corpóreos na forma livre. Pegas anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de 
confirmação diagnostica. Carcaças, pews anatõmicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microrganismos, bem como suas forrações. Bolsas transfusionais vazias 
ou com volume residual pós-transfusão. 

A5 - Órgãos, tecidos, fluidos organicos, materials perfurocortantes ou escarificantes e 
demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animals, com suspeita 
ou certeza de contaminação com prions. 

5.3.2-GRUPO B (QUÍMICOS) - Resíduos contendo substâncias químicas que podem 
apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Produtos 
hormonais e produtos antimicrobianos; citostaticos; antineoplasicos; imunossupressores; 
digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados por serviços de 
saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os 
resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 
344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; 
resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 
contaminados por estes. Efluentes de processadores de imagem (reveladores e 
fixadores), efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clinicas - 
Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da 
ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

5.3.3. GRUPO E (PERFUROCORTANTES) - Materiais perfurocortantes ou 
escadficantes, tais como: laminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, 
brocas, limas endodonticas, pontas diamantadas, laminas de bisturi, lancetas; tubos 
capilares; micropipetas; laminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro 
quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros 
similares. 

5.4. Os procedimentos em relação a coleta, transporte, tratamento e destinagão final 
desses resíduos hospitalares devem estar de acordo com regras citadas em legislações4,41,_ 



com objetivo de evitar danos ao meio ambiente e prevenir acidentes que atinjam 
profissionais que trabalham airetMento nessqs processos. A empresa contratada 
devera atender as seguintes legislações: 

.1 

5.4.1. NBR 12810 04/04/1993 da •ASsocieção Brasileira de Normas Técnicas que fixa 
procedimentos exigidos pela colefa interne e -.externa dos resíduos de saúde, sob 
condições de higiene e segurança. , 

5.4.2. Resolução RDC N° 306, de.07 de dezembro de 2004 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de 
resíduos de serviços de sabde, como•seu manejo, segregação, acondicionamento, 
identificação, transporte, armazor4Mento, tratarAnto e disposição final. 

5.4.3. Resolução C0NAMA N° Aa; de 29 ceZ abril de 2005(D.O.U. 04/05/2005) do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente. Dispõe_ iobre o tratamento e a disposição final 
dos resíduos dos serviços de saúdep da outras providências. 

.• 

0 tratamento a ser dado aos resíduos de saóde do grupo "A" e "E" deve estar de acordo 
com essa resolução que diz que esses resíduos ao saírem da instituição contratante, o 
tratamento devera ocorrer em equipamento que. reduza carga microbiana compatível 
com nível Ill de inativação microbiana. Ape, esse prbcedimento, seu destino final sera 
aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado. Os resíduos do Grupo A não 
podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. r 

Quanto aos resíduos de saúde do grupo "B" :born características de periculosidade, 
quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, 
devem ser submetidos a tratamento e- disposição final específicos. Os resíduos em 
estado sólido são colocados em aterros perigosos (classe l). Os que estiverem em 
estado liquido não devem ser encaminhados para aterro. 

5.4.4.Decreto N.° 7.746 de 05 de junho de 20'12 que estabelece critérios, praticas e 
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, como menor 
impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e ague; preferencia para 
materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização 
de recursos naturals como agua e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; maior. vida útil e menor custo de manutenção 
do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 
origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras, entre outras. 

5.4.5. NR 32 - Esta Norma Regulamentadora tem por finalidade estabelecer as diretrizes 
básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos 
trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de 
promoção e assistência à saúde em geral., 

5.4.6. PORTARIA MTB N° 3.214 DE 08/06/79- Aprova normas regulamentadoras do 

Capitulo V, Titulo II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

5.4.7. NBR 11.175/90 da Associação Brasileira de Normas Técnicas — Fixa as condições 
exigíveis de desempenho do equipamento para incineração de resíduos sólidos 
perigosos. 

5.4.8. NBR 12809/93 da Associação Brasileira de Normas Técnicas para manuseio de 

resíduos de serviços de saúde — procedimentos. 
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5.5. Os serviços deverão ser 'executados com base 'nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

a. A coleta dos resíduos de saúde deverá ser executada diariamente de 08:00h as 
17:00h, inclusive sábados, domingos e feriados regionais e nacionais, cumprindo o que 
foi estabelecido no cronograma de atividades conforme item "e" descrito abaixo. 

b. Encaminhar o caminhão para coleta com entrada pelo portão da Rua Riachuelo, onde 
após contato com oficial de dia, será designado servidor (a) da instituição contratante 
para acompanhamento da execução do serviço e preenchimento do formulário de 
coletas, para posterior comprovação da conformidade de acordo com especificações 
constantes neste Termo de Referência e de sua proposta. 

c. Além das 12 (doze) bombonas estimadas para o .uso, deverá ser acrescentada 03 
bombona deve ser adesivada para descarte de residuos químicos, sólidos e líquidos do 
grupo B. I 

d. Os serviços poderão ser rejéitedos, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo estabelecido pela comissão fiscalizadora do 
contrato. 

e. Elaborar plano de visita ao HMAR, em conjunto com a contratante, definindo 
programação e duração das atividades de coleta, fixando um cronograma de rotinas. 

f. Encaminhar, mensalmente, após a prestação dos serviços, certificado de incineração 
de resíduos, onde seja descriminado o destino final das cinzas emitir certificado de 
destinação e incineração contando local e endereço do mesmo. 

g. Fornecer bombonas de polietileno de alta densidade, revestida internamente com 
plástico, com capacidade de 200 litros e que suporte um peso máximo de 25 kg (vinte e 
cinco quilos) para resíduos hospitalares "A", "B" e "E". 

h. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual de acordo com as 
normas de Vigilância Sanitária e Segurança do Trabalho vigente no pais. 

5.6. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessaries 
para a prestação do serviço. 

5.7. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

6.1.1. Dos critérios de sustentabilidade 
a) A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade, 
naquilo que couber: 
— Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atexico, 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 
— Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 



— Que os bens sejam, preferencia4nente, coandicionadoa ern cimbalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize meter:cis alcir467cIs; forita a garantir a maxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; •• 

— Que os bens não contenham subst5ncios penjOsas ehi cencentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous; Substabces, leis como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifer.fi-pcl;promadas (PBBs), eteres difenilpolibromados 

(PBDEs);
Art. 4o, Decreto no 7 7.746/2012, informa; 
I — Menor impacto sobre recursos naturais com6flora, fcuna, Er, solo e água; 
Ill — Maior eficiência na utilização de recursos naturals pEtTIO [5.,bua.e energia; 
IV — Maior geração de empregos, Preferencialmente tdm mãoide obra local; 
V — Maior vida útil e menor custo da manutençáo do bz;rn-e dajobra; 

— Uso de inovações que reduzam a pressão 5.bbre‘ recurck naturais; — Origem ambientalmente 

regular dos recursos naturais utilizados nos ,bens, Sell'frXiS e obras; 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Não h6 necessidade da realização de vistoria pgra podcr realizar o fornecimento de material de 

consumo hospitalar. 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua ,proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de. segunda 1 quinta-feira, cras 08 horas as 15 horas e sexta-feira, 

das 8 horas as 11 horas 

7.2. 0 prazo para vistoria iniciar-se-6 no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se ate o dia,útil anterior 6 data prevista pare a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o Siau representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresôntarili o documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-

ROM, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 

proposta. 

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo a licitante vencedora assymir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá utilizar os materiais e 
equipamentos necessários para atender a demanda diária: 

8.1.1.1. Correta utilização de equipamentos de proteção individual — uniforme, luvas, 
avental impermeável, mascara, botas e óculos de segurança, bem como a necessidade 
de mantê-los em perfeita higiene e-estado de conservação. 

8.2. A execução dos serviços sera iniciada na data da assinatura do contrato, que terá vigência de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado por 'perfodos subsequentes de até 12 (doze) meses, até o limite de 
60 (sessenta) meses, conforme dispõe o Inciso II, do art. 157, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, na forma que segue neste termo de referência. 

4 
9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

9.1.1. 12 (doze) Bombonas para os grupos "A", "B", "E"; 

9.1.2. 3 (três) Bombonas Extra, para evitar a descontinuidade do serviço; 

9.1.3. 3 (três) Bombonas adesivadass com a sinalização de resíduos químicos. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA &DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

16.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

10.1.1. Os serviços serão prestados nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife, 
localizado na Rua do Hospício, número 563, bairro Boa Vista, CEP 50.050-050, na cidade de 
Recife-PE, CNPJ 09.577.422/000.1-07 ou 09.577.422/0002-80, com horário de funcionamento 
administrativo de 07:00 as 16:00 de segunda a quinta-feira e de 07:00 as 12:00 na sexta-feira, 
funcionando a parte técnica 24 horas por tratar-se de hospital.; 

• 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4. Pagará Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.5. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 



11.6: Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio orgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diaries e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informações necessaries para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9. Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, es suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a União ou a entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integrafidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, 



nos termos do artigo 70 do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relative A Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e A Divide Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributaries e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito, A Contratante, para analise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo. 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa corn deficiéricia ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei n°13.146, de 2015. 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.19. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 



quantitativos de sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materials, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a. e 

"b", do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 25/05/2017: 

12.22.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

12.22.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 

continuara a execução dos serviços. 

12.23. Cumprir os critérios de sustentabilidade e proteção ambiental de modo a possibilitar e 

garantir a adoção de critérios ambientalmente seguros para a prestação dos serviços 

atendendo assim, aos atos normativos que disciplinam as contratações sustentáveis no 

âmbito da Administração Pública. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatorio. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo A execução do objet6 pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
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autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

15.3. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.4. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avariará constantemente a execução do objeto. 

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.8. 0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

15.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

15.12. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

15.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

15.13.1. Acompanhamento da execução das verificações relativas ao recolhimento da 
coleta de lixo hospitalar; 
15.13.2. A verificação do atendimento pela contratada das suas obrigações contratuais; 
15.13.3. Medição da execução dos serviços prestados. 

15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 



Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2917. aplicavel no que for pertinente à contratação. 

15.15. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no Anexo Relatório mensal, OU outro instrumento substituto para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento corn base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

minima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

16.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

16.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da instrução Normativa SEGES/MP n°' 05, de 

2017, sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.2.1. não produziu os resultados acordados; 

16.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade minima exigida; 

16.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual, nos termos abaixo. 

17.2. No prazo de até 5 dies corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório sere realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
, 

17.3.1. A contratante realizará inspegãO"minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários 

17.3.1.1. Para efeito de recebimento- provisório, ao final de cada período de 

faturamertto, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 



05. AR 

,FOLHALW-,t
a, 

, SsiNAT 
o, 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a anali§e do 
desempenho- e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório.a ser encaminhado ao gestor do contrato 

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a repar r, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
(mica medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.1.3. 0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equine de fiscalização deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato. 

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá canter o registro, a analise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

17.3.2.2. Sere considerado como oconido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último. 

17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços o Gestor do Contrato devera providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, corn base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.4.3. Comunicar a empreso para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, corn base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

17.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

"). 



das disposições legais em vigor (Lei n° 10.41 c;-.: 2002). 

17.6. Os serviços poderao ser rejeita* no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste TeMio di, Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pclo fixcal do contrato, As custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera ritecedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante devera comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato aimensionado. 

18.3. 0 pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (Trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de ate 5 (cinc4) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos ttermos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, 

de 1993. 

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

documentação mencionada no art..29 da Lei n° 8.686, de 1993. 

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

18.5. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.5.1. o prazo de validade; 

18.5.2. a data da emissão; 

18.5.3. os dados do contrato e do toga) contratante; 

18.5.4. o período de prestação dos serviços; 

18.5.5. o valor a pagar; e 

18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer Onus para a Contratante; 

18.7. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, sera realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, sera 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apre ente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 
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vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos' órgãos responsáveis peta fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada,e bem como quanto a existência de pagamento a ser 
efetuadõ, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 

18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, daso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

18.12.1. Será rescindido o contrato ern execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de-economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

18.13. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do; órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigó 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15. É vedado o pagamento, & qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =Ix Nx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 1=0,00016438 
I = (TX) _I 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

19. REAJUSTE 

19.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade, com 



base na seguinte fórmula (art. do De.:jfetz 

R = V (I —1°) / I°, ortele.: 

R = Valor do reajuota pro:a:raj-16; 

V = Valor contratual a ser rcojilitic....-„:;,.

4. d'z.:1394): 

I° = índice inicial - -ráfere-se cuslos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da propoit4 no ljt!'/....-to; 

I = indice relativo go Mês do reajObtátao; 

19.3. Nos reajustes subsequentes cit p7k iro, o interregno mínimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros 46 CaMo're:ajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não utgãgão do frid;o-a, de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagara a CONTRATADA a importância calCulada gala última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado 9 indic. ,definitivo. 

19.5. Nas aferições finals, o indice, utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanoscente, por meio de termo aditivo. 

19.8. 0 reajuste sera realizado por apo?,tilamento. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecugão, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidõneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

f) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

a CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuizos significativos para o serviço contratado; 
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ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias Após o decimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um decimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um decimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o, valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (seta centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.2. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referencia. 

20.3. As sanções previstas nos subitens "i", in", "iv" e "v" poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribufdos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 



3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano fisico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fispplizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda as necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 
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Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

• ., 

- 
03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

21.1. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

21.1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

21.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 
9.784, de 1999. 

21.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, sett) inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.4. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 
(Dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

21.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 

administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
corno ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

4. 



21.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a 
Administração Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, coin ou 
sem a participação de agente público. 

21.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. CRITÉRIOS DE sELEÇAo DO FORNECEDOR. 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
constantes no Termo de Referencia. 

22.3.1. Os exigidos no Edital e neste Termo de Referência. 

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

22.4.1. Valor Global: R$ 375.120,00 (trezentos e setenta e cinco mil e cento e vinte reais). 

22.4.2. Valor global: conforme planilha de composição de pregos anexa ao edital. 

22.5. 0 critério de julgamento da proposta é o menor prego global. 

22.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

23.1.0 custo estimado da contratação é de R$ 375.120,00 (trezentos e setenta e cinco mil e cento 
e vinte reais). 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 
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Recife, 14 de J nho de 2023. 

49.-tca24
ANA TEREZA liE ALBUERQUE LIMA - CAP 

FICIAL DE MEIO AMBIENTE 

WtAlatvt 621, &va CimmQL 
ISAIANE DA SILVA CARVALHO - CAP 
MEMBRO DA COMISSÃO DO HMAR 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as 

demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 

recebendo regularmente provisões orgamentarias especificas objeto da presente licitação, 

demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 

Administração Pública. 

Tvg fffff 111Pluff' SARA CAVALCANTE- CEL 
ADOR DE DESPESAS DO HMAR 

Anexos: 

I — Estudo Técnico Preliminar; 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Anexo do Termo de Referência 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

continuados de coleta, transporte, trataMento através de destruição térmica 

(incineração) diária de lixo hospitalar e destino final das cinzas dos resíduos dos 

grupos "A", "B" e "E", para atender o Hospital Militar de Area de Recife, localizado na 
Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE. 

I. Necessidade da contratação 

0 Hospital Militar de Area de Recife, HMAR, foi criado em 1817. Com o 

empenho de seus diretores esta Organização Militar de Saúde (OMS) vem sofrendo 

constantes adequações para suprir as necessidades de seus usuários. Esta realidade 

proporcionou adaptações, reformas, ampliação e construções de novas instalações, - 

além de aquisição de equipamentos de ponta e investimentos nos recursos humanos 

para que o HMAR pudesse continuar cumprindo as suas relevantes atividades. 

Uma preocupação de nossos diretores 6 a adequação do funcionamento As 

normas técnicas em vigência, não esquecendo o cuidado com meio ambiente. 0 plano 

de gerenciamento de resíduos sólidos de saúde desta OMS traz diretrizes que visam a 

gestão ambiental correta dos resíduos a serem gerados, no âmbito do 

estabelecimento, contemplando os aspectos referentes A geração, segregação, 

acondicionamento, coleta, armazenamento transporte, tratamento e disposição final, 

bem como as ações de proteção A saúde pública e ao meio ambiente. Diante desta 

realidade é de fundamental importância a destinagão correta, a fim de evitar e diminuir 

a contaminação do solo, rios e ar, e ainda, principalmente da saúde da população que 

constantemente faz a garimpagem nos lixões comuns, os quais em contato com lixos 

contaminados são grandes e, potencialmente, transmissores de doenças infecciosas. 

A contratação dos serviços 6 para atender as necessidades do Hospital Militar de 

Area de Recife (HMAR), em relação a coleta e tratamento dos resíduos hospitalar. 

No ano de 2022 o HMAR, sendo um hospital de referência no meio militar, pois 
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reata procedimentos cirúrgicos, possui unidades de internação, clinica odontológica, 

laboratório de análises clínicas entre outros setores complexos, produziu em torno de 

5.000Kg de resíduos infectantes, químicos e pérfurocortantes. Levando em 

consideração os critérios de tratamento desses resíduos, tendo como referência o 

RDC 222, de 2018 que Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 

Residuos de Serviços de Saúde e cld outras providências, evidencia a necessidade de 

contratação de empresa especializada para este tipo de serviço previsto no Termo de 

Referência, destacando a necessidade da prestação do serviço diário. 

Cabe ressaltar que, ao término da análise como todo, a terceirização desse 

serviço restou menos onerosa, uma vez que a coleta especializada do lixo por nossos 

próprios meios, implicaria em custos excessivos de instimos. Ademais, frente ao 

exposto, é indispensável a contratação de empresa especialilada, conforme 

condições determinadas neste estudo, no termo de referência que compõem o 

processo. Outrossim, de acordo com a demanda existente nos setores desta unidade 

contratante e visando o pleno desempenho das atividades, faz-se necessária a 

contratação de empresa especializada. 

II. Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade (se 
houver) 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além 

disso, fomenta a confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, 

bem como principal foco a coleta, o tratamento e a dispensa do lixo hospitalar em 

lugares regularizados pelos órgãos ambientais. 

Requisitos da contratação 

Os requisitos técnicos e legais, referente a esta aquisição estão definidos de 
acordo a Instrução Normativa n.°49, de 30 de junho de 2020 que, dispõe sobre as 
regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 
execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional, no tocante ao Art 24, Seção II: 

Dos critérios de sustentabilidade: 

a) A empresa contratada deverá atentpr para os seguintes critérios e 

4ki 



diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber 

— Coletar, transportar, :tratar através de destruição térmica (incineração) 

e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E" 

Art. 29°, Decreto no 3.029/1999, informa; 

I — classificação de produtos para saúde; 

II — conceitos básicos de microbiologia; 

III — transporte dos produtos contaminados; 

IV - processo de limpeza, desinfecção, preparo, inspeção, acondicionamento, 

embalagens, esterilização, funcionamento dos equipamentos existentes; 

V — monitoramento de processos por indicadores químicos, biológicos e 

físicos; 

VI — rastreabilidade, armazenamento e distribuição dos produtos para saúde; 

VII — manutenção da esterilidade do produto. 

IV. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que !he dão suporte. 

As quantidades foram estabelecidas de acordo com a demanda do órgão 

contratante, conforme consta na estatística diária e mensal, através de demanda de 

6.000 Kg por mês. 

V. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a 
contratar. 

1. Levantamento de mercado 

Pardmetro V: pesquisa com 03 (três) prestadores do serviço do ramo para 

compor o orçamento. Para este parâmetro houve retorno das empresas que 

apresentaram suas propostas. 
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2. Justificative 

A contratação de serviços de supramencionados foi baseada na pesquisa no 

Painel de Preços, três empresas e Ata de registro de pregos, assim sendo, os 

valores de referência foram obtidos através de consulta a estes fornecedores. A 

contratação dos serviços é para atender as necessidades do Hospital Militar de 

Area de Recife (HMAR), em relação a coleta e tratamento dos resíduos 

hospitalar. No ano de 2022 o HMAR, sendo um hospital de referência no meio 

militar, pois realiza procedimentos cirúrgicos, possui unidades de internação, 

clinica odontológica, laboratório de analises clinicas entre outros setores 

complexos, produziu em torno de 5.000K9 de resíduos infectantes, químicos e 

perfurocortantes. Levando em consideração os critérios de tratamento desses 

resíduos, tendo como referência o RDC 222, de 2018 que Regulamenta as 

Boas Praticas de Gerenciamento dos Residuos de Serviços de Sale e da 

outras providências, evidencia a necessidade de contratação de empresa 

especializada para este tipo de serviço previsto no Termo de Referência, 

destacando a necessidade da prestação do servigo diário, incluindo sábados, 

domingos e feriados regionais e nacionais. 

VI. Estimativas de pregos ou preços preferenciais. 

A estimativa de preços foi baseada na pesquisa com três empresas do mercado local 
e/ou regional que forneceram os orçamentos, o valor sera cobrado por quilograma 
(Kg). A disputa ocorrera pelo valor GLOBAL, que significa o valor unitário por quilo que 
a empresa vencedora cobrara, vezes uma media de 6.000 Kg por mês, vezes os 12 
meses do ano. E o contrato sere pago através da quantidade coletada em quilos de 
lixo hospitalar. (Exemplo: A empresa cobra XX por quilo, ela lançará o valor GLOBAL 
de R$ 0,00 na disputa de lances. 

VII. Descrição da solução como um todo 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
• Consiste em coletar, transportar e tratar, através de destruição térmica 

(incineração) e dar o destino final as cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e 
"E" provenientes dos serviços de saúde do HMAR diariamente, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados regionais e nacio 



• Todas as bombonas fornecidas pela contratada CA", "B" e "E") devem ser 

devidamente identificadas com seus respectivos simbolos e revestidas 

internamente com sacos plásticos compatíveis com o seu volume. Fica 

estabelecido que o peso máximo ds resíduos de saúde a ser acondicionado 

em cada reservatório i'erã de 25 (vinte e cinco) quilos, descontado o peso da 

bombona, haja vista que a balance deverá ser zerada antes de quantificar o 

peso dos resíduos propriamente ditos. 

• Toda bombona deverá ser pesada antes da sua saida da instituição. A 

execução do serviço so poderá ser efetuada na presença de um servidor (a) da 

instituição contratante para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos 

procedimentos. 

• Após execução do serviço, a empresa contratada deverá manter local 

organizado com as bombonas identificadas de acordo com sua finalidade. 

• A demanda do orgão tem como base as seguintes características: 

• 0 consumo médio mensal foi estimado em 6.000 Kg, de 12 (doze) 

bombonas recolhidas diariamente, perfazendo aproximadamente 264 

bombonas mensais. 

• Produção semanal de aproximadamente 1.500 kg de resíduos dos grupos "A", 

"B" e "E", provenientes dos serviços de saúde, perfazendo um total mensal de 

aproximadamente 6.000 kg 

VIII. Justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária 
para individualização do objeto 

Não é o caso. 

IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 
disponíveis 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), em relação a coleta de lixo hospitalar dos 

grupos "A", "B" e "E" que atenda demanda (de 260 a 264 itens mensais), visando o 

pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessária devido a 



demanda do nosso hospital, e a falta desse serviço acarretara a suspensão das 

atividades hospitalares, faz-se necessária a contratação de empresa especializada. 

X. Providências para adequação do ambiente do órgão 

0 lixo hospitalar é armazenado em local adequado para coleta especializada. Diante 

disso, 6 indispensável a contratação de empresa especializada conforme condições 

determinadas neste estudo e no termo de referência que compõem o processo. 

XI. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não é ocaso. 

XII. Declaração da viabilidade ou não da contratação 

A contratação do serviços continuados sem mão de obra, visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), declara-se viável para 

atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz necessária devido a 

demanda dos procedimentos que são realizados, e a falta desse serviço acarretará 

a suspensão das atividades hospitalares. 

Recife, 14 dW4unho de 2023. 

24,€„4„tété 

ANA TEREZA DE ALBUERQUE LIMA - CAP 

OFICIAL DE MEIO AMBIENTE 

1,)1,0mts s\o„ Gan 
ISAIANE DA SILVA CARVALHO - CAP 

MEMBRO DA COMISSÃO DO HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.007273/2023-59) 

ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N° 08/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) E A 

EMPRESA 

A União, Autarquia .... ou Fundação por intermédio do(a) (órgão público— utilizar 
a menção 5 União somente se for drgião da Administração Direta), com sede 
no(a)   na cidade de  /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°   neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°   de   de de 20..., publicada no DOU de de 
de   portador da matricula funcional n°   doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  sediado(a) 
na   em   doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°   expedida 
pela (o)   e CPF n°   tendo em vista o que consta no Processo 
n° e em observância as disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão n° /20 , mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento 6 a contratação de serviços de   que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE HORÁRIO/ 
PERIOD° 

VALORES 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato (It aquele fixado no Edital, com início na data 
de  / /  e encerramento em  / /  e somente poderá ser prorrogado nos 
termos do artigo 57, § 1°, da Lei n 8.666, de 1993. 

ve AP 
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3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor mensal da contratação 6 de R$   ( ..... ), perfazendo o valor total de R$ 

Ou 

( 

3.1 0 valor total da contratação 6 de R$  ) 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinaries diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20.... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão a conta dos recursos próprios para atender as despesas da 
mesma natureza, cuja alocação sere feita no inicio de cada exercício financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLAUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

01/ 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7.1. Sera exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência. 

8. CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1.0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8.2. 0 prazo de execução dos serviços sera de. (indicar o período de tempo previsto para a 

conclusão dos serviços), com inicio   (indicar a data ou evento para o inicio dos 

serviços), na forma que segue: 

.1.411k 
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Le5,8.3. 0 prazo de execução dos serviços sera de. (indicar o período de tempo previsto p&fa a 
conclusão dos serviços), com inicio   (indicar a data ou evento para o inicio dos 
serviços), e seguirá o seguinte cronograma: 
8.3.1 (inicio e conclusão) 
8.3.2 (inicio e conclusão) 

9. CLAUSULA NONA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Ou 

10.1 8 permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito a prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 



13. culkusuLA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇõES-E PERMISSÕES 

13.1. É vedado 6 CONTRATADA interromkir dexecução [Jos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casoiprevistos em lea 

13.2. É permitido a CONTRATADA caucionar ou utilizer este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procalimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependera de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionaria, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitaf e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do ParecehJL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual,- com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados 6 Administração, sem prejurzo utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n°5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Dian() Oficial 
da Unto, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato sera o da 
Seção Judicial-la de  - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 de de 20 ....  

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
_ (Hospital Militar de Pernambuco/ 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 
(Processo AdministraUvo-p.°64583.007273/2023-59) 

_ ANEXO.IU 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Objeto:Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços Continuados de coleta, transporte, 
tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", 
"13" e "E". 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Representante Legal (nome, RG, CPF e qualificação): 
Responsável pela assinatura do contrato (nome, RO, CPF e qualificação): 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO GLOBAL 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

de de 

(assinatura do representante legal) 

Proposta a ser emitida em papel timbrado, de fori.;a que identifique a proponente e contenha todos os dados citados. 



EXERCP3Olt-±:3ILEITie 
HOSPITAL tv;ILItArt pt A:REA DE RECIFE 

(Hospitdj MI.:ifr,.r de F-3iinambuco / 1817) 

ELE; 149,i!#3/2023 

(Processo Adminis-NttfiLiri. . "...77,.%07273/2023-59) 

MODELO DE IN;;TRUMENTO -p:,ms)!QA0 DE RESULTADO (IMR) 
(Avaliação da glikdade'dos serviços) 

indi2rder 

N° 4. Titulo do Indicador que será utilizado 

Item Descrição 

Finalidade 
Meta a cumprir 
Instrumento de medição 
Forma de 
acompanhamento 
Periodicidade 
Mecanismo de Calculo 
Inicio da Vigência 
Faixas de ajuste no 
pagamento 
Sanções 

Observações 

Exemplo-de Indicador 

N° 01 Prazo de atendimento de demandas (OS) 

Item Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento célere as demandas do orgão 

Meta a cumprir 24h 

Instrumento de medição 
Sistema informatizado de solicitação de serviços — Ordem de Serviço (OS) 

eletrônica 
Forma de 
acompanhamento 

Pelo sistema 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Calculo 
Cada OS sera verificada e valorada individualmente. N° de horas no 

atendimento/ 24h = X 
Início da Vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

X até 1-100% do valor da OS 
De 1 a 1,5 — 90% do valor da OS 
De 1,5 a 2— 80% do valor da OS 

Sanções 
20% das OS acima de 2— multa de XX 
30% das OS acima de 2 — multa de XX + rescisão contratual 

Observações 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO ' 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGASELETRCINICO N° 08/2023 ' 
(Processo Administrativo n.°84583.007273/2023-59) 

ANEXO V 

TERMO DE VISTORIA (OPCIONAL) 

Declaramos para os devidos fins que a empresa cujos dados serão 

elencados a seguir, representada por seu responsável (técnico/legal), fez a vistoria 

em companhia do Servidor designado para esse fim, inteirando-se de todos os 

aspectos e características inerentes do s equipamentos, serviços e materiais 

necessários à perfeita execução do objeto deste Termo de Referência. 

Nome da empresa: 

CNPJ (MF): 

Nome do Representante: 

N° da Cl do Representante: 

Endereço: 

Telefone: 

Fax: 

Correio Eletrônico (se houver): 

Recife-PE, de de 2023. 

PELA HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(nome/assinatura do Servidor) 
(n° da identidade do Servid6r) 

PELA LICITANTE 
(nome/assinatura representante legal) 

(n° identidade representante legal) 

rs 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
P REGIÃO MILITAR 

HOSIFITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(lidspital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRONICO N° 08/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.007273/2023-59) 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

Declaramos para os devidos fins que nossa empresa, cujos dados serão elencados a seguir, 
representada por nosso responsável (técnico/legal), tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenges técnicas ou financeiras. 

Nome da empresa: 

CNPJ (MF): 

Nome do Representante: 

N° da Cl do Representante: 

Endereço: 

Telefone: 

Fax: 

Correio Eletrônico (se houver):  

de de 2023. 

PELA LICITANTE 
(nome/assinatura representante legal) 

(n° identidade representante legal 
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Solicitação de Esclarecimento - Pregão Eletrônico n° 8/2023 - Hospital Militar de 
Area de Recife 
1 mensagem 

Felix, Karoline Ellen Santos <Karoline.Felix@stericycle.com> 19 de junho de 2023 as 16:57 
Para: "licitacao.hmar2021@gmail.com" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: "Lima, Alda" <Aldalima@stericycle.com>, "Andrade, Lucas" <Lucas.Andrade@stericycle.com>, 'Vicente, Carolina" 
<Carolina.Vicente@stericycle.com> 

Presados, boa tarde. 

Sr. Pregoeiro, 

Gostaríamos de solicitar um esclarecimento, referente ao Pregão Eletrônico n° 8/2023 para a contratação de 
Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e 
destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por 
prego global, para atenderás necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR). 

Nos seguintes pantos: 

No termo de referência é informado que a subcontrataçáo não é permitida, já no contrato tem duas informações, 
conforme abaixo: 

13. DA SUBCONTRATAÇÂO 

13.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— DA SUBCONTRATAÇÂO 

10.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatódo. 

Ou 

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Projeto 
Básico e na proposta da contratada. 

Neste caso, qual informação é valida? 

Obrigada desde já. 

Atenciosamente, 

Karoline Félix 

Consultora de Vendas - LO 
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Stericycles 
Prate ernos o gut importa. 

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: As informacoes contidas neste Email e confidencial e pode ser privilegiada. Este 
Email destina-se exclusivamente para o destinatario pretendida ou destinatario nomeado. Se voce nao for o 
destinatario pretendido, e proibida qualquer utilizacao, divulgacao, copia ou distribuicao deste Email. Se voce nao for 
o destinatario pretendido, por favor nos informe resporidendo Com o assunto marcado "Endereco errado" e, em 
seguida, apagar este Email e quaisquer anexos. SteriOycle Inc. utiliza o software antivirus atualizado regularmente 
em uma tentativa de reduzir a possibilidade de transmisSao de virus de computador. Nos nao podemos garantir, 
porem, que todos os anexos a este Email estao Jivre dp virus. --------------------- CONFIDENTIALITY 
NOTICE: The information in this Email is confidentiarand may be privileged. This Email is intended solely for the 
named recipient or recipients. If you are not the intended recipient, any use, disclosure, copying or distribution of this 
Email is prohibited. If you are not the intended recipient, please inform us by replying with the subject line marked 
'Wrong Address" and then deleting this Email and any attachments,. Stericycle, Inc. uses regularly updated anti-virus 
software in an attempt to reduce the possibility of transmitting computer viruses. We do not guarantee, however, that 
any attachments to this Email are virus-free. 
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Solicitação  de Esclarecimento - Pregão Eletrônico n° 8/2023 - Hospital Militar de 
Area de Recife 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmailcom> 
Para: "Felix, Karoline Ellen Santos" <Karoline.Felix@stericycle.com> 
Cc: "Lima, Aida" <Aldatima@stericycle.com>, "Andrade, Lucas" <Lucas.Andrade@stericyde.com>, "Vicente, Carolina" 
<Carolina.Vicente@stericycle.com> 

Bom dia! 

A informação válida sera conforme o item 13 do Termo de Referência, 
Não sere admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

20 de junho de 2023 as 10:04 
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Impugnação HMAR - PE 08/2023 

Perrella, Karine <Karine.Perrella@brasconsr.com.br> 
Para: "licitacao.hmar2021@gmail.com" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

19 de junho de 2023 as 18:08 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE/PE (HMAR). 

Pregão Eletrônico n° 08/2023 

Processo Administrativo n° 64583.007273/2023-59 

BRASCON GESTÃO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 
11.863.530/0001-80, com sede na BR-232, Lote n°03. Distrito Industrial, Município de Pombos, Estado de 
Pernambuco, CEP 55.630-000, vem, perante Vossa Senhoria, na qualidade de pretensa licitante, IMPUGNAR o ato 
convocatório da licitação, nos termos do art. 41, § 2° da Lei n°8.666/93 e do art. 23 do Decreto Federal 10.024/19 
diante das alegações que passa a discorrer, conforme arquivo em anexo. 

At.te, 

Impugnação - HMAR.pdf 
I"  292K 
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ILUSTRISSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 
RECIFE/PE (HMAR). 

Pregão Eletrônico n° 08/2023 
Processo Administrativo n° 64583.007273/2023-59 

BRASCON GESTÃO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o número 11.863.530/0001-80, com sede na BR-232, Lote n°03, Distrito Industrial, 
Município de Pombos, Estado de Pernambuco, CEP 55.630-000, vem, perante Vossa Senhoria, 
na qualidade de pretensa licitante, IMPUGNAR o ato convocatório da licitação, nos termos do art. 
41, § 2° da Lei n°8.666/93 e do art. 23 do Decreto Federal 10.024/19 diante das alegações que 
passa a discorrer. 

1 — DA SÍNTESE FATICA 

0 Hospital Militar de Area de Recife/PE (HMAR), procedeu com a abertura de 
procedimento de licitação, na modalidade pregão eletrônico, o registro de preços, do tipo "menor 
prego global" visando A contratação de empresa especializada em continuados de coleta, 
transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos 
resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por prego 
global, para atender As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., 
conforme descrição e condições no presente instrumento convocatório. 

Acontece que dispositivos do edital de convocação e do seu termo de referência 
possuem incoerências que merecem destaque na presente impugnação e, ao final, o acolhimento 
integral por parte desta Autoridade. 

2— DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA IMPUGNAÇÃO 

A) DA ABERTURA DO SERVIÇO A OUTRAS TÉCNICAS DE TRATAMENTO 

0 edital, em seu item 1.1 do edital determina o tratamento dos resíduos apenas pela 
incineração. Vejamos o citado item: 

"item 1.1 do edital - O objeto da presente licitação O a escolha da proposta 
mais vantajosa para a contratação de Prestação de serviços continuados de 
co/eta, transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) 
e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", corn 
execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender ás 
necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR 

brasoonsoltscoesennesktuos.combr 
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conforme condições, quantidade se exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos." (Destaques nosso) 

'Não obstante o evidente empenho da Administração em tornar o presente 
procedimento licitatdrio mais dinâmico e competitivo, não agiu com o mesmo cuidado ao se exigir 
a incineração como único meio de tratamento dos resíduos hospitalares a serrem coletados, haja 
vista haver outros meios igualmente eficientes e regularizados, o que permitiria ampliar ainda mais 
a concorrência. 

Ademais, estabelecer a incineração como única técnica de tratamento a ser utilizada 
no processo, gera um confronto com regulamentação correta quanto ao processo de tratamento 
acima disposto dos resíduos e o alto custo da restrição, a utilização apenas do processo 
incineratório. 

De acordo com a NBR n° 12.808 spud Ferreira (2000), os residuos hospitalares (ou 
de serviços de saúde) são os resíduos produzidos pelas atividades de unidades de saúde) são os 
resíduos produzidos pelas atividades das unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios, 
postos de saúde, etc). 

Dentro da sua conceituação, incluem-se os resíduos infectantes (classe A), como 
culturas, vacinas vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos, perfurocortantes, animais 
contaminados, fluidos orgânicos; resíduos especiais (classe B), a exemplo de rejeitos radioativos, 
resíduos farmacêuticos e químicos; e resíduos comuns (classe C), como de areas administrativas, 
limpem areas externas etc. 

Segundo Grippi (2006), os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos 
sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter germes patogênicos. Sao produzidos 
em serviços de saúde, tais como: hospitais, clinicas, laboratórios, farmácias, clinicas veterinárias, 
postos de saúde etc. Este resíduo é constituído de agulhas, seringas, gazes, bandagens, 
algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas, animais usados em teste, sangue 
coagulado, luvas descartáveis, filmes radiológicos. 

De acordo com a RDC ANVISA n° 306/2004 e a Resolução CONAMA n° 358/2005, 
são definidos como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados 
com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e 
de campo, laboratórios analíticos de produtos para a saúde, necrotérios, funerárias e serviços 
onde se realizem atividades de embalsamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias, 
inclusive de manipulação, estabelecimentos de ensinos e pesquisa na area de saúde, centro de 
controle de zoonoses, distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, 
produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro, unidades móvel de atendimento a 
saúde, serviços de acupuntura, serviços de tatuagem, dentre outros similares. 

No Brasil, há alguns anos, os resíduos de serviço de saúde eram manejados da 
mesma forma que os resíduos domiciliares e públicos, ou seja, sua coleta, transporte, tratamento 
e local de despejo, em ambas as situações, eram iguais. No entanto, no dia 07 de setembro de 
2004 entrou em vigor a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) n° 306, que divide a geração de resíduos em cinco grupos: 

i a brasconsolucoesemresiduos.contbr 
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GRUPO A 
Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 
características, podem apresentar risco de infecção. 
Al 
- Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 
biológicos, exceto` os hemoderivados; descarte de vacinas de 
microrganismos vivos ou atenuados; meios de culture e instrumentais 
utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de 
laboratórios de manipulação genética. 
- Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com 
suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 
4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação 
ou causador de doença emergente que se tome epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 
- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas 
por contaminação ou por ma conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 
- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 
recipientes e materiais resultantes do processo de assistência .6 saúde, 
contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 
A2 
- Carcaças, pegas anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de 
microorganismos, bem como suas forra cães, e os cadáveres de animais 
suspeitos de serem podadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não 
a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnástica. 
A3 
- Pegas anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 
sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 
cent (metros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor cientifico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou 
familiares. 
A4 
- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 
- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 
equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 
- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina 
e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam 
suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância 
epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de 
doença emergente que se tome epidemiologicamente importante ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de 
contaminação com prions. 
- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou 
outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de residua' 
- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à said 
que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

6/1 brasconsolucoesemnesiduos.correbr 
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- Pegas anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de 
confirmação diagnóstica. 
- Cama gas, pegas anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de 
microorganismos, bem como suas forrageies. 

- Bolsas transfusionais vaziaO ou com volume residual pós-transfusão. 
A5 
- Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de 
indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com 
prions. 

GRUPO B 
Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco 
saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 
intlamabilidade, com9sivídade, reatividade e toxicidade. 
- Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostaticos; 
antineoplasicos; imunossupressores; digitalicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias 
e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 
farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e 
suas atualizações. 
- Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo 
metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 
contaminados por estes. 
- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 
- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clinicas 
- Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 
10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

GRUPO C 
Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham 
radionuclideos em quantidades superiores aos limites de isenção 
especificados nas normas do CNEN e para os quais a reutilização é imprópria 
ou não prevista. 
- Enquadram-se neste grupo os rejeitos radioativos ou contaminados com 
radionuclídeos, provenientes de laboratórios de análises clinicas, serviços de 
medicina nuclear e radioterapia, segundo a resolução CNEN-6.05. 

GRUPO D 
Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico 
saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 
domiciliares. 
- papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, pegas descartáv& 
de vestuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-s 
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hemostasia de venoclises, equipo de soro e outros similares não 
classificados como Al; 
- sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 
- resto alimentar de refeitório; 
- resíduos provenientes das areas administrativas; 
- resíduos de varrição, flores, podas e jardins 
- resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde 

GRUPO E 
Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: Lâminas de barbear, 
agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endoclônticas, pontas 
diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
laminas e laminulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petn) e outros 
similares. 

Nessa esteira, a RDC 306, informa que os resíduos da Classe B devem, 
obrigatoriamente, ser tratados por incineração. Em seguimento, o Decreto estadual n° 23.941 de 
11 de janeiro de 2002, no art. 33 determina que os resíduos do grupo B devem ser tratados antes 
da sua disposição final, de forma a alterar as suas características físicas, químicas e biológicas. 
Assim, como o tratamento por autoclavagem não altera as características químicas, os resíduos 
do grupo B devem necessariamente ser incinerados. 

É fato notório ao objeto, a aplicabilidade da Resolução CONAMA 358 de 29 de abril 
de 2005 — Conselho Nacional do Meio Ambiente e a Resolução da diretoria Colegiada — RDC 306 
de 7 de dezembro de 2004. Ora, o CONAMA 358 de 29 de abril de 2005, em seu décimo artigo 
rege que, "Art. 10. Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde 
devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente para fins de funcionamento e 
submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no 
licenciamento ambientar 

Ressalta-se ainda que, Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 306 de 7 de 
dezembro de 2004, em seu Capitulo Ill — Gerenciamento dos residuos de serviços de saúde, item 
1.6 — Tratamento, subitem 1.6.2 menciona: "1.6.2 - Os sistemas de tratamento térmico por 
incineração devem obedecer ao estabelecido na Resolução CONAMA n°. 316/2002". Destaca-se 
que, em nenhum momento, é mencionado que a empresa responsável pela destinação final do 
resíduo que será incinerado, seja obrigada a fazê-lo dentro das suas próprias instalações. 

Ex positis, tendo a regulamentação correta quanto ao processo de tratamento 
acima disposto dos resíduos e o alto custo da restrição, a utilização apenas do processo 
incineratário, impossibilita a concorrência com outras empresas que empregam outras 
técnicas de mesma eficiência, como a autoclavagem, é imprescindível que se determine a 
abertura do processo de tratamento para outras técnicas, que não apenas a incineração. 

Portanto, o atendimento a tais disposições tern como finalidade perseguir os objetivos 
tragados por esta entidade, proporcionando maior competitividade entre os licitantes, em virtude 
do maior número de empresas habilitadas, e, consequentemente, uma contratação mais vantajo 
para a administração. 

I ti l  iat4ta. an Pais, sa 
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Transcreve-se, por oportuno, o disposto no art. 5° da Lei n° 14.133/2021 
(correspondente ao art. 3° da Lei n° 8.666/93): 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vincula ção ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução as Normas do Direito Brasileiro). 

A Constituição Federal, por sua vez, estabelece no art. 37, inciso XXI, que: 

"Art. 37. XXI — ressalitados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que aSiegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual somente 
permitira as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações". 

A respeito do tema, Marçal Justen Filho, esposado em sua obra "Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos", Editora Dialética, aduz que: 

'Trata-se de ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da 
licitação. A invafidade não reside na restrição em si mesma, mas na 
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. A 
incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou 
desproporcionada as necessidades da Administração. Poderá, também, 
decorrer da inadequação entre a exigência e as necessidades da 
Administração". 
"Ressalvadas as exigências necessárias para assegurar a selegão da proposta 
mais vantajosa, serão invalidas todas as clausulas que, ainda indiretarnente, 
prejudiquem o caráter competitivo da licitação". °A Lei reprime a redução da 
competitividade de certame derivada de exigências desnecessárias ou 
abusivas". 

Portanto, há a necessidade de se estabelecer dispositivo em ato convocatório que 
permita o emprego de outros processos de tratamento, como a autoclavagem, devendo ser 
alterado o item 1.1 do edital. 
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B) DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO PARA DESTINAÇÃO FINAL, TRANSPORTE 
E COLETA DOS RESÍDUOS. 

Dispõe no Item 13.1 do Anexo I menciona: 

"Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório." 

Desta forma, o edital estaria vedando a subcontratam de todo o objeto licitatório, 
dentre eles os serviços de destine* final, transporte e coleta dos resíduos, que constituem 
objetos acessórios. 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a obrigatoriedade da Administração 
eública realizar, em regra, procedimento licitatório como pressuposto para a celebração de 

negócio jurídico com terceiros, assegurando os princípios da isonomia e da 
irdisponibilidade do interesse público: 

Art. 37. [..1 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis ci garantia do cumprimento 
das obrigações. 

Em consonância com o debatido entendimento, o art. 5° da Lei n° 14.133/2021 
(correspondente ao art. 3° da Lei n° 8.666/93) dispõe que: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vincula ção ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Norms do Direito Brasileiro). 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Para tanto, considerando que o contrato administrativo decorre, em regra, de 
procedimento licitatório, o contratado, ao vencer o certame, demonstrou dispor das características 
que a Administração considera determinantes à execução do objeto contratual. 
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Nesse sentido, diante do caráter personalíssimo do objeto principal do contrato 
administrativo, o art. 122 da Lei n° 14.133/2021 (equivalente ao art. 72 da Lei n°8.666/93), dispõe: 

"Ala execução do contrato e sem prejuizo das responsabilidades contratuais e 
legais o contratado nodal-5 subcontratar partes da obra, do serviço ou do 
fornecimento até o limitS autorizado, em cada caso, pela Administração.". 
(grifou-se) 

Considerando os objetos do procedimento licitatório, é irrefutável que a coleta, 
o transporte e a destinagio final de residnos, constituem objetos acessórios enquanto o 
tratamento configura como objeto principal da licitação, dessa forma, é possível 
subcontratar não só a destinação, mas o transporte e a coleta dos resíduos que não é o 
objeto principal da atividade. 

Dessa forma é permitido a subcontratação PARCIAL, desde que não seja do objeto 
principal. A manutenção do edital, fere o Principio da Igualdade, bem como afronta o art. 37, XXI, 
da Constituição Federal de 1988, pois, caso fosse admitida, configuraria forma de se ludibriar a 
própria licitação em si, adjudicando-se o objeto contratual a não participante do certame. 

ok vista disso, o Colendo Tribunal de Contas da União, no que tange aos serviços 
objeto da subcontratação, aduz que esses não poderão ser os itens principals do contrato, 
especialmente aqueles para os quais foram solicitados atestados de capacidade técnica por 
ocasião da abertura do certame. Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado: 

"E ilícita a inserção, em editais do MIT, de autorização que permita a 
subcontratação do principal de objeto licitado, entendido essa parcela do 
objeto como o conjunto de itens para os quais foi exigida, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem 
execução de serviço com características semelhantes. 
Os serviços que poderão ser subcohtratados deverão ser complementares ou 
acessórios, mas não principais. 
TCU — Acórdão n.° 3144/2011-Plenário, TC-015.058/2009-0, rel. Min. Aroldo 
Cedraz." 

Ademais, merece destaque o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 
48 Região sobre o tema: 

øi BRASCON 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. LICITAÇÃO. 
SUBCONTRATAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. A empresa contratada 
infringiu o contrato ao proceder na subcontratação de outra empresa para 
executá-lo, assim, não há relação jurídica válida entre a parte autora e a 
FAURGS, e não ha falar em imputação de responsabilidade à Universidade 
por quaisquer débitos inadiroplidos pela contratada frente à subcontratada. 2. 
A licitação no serviço público é obrigatória, decorre da lei, sendo vedada 
a subcontratação sobre o objeto principal (somente é possível a 
contratação de terceiros para a execução de atividades acessórias). Se 
não fosse assim, seria muito fácil burlar o prOcedimento licitatório que obriga 
realização de um julgamento por critérios objetivos e ao principio da vino 
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ao instrumento instrumento convocatório ao que se deve submeter o Administrador. (TRF4, 
AG 2008.04.00.030713-0, QUARTA TURMA, Relatora MARGA INGE BARTH 
TESSLER, D.E. 17/11/2008 - grifou-se) 

Nesse passo, requer que seja retificado o comentado dispositivo 13.1 do Anexo I, 
para permitir a subcontratação dos serviços assessorios, tais como, coleta, transporte e destinação 
final, e sendo vedada apenas a subcontratação do objeto .principal para todos os Grupos de 
resíduos. 

C) DA INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

No que tange à exigência insculpida no item 9.9.8 do edital de convocação, 
encontra-se em evidente conflito com a legislação de regência. 

0 Item a ser impugnado se encontra no 9.9.8 do edital: 

"Item 9.9.8 do edital - 9 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 
48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 
deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no deconar da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o praio de regularização previsto no att. 4°, §1° do 
Decreto n°8.538, de 2015." 

O edital convocatório, ao exigir um determinado ato administrativo o qual não é 
competente para emitir, agiu em flagrante abusividade por exigir das empresas licitantes 
documento cuja regularidade de emissão depende de Entidade/Órgão alheio à sua alçada. 

Com base na nova regulamentação, o processamento do pregão eletrônico deverá 
observar etapas sucessivas, de sorte que a etapa de "apresentação de propostas e de documentos 
de habilitação" ocorre ANTES das etapas de "abertura da sessão pública e envio de lances, ou 
fase competitiva" e de "habilitação": 

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 
1- planejamento da contratação; 
II - publicação do aviso de edital; 
Ill - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VIII - adjudicação; e 
IX- homologação. 

0 art. 26 do regulamento detalha o procedimento para apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante. Vejamos: 
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Art. 26. Após a ,divulgá cão do edital no sitio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, ekillisivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto, ofertado e oprego, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da ses'são pública. (Grifamos.) 

Corno se vê, o Decreto n° 10.024/2019: 

"Passa a disciplinar o dever de os licitantes apresentarem os documentos de 
habilitação juntamente com a proposta antes da abertura da sessão pública." 

Diante disso, todos os documentos de identificação ou qualificação técnica da 
empresa licitante deverão ser exigidos ANTES da fase de lance. 

Ora os documentos-:previstos no item 9.9.8 do edital de convocação prever que a 
exigência de documentos das subcontratádas na decorrer da execução do contrato, tais 
documentos não são necessários nestd eta pa inicial do certame, podendo serem apresentados no 
ato da assinatura do contrato. 

Assim, a principal modificação quanto à etapa de habilitação no pregão eletrônico 
consiste na exigência de que todos os licitantes interessados em participar do certame cadastrem 
previamente à abertura da sessão pública, por meio do sistema eletrônico, suas propostas 
acompanhadas dos documentos de habilitação exigidos„ não sendo necessário nesta etapa, a 
apresentação das empresas subcontratadas. 

Logo, vem a Manifestante- apresentarsua impugnação quanto ao item 9.9.8 do edital 
de convocação, para que seja autorizado o envio das documentações de regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa a ser subscontratada no ato da assinatura do contrato, e não nesta fase 
de habilitação. 

D) DA INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

0 Item a ser impugnado se encontra no 9.11.1 do edital: 

"9.11.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante" 

0 dispositivo determina que a licitante deve apresentar apenas os atestados, sem 
fazer qualquer menção a outros documentos de extrema importância para o certame, dentre eles 
as licenças de operação. 

Contudo, acerca das exigências sobre a qualificação técnica, nota-se que, apesar da 
especificidade do material a Sr trabalhado pelas empresas licitantes, com elevado risco de 
contaminação humana e ambiental, faz-se imperioso a exigência dos seguintes documentos: 

* 1 Licença de Operação Ambiental, emitida pela Agência Estadual do Meio Ambiente 
(CPRH), no caso de empresas sediadas no Estado de Pernambuco, e, no caso de 
empresas de outros Estados, a Licença Operacional deverá ser emitida pelo órg-
estadual de controle do Estado de onde a empresa estiver sediada, referente 
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transporte, tratamento por incineração ou autoclavagem e disposição final dos 
resíduos sólidos dos grupos A, B e E, segundo a Resolução CONAMA N°358/2005 e 
RDC ANVISA n° 222/2018; 

2 Licença de Operação Ambiental do aterro a ser utilizado pela empresaParticipante, 
emitida pelo órgão de controle de onde o mesmo está sediado, juntamente com a 
copia do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes ou anuência; 

3 Comprovação de desempenho de .atividade da licitante, através de Atestados ou 
Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter a licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço 
semelhante ao objeto licitado, comprovando a boa qualidade dos serviços prestados; 

4 A empresa participante deverá possuir, na data do certame, 1 (um) responsável 
técnico, com formação em engenhária sanitarista e/ou ambiental, em dia com suas 
obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA e detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e Acervo Técnico 
compatível com os serviços previstos neste Termo de Referência; 

5 0 responsável técnico deverá pertencer ao quadro técnico da empresa, sendo tal 
natureza comprovada através da apresentação de um dos itens: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), contrato social (quando tratar-se de dirigente ou sócio 
da empresa) E/OU contrato de prestação de serviços; 

6 Comprovar possuir, através de alvará de funcionamento, estabelecimento 
compatível com o objeto deste Termo de Referência; 

7 Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente; 

8 Comprovação de Autorização ambiental transporte inter/estadual de produtos 
perigosos. 

Como adiantado, os referidos documentos são imprescindiveis para que a empresa 
que presta serviço de tratamento de resíduos hospitalares comprovem possuir os requisitos 
mil-limos de segurança para seus funcionários, população e meio ambiente para operar, em 
obediência à Resolução CONAMA 358 de 29 de abril de 2005 (Conselho Nacional do Meio 
Ambiente) e a Resolução da AN VISA RDC 222 de 28 de março de 2018, bem como o art. 30, IV 
da Lei n° 8.666/93 que determina que na qualificação técnica: "IV - prova de atendimento de 
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso". 

LEI N°14.249, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010. 
Art. 32. Os órgãos e entidades estaduais da administração direta e indireta, 
autarquias e fundações, deverão exigir, como requisito para a contratação de 
empresas passíveis de licenciamento ambiental, a apresentação, a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito Ambiental - CNDA ou Certidão 
Positiva de Débitos Ambientais- com Efeitos Negativos - CPEN, emitida pela 
Agência. 
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Ex positis, haverá • dei-ser deferida a Impugnação para ser acrescentado a 
exigência de tais documentos no edital de donvocagão para se atestar a capacidade técnica 
dos licitantes, concedendo a Administração. Pública uma maior segurança na prestação de 
serviço a ser desempenhada. 

3 — DOS REQUERIMENTOS FINAIS. 

Isso posto, requer de Vossa Senhoria, que com a sapiência que lhe é de costume, 
analise a argumentação fatica e jurídica supra, bem como, entendendo pela sua aquiescência, 
que seja estabelecido dispositivo em ato convocatório nos termos acima apontados. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Recife/PE, 19 de junho de 2023-. 

KARINE FERNANDES munadoder....liormiumek 
Fa

E_RNANdoaD2.06.7 

E53PE 16LA:419:34495.0973.100,5472 
PERRELLA:83459715472-*  o

BRASCON GESTÃO AMBIBNTAL LOTA 
Karine Femandes Perrella 
CPF n° 834.597.154.-72 
Representante Legal 
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HMAR SALC <licitacao. hmar2021 @gmail. com> 
Para: "Perrella, Karine" <Karine.Perrella@brasconsr.com.br> 

20 de junho de 2023 às 07:54 

Informo que serão atendidos os requisitos existentes na legislagão brasileira. Embora não 
abordados, diretamente, no Edital, não estão afastadas as exigencies expressas em Lei. Em 
especial, nas Leis 6.360/76, Decreto 8.077/13 e Resolução 1672014 da ANIVISA. Devendo ser 
analisado caso a caso, cada item e empresa vencedora em conformidade com o Edital e com 
a Legislação em vigor. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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Protegemos o que importa. 

EXMO. SR(A). PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Pregão Eletrônico n.2 08/2023 
Processo Administrativo n.°64583.007273/2023-59 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na cidade do Recife, na Avenida da Recuperação, n2. 1212, Passarinho, Estado de 
Pernambuco, CEP 52.170-640, inscrita no CNPJ sob on 01.568.077/0002-06, neste ato representada por 
seu procurador, ciente do instrumento convocatório veiculado a respeito do Pregão Eletrônico n2. 
08/2023, vem, à presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital nos seguintes 
termos: 

Da subcontratação 

Analisando o edital, verifica-se que no anexo I — Termo de Referência 
determinado qual sera a política da contratação ern relação a subcontratação do objeto, cujo teor segue 
abaixo: 

/3. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório 

Também no anexo I! —Termo de Contrato de Prestação de Serviço, na cláusula 
décima, foi estabelecida a vedação para subcontratação de forma não muito clara: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
Ou 10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e 
obrigações estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

Diante da contradição da cláusula, a impugnante solicitou esclarecimento, 
porem, recebeu a informação de que não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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Protegemos o que é importante. 

Assim, da leitura dos itens acima, entende-se que a subcontratação total ou 

parcial esta proibida. No entanto, a Lei n2. 8.666/93 admite expressamente a subcontratação em 

contratos administrativos, impondo, porem, que sua limitação quantitativa seja expressamente fixada 

pela Contratante, caso a caso, conforme estabelecido em seu artigo 72: 

Art. 72. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcon tratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admit ido, em cada caso, pela Administração 

Ou seja, apesar de o contrato administrativo ser reputado pela doutrina 

majoritária como intuitu personae, devendo ser executado integralmente pela participante do certame 

que se sagrou vencedora, analisando a realidade pratica houve por bem a lei autorizar a transferência 

da execução de parcela do objeto a terceiro. 

Constata-se, portanto, a lei autorizar expressamente que a Administração 

avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, estabelecendo limites predeterminados, que 
devem ser expressamente previstos no ato convocatório. 

A hipótese toma-se ainda mais cabível quando o objeto licitado comporta uma 

execução complexa, ern que algumas fases, etapas ou aspectos possam ser desempenhados por 
terceiros, sem que isso acarrete prejuízo a contratação. 

Nesta situação se enquadra o objeto ora licitado. 

A licitação em comento tem por objeto a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destirtação final de RSS. 

Inúmeras são as atividades abarcadas, algumas das quais, caso desempenhadas 
por outras empresas, subcontratadas, não interfeririam, tampouco prejudicariam a segurança da 
contratação, como por exemplo, a hipótese de terceirização dos aterros sanitário, que se fazem 
necessários para o cumprimento da contratação. 

Em verdade, a permissão para parcial subcontratação do objeto licitado tal 
como proposto em relação aos aterros, visa acima de tudo atender o próprio interesse público  na 
seleção da proposta mais vantajosa que concatene a prestação dos melhores serviços pelo menor preço. 

Com efeito, atualmente, no cenário nacional são pouquíssimas as empresas que 
detem todo o escopo do objeto licitado. Ou seja, são infimas as empresas que prestam isoladamente, 
elas mesmas sem a participação de q_ualquer subcontratada, os serviços de coleta, transporte 
tratamento (empregando as distintas tecnologias já mencionadas) e disponibilizam os aterros 
industrial e sanitário. 

Fato este que, dada a sua situação peculiar no mercado lhes permite encarecer 
o preço de seus serviços. 
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Não obstante tal fato já fosse suficiente a demonstrar a vedação 

subcontratação restringir indevidamente a competitividade do certame, diminuindo 

consideravelmente o número de potenciais licitantes, alem de encarecer o prego do objeto licitado, fa to 

ainda mais grave pôde ser identificado. 

É sabido que no cenário local NÃO EXISTE EMPRESA QUE DETENHA todo 

o escopo do objeto licitado e estaria apta a atender o contrato mesmo diante da vedação 

subcontratação. 

Nessa esteira, a permissão de parcial subcontratação do objeto licitado ran 

apenas consiste em expediente legal, autorizado por lei, como trata-se do único meio de obter a 

proposta efetivamente mais vantajosa, em certame que se revele competitivo. 

Não é demais mencionar que em estrita consonância a Lei n2. 8.666/93, o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça se manifestou pela plena legalidade da subcontratação parcial 

ern contratos administrativos de objeto complexo, in verbis: 

"(...)2- A parcial cessio do objeto contratado, pela vencedora da licitação, é ato jurídico previsto 
no art. 72, da Lei ri'. 8.666193, não constituindo tal procedimento, por si so, desrespeito a 
natureza intuitu personae dos contratos. 
3 —Na espécie, embora o Município busque a anulação de contrato de cessão praticado 
entre a original vencedora da licitação e a empresa recorrida, bem como de todos os 
atos  dali decorrentes, não há qualquer ofensa à legislactio federal, razão suficiente 
para a denegação do pedido"'. (destacamos) 

Sendo assim, dada a complexidade das atividades abarcadas pelo certame em 
comento, correta se afigura a admissão da subcontratação parcial do objeto licitado, de acordo com os 
limites predeterminados por este órgão publico, em consonância ao estipulado pelo artigo 72 da Lei de 
Licitações. 

No entanto, em que pese caiba ao orgão delimitar os limites e as parcelas 
passíveis de subcontratação, tal autorização deve ser feita com cautela, com vistas a resguardar a 
corresponsabilidade da geradora ern relação aos RSS ate sua disposição final (Nova Lei de Resíduos 
Sólidos). 

Isto posto, dada a complexidade das atividades abarcadas pelo certame em 
comento e consequentemente para ampliar o universo de licitantes, verifica-se a conveniência de se 
admitir a subcontratação parcial do objeto licitado, especialmente que seja a de menor relevância e a 
que principalmente exija menor capacidade técnica, em consonância ao estipulado pelo artigo 72 da 
Lei de Licitações. 

Conclusão e requerimento 



Stericycle 
Protegemos o que é importante. 

Em face de todo o exposto, requer-se a retificação do edital para que seja 

autorizado de forma clara a subcontratacaciparcial do objeto licitado,  com observância da legislação 

e conceitos regulamentadores aplicáveis, de modo a garantir que o Orgâo público obtenha a proposta 

mais vantajosa c segura em termos técnicos. 

Assinado de forma digital por LUCAS 
LUCAS CAMPELO DE SANTANA CAMPELO DE SANTANA 

ANDRADE:10725779411 ANDRADE:10725779411 
Dados: 2023.06.21 13:23:55 -0300' 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

SI 
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Justificativa técnica para o contrato do lixo 

Esta entidade de saúde entende a incineração como melhor método para tratamento 
de resíduos sólidos de saúde (RSS) gerados na sua atividade diária. Considerando que este 
método garante a destruição completa dos microrganismos patogênicos, minimizando os 
riscos de infecção e disseminação de doenças, contribuindo também para a redução 
significativa do volume dos resíduos gerados, uma vez que o produto final são cinzas. 

Além dos pat6genos, os resíduos podem conter substâncias químicas que apresentam 
periculosidade à saúde pública ou ao meio ambiente com potencial para contaminar o solo e 
os rios, sendo este método capaz de destruir tais substâncias diminuindo os danos ao meio 
ambiente. 

Outra demanda desta unidade de saúde, se diz com relação os resíduos do subgrupo 
A3, especificamente com os membros amputados, nos quais são tratados através da 
incineração. A Resolução da Diretoria Colegiada — RDC N2 222, de 28 de março de 2018, que 
regulamenta as Boas Praticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e da 
outras providências, no seu art. 52 diz que: 

"Os RSS do Subgrupo A3 devem ser destinados para sepultamento, cremação. 
Incineração ou outra destinagão licenciada pelo órgão ambiental competente." 

Subgrupo A3: Compreendem as pegas anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 
centímetros ou idade gestacional menos que 20 semanas, que não tenham valor cientifico ou 
legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou seus familiares. 

Compreendem também como resíduos do grupo A, o subgrupo A5, que de acordo com 
o art. 55, da RDC 222, de 2018, diz que os RSS deste subgrupo devem ser encaminhados para 
tratamento por incineração. 

Desta forma, desde 2019, esta instituição adota a incineração como método prioritário 
de tratamento dos resíduos de saúde, contribuindo não só com o controle de doenças 
infecciosas, mas também com uma consciência ambiental no que diz respeito ao volume de 
resíduo gerado em suas atividades. 



O Hospital Militar de Area de Recife, instituição gerenciadora deste certame, correspondente 
ao processo Administrativo de n° 64583.007273/2023-59, ern resposta â Impugnação realizada 
pela personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 11.863.530/0001-80 - 
BRASCON GESTÃO AMBIENTAL LIDA, assim prescreve: 

Em consonância ao Fundamento "A' - DA ABERTURA DO SERVIÇO A OUTRAS TÈCNICAS 
DE TRATAMENTO 

Fica esclarecido por esta Administração que: 

Esta entidade de saúde entende a incineração como melhor método para tratamento 
de resíduos sólidos de saúde (RSS) gerados na sua atividade diária. Considerando que este 
método garante a destruição completa dos microrganismos patogénicos, minimizando os riscos 
de infecção e disseminação de doenças, contribuindo também para a redução significative do 
volume dos resíduos gerados, uma vez que o produto final são cinzas. 

Além dos patógenos, os resíduos podem conter substâncias químicas que apresentam 
periculosidade à saúde pública ou ao meio ambiente corn potencial para contaminar o solo e os 
rios, sendo este método capaz de destruir tais substâncias diminuindo os danos ao meio 
ambiente. 

Outra demanda desta unidade de saúde, se diz com relação os resíduos do subgrupo 
A3, especificamente com os membros amputados, nos quais são tratados através da 
incineração. A Resolução da Diretoria Colegiada — RDC N° 222, de 28 de março de 2018, que 
regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde  e dá 
outras providências, no seu art. 52 diz que: 

"Os RSS do Subgrupo A3 devem ser destinados para sepultamento, cremação. 
Incineração ou outra destinação licenciada pelo orgão ambiental competente." 

Subgrupo A3: Compreendem as peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 
centímetros ou idade gestacional menos que 20 semanas, que não tenham valor cientifico ou 
legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou seus familiares. 

Compreendem também como resíduos do grupo A, o subgrupo A5, que de acordo com 
c art. 55, da RDC 222, de 2018, diz que os RSS deste subgrupo devem ser encaminhados 
para tratamento por incineração. 

Desta forma, desde 2019, esta instituição adota a incineração como método prioritário 
de tratamento dos resíduos de saúde, contribuindo não s6 com o controle de doenças 
infecciosas, mas também com uma consciência ambiental no que diz respeito ao volume de 
resíduo gerado em suas atividades. 

Em consonância ao Fundamento "B" - DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÁO PARA 
DESTINAÇÁO FINAL, TRANSPORTE E COLETA DOS RESÍDUOS 

Fica esclarecido por esta Administração que: 

Sgundo o trecho do acórdão 6189/19 da 2a câmara do TCU. 

16. A subcontratação total do objeto, em que se evidencia a mera colocação de interposto 
entre a administração pública contratante e a empresa efetivamente executora (subcontratada) 
,constitui grave infração á norma legal (arts. 72, caput, e 78, inciso VI, da Lei 8.666/1993) , 
conforme jurisprudência pacifica deste Tribunal, ressaltando-se que tal hipótese não pode 
sequer ser prevista em contratos e editais, por configurar burla à licitação (Decisões 420/2002 

ANA TE 
Cap. D 
+ • 

de A. Lemos 
- cRo-PE 6387 

ü0915-7 MD/EB 



e 645/2002, do Plenário, e Acórdão 396/2003-TCU-Plenbriolenário e 127/2007-TCU-2° Camara 
e 2.699/2013-TCU-Plenário). 

17. Igualmente assentada na jurisprudência é a compreensão de que a subcontratação integral 
do objeto a terceiros caracteriza prejuízo ao erário, o qual corresponde a diferença entre os 
pagamentos recebidos pela empresa contratada e os valores por ela pagos na subcontratação 
integral. Esse entendimento foi adotado nos Acórdão 1464/2014-TCU-Plenário e 2093/2012-
TCU-Plenário, merecendo destaque o seguinte trecho do voto condutor do Acórdão 834/2014-
TCU-Plenário: 

'0 segundo aspecto diz respeito à subcontratação ilegal e total do contrato público de 
prestação de serviço de transporte escolar firmado com a [Lida], em desacordo com os arts. 
72, ca put, e 78, inciso VI, da Lei de Licitações, ocasionando prejuizo aos cofres públicos no 
valor de R$ 556.984,20, segundo valores de 4/5/2009, em razão da diferença positiva entre o 
valor licitado e o valor subcontratado, no percentual de intermediagão de serviços na ordem de 
48,9%. 

[...]25. Especificamente ern relação à subcontratação integral dos serviços de transporte 
escolar, vê-se que tal providência ocorreu em integral ofensa aos ditames legais que tratam da 
espécie e a sólida jurisprudência do TCU, segundo a qual a subcontratação só é admitida 
parcialmente e em casos excepcionais, sob pena de desconfigurar por completo o processo de 
escolha. 

26. De acordo com o art. 72 c/c o art. 78, VI, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
subcontratação deve ser tratada como exceção, de tal modo que a jurisprudência do TCU só 
tem admitido, em regra, a subcontratação parcial e, ainda assim, quando não se mostrar viável 
sob a ótica técnico-econõmica a execução integral do objeto por parte da contratada e desde 
que tenha havido autorização formal do ente contratante (v.g. Acórdão 1151/2011-TCU-
Segunda Camara e Acórdão 3378/2012-TCU-Plenário) 

Em consonância ao Fundamento "C E D" - DA INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

Fica esclarecido por esta Administração que: 

Serão atendidos os requisitos existentes na legislação brasileira. Embora não abordados, 
diretamente, no Edital, não estão afastadas as exigências expressas em Lei. Em especial, nas 
Leis 6.360/76, Decreto 8.077/13 e Resolução 16/2014 da ANVISA. Devendo ser analisado caso 
a caso, cada item e empresa vencedora em conformidade com o Edital e com a Legislação em 
vigor. 

ANA TEREZA de OS 
:, E 6387 

RG: 060 
Cap. Dent. c 

;. Ni0/EB 



O Hospital Militar de Area de Recife, instituição gerenciadora deste certame, correspondente 

ao processo Administrativo de n° 64583.007273/2023-59, em resposta a Impugnação realizada 

pela personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 01.568.077/0002-06 - 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, assim prescreve: 

Em consonância ao fundamento apresentado ao que tange a Subcontratação, fica esclarecido 

por esta Administração que: 

Segue trecho do acórdão 6189/19 da 2a camera do TCU. 

16. A subcontratação total do objeto, em que se evidencia a mera colocação de interposto 
entre a administração pública contratante e a empresa efetivamente executora (subcontratada) 
, constitui grave infração a norma legal (arts. 72, caput, e 78, inciso VI, da Lei 8.666/1993) , 
conforme jurisprudência pacifica deste Tribunal, ressaltando-se que tal hipótese não pode 
sequer ser prevista em contratos e editais, por configurar burla a licitação (Decisões 420/2002 
e 645/2002, do Plenário, e Acórdão 396/2003-TCU-Plenáriolenário e 127/2007-TCU-2a Camara 
e 2.699/2013-TCU-Plenario) . 

17. Igualmente assentada na jurisprudência 6 a compreensão de que a subcontratação integral 
do objeto a terceiros caracteriza prejuízo ao erário, o qual corresponde à diferença entre os 
pagamentos recebidos pela empresa contratada e os valores por ela pagos na subcontratação 
integral. Esse entendimento foi adotado nos Acórdão 146412014-TCU-Plenário e 2.093/2012-
TCU-Plenario, merecendo destaque o seguinte trecho do voto condutor do Acórdão 834/2014-
TCU-Plenõrio: 

'0 segundo aspecto diz respeito a subcontratação ilegal e total do contrato público de 
prestação de serviço de transporte escolar firmado com a [Ltda], em desacordo corn os arts. 
72, caput, e 78, inciso VI, da Lei de Licitações, ocasionando prejuízo aos cofres públicos no 
valor de R$ 556.984,20, segundo valores de 4/5/2009, em razão da diferença positiva entre o 
valor licitado e o valor subcontratado, no percentual de intermediação de serviços na ordem de 
48,9%. 

L.125. Especificamente em relação à subcontratação integral dos serviços de transporte 
escolar, vê-se que tal providência ocorreu em integral ofensa aos ditames legais que tratam da 
espécie e a solida jurisprudência do TCU, segundo a qual a subcontratação só ê admitida 
parcialmente e em casos excepcionais, sob pena de desconfigurar por completo o processo de 
escolha. 

26. De acordo com o art. 72 dc o art. 78, VI, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
subcontratação deve ser tratada como exceção, de tal modo que a jurisprudência do TCU s6 
tem admitido, em regra, a subcontratação parcial e, ainda assim, quando não se mostrar viável 
sob a ótica técnico-econornica a execução integral do objeto por parte da contratada e desde 
que tenha havido autorização formal do ente contratante (v.g. Acórdão 1151/2011-TCU-
Segunda Camara e Acórdão 3378/2012-TCU-Plenário) 



HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
CNN: ais

EMPRESA: Ste ( 

Corno condição prévia ao exame da docurbéntação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada ern 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a finura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( 1-111. SICAF: 
( RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( (4-01.2 FGTS 
( 1013 TRABALHISTA 
( 1161.4 RECEITA ESTADUAL 
( cl, r51.5 RECEITA MUNICIPAL 
( OI6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ky11.7 Consta impedimento de I.!]!tar4”)R:ANGÊNC2A: Smoto 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Forte ) SIM (L-11ÃO 
03. Apresentou Declaração de IvIE/EPP: ) SIM 
04. Coneorreu a hens exclusivos para ME/EPP cu Coiati;s'sivacia para ME/EPii: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EFP. usteleipdo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: 1:" 
04. Receita Bruta Anual no Balcnco Patrinioni:11:  
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SI; (L4ITA0 

( LJ 06. Relatório Nível I Credenciamente (PA:' AMETRiZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( /407. Cadastro Nacional de Empresas mas mant:do pela Coutroladoria-Geral da União; 
( Z.2r08. Cadastro Nacional de Condenações CIcis porA,os dc Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

Lista de InidõneoF, mantida pelo Tribunal fie Comas da União TCU: 
CADIN 

( 1.2111. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN IC 
CERTIDÃO DE FALENCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Case n,o tenha NÍVEL VI do S1CAF) 

( PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( 4. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNC;A: - ISE O CASO PAZ :A O OBJETO EM QUESTÃOI 
( j„..)-EICENÇA SANITÁRIA (SEC) krfnLie/Yrro() 
( 1ÇLVARA DE FUNCIONAMENTO (SEC) 
( 4.4-REGISTRO-DA-oscteii-S,',F14,1 iTEM-((SFC) ISA14-1t 
( /..--ITERTIDA0 DE REGULARIDADE DO CO: "2,E1.110 FEE ER FARMÁCIA (SFC) ege.rk 

'an de Ar:a c ,tecite 



Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Sistema de de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
GNP): 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

01.568.077/0002-06 DUNS®: 678021892 

STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA 

STERICYCLE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos . _ 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2023 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(o) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel dc Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

Ill - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/10/2023 

FGTS Validade: 13/07/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 05/09/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendencia) 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

11/07/2023 

18/06/2023 (*) 

31/05/2024 

Emitido em: 27/06/2023 10:32 
SZ eCPF: 147.945.467-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

Ass: 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

I. DentiminagãoSocU/Nonatt - 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

lEndereao-

AV DA RECUPERACAO, 1212 

BAIRRO PASSARINHO, CEP 52170-640, RECIFE-PE 

FOLIA: t6d o 
N° da Cerlistad 2r-t 
140500;118 rn

4.0„.4, „ 

e 
-P 

2-.Nc 
336.425-9 

41-9lialtraf, 

01.568.077/0002-06 

5. Atividade Emodmka)i 

6461-10-0 HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
3822-00-C TRATAMENTO E DISPOSIÇAO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
3812-20-0 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4645-10-1 COMERCIO ATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MEDICO, CIRORG, HOSP E DE LABORATÓRIOS 
3811-40-0 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 
3821-10-0 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3839-40-1 USINAS DE COMPOSTAGEM 

6. DescritdO 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7iRessWig" 

* * .r --

8. ValidatAutealaiade:

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias 
autenticidade devera ser confirmada na página 

l'te4Iiiiig0.210P440 

„ 

062.4986.5310 

a contar da data de sua expedição e sua 
http://recifeemdia.recife.pe.gov.bricertidoes 

_alegiitelA 10 11ft - i -,,,,I, ,, -- 
0e0k#IiiniilfraSii:OudicralXiSjcfativ 

l a'.9,99.W CreVet1119fik/Sq 

"1 0fl iril"S*T4 4520q 1q 66." 

Amsgoil, 
Akadas0. 

4tiatita*Rtili 1/4

Recife, 27 de JUNHO de 2023 

abreig 

tritérttrigirtaitga 4104.pitiostAarhatifas'iiStalaiit?aliwit:i 
21 de JUNHO de 2023 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 01.568.077/0002-06 DUNS®: 678021892 
Razão Social: STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA 
Nome Fantasia: STERICYCLE 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2023 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Demais 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: 
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 
CNAE Primário: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

CNAE Secundário 1: 
CNAE Secundário 2: 
CNAE Secundário 3: 
CNAE Secundário 4: 
CNAE Secundário 5: 
CNAE Secundário 6: 
CNAE Secundário 7: 

Não 

28/03/2001 

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-
3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
3839-4/01 - USINAS DE COMPOSTAGEM 
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
6461-1/00 - HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 
Telefone: 
E-mail: 

52.170-640 

AVENIDA DA RECUPERACAO, 1212 - PASSARINHO 
Recife / Pernambuco 
(81) 31257390 
AMER_BRA JURIDICO@STERICYCLE.COM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 070.332388-44 
Nome: GUSTAVO SCIARRA 

Emitido em: 27/06/2023 10:33 
CPF: 147.945.467-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
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Dados do Sócio/Administrador 1 

CNPJ: 

Nome: 

Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 

14306.587/0001-63 Participação Societária: 95,09% 

STERICYCLE INTERNATIONAL HOLDINGS LIMITED 
Data Abertura Empresa: 09/11/2011 
CEP: 

Endereço: 

Município / UP: 

Telefone: 

E-mail: 

ç',.;. ARE,4 „ 
,,, 

N V  W s. 

4.4  C1.1A. V_ vb 
M

Tit, ASSINATURA 4 43

Stk 4) 

KNOSTROP TREATMENT WORKS, KNOWSTHORPE LANE, S/N - CXPST 

gmarbach@almeidalaw.com.br 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CNPJ: 11.477.328/0001-10 Participação Societária: 4,530km 
Nome: STERICYCLE INTERNATIONAL LIMITED 
Data Abertura Empresa: 20/01/2010 
CEP: 

Endereço: APEX HOUSE, LONDON ROAD, NORTHFLEET 
Município / UP: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do Sócio/Administrador 3, 

CPF: 070.332.588-44 
Nome: GUSTAVO SCIARRA 
Número do Documento: 8125453351 
Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

Órgão Expedidor: SSP 
23/08/2013 Data de Nascimento: 26/10/1973 
ODILIA MARIA PIRES SCIAR_RA 
Solteiro(a) 

05.014-000 

RUA MONTE ALEGRE, 200 - APTO 151 - PERDIZES 
Sic) Paulo / Sio Paulo 

(11) 76659933 

gsciarra1200@gmail.com 

Dados do Sócio/Administrador 4 

CNPJ: 

Nome: 
Data Abertura Empresa: 
CEP: 

Endereço: 
Município / UP: 

Telefone: 

E-mail: 

30.887.092/0001-34 Participação Societária: 0,38% 
B-GREEN PARTICIPACOES LTDA. 
10/07/2018 

51.030-510 

RUA VIRIATO CORREIA, 83- BOA VIAGEM 
Recife / Pernambuco 
(81) 30035300 

Emitido cm: 27/06/2023 10:33 
CPF: 147.945.467-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
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DocuSign Envelope ID: 39847507-6806-4498-B648-46E51E80576F 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiO10 

Entidade: STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 31 

CNN: 01.568.077/0001-25 

ARE4oe

16 
774 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

DIARIO GERAL 

Descrição: ;Tr , ::$.41'01érd/Sleifi Sakici atual: 

(-) RESULTADO DO EXERCICIO R$ (43.872.718,19) R$ (36.515.428,64) 

RECEITAS R$ 90.862.043,98 RS 80.237.722,59 

RECEITA GERAL RS 90.862.043,98 RS 80.237.722,59 

RECEITAS LIQUIDA R$ 82.616.548,79 RS 71.970.689,79 

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 100.834.448,34 RS 87.328.419,93 

(-) (-) DEDUÇÕES R$ (18.217.899,55) ' R$ (15.357.730,14) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 8.245.495,19 R$ 8.267.032,80 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.462.371,61 R$ 8.267.032,80 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 6.783.123.58 R$ (0,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (56.350.592,01) R$ (42.707.924,69) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (56.350.592,01) R$ (42.707.924,69) 

(-) DESPESAS DOS SERVIÇOS R$ (47.101.669,93) R$ (36.510.461,94) 

(-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (15.769.041,32) R$ (15.665.732,84) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS INDIRETOS R$ (100.027,72) R$ (392.883,39) 

RESCISÕES E IDENIZAÇÕES R$ (73.849,23) R$ 70.529,70 

(-) BENEFICIOS R$ (1.917.685,76) R$ (1.968.477,75) 

(-) CURSOS E TREINAMENTOS R$ (46.680,11) R$ (47.406,38) 

(-) BONUS/INCENTIVO R$ (1.011.873,88) R$ (654.235,18) 

(-) OUTROS GASTOS OPERACIONAIS R$ (2.971.146,90) R$ (3.414.310,89) 

OUTRAS OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ (295.710,61) R$ 14.529,39 

(-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (329.552,78) R$ (236.117,37) 

(-) CONCESSONARIAS R$ (137.842,41) R$ (158.310,62) 

(-) ALUGUEIS R$ (868.732,43) R$ (681.341,22) 

(-) MANUTENÇÃO/LIMPEZA R$ (205.163,76) R$ (182.760,06) 

(-) SEGUROS R$ (192.664,34) R$ (217.980,08) 

(-) MANUTENÇÃO R$ (11.495,95) R$ (5.915,00) 

(-) COMUNICAÇÕES R$ (437.853,43) R$ (290.279,38) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIR R$ (21.957.871,39) R$ (9.938.820,05) 

(-) PRODUTOS E SUPPLIES R$ (10.651,15) R$ (2.175.918,58) 

(-) MATERIAL DE TRABALHO R$ (618,91) R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (123.377,50) R$ (74.673,23) 

PROVISÃO DEVEDORES DUVIDOSOS R$ 11.684.753,24 R$ 12.275.322,32 
(-) PERDA DE DEVEDORES DUVIDOSOS R$ (11.975.410,50) R$ (12.629.775,39) 
(-) DESPESA COM AMORTIZAÇÃO R$ (219.674,41) R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
96.34.9E.B4.92.1B.C5.3D.B4.137.D9.EE.77.96.E4.5D.12.A3.20.75-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 3 



Data da consulta: 27/06t2023 10:45- 13 

Identificação do Contribuinte - CNRI Matriz 

CNPJ: 01.568.077/0001-25 
A opção pelo Simples Nacional atou SIMS abrange todos os estabelecimentos cia empresa 

Noras Empresarial: STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LIDA 

Situação Atual 

Sauey:AG no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
&Wane no SIMEI: MAO enquadrado no SUIREI 

PeriodosAAntertores 

Opções  pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: NMO Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Sirrt'plesNacionaD, 

Não Existem 

Eventos FuturoS{SI 

NAG Existem 

Ge rat POP 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

'9-DE AL164 
<t- (4' 

1-» -Ps 
nOtk_lif 

; I , ASSINATORA 

1.4 1 4S\

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/06/2023 10:56:03 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: STERICYCLE CESTA0 AMBIENTAL LTDA 
CNP» 01.568.077/0002-06 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
brat) Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do &SAO gestor, clique AQUI. 

órgio Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

blab Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei If 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Datas hors da consults: 27/06/2023 12:01:29 
Usuirio: 42854385349 

Cadastro informativo de Créditos Não-QuItados - CADIN 
CPFICNPJ: nub: 
01568077 STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA 

Situação 
Inadimplente 

Total do Ftagistros 
Há até 30 dias: 

HA mais de 30 dias: 

2 
1 
1 

C6dig0 - , r a . 't pf414OM AO rild US4D , 
00662270* INMETRO 12/06/2023 16:08:00 
04898488 AGENCIA NAC.TRANSP.TER.-ANTT 11/01/2023 15:54:00 

Registros incluidos há até 30 dias. 
1 de 1 



12/04/2023. 16:53 SEI/SEARN -19623262 -Atestado de Capacidade Técnica 

R10 GRANDE DO NORTE 
GOVERNO 00 ST* 0 0 

SECRETARIA LIE ESTADO 
049.40DE rOsucA - sEsan 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 730,- Bairro Centro, Natal/RN, CEP 59012-240 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.saude.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo n2 00610014.000855/2023-15 

Interessado: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL - LTDA 

%0t Megto
<("p 

Ft' 17? S 

‘15  S • 
0 3 

Cf) ".oise ASSINATURA (

Atesto para os devidos fins, que a STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, empresa 
prestadora de serviços de coleta, transpor-te, tratamento e destinagão final de resíduos de serviço de 
saúde, localizada na Av. da Recuperação, n° 1212, Bairro: Passarinho, Recife/PE, CEP: 52170-640, inscrita 
sob o CNPJ 01.568.077/0002-06, registrada no CREA sob o n° PE 0000581917 executou, sem nada que 
desabone, no período compreendido entre 01/04/2019 a 31/03/2023, conforme contrato n° 06/2019 — 
Período 01/04/2019 a 31/03/2023 somado aos aditivos (com prorrogação de 12 meses cada). 

No valor de R$ 13.363.839,71 (Treze Milhões, trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e 
trinta e nove reais e setenta e um centavos), firmado com a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 
DO RIO GRANDE DO NORTE, localizado na Av. Deodoro, ng 730, Bairro Centro, Natal/RN, CEP: 59025-600, 
inscrito no CNPJ n° 08.241.754/0001-45, os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinagão final 
de Resíduos de Serviço de Saúde "A", "B" e "E" conforme ART n° PE20210598461. Os resíduos são 
classificados de acordo com a legislação federal CONAMA ng 358/05 e ROC ANVISA n° 222/18, sendo os 
Grupos "A1", "A4" e "E" tratados pelo sistema de esterilização por autoclave e os Grupos "A2", "A3", "AS" 
e "B", por Incineração. Os serviços foram realizados sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Sanitarista e Ambiental Rafael Fonseca Cortat - CREA n° 140858301-1, ART de Responsabilidade Técnica 
n° PE20190396808 nos seguintes quantitativos: 

PERÍODO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01/04/2019 
Coleta, transporte, tratamento e 

a destinagão final de resíduos de serviço de 6.357.316,19 Kg 

31/03/2023 saúde dos grupos "A", "B" e "E". 

Natal, 12 de abril de 2023 

(assinado eletronicamente) 
Adriano Macedo dos Santos - Matricula 240.392-7 

Subcoordenador de Contratos e Serviços 

https://sel.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_download_anextb&id_anexo=8461690/1infra_sistema=1000001008,intra_unidade atual... 1/2 



12/04/2023, 16:53 SEUSEARH - 19623262 - Atestado de Capacidade "facto 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO MACEDO DOS SANTOS, Subcoordenador de 
Contratos e Serviços, em 12/04/2023, as 16:44, conforme horário oficial de Brasilia, com 
fundamento no art. 42 do Decreto n2 Z7.685 de 30 de  janeiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 19623262 

11 e o código CRC 033314D6. 

Referência: Processo n2 00610014.000855/2023-15 SEI n2 19623262 

https://seiln.gov.brisei/controlador.php?acao=docurnento_download_anexo&id_anexo=84616908,infra_sistema=100000100&infra_unIdade_atual... 2/2 
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10 OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

(IRMA() FALÊNCIA JOSE GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 
Titular do 1° Oficio de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada 

no sistema JUDWIN, onde sac lançadas as distribuições do oficio, a meu cargo, 

Seção CIVIL no período de 05 (cinco) anos ate a presente data, não encontrei 

DISTRIBUIDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação 

extrajudicial em face de: 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA (Filial Recife), CPF/CNPJ: 

01.568.077/0002-06 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse 

tipo de feito ajuizado em 1' grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, 

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.JUS.BR. 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao oficio circular n° 12/2016 de 04/07/2016 

Pesquisa realizada em 02/06/2023 por Adriana Barbosa Lopes Matr 181541-5 

1° DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 

Assinado eletronicamente por: Adriana Barbosa Lopes 
ANALISTA JUD/FUNCAO AD14 - APJ - Informaçáo 
ern 02/06/2023 às 03:46 
conforme art. 12, III, "b", da Lei 11.419/2006 
https://atttenticacaodocumentos.appljpe.jus.br 

Autenticacio: 
J4.X5.UC.MC. 
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1° OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, sin, térreo, Ilha Joana Bezerra- RECIFE/PE 

CERTIDÃO FALÊNCIA Jost GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 
Titular do 1° Oficio de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada 

no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do oficio, a meu cargo, 

Seção CIVIL no período de 05 (cinco) anos ate a presente data, nil() encontrei 

DISTRIBUIDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação 

extrajudicial em face de: 

STERICYCLE GESTÃO 

01.568.077/0001-25 

AMBIENTAL LIDA (Matriz), CPF/CNPJ: 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse 

tipo de feito ajuizado em 1' grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, 

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.JUS.BP. 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumpr:mento ao oficio circular n' 12/2016 de 04/07/2016 

Pesquisa realizada em 02/06/2023 por Adriana Barbosa Lopes Matr 181541-5 

1° DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 

Assinado eletronicamente por: Adriana Barbosa Lopes 
ANALISTA JUDIEUNCAO ADt4 - APJ - Informa0o 
em 02/06/2023 A" s 00:46 
conforme art. 12, III, "b", da Lei 11.419/2006 
https://autenticacaodocumentos.appljpe.jus.br 

Autenticaco: 

SID.Z8.C4.AE. 



0.0..0 stericyclee 
Protegemos o que importa. 

PROPOSTA FINAL 

Hospital Militar de Area de Recife 

Pregão Eletrônico ng 8/2023 

CNPJ ng 01.568.077/0002-06 

Nome da empresa: Stericycle Gestão Ambiental Ltda 

Endereço: Avenida da Recuperação, 1212, Passarinho, Recife/PE. 

Responsável legal: Karoline Ellen Santos Felix 

Contato(s): (81) 9 8291.0142 / 3003.5300 

E-mail: Karoline.felix@stericycle.com 

LOBJETO: 

1.1. Contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de 
destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com 
execução mediante o regime de empreitada por prego global, para atender às necessidades do 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 
média 

(Kg)/ano 

Valor 
Unitário 

(Kg) 

Valor 
Glob 

al 
(Kg) 

01 19380 

Contratação de Empresa sem 
mão de obra exclusiva para 
coleta diária e tratamento de lixo 
hospitalar em kg, contendo 
resíduos hospitalares dos 
grupos ""A" —13— e '' E" por um 
período de 12 meses podendo 
ser renovado a cada ano. 

KG 72.000 1,90 

. 

136.800,00 

TOTAL (ANUAL): R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil, oito centos reais). 

Dados Bancários: BANCO: SANTANDER 
AGENCIA: 4003 
Ng DA CONTA BANCÁRIA: 13000253-9 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

Rjt



•:,?" Stericycles 
Protegemos o que é importante. 

• Declaramos que o prego ofertado estgo incluidos todos os custos, impostos, fretes, seguros e 

taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado. 

Recife, 27 de junho de 2023. 

e--DocuSIgned by: 

keknal tit% 111 
L—F3544=C23CE4EA 

KAROLINE ELLEN SANTOS FELIX — Consultora Comercial 
CPF: 104.147.904-21 
RG: 9.059.922 
Stericycle Gestão Ambiental Ltda 

FERPJ 01.568.077/0002Z1 
SERICYCLE GESTA0 AMBIENTAL LTDA. 
Avenida da Recuperação no 1212 

Passarinho - CEP 52,091-010 

RECIFE-PE 



AREA? 0

w 177 142 FOL / z  

1.410 

11101,11,1005 

4334114.33a 

%NI DE 4.4404. 
411% 0141 

430 54 I% no% 
115 

00 0 11511360 

143/1 11
./21%011 

DE3C110.13 PIER 00404.134 
COAN11/40% 

lunIAL 
4.14.501/11%/10 04005 000044. 

COntrilta010 Re EinpriSa Sal 1,16 16 Obra 
%CIA. pan WWII Om. • Inilait6*0 00 IV 

111303•1114 ein kg. COW1/410134311.1.5 

reriocle14 12 meats /Wert% war reolyeackw 

I KO nano° 13 1.90 PS 131.1101.40 

- 41 1 1-113 I- 3  3.1 t  13 14a .111% 13 11 11-119t1WW4.3%

Desidgio 61144, C42//1114:111444 % 
I. 3134.44.00n 1102.0011.411 11,41% 

I 1 4.4•14 %me Do 13 135.37 350% 

IT 31114431411010e WO/ Fri 1.05174 

4 Os gam. 00 34 

I.4 01134,3141 03111/4141 131 53414 210% 

IS thirostawfwa Wow& Sahls Saga d e'Adal PI 1513,11 

a Unlbews • Equipamanaa 3, P00100101411o06wa 13 44,01 139% 

1 51140144 1 Ei10plo10334 05 1211,13 

3% 001.10 RS 1.414,31 12.344 

11.1 0.4%/ac3ce Oraodla Carla. 40 5162' 

3.12 Inces104 44.4334%. 05 353.05 1.11/34 

11.3 Cimb.4.1441. RS 30451 1060. 

3.1.403.2311005 114 14464 1-11% 

11.1 Pau RS 00.56 00914 

4. Cuslea d•Unaavw10 a datina4131/ 411 10 3.0, 5.00 24.1111. 

IL 44:4144 wallnita 13 511265 

4 Cwt. ton owl4144•4113, RI 304,00 

111 3.213.11 11,1151 

WISP% TOTAL WM 00 00054004 05 11230.11 140% 

•It  1400.105111940,11 11„ 

111/14.4443bie 

05 4 
Pm Wry.. 

Wks. turneDa 

IT Maws% Ton/ 16 5'. 

141111-11114441010R• (pile/ 041110041144 

103/140•Eq4pi5wiel 04.1163410 

131,14.1041141% 

101.014 41.14004.1411 
MAW 1141444.0010 
5101 ennetopera parwerida 

linwir014. 

31171 

1 COW. %, 4e Dla 

usmat 

da wwww 
41311144014. .111•13 43/14141 

1.311,10 
P11t I 

Wins, IwoluMealn 40% 

WW1% 
00100141 &Was 1060 1.300.57 
WWI pa. (314100 11,14.12 
10911€3, 01414% none% I 3.16127 

1.1. Mott.% 1104%.3 Dti 

two. de 43141410 

131,4•14644011st Otedst 1.11-1111111 11 taoo17111 " 
%le0 01,4344.111. 

innal 041431,1,4seade 40% 
Spina 112%01 
Entargat /W. IOW I 1023.00 3103,36 
114141 per blataa% 5.311,21 
TRIO ea EWA% %now I 1 I 532421 5,27121 

taw 13 /101314. 12043

Ve/s Transwie 
1.M1344. 1

Fit 10 
04 'Of Ott 

40140,11,41,33 414.444 2111 
011,44 rale 52 2.07 131.40 
054,10 wale WWI 

1.4.0101141/10 /4144.444402*1n 

000 41 uelnieo 120011 

1101411141a 31 11414 0007001054 I 
:deb un4441. 5%35/ 

03./We Sul' 
tw de utiva410 13000 • wi,t,d 

1 050/3.41Rwa44 

13144.4144114•11.4 %Mori tea 1414 
Ctiaar 41+14 16/60 36 
aptatma %Weak 31/3/1 143.33 

161/1444W44/4 0.2400 wed 

Po  WM mew 
Unnensw • (quIparneles do P431•4001141114041 

it 03114een35e4414.361414141.4010.4:441 

4W 

3300010.,  '0500.0501351 15.412) %Wad. e 13130 3.2.30
isridedi 4 24 00 023 

tlenwawrraw% 3/4 %Iowa %Wade 4 4304 10,14 
Son. 1,13141 0 20150 4') 
W0000d4 imisweevel P00 0 01 .50 55.,34 
Awns .343...4.4,41 W.& 13 24413 4,10 
New. %col W14315 0 45.50 120 
LW Os 1404.1. 1 14 5 12.30 040 
%wawa/ %Wm% 2 0454 13.30 
0 742240 3100,55310. ElI1 RI/444.34 5 23.32 Taal 
Total 64 Efelne heRo, 2 112,34 124/9 

00083, 351Lo033 01000 a +4 / us 1 

Wall Men% cam Willentes • 1415410,441 1 

0 ,, ; -4 
0 1,1 

Vto 

54.4 



I 14212.1.24 • 441011.2.2501es 

3.5 70*4572.05 

1 595, 557.7•550 3Enr 005-7.55 
350 5557 50005005577010 '5 5.3505ted. .75. 21.111104/470 i 24104471. 4 71.5507107 5 I 

155075 00 005.4755055050505 07 e, I 
4C441242111140 

211700.30 2535305 
Y571.f. 05 775555
.55.551105. 5.75
004070504500s.050 to 1005 211401 00 72074700 
0050051570. ntrar1700.150 4425141 so. 44 121127 60 1 0$4 311
00.5.  5`555.765 574 55.55.535 50 073.0o 5050050 
557•00 505555.5 
15705.0557555 '''', 
P42004755 eo 0 5004 05270 .00 27.54007 
.P.recl .; ...a as .ffini. .e. ea 2140.10 SOO 
Freta R410,24 10% 500 1 217.176 
7044 005,24242 21000 
T_ 000740022000150701 to 1075 
02500100454 So CROW 05 30 14 
Teal 0. 0505 221024. wets £707.57

7 ant. * kal+200 0.0057 5 53. W. ( 

011 102•271.25• 541 01
tlf 14421110110-2 r 117 50. e Citiv211221 02102144171/0 2-1 11 T551511731 

4•141431 2150.46322 14245150 
1.47104220.1701245420 01152144557 500% 15E403 03411 
Seen Canlballitn 000% 0577525 55171 
1022.104•••munn. wron5•14 12 11473.15 1.1.12.711 

11.1 021e47054 

Fan. 0. 41.1.210 55 .1.550324,31 

11152a2 11. 1 7 51 .0 nCsnerem 2 C2219 0 21210 Teripl 0050,
6o1s* 

0o.1, 11
711. 505 4.54 kit° 

C002 070424405.55202241 311)6 35510 
7370514121440512757 REAlm mode 53.41 
Cote torn 405.23751. 0053 1

11.4 41•110110Sfo 

Ca.05520111{2 114,0* 

5 50 5 4546051 

24521115745 
124125 meals 60 70 

1157 155

'21200.1 

0 oinnotaaa• ''4 Vataub , 02040404 Cm. 053041 O75et5 153111731 I 
666•110.611.1.64,1 O10230 0 1.00000 00 020 6,

111410•002 47.7102200140.14. 00.0a4• 
6162•KCO faK1606 Wad. 12.06 04100 10550 

1,510 A 01005. • • 76100 kin nag. 001111 10.000 2115020 025 
0.015 2445.41 coo pans 427 30070 025 55.50 

01.422 02077.21 257714141/ 4044/1 070230 000776101 

.4.1214022•212442.7114• 2es11024101.4 

111104e7007Ç 
17104011150 

r• 0000±311 r • jinUfAnKneKV. 
n6 
KG 

0550114414
077220 

373/ 00 

tusle 355 510 
307 
127 

r 10.54.50 I 

fob,

lash) hienoti 75,1770:22•512 0 40.01..o.05.5.1 

C25124 

0007. 

PTI•60666.06 
100H25125 5.
WILIAM 

00a7507.20 1  Colo 2511005 
talo 

050009 5  55 r' tetai.0561 
20225 

5. ca. 700 555150005005 

2 5.1a 



.?ectptno , 6$:Ço0 " ottaisatt 
Código Descrição Valor 
Al INSS 2000% 
A2 SESI 150% 
A3 SENAI 1,00% 
A4 INCRA 020% 
A5 SEBRAE 0,60% 
A6 Salado educação 2,50% 
A7 Seguro contra acidentes de trabalho 300% 
A8 FGTS 8,00% 
A SOMA GRUPO A 36,80% 

81 Ferias gozadas 6,67% 
82 130 salário 8,33% 
B3 Licença Paternidade 0,06% 
B4 Faltas justificadas 0,82% 
B5 Auxilio acidente de trabalho 0,31% 
B6 Auxilio doença 1,66% 
13 SOMA GRUPO B 17,75% 

Cl Aviso prévio indenizado 2,01% 
C2 Férias indenizadas 4,54% 
C3 Férias indenizadas s/ aviso previo inden. 0,09% 
C4 Depósito rescisão sem justa causa 2,52% 
C5 Indenização adicional 0,20% 
C SOMA GRUPO C 9,36% 

;.9 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,53% 

D2 
Reincidência de FGTS sobre aviso prévio 
indenizado 016°k ,

SOMA GRUPO D 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Processo n°: 8034630322 

149-
0. 0E4 

°e 
tn * FOLIIÀ 0

gsr it...„

cS‘ 

Data Validade: 11/04/2025 

A Secretaria Executiva de Licenciamento e Controle Ambiental, CONCEDE a presente LICENÇA DE 
OPERAÇÃO, processo n° 8034630322, conforme dados abaixo: 

1. Dados do Empreendedor 

Nome/Razão 
CPF/CNPJ: 
Endereço: 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
01.568.077/0002-06 

AV DA RECUPERACAO, 1212 
PASSARINHO - RECIFE/PE 

Sequencial do Imóvel: 253334.0 

Licenciamento de Atividade;Pptencial Degraded 

2. Endereço Oficial 
. - 

Av. da Recuperação, n° 1212, Passarih116:, Repife-P 

Descrição do Empreendimento 
Atividade de coleta, transports, trapsbordo, armazenamento temporano, Jarnento e destinação final de 
resíduos não-parigosA•-(Classes IiA e e perigosos {Classe 1):AIBNI- 10.094/2004 e Lei Federal 
12.305/2010. [noluindo Residuos dg Serviços de Saúde (Conama 358/2005 e.RD9 ANVISA 222/2018), 
Resíduos Aerbportuários 4Conamat.005/1903), alermgp RI r, Residues Industrials, RCC Resíduos de 
Construção Cgir (Conama 307/200203021e2brilerciolageadçqs.,Rdoolhem, transpOrtam, acondicionam e 
tratam lâmpadas. Atividadeolatelefge transporte pare destinaçãolinal de efiventeS liquidos industriais e 
domesticos/sanitáribs (caminhões lirppgfossa)r Espacificaprailte para o tratamento de residuos de saúde 
dispõem de Sistemas dokautOCiaveS e.-)neineração; este CrItirngutiliiadTe também para tratamento de outros - 
resíduos Classe I. " 
4. Condicionante(s) Geral(is) 

4.1 DA COLETADO TRANSpORTEE DA O,ESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

4.1.1 Cabe aos geradores de resíduos de serviço de saúde e ao responsável legal o gerenciamento dos 
residues desde a,9eraoao„até a oispósiçaefinaL,de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde 
pública esaúde odepapional; sem prefUizodeffrespeirWabili*Ao solidaria de todos:amieles,.pessoas fisicas e 
juridicas que,;dif,eraceu indiretarpente, ceusem ou possaMOausar:Edediatiagao aMbiehlal, em especial os 
transportadores e operadoreadas ipstalações.de traternentree dispotigko final, nog termos da Lei Federal n° 
6.938/1981,confórnig'descrito no art. 3° datieSolugab Conama 358/2005. 

4.1.2 Motoristas contratados devem ser habilitados por meio de curso de condutores para transporte de 
produtos perigosos e devem proceder também conforme normas e legislações cabíveis. Quando não realizado 
pela própria empresa, o transporte deve ser realizado por empresa habilitada e também com licence 
ambiental. 

„Insciicao Mercantil: 336.425-9 
„ 

rtei E2pecial. 

4.1.30 acondicionamento dos resíduos deve ser em bombonas de PEAD, com tampas rosqueadas ou outros 
recipientes adequados, que evitem o vazamento ou derramamento de resíduo, ter identificação, tais como 
nome da empresa, simbologia, tratamento e capacidade de volume, conforme procedimento de logistica da 
empresa. 

4.1.4 0 transporte dos resíduos deve obedecerás normas cabíveis dos &gar) competentes de transporte, 
saúde e meio ambiente. Devendo os veículos terem a identificação da empresa, simbologias necessaries. 

4.1.5 Os resíduos tratados deverão continuar sendo acondicionados adequadamente e destinados a uma 
Central de Tratamento de Residuos com licence ambiental. 
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4.1.6 A caçamba com as resíduos deve ser mantida coberta com lona (ou outro material) até o CTR. 

4.1.7 Cada veículo de transporte (Goleta) dos resíduos deverá dispor de kit de emergência (em condições de 
uso e fácil acesso), em conformidade com as normas específicas de transporte. 

4.1.8 Os veículos de transporte (coleta) dos resíduos devem trafegar seguindo os procedimentos de 
segurança dispostos pelas normas vigentes/Devem portar via impressa desta Licença de Operação. 

4.1.9 A empresa não poderá tratar os efluentes químicos (revelador e fixador) do processo de revelação de 
radiografias. Apenas poderá coletar, transportar e armazenar temporariamente, devendo destinar 
posteriormente para empresas corn licença ambiental para esse tipo de tratamento. 

4.1.10 A empresa não poderá coletar, transportar, arma2enar e tratar rejeitos classificados no Grupo C da - 
Conama 358/2005. 

4.2 DO TRANSBORDO, DA TRIAGEM EfOidiENizAgAo DAflOMBONAS 

4.2.1 Manter o procedimento de separaçãme Ideptifitalão das bombonas por tipologias de resíduos e r-• 
tratamento a ser submetidos. - vt r *ts, 

, 

parkteSycórifteStaiibst"tampados ou vedados até o momento que 4.2.2 Manter as'bombones_e demai te 
antecede seus tratamentos. 

4.2.3 Residuos de Satide de fe'Cit put(efaçSd eth2i& iubnietidos atmétodo de conServação, em caso de 
armazenamento pot perfoqp,supenor'e vinte e quatro horas, a ttrn' peratur, de 4°C na Câmara fria, conforme 
RDC AN VISA 222/2018-A1.032 e ABNT NBR 12.810 de 03/2020 >ou outras'que as Sübstituam. Mantendo as 
bombonas no contêiner refrigerado, Sempre clue necesserie, em caso de-esper&pot tempo prolongado, para o 
tratamento na empresa. 

4.2.4 0 equipamento de refrigeração deve,perrp .aneetem,tunciiiMamento ininterrupto 24h/d, no caso de vir a 
manter os referidos resíduos na,situação acima mencionada. 

4.2.5 A quantidade de bombeihag contendo os ,resíduos quedeVerff set submetidos refrigeração somente 
poderá ser igual capacidade total de imiazenamento no conttmer refrigerado, para que nenhuma bombona 
permaneça fora do contdiner por tempo demasiadamente prolongado. 

4.2.6 A lavagem das bombonas deve ser semprénno local adeqtrado para tal serviço, com piso impermeável, 
com ligação ao sistema de tratamento de efluentelETE),confortné documentos já apresentados, e de acordo 
com normas sanitárias para limpeza„descontaminação e-desinfecção. 

4.2.7 Mantel' o siitema de- drenagem uen e de lavagem e'sa funcionamento do sistema em boas 
condições, e‘iiianda vazaMen,t8 e escOamento dare lodarindevidoi 

4.3 DO TRATAMENTQ DOS RESIbu Rbs pta ACitocLavAa4) . , 

4.3.1 0 tratamento aplicado deve ser o adequado e/ou exigido para cada tipo de resíduo, devendo ser 
tratados no sistema de autociavagem os resíduos compatíveis com o sistema e de acordo com a Conama 
358/2005 e RDC Anvisa 222/2018, ou as que as substituam. 

4 

4.3.2 Deve-se obedecer rigorosamente as especificações e orientações do fabricante do equipamento de 
esterilização e método de esterilização contidos em documentos apresentados a esta Secretaria, de forma a 
assegurar sua eficácia de inativageo microbiana de acordo com orientações de RDCs/Anvisa vigente e 
Conama 358/2005 e outras que couberem ou as sucederem (devendo, neste caso, informar a esta Secretaria 
previamente). 

4.3.3 Os bioindicadores usados devem ser aqueles indicados e aceitos pelos órgãos e normas competentes 
de saúde, tal como o bacilo de Stearothermophilus ou outros que venham a ser futuramente indicados 
cientificamente e aceitos pelos órgãos de Saúde (devendo, neste caso, informar a esta Secretaria 
previamente). 

4.3.4 Realizar semanalmente nas autoclaves o teste biológico com uso dos bioindicadores assim já 
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citados e o teste químico Classe 2 (BowieDick). 

4.3.5 Realizar diariamente nas autoclaves o teste químico Classe 1 (fita). 

4.3.6 Proceder com a disposição dos resíduos em recipiente (caçamba) e destinação final somente após a 
verificação do resultado ser satisfatório e aprovado para o teste biológico e químico, citados na condicionante 
4.3.4 e 4.3.5, respectivamente. 

4.3.7 Manter os equipamentos em boas condições de uso, para sua eficiência no tratamento dos resíduos e 
evitar danos ao meio ambiente. A autoclave e caldeira devem permanecer no local em que se encontram - 
adequado, com piso impermeavel e arejado. 

4.3.8 Respeitar a capacidade volumétrica, temperatura, pressão e o tempo de exposição dos resíduos em 
cada ciclo de esterilização, de forma a garantrea_efipacia do,processo. 

- s
4.3.9 Respeitar a capacidade v'olumétriCadoecarrinboecarreg_adores, quanto ao volume dos resíduos a entrar 
na autoclave, respeitando suas capacidades. . 

4.4 DO TRATAMENTO TÉRMICO DOS RESIC2ljOUratatr1ento po?- terrnodestruição): os resíduos tratados 
são provenientes de atividades de 'saúde.eirklustiletiNtiMergal e.servIgots. 

l*Tarr 
4.4.1 A Resolução Conama,316/2002guSlispp&stiblre;PrObedimeritos e_critérlos para o funcionamento de 
sistemas de tratamento térmico de realdwis, dev,er.d.ser'4tendAda no guezoou6er para o tipo de atividade 
exercida. Em caso de alterações- ouffibstitiMo;440041 .0,2ão citada, deve informar a esta Secretaria 
previamente. Sem exclusão do*Fletnpfs ailfgceda tefehda resolb90, frisa-se os citados abaixo. t. 

4.4.2 Deve atentar para rmonitoramento e o controle dos efluentes gasosos, -Obedecendo ao art 37. 

4.4.3 Não ultrapasser os ratites maximbs de enssão de poluentes atmostericos citados no art. 38. 
?t, 

4.4.4 A verificação dos Limites Maxim dekEipmãoge„yeotrder aos procedimentos previstos nas normas 
técnicas em vigor, pare os tópicos pitados no art. 39." 

-t - .4 
4.4.5 Todo material- não completamente processado-dester td-rfaiderado_residuo'e ser submetido a 
tratamento térmico, sendo,que'es cinfas e escorias provenientes dpaiPrOcesso de tratamento térmico devem 
ser consideradas, para fin a de disposighb final, corno rkiduos‘dlasse€1-,. Perigoso, mas poderão ser dispostas 
como resíduos Classe II Não Perigoso, se comprovada sua inertização pelo operador, conforme disposições 
no paregfefo §:2°.do aft:43 da Conapia 316/2002:Devende o material utado ser tecnicamechte confievel. 

4.4.6 A realização do test? de.,guejnw é obrigatOria,por opasido0a,renay•agão-delicençer conforme paragrafo 
único ddirt 29=400narna 1pj,20112: bey(Mdc4ealiz̀4klotconfofmaprocie1istieritohodesetitos,em seus artigos 
especificos (ert.33p4, 35; .36T effknexo j1 da resolUddo Genania citna. • 

A.- • ...•• tEt-k:
44.7 Apreee'ntar,COnt ant,Wectencia.de pefo4peno403diatif4,data,» re3alização do'teeStecle-queima, o Plano 
referidor,AegUlndo-pa''OrienfaggeS1çis artfrgt eigi_gific4a# o•iefend6 teste Wit 3"3:a 3¢) e anexo II da 
resolução citada. 

4.4.8 Proceder com a manutenção dos equipamentos de incineração. 

4.5 DA COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE LÂMPADAS E DA COLETA E TRANSPORTE DE 
EFLUENTES (CAMINHÕES LIMPA FOSSA) 

4.5.1 Proceder com a manutenção do sistema de tratamento de lâmpadas (separação do mercúrio) conforme 
necessidade e orientações do fabricante do equipamento triturador. 

4.5.2 Manter o local adequado, sinalizado, filtros sobressalentes e equipamentos de proteção adequados. 

4.5.3 Manter as lâmpadas a ser tratadas em local adequado para amortecer e com contenção, para evitar que 
quebrem e vaze elemento perigoso. 
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4.5.4 Manter a separação e destinagão adequadas dos resíduos gerados, solido (sendo Classe II) e filtros 
impregnados corn mercúrio (sendo Classe I), conforme a empresa já vem procedendo. Estes últimos devem 
continuar sendo inertizados com material apropriado, conforme a empresa já vem procedendo. 

4.5.5 Continuar destinando o efluente e lodo para empresa com licença ambiental para o tratamento desses 
residues. 

4.5.6 Os caminhões utilizados para realização dos serviços s6 poderão trafegar nas vies públicas obedecendo 
aos seguintes requisitos: a) dispor de reservatórios com estanqueidade total, de forma a impedir o vazamento 
de resíduos durante o percurso; b) manta adesivos, com informações apropriadas referentes ao tipo de 
transporte, afixados externamente em suagiportas laterals (ou outros locals convenientes); e c) manter via 
impressa desta Licença de Operação nos veidulos transporfadores. 

t,

4.6 DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTOMMOL:OQICOE f.5‘1CO/QUIMICO 
, 

4.6.1 As ETEs devem ser sempre monitor:acid's para cumprir tpas eficiências am atendimento aos parâmetros 
de lançamento (os que se aOlicarrr. vif;c6bdicionarrté4.6.4) ida TABELA I'do art. 16, conforme Resolução 
Conama 430/2011 ou outra-que a.suceder.. 

4.6.2 0 sistema de tratamerite da estaçaoteogica-deverrgireMir umaiedução minima para DBO conforme 
tabela 5.1 da NtICPRH 2002, de acorddiodM:a carga organiea:bliata. 

4.6.3 Para a estação de tratamento fisKokiulrelcej  a efiCrerkia minima da DOO deverá ser de 90%, conforme 
definição da CP,RH (orgao licenoiadoe'astedual)tern'analib'e iAicial das atividades da empresa em questão. 
Somente poderáiserr valor men6r,"ce4o:o &Tao estadual citaderião apresente justificative para tal definição 
(esta definição poderá sercontestadà pela STERICYCLE'GE8TAO AMBId4tAL LTDA e apresentá-las a esta 
Secretaria para decisáb). Nesse cap, peo`;podere.sermérlor que 80% de eficiência, devido ao tipo 
(caracteristical do_efluente tratadozyia».empresa. 

4.6.4 Realizar análises de monitorameMSes.B„Tget devNpiçonster pS seguintes parâmetros na entrada: 
DBO, 000, pi-Siemperaturase-vaziãpfr!fia,saida: pH; tempêratara,-DBO e DOO, oleos e grazes minerais e 
oleos vegetaiCcoliforMe termotolerarifes;,materjaitsedirpielOvefs, ausência Oeifiatériaite flutuantes, cloretos. 
toxicidade, fosfero,.CO,"PpLCU; Cf,..-F4054NH.gimitrogArtie aMoniacal total, Ag, S, Zn, clorofórmio, tolueno e 
fenois totais (sendo esserelehiebtos-piovaVeis da preset* dcis efiubfites}i.etendendo a Conama 430/2011 
ou outra que a substitua.s

4.6.5 Manter bisisteifia da, separação de 4dda e bleo, tarique de disposição-do lodo, tanque de 
armazenamento de efluente tratado em boas condições. 

- 
4.6.6 OSjpdos.proyefiiente's do tritema de:tratainerite de:eflpentet juntamente com Ole séparado, devem 
continuar dispostos no tanguel'aprOPOado, continuar Sendo encaminhados pare empresas com licença 
ambiental parakiiralamento:e disPosigádifinal, cortforniiet-#916- tipo ou industrial. 

t'è 
4.7 DOS'aQUJIPAMENTOS).E APPIP 

4.7.1 Manter os compressores, gerador de energia e o tanque pequeno (cerca de 100L) em local com piso 
impermeável, coberto. 

4.7.2 gerador deve dispor de equipamento antipoluente (como urn oxycatalisador). 

4.7.3 Caso venha a ocorrer o transporte (deslocamento) de recipientes contendo diesel no percurso interno na 
empresa, deve-se ter cuidado para evitar vazamento no solo. 

4.7.4 No caso de derramamento de combustive!, proceder com a limpeza conforme a Ficha de Informação de 
Segurança de Produto Quimico-FISPQs - Oleo Diesel BR N° FISPQ: BR0109 Versão: 10 ou outra que a 
substituir. 

4.7.5 0 oleo usado deve ser acondicionado em recipiente com tampa rosqueda, ficar em local corn contenção, 
e ser destinado à empresa com licença ambiental e cadastro na Agência Nacional do Petróleo, Gas Natural e 
Biocombustiveis ANP. 
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4.7.6 Para os serviços de manutenção de equipamentos cam uso de gás de refrigerante, deve-se atender 
Resolução Conama 267/2000 e 340/2003 e IN/Ibama 5/2018, no que couber. A manutenção deve ser 
realizada por empresa corn licença ambiental. 

4.7.7 Caso a empresa compre os cilindros, estes e gases de refrigeração devem ser entregues ao CRN 
CENTRO DE REGENERAÇÃO E RECICLAGEM DO NORDESTE ou outro de igual competência autorizado 
pelo !bane, conforme art. 2° da Resolução Conama 340/2003 e art. 6° da IN/lbama 5/2018. Sendo proibida 
sua destinagão para local não autorizado pelo lbama 

4.8 DA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

4.8.1 0 piso desse local deve ser impermeabilizado e com contenção, para evitar escoamento de resíduo 
perigoso para local indevido e causar danos ao meio sambiente, e arejado, devido ao acondicionamento de 
produtos químicos. 

4.8.2 0 armazenamento, manuseio, limpeza,de,piso (no aso de derramamento do produto), descarte e 
disposição final de produtos- químicos e eurCasok-daacidente, deve.ser de acordo com as orientações 
descritas em suas embalagens e ern suas,R6litdiarlfoi`Maçõesctle Ségtirança de Produtos Quimicos - 
FISPQs, atendendo a normas e legielações:,,cabivels.g.'N , 

d

4.8.4 Lavagem de .maoaee pecas cOntaminadas com resíduos dê 6leo,ggraxp, etc, &eve ser feita em local 
apropriado, para que a Ague residual s,iga park sistema adequado ou, não havendo, deve-se adotar método, 
que evite o escoamento para a rede de esgotós e cursos d'ágva, solo oti qualquer local que possa causar 
dano ambientak Neste caso, aágua contaminada deve74sendestinada à empresa com licença ambiental para 
coleta e destine.* final. --g 41. 

4.8.5 Caso usemluVas no manuseios- evitangacqritato aeto corn os produtos químicos estas, após 
inservivel, devem ser tretádák coma. materiel_contaminado,,, 

4.9 DO DIQUE DE LAVAGEM ePONTO DE ABASTECIMENTOíDOS-VEÍCULÓS 

4.9.1 Deve obedecer ao projetb anexãdo ao.procekso, salvose n'kessitaistalterações ern cas6 de exigência de 
outro órgão competente da prefeitura, porém sem cornPromefer a fUnção do sisterna de recebimento e 
tratamento do eflyente gérado e mantel' at; proteçãcgaolnelo, ambiente, 

4.9.2 0 estebelearnento devel,e, afenderi„a -NBR n4?14.805/00 - sistema de 'drendgern oleosa, conforme 
requisito da LiCence.de Instalação 08.19.61:000333-4, 'ernifida pela_CPRH. --- 

tg‘g , 
4.9.3 Menter,CánaleteeseMjgpieSõkstrurdaVpisO ifnpeunekel,kmili,suras etrraatatg¡Cóm solo natural, 
no local de lavagem. 

ARE „ 
4Qe 

6)/,
erri 

4.8.3 Caso continue realizando pintutaidcacarnbas:54,con nets, deve set realizada em local fechado, como 
uma cabine de pintura cogi:sistemedt,Oõgfengão,fsle46,krcidthgesto&prgárticos volateis, no caso de uso de 
pintura eletrostatica aateamentfrotrisirnilaWgra caso tie pintura cam pincel, o local deve ser adequado 

Tgrogggzi:v1411, também com piso impermeávelt arejado. 't " ' = , 

4.9.4 Caso o efluente não seja enviado para a estação de tratamento de efluente existente na empresa, 
poderá ser destinado para tratamento por empresa com licença ambiental apta para o tipo de efluente. 

4.9.5 Óleo coletado deve ser acondicionado em recipiente adequado com tampa rosqueada, para evitar 
vazamento e derramamento, e ser destinado para tratamento adequado. 

4.9.6 Manter a ilha de bomba com canaleta e o piso impermeável e sem fissuras em contato com o solo 
natural e coberta. Manter o dique de contenção ern bom estado de impermeabilização e contenção e caixa 
separadora de água e Oleo, para o caso de eventual escoamento. 

5. Condicionante(s) Específica(s) 
5.1 Encaminhar, para o email protocolo-ambiental@recife.pe.gov.br, informação se procede a exigência 
disposta no Anexo II da Conama 382/2006 ou 436/2011 - Limites de emissão para 
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poluentes atmosfericos provenientes de propesSas de geração de calor a partir da combustão externa de gas 
natural, até o dia 11/06/2022 

5.2 Caso o equipamento se enquadre po Osortsto acima, ,realizar as medições pertinentes e encaminhar, para 
o email protocolo-ambiental@recife.pe.g .b,r; o relatório aasinailo por profissional habilitado com ART (o 
profissional não pode ser da empresa),.ate adie.1171012022 

'; 
5.3 Encaminhar, para o email protocolo-amblentalgrecife.pe.gov.br, justificativas mencionadas na 
condicionante 4.6.3, até o dia 11/07/2022 

5.4 Encaminhar, para o email protocolo-arnbiental recife.ae.gov.br, o relatório de produtividade que inclui as 
informações sobre: RELAÇÃO DE. CLIENTESIGER3DORES, com o tipo de tratamento realizado, 
quantidade/peso em kg, REGISTRO DOS!INDICADOEZES FÍSICOS, REGISTRO DOS INDICADORES 
BIOLÓGICOS, REGISTRO DOS TESTES QUÍMICOS, REGJSTIROS DOS TESTES QUÍMICOS BOWIE DICK, 
INDICADORES FÍSICOS DO INCINERÃDOFeGEIITiFICAQb DOS MANIFESTOS DE ENVIO DE RESÍDUOS 
ESTERILIZADOS, CERT,IFICADO DeigiVANIFESTOS3de-ENVIO DE RESÍDUOS LÍQUIDOS AGUA DE 
REJEITO (os manifestos devem serkOpt:'DOS RESÍDUOS, CONFORME MTR/SINIR 
, mensalmente, por 3 anots)-, a contar de,dafaxie emi;são dd liéenga : •4
5.5 Encaminhar, para o email, protocolttzagibtfêtal recifaCpagowbr, relatório das análises dos efluentes das 
estações de tratamento, contotmekõttitc:jpitanttimke['dairPrpvaCta-o da 4.6.6 (quando destinados), 
mensalmente, por 3 ano(s), a confat-Wilird derreitssa da licença 

t71 -t 

5.6 Realizar anAlise bianual das emissões dos pbleratitOStottaaicos persistentes e de funcionamento dos 
sistemas de intertrayamento, Cknforr071b6tab lv pp'are:7 db:Qonama 316/2002 (ver o art. 38 da mesma 
resolução) e ericani'inhar,Rart cternall prolobold-a—mbie.ntalarecife70e.,gov.br, osjelatários das análises, 
semestralmente»libr'S,dit(s), a c6itti4)r‘de data de emissão da licença' 

5.7 Anexar, ao proçasso de solicitage0 daseriovagamdesa licença, relatório de requalificação da autoclave, 
conforme orientação do fabncante, e rtiark,It3apção da,c4leira, e incinerador, Plano de Contingência e o Plano 
de Emergência; conforme Anexo Ill eaeate*Ania ria;Conarna 316/2002, Certificado de Inspeção 
Veicular (CIV) 'e Certificado deulln,spéião; para p Transppi-te:de Prqdutos Perigosos (CIPP) e documento 
comprobatório'doS'mátbristas contrataciO,S.rkterernite.ao,transpOrtel 'de Produto (reaidu6s) perigoso, informações 
sobre a destinação dos efluentes dita4os:4airem 4.6ce 9rLfr'ertça ArnbientalAlida da empresa que trata os 
efluentes, Licença Ambiental válida dorit que recebe osfrrdsfrluos tratados, devendo mantê-los também na 
empresa para acesso de`StaSecretariat:ét&cia-al -1100,02bi-;' 

5.8 Serrdo cabfvel o disposto,na cor1dfic16nbritel5.2, ahear, ao ,Processo de solicitação da 'renovação desta 
licença, o relatório das medições refendas,s'assinado popprofissional habilitado com ART (o profissional não 
pode sprda empres,a), at o dia,11/0,4/2025 = 

5.9 Encaminhar, pOrao email Orptoccifo-a0blental@recife:Pegov.br,b relatório do Teste de Queima realizado , 
em março/2022', ate-6 dia 11/06/2622 4, 4.14, 

14. 

6. Informação(ões) Complementar(es) 

6.1 Esta Licença de Operação substitui a Licença de Operação 8011240422, na qual se faz algumas 
correções e ajustes nos textos de algurnas condicionantes (4.1.2, 4.1.8, 4.1.9, 4.3.1, 4.3.6, 4.4.5, 4.6.2, 4.6.3, 
4.6.5 e 4.7.3. 

6.2 Sao consideradas infrações ambientais, incluindo b descumprimento de condicionantes e exigências, o 
disposto na Lei Municipal 18.211/2016. 

6.3 Esta Licença, de caráter estritamente ambiental,não dispense nem substitui outras certidões, licenças ou 
alvarás de qualquer natureza exigidõs pelos demais árgacia competentes, em especial o Alvará de Localização 
e Funcionamento. Devendo o funciobamento da atividade ester de acordo com as especificações constantes 
nos documentos apresentados e demais' exigências, db qual constitui motivo determinante. 
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6.4 Conforme o § 40 do art. 11 da Lei Municipal 17.171/2005, a renovação da Licença Simplificagase(LS) e da 4) 
Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com antecedência 
minima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do prazo de validade fixado na respectiva licença, ficando 
este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do orgão ambiental competente. 

Para verificar a autenticidade,deste documentp, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.baper-
urbanistico/externo/exIbircertilicado/exlbir,-cettificado.adán`e digité o código existente no rodapé do selo 

el 

S 

• 
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MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SMAS 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

DECIARAÇÃO 

Recife, 16 de maio de 2022. 

A Secretaria Meio Ambiente Sustentabilidade - SMAS - da cidade do Recife declara para os devidos 
fins que não há restrição a importação de resíduos provenientes de outros municípios e/ou estados para a 
unidade da Stericycle - Recife, PE. Deve-se considerar teor da Licença de Operação n2 8034630322 com 
validade até 11/04/2025. 

ASSINADO C4G1TALMENTE POR 
Gltb: hrgt. OLIES LINS g 

Vi:P A (12" 41s"
!rn 4 

441 7c-b2a9r 801•a2811.a373bs413975 
REGULADO PeLO DECRETO IntalICIPAL fre 33.61.2 de 251:S20201/RECIFE-PC 

Gustavo Marques Uns 

Gestor de Unidade de Licenciamento Ambiental 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE —SMAS 
Rua Fernando Usar, ne 65 - Encruzilhada Recife • PE, 52041-170 

rneloamhiente@recIfe.pe.gov.hr I Tel. (81)3355-5800 

Confira os dados do ato em: https://selocligltal.0pb4usbr ou Consulte o Documento env hltps://azovedobastos.nothddocumento/982924052248072603135 
,Autentleaglo Digital 06digcl: 98292,10522$13072-6985-t 

.0 Data: 24/0512022 10:08:47-= - 
tel- Valor-Total do Ater R$ 5,02 
< Selo Digital Tipo-Normal C: 'AN/C(7027,2-7E8kt 

SlartorioSeyedetaistos 

1 .4440 dOstitadO, ata., frêgioe pa. 
fp3N 32.44.ame, einirksrastiitomietSti.ncibiA; 

nalosgjesivedobrogoi.br 

o CO 
lo o 

lE9
Cal o 
E 

o •-• 
ci 8 re „, 

t 
m e_ o 
E .2 8 
CO .0 o 
is .10 lo 
O > o 

cl E 
Z 
z 50 o 
tu -6 a 
u_ 
•iJ 1-
co CoCO 
o 'o a 
- r E 
o g 

O 

• u)
co 
< C c 
16 ali 8 
0.0 

0.1 ti) :14 
c '5 a)o
E n  o 

Za a.5). o TO 
• la -a 
o 'E" 
p .-
O o o
.p (7, 
O WE co 
O 0 8 

Ta Lo 
c a)
O) = 
= 0
O Z Lb 
O E 
E ri3 
8 go 
o a) o „ 

• a) -o 

o - o 7 , o

t 
CO 

o 2 '
In -8

.‘„ O) 
O o 

▪ CC 
C a) co cp -o c 
E o al 

et? 

-o O 
o 

O 0 
c r o O 1 .9 
CO CO C 
2 o e_ 
o. lã ir; 
o c ci -03 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
• FUNDADO EM 1888 

PRIME1k0 REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

AN. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registto Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 

instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código Único (por exempla: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

https://corregedoriagpb.jus.bilselo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora ern que ela foi realizada, a empresa STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA tinha 

posse de urn documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa STERICYCLE GESTAO 

AMBIENTAL LTDA a responsabilidade. Única e exclusiva, pela idoneidade do documents apresentado a este Carted°. 

Nesse sentido, declaro que a STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA assumiu, nos termos do artigo Er, §1°, do Decreto n° 10.278/2020. que 

regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.662/2012, a responsabilidade pelo processo de 

digitalizag5o dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua-autoria e integridade. 

De acordo corn o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 

Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio Físico. 

Esta DECLARAÇA0 foi emitida em 24/05/2022 15:24:33 (hora local) através do Pistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 

com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrtnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesses o site https://autdigitalszevedobastos.notbr e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1C6digo de Autenticação Digital: 98292405224807260385-1 
tegislayães Vigentes: Lei Federal n°8,935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 p Provimento CNJ N°100/2020. 

0 referido é verdade, dou it 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b463914412f2cbc92fed3a6260bc9407dbfb9f5651bd2c2994f41a758c2982554e4ed25aed57ec061b3e8d5b75bc8a2e5b

bfb937a66597d9646ad992009aee405 

---1CP da It,,ptibka 
Carsa I Brasil 

Proípidia 2.21104, i 
de acpsto de 401 

•••••-



Pip, As tuiustA , 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA-DE OPERAÇÃO V* e• ..i 

N°05.21.07.002513-2 VALIDADE 06/07/2024 

Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente 

protocolado sob o n°002830/2021 expede a presente RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO). 

1 - N° Empreendimento 

00000032450 

2. Razão Social 

ORIZON MEIO AMBIENTE S.A 

3 - Endereço 

Rodovia Empresário João Santos Filho , 1000 - Muribeca 

4 - Município 

Jaboatão dos Guararapes - PE 

5 - CEP 

54350100 

6 - CNPJ I CPF 

03.279.285/0027-79 

7 - RG / Inscrição Estadual 

041532279 

8 - Caracterização do Empreendimento 

0 empreendimento se enquadra na Tipologia 

14.249/2010 e suas alterações, cuja atividade 

Inertes) com aterro mecanizado para residues 

resíduos industriais classe II -não perigosos, 

endereço: 

Rodovia Empresário João Santos Filho, 

de Transporte. Tratamento 

principal consiste no 

e Disposição de Residuos. Código 3.2- 0 do Anexo I. da Lei Estadual if 

funcionamento de wile Central de Tratamento de Resíduos Classe II - A (Não 

perigosos, tendo corno atividade secundaria o funcionamento de aterro para 

10.004/2004, funcionando numa area total de 110 hectares. Localizado no seguinte 

dos Guararapes - PE 

sólidos Classe II-A não 

de acordo com a NBR 

1000, Murica, 54350100, Jaboatão 

9- Exigências 

1. 0 empreendimento devera encaminhar a este Orgão de Controle Ambiental, no prazo de 30 (trinta) dies, um Plano de Gestão da Qualidade Ambiental 
- PGQA, de acordo com a Instrução Normativa CPRH n°001, de 01 de fevereiro de 2017, disponível no site da CPRH. Este PGQA deverá contemplar os 
seguintes Programas: 

1.1 Programs de Monitoramento Ambiental da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE); 

1.2 Programa de Monitoramento Ambiental das Aguas Subterraneas; 

1.3 Programa de Monitoramento Ambiental das Aguas Superficiais; 

1.4 Programa de Monitoramento Geotécnico do Aterro Sanitário; 

1.5 Programa de Controle Ambiental; 

2. 0 empreendimento devera encaminhar, trimestralmente, a este órgão ambiental, relatório do Programa de Monitoramento Ambiental da Este*, de 
Tratamento de Efluentes (ETE), contendo no mínimo: 

2.1. Resultado de analises semanais de monitoramento da ETE, com os seguintes parâmetros:- Entrada da ETE: pH, T, DBO, DOO, cloretos, sólidos 
sedimentáveis e sólidos suspensos, cianeto total, nitrogOnio amoniacal total, fenels totais, metals (Cd, Pb, Fe, Zn, Cu, Cr6+, Mn, Hg, Ni);- Saida da ETE: 
pH, T, DBO, DOO, cloretos, vazão, sólidos sedimentaveis e sólidos suspensos, cianeto total, nitrogênio amoniacal total, fen6is totais , metals (Cd, Pb, 
Fe, Zn, Cu, Cr6+, Mn, Hg, Ni); 

2.2 Certificados mensais de ensaios laboratoriais, realizados por laboratório certificado, com os seguintes parâmetros: - Entrada da ETE: pH, T, DBO, 
DC10, óleos minerais e vegetais, cloretos, sólidos sedimentáveis e sólidos suspensos, cianeto total, nitrogênio amoniacal total, fends totais, metals (Cd, 
Pb, Fe, Zn, Cu, Cr6+, Mn, Hg, Ni), coliformes totais, coliformes termotolerantes; - Saida da ETE: pH, T, DBO, DOO, óleos minerais e vegetais, doretos, 
vazão, sólidos sedimentáveis e sólidos suspensos, cianeto total, nitrogênio amoniacal total, fends totais, metais (Cd, Pb, Fe, Zn, Cu, Cr6+, Mn, Hg, Ni).. 
Sulfeto, luoreto, coliformes totais, coliformes termotolerantes, parâmetros orgânicos (benzene clorofórmio, tolueno, xileno, tetracloreto de carbono), 
toxicidade; 

2.3. 0 sistema de tratamento deverá garantir uma redução de 90% para a DBO e DOO; 
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3. 0 empreendimento deverá encaminhar, trimestralmente. a este órgão ambiental, relatório do Programa de Monitoramento Ambiental das agues 

subterrâneas, coAtendo no minima: 

3.1 Certificados do monitoramento dos recursos hidricos subterrâneos, e respectivos resultados interpretados por laboratório certificado, com os 

seguintes parâmetros: pH, DOO, 0805,cloreto, sulfato, sólidos totais dissolvidos, amônia (NH3), nitrato, nitrito, dureza, Cr, Cd, Zn, Cu, Fe, Pb, Mn, 

coliformes totais, coliformes termotolerantes, dorofórmio, benzeno, fenois; 

3.2 Quando da apresentação das análises, deverá ser anexado desenho esquemático com identificação de todos os poços de monitoramento; 

4. 0 empreendimento deverá encaminhar. trimestralmente, a este orgão ambiental, relatório do Programa de Monitoramento Ambiental das agues 

superficiais, contendo no mínimo: 

4.1 Certificados do monitoramento dos recursos hidricos superficiais (montante e jusante), e respectivos resultados interpretados por laboratório 

certificado, com os seguintes parâmetros: DOO, DOO, pH, OD, coliformes terrnotolerantes, sólidos dissolvidos, fósforo total, nitrogenio amonlacal total, 

nitrato, nitrito, doreto total, sulfato total; 

4.2 Quando da apresentação do resultado, deverá ser apresentado desenho esquemático com Identlfidação dos rios (jusante e montante) e respectivas 

distâncias ao aterro sanitário; 

5. 0 Programa de Monitoramento Geolécnico do Aterro Sanitário deverá ser encaminhado a este órgão ambiental semestralmente, e deverá conter no 

mínimo: planta de locação dos marcos e piez6metros instalados dentro da Area do aterro sanitário; planilha de leitura e acompanhamento periódico dos 

recalques de cada marco instalado e seus resultados interpretados. indicando evolução dos mesmos quanto a estabilidade ao longo do tempo de 

funcionamento do empreendimento, de acordo corn a data de instalação de cada um; resultados interpretados quanto aos piezõmetros existentes, 

mostrando os niveis das colunas de lixiviado dentro do maciço de lixo aterrado e sua evolução ao longo do tempo, com a degradação dos resíduos; 

demais informações técnicas inerentes aos estudos geotécnicos de um aterro sanitário; 

6. 0 Programa de Controle ambiental deve apresentar a CPRH, anualmente, relatório com registro fotográfico, firmado pelo responsável técnico, das 

condições operacionais do empreendimento, acompanhado das seguintes informações: quantidade e tipologia dos residuos depositados mensalmente, 

ocorrências anormais e dificuldades operacionais, procedimentos ou metodologias que otimizem o processo, demais informações que julguem 

necessárias A melhoria continua e a mlnimização dos impactos ambientais; 

7. Apresentar trimestralmente, junto com o relatório solicitado na exigência 03, os ensaios de caracterização das cinzas provenientes de processos de 

incineração, recebidas para disposição final na célula do aterro sanitário, se for o caso; 

8. Deverão ser mantidas as condições operacionais adequadas, Inclusive procedimentos perlódicos de inspeção e manutenção das estruturas 

implantadas (drenagens de água pluvial, de gases, de percolados, controle de processos erosivos, acessos, demais instalações de apoio, etc.), de forma 

a garantir o bom funcionamento da unidade; 

9. Apresentar a CPRH, anualmente, relatório com registro fotográfico, firmado pelo responsável técnico, das condições operacionais do 

empreendimento, acompanhado das seguintes informações: quantidade e tipologia dos resíduos depositados mensalmente, ocorrências anormais e 

dificuldades operacionais, procedimentos ou metodologias que otimizem o processo, demais informações que julguem necessaries it melhoria continua e 

a minimização dos impactos ambientais; 

10. 0 empreendimento não está autorizado a receber residuos dassificados pela NBR 10.004/2004 como dasse I - perigosos; 

11. 0 controle no recebimento dos residuos 6 de responsabilidade do empreendedor, devendo ser observado os critérios de compatibilidade para os 

quais o empreendimento foi projetado; 

12. Os residuos não compatíveis com os autorizados nesta licença deverão retornar ao gerador; 

13. Em caso de ocorrências acidentais, tais como, derramamento, vazamento, incêndio, disposição acidental de residuos, dentre outros, deverão ser 

comunicados de imediato a CPRH e demdos órgãos responsáveis, bem como, adoção das medidas corretivas necessaries; 

14. Apresentar trimestralmente, junto com o relatório solicitado na exigência 02, os ensaios de caracterização das cinzas provenientes de processos de 

Incineração, recebidas para disposição final na célula do aterro sanitário; 

15. Não 6 permitido o descarte de residuos dos grupos A, B, C, e E (Resolução Conama n° 358/2005), oriundos de atividades de serviços de saúde 

(publico ou privado), sem a comprovação de prévio tratamento. Confirmado o prévio tratamento aprovado pela CPRI-1, s6 sere permitido o descarte 
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destes resíduos epos sua descaracterização fisica. Relatórios trimestrais deverão ser entregues a esta Agência Ambiental para co 

recebimento destes resíduos; 

16. 0 empreendimento nee está autorizado a receber resíduos dassificados pela NBR 10.004/2004 e CONAMA 307/02 corno classe II-B - [mites 

oriundos dos serviços da construção civil e demolições, sob pena de cancelamento imediato desta Licença de Operação (LO) Estes resíduos devem ser 

enviados a Unidades de Beneficiamento licenciadas para este tipo especifico de tratamento; 

17. Executar a cobertura dos resíduos depositados com material inerte, diariamente; 

18. 0 empreendedor deverá estar atento ao surgimento de construções nas áreas circunvizinhas ao aterro sanitário, obedecendo ao que preconiza a 

NBR 13.896/97 em seu capítulo 4, subitem 4.1.1-h, que recomenda uma distância superior a 500 metros dos núcleos habitacionais em relação ao aterro 

sanitário. Se constatado o fato, este deve ser comunicado de imediato à Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes, responsável pela anuência 

do empreendimento em seu tenitório, para solução imediata do ocorrido, sob pena de cancelamento imediato desta Licença de Operação (LO). Dar 

sempre ciência à CPRH, caso haja, de ocorrências desta natureza e das soluções adotadas; 

19. E de responsabilidade do empreendedor o adequado controle da drenagem de águas pluviais do empreendimento, sobretudo no período de grandes 

precipitações pluviométricas. 0 ambiente do entorno do empreendimento não devera sofrer qualquer tipo de contaminação oriunda de lixiviado carreado 

pelas águas pluviais em contato corn o efluente presente nas células de dis.posigão de resíduos (lagoas e/ou estação de tratamento, sob pena do 

imediato cancelamento desta Licença de Operação (LO) e das penalidades cabíveis; 

20. Qualquer fato relevante que possa ocasionar situação de risco ambiental ou que tenha interface direta com o licenciamento ambiental do 

empreendimento deverá ser comunicado e/ou autorizado pole CPRH, sob pena de aplicação da legislação ambiental vigente. 

wKA 

lo- Requisites 

1.0 empreendedor deverá seguir os preceitos da Lei federal 12.305/10 - Política Nacional de Residuos Sólidos, Lei Estadual 14.236/10 - Política 

Estadual de Residuos Sólidos; Resoluções CONAMA 307/02, 357/05, 358/05 e 430/11; Resolução ANVISA 306/04, NEW< 10.004/04, 8419/92 e 13896/97 

e demais legislações especificas e normas que tratam da questão de Residues Sólidos Urbanos. 

11 - Observação 

1. A concessão da presente Licença Arnblental não impeded que a CPRH venha a exigira adoção de medidas corretivas, desde que necessárias, de 

acordo com a Legislação de Controle Ambiental vigente; 

2. 0 não atendimento As exigências e prazos implicará na perda de validade da presente Licença; 

3. 0 empreendedor á responsável civil, penal e administrativamente pelos danos causados e vida, A saúde, ao Meio Ambiente e pelo uso inadequado 

qua vier a fazer da presente Licença; 

4. As Licenças Ambientais serão renovadas mediante requerlmento protocolado perante a CPRH, até 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento. 

COPIA CONTROLADA 

COPIA FORNECIDA A STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL 

LTDA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

SOLICITADA PELA MESMA CONFORME CONTRATO 
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Ministério do Meio Ambiente z Fc• 
/ -..1 
r Institute Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovavas eis 'CC 

t--...9-
. . . . CADASTRO TECNICO FEDERAL 

cfi 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR op, WA 

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
5498327 15/06/2023 15/06/2023 15/09/2023 

Dodos básicos: 

CNPJ : 01.568.077/0002-06 

Razão Social : STERICYC LE GESTÃO AMBIENTAL LTDA. 

Nome fantasia: STERICYCLE 

Data dc abertura: 28/03/2001 

Endereço: 

logradouro: AVENIDA DA RECUPERAÇÃO 

N.": 1212 Complemento: 

Bairro: PASSARINHO Município: RECIFE 
CEP: 52170-640 UF: PE 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 
Código Descrição 

17-4 
Destinaçao de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas 

17-64 Disposição de resíduos especiais - Lei n" 12.305/2010: art. 13,1, g 
17-65 Disposição de resíduos especiais - Lei if 12.305/2010: art. 13,1, h 
17-61 Disposição de resíduos especiais - Lei n" 12.305/2010: art. 33,1 
17-62 Disposição de resíduos especiais- Lei n°12.305/2010: art. 33.11 
17-63 Disposição de resíduos especiais - Lei n°12.305/2010: art. 33.111 
17-59 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei n° 12.305/2010: art. 13. I,f,k 
17-60 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei n° 12.305/2010: art. 3°, XIV 
18-80 Deposito de produtos químicos e produtos perigosos - Lei n° 12.305/2010 
18-1 Transporte de cargas perigosas 

18-74 Transporte de carps perigosas - Lei ri° 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais c de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 
suss atividades 

0 Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental— CTF/AIDA 
Código Atividade 

0004-00 Cierenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei n° 12.305/2010 
0005-20 Gcrenciamento de resíduos perigosos - operação de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 
0005-30 Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 
0005-40 Gerenciamento de resíduos perigosos - armazenamento de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 
0005-50 Gerenciamcnto de resíduos perigosos - destinação de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 

Confomie dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica esta em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 
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A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental — CTF/AIDA constitui declaração, pela 

.pessdaljuridica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — 

AENT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia — INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA. 

0 Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/A1DA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

0 Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto A qualificação e A habilitação técnica da pessoa 

jurídica inscrita. 

Chave de autenticação 8NHUQ66Y79PSF8TY 
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CONSULTA PRÉVIA
N°39.23.04.0021774 VALIDADE 11/04/2024 

Agencia Estadual de Meio Arnbiente - CPRH, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo ern vista o contido no expediente 

protocolado sob o n°002336/2023 expede a presente CONSULTA PRÉVIA (CP). 

1 - N° Empreendimento 2 - Razão Social 

00000020470 STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA. 

3 - Endereço 

AV DA RECUPERAÇÃO. 1212- PASSARINHO 

4- Município 5- CEP 

Recife- PE 52091010 

6 • CNPJ / CPF 7 - RG / Inscrição Estadual 

01.568.077/0002-06 

8 - Caracterização do Empreendimento 

Transporte Interestadual de Produtos Perigosos. 

Avenida da Recuperação. 1212 Passarinho, 52091010. Recife - PE 

9 - Resumo da Consulta 

Considerando que a empresa Stedcyde Gestão Amblental Ltda., CNPJ 01.568.077/0002-06 possui a Autorização para o Transporte Interestadual de 

Produtos Perigosos - AATIPP n°5498327, aide, emitida pelo IBAMA, ficando assim, isenta da licença de operação para a atividade de transporte de 

residuos perigosos Classe de Risco 6 e 9, conforme Resolução 420/2004 da ANTT, emitida por esta Agencia Estadual de Meio Ambiente, considerando 
o Ari. 13 da Lei Complementar n° 140/2011. Com base na Lei complementar 140/2011, a CPRH esclarece: 

1. As empresas que realizam o TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PRODUTOS/RESÍDUOS PERIGOSOS, possuindo a Autorização Ambiental, 

devidamente valida para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida pelo IBAMA, nee base operacional dentro do Estado de possuindo 

Pernambuco, estão isentas da obtenção da Licença de Operação para o transporte, emitida por esta Agencia Ambiental; 

2. As empresas dentro do Estado de Pernambuco que realizam o TRANSPORTE DE PRODUTOS/RESIDUOS PERIGOSOS, mesmo que possua a 
Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida pelo IBAMA, deverão requererá Agencia Estadual de Meio 
Ambiente -CPRH a licença ambiental para a base operacional; 

3. Conforme a Resolução CONSEMA n°01/2018. informamos que apenas os municípios de Recife e Paulista poderão emitir o licenciamento ambiental 
da base operacional de transportadoras de produtos/resíduos perigosos. Os demais deverão ser licenciados pela CRRH." Desta forma, considerando 
que a empresa Stericyde Gestão Ambiental Ltda, CNPJ 01.568.077/0002-06 possui a Autorização para o Transporte Interestadual de Produtos 
Perigosos - AATIPP n° 5498327, válida, emitida pelo IBAMA, ficando assim, isenta da licença de operação para a atividade de transporte de residues 
perigosos. por esta Agenda CPRH. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
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N° PE2019g3 Co tf) ASSINATURA 

INICIAL 

  1. Responsive! Técnico  

RAFAEL FONSECA CORTAT 

Titulo profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL RNP: 1408563011 

Registro: PE08583011 PE 

2. Contratante  

Contratante: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL CPF/CNPJ: 01.568.077/0002-06 
AVENIDA DA RECUPERAÇÃO - DO KM 56,002 AO KM 59,588. LADO PAR N°: 1212 

Complemento: Bairro: PASSARINHO 

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 52170640 
Pais: Brasil 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

AO() institucional: Outros 

  3. Vinculo Contratual  

Unidade administrativa: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL 

AVENIDA DA RECUPERAÇÃO - DO KM 56,002 AG KM 59,588- LADO PAR N°: 1212 
Complemento: Bairro: PASSARINHO 

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 52170640 
Data de Inicio: 14/06/2019 Previsão de término: Não especificado 

Tipo de vinculo: EMPREGADO 

Identificação do cargo/fun:1o: Responsável Técnico 

4. Atividade Técnica  

1000- OUTRA Quantidade Unidade 
44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO> RESOLUÇÃO 1025 -> 20,00 h/sem 
OBRAS E SERvigos - CARGO/FUNÇÃO -> 03367 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA 
(DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA) 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

44- DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO -RESPONSÁVEL TÉCNICO 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações anima 

Lair/ 

de de 
data 

RAFAEL FONSECA CORTAT • CPF: 051.853.286-35 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL - CNPJ: 01.568.077/0002-08 

  9. Informações  

Conforme /111. 4° da Resolução 1025/2009: 0 registro da ART &Ova-se após o seu cadastro no sistema den:mice do CREA e o recolhimento do valor correspondente 

* A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pe.org.br ou vvww.confea.org.br 

'A guarda da via assinada da ART sera de responsabdidade do profissional e do contratante corn o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

  10. Valor 

Valor da ART: RS 85,96 Registrada em: 19/06/2019 Valor pago: R$ 85,96 Nosso Número: 8301810717 

A autenticidade desta ART poda ser verificada em: httpficrea-pe.sltac.com.brtpublico. com a chave: d6874 
impresso em: 25/06/2019 As 09.10.18 per. . iv 201.59.220.26 

weéx.creapeorg.br 

Tel. (81)34234383 

croapeacroaptorgler 

Farr (81)34n-4383 
CREA-PE Gyro 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

(Processo Administrativo 64583.007273/2023-59) 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL N° 08/2023 

PARECER TÉCNICO 

Avaliar a contratação considerando os requisites básicos, abaixo discriminados, como 
critérios a serem observados para julgamento durante o teste. 

tviegde dcfrob 4_nnLialtal EMPRESA: 

Item: .4( 

1-ESPECIFICAÇÃO: S*igo COg /6144 efi -1/0) (2/4-0 ek Leo hoftiv 
2 -MARCA: 

3- FABRICANTE: 
4 - REGISTRO ANVISA: 

5 -APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 
(VISim ( ) Não 

6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de 
validade e de esterilização): ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes 
de abrir): ( ) Sim 
( ) Não 

6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 
6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever corno o produto se apresentou de acordo com cada 
item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARAA CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIFICOS 
( )Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo corri os itens de segurança 
relativos aos pacientes e ou usuários. baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 



insumo/produto em caso de defeito b ou mau funcionamento. 
Sim  N5o 

8 -AMOSTRAS PARA() TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada 
avaliação de no minimo 72 horas): ( ) Sim ( )Não 

9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 - CONCLUSÃO DO PARECER: 

(1,4 Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: A A 

ptein .41.1 e 45 _0 de tot.? • 

Setor do teste: 

Data: _21__/CL 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 

ANA TEREZA de A. Lemos 
Cap. Dent. - CRO-PE 6387 
RG: 060039157-7 MD/EB 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MIUTAR DE PERNAMBUCO 11817) 

Rua do Hospício, n° 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP 50.050-050 
Tel.: (81) 2123-4841/4935 — E-mail: licitacao.hmar@gmail.com 

PROCESSO N° 64583.007273/2023-59 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 

OBJETO: 

0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de Prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento através de 
destruição térmica (incineração) e destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", 
"B" e "E", com execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender 
As necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE (HMAR), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO 

AO PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023 

Senhor Ordenador de Despesas; 

Encaminho os autos deste processo para análise e julgamento do recurso 

administrativo interposto pela empresa WASTE COLETA DE RESÍDUOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n°20.474.613/0001-78, doravante denominada Recorrente, contra os atos 

de Habilitação do Item 1, executados pela UG 160199 - Hospital Militar de 

Area de Recife, inscrito no CNPJ sob o N° 09.577.422/0001-07, sobre o qual 

presto as seguintes informações: 

0 Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area do Recife — HMAR, no 

exercício das suas atribuições regimentais designadas, e por forge dos art. 40, 
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incisos XVIII e XX da Lei n° 10.520(em vigor ate 2022), de 17 de julho de 2002; 

Capitulo V Art.17, decreto 10.024 de Setembro de 2019, e, subsidiariamente, do 

inciso II do art. 109 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (em vigor até 

2022/23), apresenta, para os fins administrativos a que se destinam suas 

considerações e decisões acerca do Recurso Administrativo interposto pela 

empresa WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LIDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.474.613/0001-78, 

em face de ato administrativo praticado pelo Pregoeiro Oficial do Hospital Militar 

de Area do Recife, pertinente à Habilitação executada por UG 160199 - 

Hospital Militar de Area de Recife, inscrita no CNPJ sob o N° 

09.577.422/0001-07, ora recorrida, em face dos motivos apresentados no bojo 

do recurso, que serão oportunamente relatados, requerendo que seja reformada 

a decisão proferida. 

Trata-se o presente processo do Pregão Eletrônico Tradicional n° 

08/2023, que tem por objeto de licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de Prestação de serviços continuados de coleta, 

transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e 

destino final das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com 

execução mediante o regime de empreitada por prego global, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

dentro do referenciado que trata-se de: 

Os serviços, materiais ou bens que compõem as soluções estão dispostos 

abaixo e de forma mais detalhada no "Memorial Descritivo" e "Anexo I - 

Especificações Técnicas" anexo a este Termo de Referencia (TR). 

1113.1,:. 
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01 19380 

Contratação de Empress sere mão 
de obra exclusiva pm-a valeta atria 
e tratamento de Imo hospitalar em 
kg, contendo residues hospltalares 
dos grupos - A" "B" e "E" por um 
leriado de 12 meses podendo ser 
lenovado a cada ano. 

Kg 72.000 5,21 375.120,00 

Vor 



As 09:00 horas do dia 27 de junho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro 

Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados 

pelo instrumento legal BI Nr 115 de 21/06/2023, em atendimento as disposições 

contidas na Lei N° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N° 10.024 de 20 

de setembro de 2019, referente ao Processo N° 64583007273202359, para 

realizar os procedimentos relativos ao Pregão N° 00008/2023. Modo de disputa: 

Aberto. Objeto: Contratação de Prestação de serviços continuados de Goleta, 

transporte, tratamento através de destruição térmica (incineração) e destino final 

das cinzas dos resíduos dos grupos "A", "B" e "E", com execução mediante o 

regime de empreitada por preço global, para atender as necessidades do 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR). 0 Pregoeiro abriu a 

Sessão Publica em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as 

propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 

dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Foi dada sequência no processo licitatório, sendo realizado julgamento, 

aceitação, negociação, habilitação, em seguida foi aberto o prazo para 

manifestação de intenção de recurso para todas as empresas participantes dos 

grupos. 

Após a Habilitação individual da proposta do Fornecedor: STERICYCLE 

GESTAO AMBIENTAL LTDA S/A, sob o CNPJ-01.568.077/0002-06 ; para o 

item 01 pelo melhor lance de R$ R$ 137.115,00 e com valor negociado a R$ 

136.800,00 em 27/06/2023 as 13:44 horas, sequencialmente, foi aberto o prazo 

para intenção de recurso para o item 1, tendo sido feito tempestivamente em 

27/06/2023 as 14:26:32 o Registro de Intenção de Recurso pelo licitante: 

WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.474.613/0001-78, para o item 

01, onde fora aceito pelo pregoeiro para apreciação, conforme constatado na ata 
de realização do Pregão Eletrônico no Comprasnet. 

Conforme dispõe o art. 4°, inc. XVIII, da Lei n° 10.520/02 (em vigor até 

2022), o recurso deverá ser interposto na sessão, imediata e motivadamente 
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após a declaração do vencedor do certame. Nessa mesma linha dispõe o 

Capitulo XI do Decreto 10.024/19, que trata da forma eletrônica, ao determinar 

que qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. Ressalte-se, ainda que, no pregão eletrônico, a motivação 

deverá ser feita no próprio sistema, não sendo aceitas manifestações em outro 

local, como por exemplo, por e-mail ou fac-símile, além disso a mesma deve se 

interposta de forma motivada não sendo aceitas intenções genéricas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

O artigo 44 do Decreto n° 10.024/19, que regulamenta o pregão na sua 

forma eletrônica, estabelece que "declarado o vencedor, qualquer licitante 

poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe sera 

concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

A defesa dos seus interesses". 

Surge, assim, a figura da manifestação da "intenção de recorrer", que 

deve ser feita de forma "imediata e motivada" pelo licitante interessado, não 

estando previsto que o pregoeiro possa interferir no exercício desse direito 

garantido ao particular. 

Houve a intenção de recurso para o item 1 pela WASTE COLETA DE 

RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 20.474.613/0001-78i  apresentada contra a 

Habilitação da empresa STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA S/A, 

inscrita no CNPJ sob o n° 01.568.077/0002-06, executada pela UG 160199 - 

Hospital Militar de Area de Recife, inscrita no CNPJ sob o N° 

09.577.422/0001-07, a requerente, apelou contra a decisão do pregoeiro em 

habilitar, alegando irregularidades nos documentos apresentados pela 

STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA S/A. 

NAT 0.) 
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A intenção de recurso da RECORRENTE, se fez presente em momento 

oportuno e correto, o recurso administrativo tem como fundamento a previsão 

constitucional do "Direito de Petição", consagrada na alínea "a" do inciso XXXIV 

do artigo 5° da Constituição Federal de 1988, CF, segundo o qual: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a 

inviolabilidade do direito A vida, A liberdade, A igualdade, A segurança e A 

propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXIV - são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes 

Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de 

provocação da Administração Pública para o exercício do direito de petição, 

nesse sentido vejamos as palavras de Di Pietro: 

Dentro do direito de petição estão agasalhados inúmeras modalidades de 

recursos administrativos. E o caso da representação, da reclamação 

administrative, do pedido de reconsideração, dos recursos hierárquicos próprios 

e impróprios da revisão 

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho afirma que o direito de 

petição é um meio de controle administrativo e dá fundamento aos recursos 

administrativos porque tais recursos nada mais são do que meios de postulação 

a um orgão administrativo. 0 instrumento que propicia o exercício desse direito 

consagrado na CF é o recurso administrativo. Desta feita, temos que o recurso 

administrativo instrumentaliza o exercício do direito de petição junto ao poder 

público. O principio do contraditório e da ampla defesa é também apontado 

como fundamento dos recursos administrativos. Tal principio é insculpido no 

inciso LV do artigo 5° da CF, vejamos: 

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 



az, 

Destarte, a Constituição de 1988 assegura o direito ao contraditório e a ampla defesa, 

em proteção a interesses de quaisquer cidadãos, podendo para tanto peticionar junto ao Poder 

Público. 

0 Decreto regulamentador do Pregão Eletrônico, 10.024/19, estabelece que a partir do 

momento da declaração do vencedor do certame, poderá qualquer licitante manifestar a sua 

intenção em recorrer, sendo-lhe concedido o prazo de três dias para a apresentação das razões 

de recurso, vejamos: 

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer, quando lhe sera concedido o prazo de três dias para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

§ 30 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando 

o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

Note-se que não basta a simples manifestação da intenção em recorrer, 

havendo a necessidade de que tal registro seja feito de forma imediata e 

motivada, é o que se extrai da interpretação literal do Art. 44 do Decreto 

10024/19, supra. 

0 RECURSO ADMINISTRATIVO interposto foi tempestivamente 

apresentado através da empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS 

HOSPITALARES LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 20.474.61310001-78, porquanto tendo esta manifestado a intenção de 

recorrer em campo especifico no sistema do Comprasnet.. 

No que tange a avaliação dos pressupostos recursais estes, 

parafraseando o mestre Margal Justen Filho, deverão ser realizados com mais 

largueza do que no direito processual, uma vez que vigora para a Administração 
Publica o poder-dever de revisar e sanaras atos viciados. Assim, recomenda-se 
que mesmo um recurso defeituoso, como, por exemplo, intempestivo, seja 
conhecido pela Administração a titulo de direito de petição. 
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2. DOS FATOS 

Inconformada com o resultado da licitação, a recorrente WASTE 
COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.474.613/0001-78, apresentou as razões 

do RECURSO, conforme tópicos e argumentações apresentadas abaixo: 

ILUSTRESSIMO SR PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
REFERENCIA: Pregão Eletrônico n° 008/2023 
RECORRENTE: WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA 
RECORRIDA: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA, devidamente qualificada nos autos, 
por seu representante legal que esta subscreve, vem, mui respeitosamente a presença de 
Vossa Senhoria, tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, nos termos 
expostos a seguir. 
I. DOS FATOS SUBJACENTES. 
1. Cuida-se de certame licitatorio com intuito de contratar empresa para prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinagão final de resíduos de saúde — RSS. 
2. A d. Comissão considerou HABILITADA a Recorrida, contudo, analisando o Balanço 
Patrimonial da empresa, verificamos que o mesmo foi encaminhado incompleto, logo, deixando 
de cumprir o disposto no Edital, quando exige a apresentação na forma da Lei. 
3. Aos fundamentos. 
II. DOS FUNDAMENTOS PARA REFORMA 1. BALANÇO PATRIMONIAL NA FORMA DA LEI, 
4. A Lei 8.666/93 determina que para qualificação econômica- financeira, dentro outros 
documentos, deverá ser apresentado balanço patrimonial da empresa, senão vejamos: Art. 31. 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: I - balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 5. 
Balanço patrimonial na forma da Lei, exige-se a apresentação de um rol mínimo de 
documentos, conforme item 10 da NBC TG 26 (R5) - da Resolução CFC n° 1.185/09: 10. 0 
conjunto completo de demonstrações contábeis inclui: (a) balanço patrimonial ao final do 
período; (b) demonstração do resultado do period(); (ba) demonstração do resultado abrangente 
do período; (c) demonstração das mutações do patrimônio liquido do período; (el) demonstração 
dos fluxos de caixa do periodo; (e) notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis 
significativas e outras informações elucidativas; (Alterada pela NBC TG 26 (R3)) 6. No que 
tange as Notas Explicativas, destacamos o rol minim, exigido já das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme a ITG 1.000 (Modelo Contábil para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte), item 39: 39. No mínimo, as Notas Explicativas as Demonstrações 
Contábeis devem incluir: (a) declaração explicita e não reservada de conformidade com esta 
Interpretação; (b) descrição resumida das operações da entidade e suas principais atividades; 
(c) referência as principais praticas contabeis adotadas na elaboração das demonstrações 
contábeis; (d) descrição resumida das políticas contábeis significativas utilizadas pela entidade; 
(e) descrição resumida de contingèncias passivas, quando houver; e (f) qualquer outra 
informação relevante para a adequada compreensão 
das demonstrações contábeis. 7. Já para as Empresas em Geral, destacamos: CPC 26 (R1) 
Correlação as Normas Internacionais de Contabilidade — IAS 1 (IASB — BV 2011) Notas 
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explicativas Estrutura 112. As notas explicativas devem: (a) apresentar informação acerca da 
base para a elaboração das demonstrações contábeis e das políticas contábeis especificas 
utilizadas, de acordo com os itens 117 a 124; 
(b) divulgar a informação requerida pelos Pronunciamentos Técnicos, Orientações e 
Interpretações do CPC que não tenha sido apresentada 
nas demonstrações contábeis; e (c) prover informação adicional que não tenha sido 
apresentada nas demonstrações contábeis, mas que seja relevante para sua compreensão. 8. 
Como é cediço, um Balanço Patrimonial autêntico e na forma lei, deve observar 
inúmeras formalidades intrínsecas, dentre elas, a prova de registro na Junta Comercial, senão 
vejamos: LEI N° 10.406/2002 Art. 1.181. SALVO DISPOSIÇA0 ESPECIAL DE LEI, os livros 
obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no 
Registro Público de Empresas Mercantis. ITG 2000 (R1)— ESCRITURAÇÃO CONTABIL Art. 10 
Os livros contábeis obrigatórios, entre eles o Livro Diário e o Livro Razão, ern forma digital, 
devem revestir-se de formalidades extrínsecas, tais como: [...] b) quando exigível por legislação 
especifica, serem autenticados no registro público ou entidade competente. (Alterada pela ITG 
2000 (R1)) 9. Pois bem, com o advento a IN RFB n. 2003/2021, determina que todas as 
pessoas jurídicas e equiparadas obrigadas a manter escrituração contábil deverão promover a 
Escrituração Contábil Digital (ECD). 10. In verbis: Art. 10 Esta Instrução Normativa dispõe sobre 
a Escrituração Contábil 
Digital (ECD) a que são obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a 
forma e o prazo de sua apresentação. Art. 2° A ECD compreenderá a versão digital dos 
seguintes livros: I - Diário e seus auxiliares, se houver, II - Razão e seus auxiliares, se houver; e 
Ill - Balancetes Diários e Balanços, e fichas de lançamento comprobat6rias dos assentamentos 
neles transcritos. [...] Art. 3° Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as 
equiparadas e as entidades imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração contábil nos 
termos da legislação comercial. 11. Estabelecendo ainda como prazo limite a entrega até o 
ultimo dia útil do mês de maio do ano seguinte ao exercício a que se refere a escrituração. Art. 
50 A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até o último 
dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração. 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 2142, de 26 de maio de 2023) 12. Desta 
feita, observa-se que o documento apresentado pela Empresa encontra-se incompleto. Ill. DA 
CONCLUSÃO 13. Neste norte, diante de todo o exposto, REQUER-SE que seja declarada a 
INABILITAÇÃO da RECORRIDA, dando prosseguimento as demais tramitações do certame. 
Nestes termos, Pede e espera deferimento. 

Fora estabelecido prazo para CONTRARRAZOES, tendo este 

tempestivamente utilizado pela STERICYCLE GESTA0 AMBIENTAL LTDA 

S/A, sob o CNPJ-01.568.077/0002-06, à qual expressou sua opinião em sua 

possibilidade de contrarrazeies, conforme tópicos e argumentações 

apresentadas abaixo: 

"Ref.: Pregôo Eletrônico n.° 08/2023 
Processo Administrativo n.°64583.007273/2023-59 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede na cidade do Recife, na 
Avenida da Recuperação, n°. 1212, Passarinho, Estado de Pernambuco, CEP 52.170-640, Inscrita no CNPJ soba 
n° 01.568.077/0002-06, por intermédio de seu representante legal in fine assinado vem, respeitosamente, 
apresentar CONTRARRAZOES AS RAZOES DE RECURSO apresentada pela Waste. 

»a-
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A presente licitação tem come objeto a contratação de prestação de services continuados de coleta, transporte, 
tratamento através de destruição térmica (incineração) e destine final das cinzas dos residues dos grupos °A", "13" 
e °E", pare atender ao Hospital Militar de Area do Recife, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital. 

Em seguida, tendo em vista o cumprimento de todos os requisitos e a melhor proposta, a Stericycle foi declarada 
vencedora. 

Contudo, a Waste Inconformada com o resultado do processo, interpds recurso por entender que os documentos 
da recorrida teriam sido apresentados em desconformidade com o edital. 

Ocorre que, o presente Recurso não merece prosperar, pelo que prevê o proprio edital, mas também pelo fato de 
as alegações da recorrente não terem o menor embasamento Woo ou legal, conforme as premissas de fato e de 
direito a seguir expostas. 

2. PRELIMINARMENTE. NÃO CONHECIMENTO DAS RAZÕES DO RECURSO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

Em primeiro ponto, menciona-se que as disposições editalicias que tratam da manifestação de intenção de 
Recurso Administrativo e das razões recursals, determinam que a intenção de recurso clever-6 ser apresentada de 
forma motivada: 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

No entanto, não foi o que ocorreu, pois a recorrente não apresentou motivação para sua intenção de recurso, 
sendo que o apelo sequer deve ser conhecido, devido a Licitante não ter atendido aos itens do edital. 

Nesse cenário; pede-se pelo não conhecimento das referidas do Recurso Administrativo, nos exatos termos do 
item 11.2.2 do Edital. 

3. DAS RAZZ/ES PARA A IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. 

3.1. Da Insubsistáncia de recurso apresentado. Da devida apresentação dos documentos exigidos no edital. 

Como exposto acima, a recorrente apresentou o recurso, ora contrarrazoado aduzindo, em 
suma, que a Stericycle não teria cumprido os itens do edital, razão pela qual sua classificação 
seria indevida. 

Assim, diante dos fatos a seguir declinados, não merece prosperar os argumentos tecidos no 
recurso apresentado e serão esmiuçados e rebatidos os argumentos aduzidos pela recorrente no 
sentido de ser ilegal a classificação da ora recorrida. Explicamos. 

3.1.2. Da devida apresentação do balmy) patrimonial 

A recorrente argumenta que o balanço apresentado não cumpriu as condições previstas no 
edital. Porém, ocorre que a Stericycle apresentou o balanço conforme as exigências previstas no 
edital, sendo reconhecido pela decisão que efetuou a habilitação da empresa. 

Na verdade, a recorrente inconformada com a habilitação da Stericycle, tenta tumultuar o 
presente procedimento. 

As alegações apresentadas foram totalmente genéricas, visto que não indicam exatamente qual 
item do edital teria sido descumprido. 

Dessa forma, ausente qualquer argumento valido, uma vez tendo sido realizada a perfeita 
comprovação de todos os itens da declaração exigida, com a devida apresentação dos 
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documentos solicitados no edital, requer a improcedência do pleito de inabilitação da Stericyclqk 

r
ante a completa fragilidade do recurso apresentado. 

Diante dos presentes fatos, requer que o recurso apresentado seja julgado improcedente, sendo 
mantida a habilitação e classificação da Stericycle, que devidamente cumpriu todos os itens do 
edital. 

4. DOS PEDIDOS 

A recorrida requer que o limo. Pregoeira do Hospital Militar de Area do Recife negue provimento 
ao Recurso apresentado pela empresa Waste, confirmando a habilitação da recorrida Stericycle, 
que respeitou inteiramente o Edital e à legislação correspondente, conforme amplamente 
demonstrado nos tópicos acima. 

Termos em que pede e espera deferimento. 
Recife, 05 de julho de 2023. 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA." 

3. DO REQUERIMENTO 

Diante de todo o exposto, a Recorrente WASTE COLETA DE RESÍDUOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.474.613/0001-78, com fulcro no Principio da Autotutela, solicitou a apreciação do 

recurso e revisão da decisão anterior, tomando nula a classificação da STERICYCLE 

GESTAO AMBIENTAL LTDA S/A. 

Ab initio deve-se considerar que o edital em tese não constitui um fim em 

si mesmo, tratando-se de instrumento para a consecução das finalidades do 

certame licitatório, que são assegurar a contratação da proposta mais 

vantajosa e a igualdade de oportunidade de participação dos interessados, 

nos precisos termos do art.3, caput, da Lei 8.666/93. Assim, a interpretação e 

aplicação das regras nele estabelecidas deve sempre ter por norte o atingimento 

das finalidades da licitação, evitando-se o apego a formalismos exagerados, 

irrelevantes ou desarrazoados. 

Deste modo, necessário se faz que o Administrador quando da aplicação 

da Lei de Licitação não so busque a aplicação pura e direta do dispositivo legal, 
mas também conjugá-lo com todos os principios norteadores em busca da 

solução que melhor prestigie o interesse público e os fins buscados pelos 

procedimentos licitatórios. 


